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 Há mais de 10 anos 
sem ter um deputado es-
tadual, Nova Esperança, 
desde  2002 ,  quando  o 
Deputado Basilio Zanus-
so,  após sete mandatos  
(consecutivo) deixou a 
Assembléia Legislativa 
do Paraná, nunca antes um 
cenário se mostra propício 
para que o município e re-
gião conquiste novamente 
esta  vaga, podendo eleger 
em 2014 um deputado es-
tadual da região. 
 A apresentação des-
te quadro, que possibilita 
a volta desta cadeira no 
legislativo estadual, foi 
sugerido pelo Presidente 
do PSD do Paraná, Eduardo 
Sciarra que está anuncian-
do em todo o Estado que a 
agremiação tem candidatos 
próprios para preencher a 

Nova Esperança pode voltar a ter um representante 
na Assembléia Legislativa do Paraná

chapa, menos para Presi-
dente da República uma 
vez que a cúpula Nacional 
estará apoiando a reelei-
ção da Presidente Dilma 
Ruseff.  Sciarra salientou 
a importância econômica e 
a localização da região de 
Nova Esperança, falando 
do interesse no  quadro 
estadual  do partido para a 
candidatura de um deputado  
pela região de Nova Espe-
rança propondo o nome do  
empresário João Eduardo 
Pasquini  pré-candidato a 
deputado estadual.
 A reivindicação do 
Presidente do PSD para-
naense teve apoio unânime 
do colegiado em Nova Es-
perança, inclusive do ex-
deputado Basilio Zanusso 
e de seu irmão, Gerson 
Zanusso, atual prefeito. A 

proposta foi aceita por Edu-
ardo Pasquini, mas espera a 
compreensão do diretório 
estadual , até que ocorra 
as convenções no  próxi-
mo ano.  Agora, Eduardo 
Pasquini  pretende abrir  
diálogo com lideranças nos  
municípios da região, com 
potencialidades semelhan-
tes e criar pólos regionais 
de forma a tornar mais 
eficiente e desencadear um 
processo em arregimentar 
forças sobre esta indicação 
do PSD.
 Em discurso, ele 
agradeceu aos membros  
do partido e  o ex-deputado 
Basilio Zanusso; “Que me 
lançam na política por en-
tenderem que juntos es-
taremos trabalhando pela 
região”.  Sobre a sua pré-
candidatura, Eduardo Pas-

quini  salientou:  “Estou 
muito contente por ter tido 
o meu nome escolhido pela 
Executiva Estadual do PSD 
e espero corresponder às 
expectativas do partido. 
Em caso de meu nome ser 
aceito pelas convenções, 
posso adiantar que preten-
do dobrar com deputado 
Federal,com certeza, dentro 
do próprio PSD, onde temos 
deputados fortes, como o 
Edenilson Rossi,  o próprio 
presidente do PSD do Pa-
raná, candidato ao senado 
Eduardo Sciarra e  o nosso 
candidato a governador Joel 
Malucelli.  A expectativa 
do PSC é aumentar signi-
ficativamente as bancadas 
Estadual e Federal e vamos 
trabalhar com transparência 
para atingirmos esse objeti-
vo”, enfatizou Pasquini.

 A Cooperativa dos 
catadores de materiais reci-
cláveis de Colorado, Cooper-
col, encerra 2013 com saldo 
positivo de suas ações de co-
leta e separação na cidade.  
 Com apenas oito meses 
de existência, a cooperativa teve 
uma consistente evolução em 
suas tarefas e também no seu 
quadro de pessoal.  Iniciou suas 
atividades em abril deste ano 
com apenas sete colaboradores 
e encerra 2013 com equipe 
formada por 20 cooperados 
que vivem diretamente da se-
leção de materiais recicláveis.  
 Dentro do programa de 
coleta seletiva, está o incentivo 
aos coletores, pelo empenho 
nas atividades. Este incentivo 
aconteceu neste quinta (12), no 
Gabinete do Prefeito Municipal 
Joaquim Horácio Rodrigues.  

COOPERCOL encerra o ano positivamente
Recicladores são homenageados no Paço Municipal

 Todos os coletores rece-
beram uniformes personalizados 
com faixas refletivas e botinas de 
segurança. Os uniformes estão 
adequados ao clima de Colorado, 
por isso camisetas e não jalecos. 
As cores (laranja) foram sugeri-
das pelos próprios coletores. Lu-
vas higiênicas já fazem parte da 
rotina dos cooperados.  Com isso, 
a equipe da Coopercol de Colora-
do se adéqua as normas nacionais 
de segurança no trabalho, mes-
mo que seja trabalho noturno.  
 Ainda como incentivo 
pelo bom desempenho no perío-
do, todos os cooperados recebe-
ram um abono salarial, o primeiro 
no período, e que agora se tornará 
mensal o que resulta do excelente 
trabalho de triagem dos mate-
riais recicláveis em Colorado.  
 A Coopercol é uma coo-
perativa autônoma mais trabalha 

 Na tarde desta sexta-
feira (13), no Salão Paroquial 
da Igreja Católica no Distri-
to de Nova Bilac o prefeito 
Fausto Herradon de Floraí, 
acompanhado de secretários 
municipais, do Padre Renato 
Kesini, dos vereadores Edna 
Contin (Presidente), Manoel 
José dos Santos, Gilcimar Vi-
centini Sformi, BraulioVendra-
metto Junior, Alvair Aparecido 
de Carvalho, Waldeir Guedes 
e Francisco Barragan Neto, 
o representante da empresa 
construtora Japurá e os bene-
ficiários das casas populares, 
quando foi informalmente 
entregue  as chaves deste 
Programa Minha Casa Minha 
Vida. Fausto abriu a reunião, 
fazendo uma vasta explanação 
em relação a esta obra desde 
o seu início, falou das dificul-
dades de se tocar um projeto 
deste, com um orçamento bem 
apertado.
 O prefeito Fausto 
Herradon citou a obra como 
um todo, inclusive dirimindo 
varias dúvidas, falou que: “as 
chaves estão sendo entregues, 
mas as obras de urbanização 
(muro, calçadas) estão parali-
sadas e só vão recomeçar em 
janeiro próximo , quando serão  
totalmente concluídas.  Com as 
casas prontas é difícil esperar, 
daí quando  conseguimos  me-
diante a muitas conversações 

Prefeitura de Floraí entrega chaves das 
27 casas aos moradores do Conjunto 

Habitacional do Distrito de Nova Bilac

entre os senhores(as) futuros 
moradores, a  Construtora 
Japurá, COHAPAR e CAIXA  
assinado  um termo de com-
promisso para poder entregar 
as casas a vocês desta forma.
 Assim como foi acor-
dado junto a CAIXA e com os 
representantes dos beneficiários, 
Fausto ainda disse que se os 
beneficiários quiserem podem 
já tomar posse de seus imóveis, 
desde que não alterem fisica-
mente as casas enquanto não 
haver a conclusão da obra de 
acabamento externo para finali-
zar com sua inauguração no pri-
meiro trimestre do próximo ano. 
Valor da obra: 1.026.000,00.

com a parceria e supervisão da 
Prefeitura de Colorado. Durante 
espaço no paço municipal os re-
cicladores de Colorado definidos 
como profissionais que desempe-
nham um trabalho fundamental 
de relevância social e ambiental 
para a comunidade foram ho-
menageados pela Gestora da 
Assistência Social Mara Silvia
“No passado as pessoas que 
trabalhavam com isso eram 
consideradas catadoras de lixo. 
Hoje elas são catadoras de ma-
teriais recicláveis, o trabalhador 
que lida desde a recuperação à 
comercialização dos materiais 
reutilizáveis". Incentivos do po-
der público são necessários para 
fomentar o setor. "A prefeitura 
está autorizada a investir recursos 
nessa área”, disse, o vice-prefeito 
Luiz Carlos Miosso. Assessoria 
de Imprensa da prefeitura. 
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Além do site, você pode retirar seu exemplar gratuitamente 
nos estabelecimentos comerciais a seguir:

Atalaia
G&G Móveis

Auto Posto Flórida
Colorado

Restaurante e Churrascaria Sabor e Arte
Auto Posto A Jato 

Livraria do Tio
Restaurante-Churrascaria-Pizzaria Colorado

Supermercado Ramos - Jardim Cairi
Distrito de Alto Alegre
SuperMercado Casquinha

Cruzeiro do Sul
Hotel e Restaurante Eliana

Floraí
Auto Posto E1

Fran's Doces e Salgados
Auto Posto Floraí

Inajá
Panificadora e Confeitaria União

Farmácia Santa Inês
Itaguajé

Supermercado Pontal
Quitanda do Marreta

Jardim Olinda
Panificadora Doce Sabor

Nova Esperança
A Churrascaria

Panificadora Pão de Mel
Banca de Revista Nova Esperança

Ourizona
Mercearia Itaipu

Paranacity 
Lanchonete do Roberto

Panificadora Primor
Paranapoema

Auto Posto Paraná
Michel Cabeleireiro

Panificadora 2 Irmãos 
Presidente Castelo Branco

Lanchonete Big Lanches
Santa Inês

Panificadora Cantinho do Pão
Marinas do Paranapanema

São Jorge do Ivaí
Auto Posto Forini

Studio Mec Foto e Vídeo
Farmácia Popular

Uniflor
Auto Posto Garoto 
Panificadora Uniflor 

Lanchonete e Restaurante O Caseiro
 Distrito de Fiorópolis
Venda do José Baixinho

Artigos assinados são de responsabilidade do autor, não representam a opinião do veículo que dispõe de direito de resposta.

Câmara Municipal de Uniflor, 12 de dezembro de 2013.

Súmula de Recebimento de Licença Prévia 
RONALDO ADRIANO FUMAGALI torna público que recebeu do IAP, 
a Licença Prévia para CONDOMÍNIO DE CHÁCARAS DE LAZER 
denominado “CONDOMÍNIO VISTA BELA” a ser implantada no lote n° 
32 da Gleba P. Esperança, Município de Nova Esperança-PR. LICENÇA 
PRÉVIA com validade até 14/11/2014.

Súmula de Requerimento de Licença de Instalação  
RONALDO ADRIANO FUMAGALI torna público que irá requerer ao IAP, 
a Licença de Instalação para CONDOMÍNIO DE CHÁCARAS DE LAZER 
denominado “CONDOMÍNIO VISTA BELA” a ser implantada no lote n° 32 
da Gleba P. Esperança, Município de Nova Esperança-PR.

Súmula de Requerimento de Licença Prévia
AJL CASA NOVA ADMINISTRADORA E INCORPORADORA DE 
BENS IMÓVEIS LTDA. torna público que irá requerer ao IAP, a 
Licença Prévia para CONDOMÍNIO HABITACIONAL denominado 
“RESIDENCIAL CASA NOVA” a ser implantada no lote n° 02-02-
A-08-01 DA 1ª PARTE DA GLEBA MARGEM ESQUERDA DO RIO 
PIRAPÓ, MUNICÍPIO DE PARANACITY-PR.

Súmula de Pedido de Renovação de Licença de Instalação
A Prefeitura Municipal de Itaguajé – PMI, torna público que requereu ao 
IAP a renovação de sua licença de Instalação, até a data de 13/08/2008, para a 
Instalação do Residencial Itaguajé I – 57 unidades, do Programa do Governo 
Federal Minha Casa minha Vida.

MUNICÍPIO DE ATALAIA 
SEDU/PARANACIDADE - PAM 

EDITAL DE PREGÃO PRESENCIAL Nº 034/2013. 
 

O MUNICÍPIO de ATALAIA, torna público que às 09:00 horas do dia 27 DE 
DEZEMBRO DE 2013, na SEDE DA PREFEITURA MUNICIPAL DE 
ATALAIA, SITA PRAÇA JOSÉ BENTO DOS SANTOS N. 02 - CENTRO, 
CEP: 87.630-000, realizará licitação na modalidade Pregão Presencial, do tipo 
menor preço,  para aquisição de EQUIPAMENTO RODOVIÁRIO de acordo 
com especificações do edital.  

LOTE OBJETO QUANTI-
DADE 

VALOR 
TOTAL R$ 

PRAZO 
(DIAS) 

01 MINICARREGA-
DEIRA COM 
VASSOURA 

01 120.000,00 60 

Informações e esclarecimentos relativos ao edital, modelos e anexos poderão 
ser solicitados junto ao Pregoeiro DA PREFEITURA MUNICIPAL DE 
ATALAIA, Paraná, Brasil - Telefone : (044) 3254-1122 - Fax: (044) 3254-
1122 - E-mail licitacao@atalaia.pr.gov.br. A Pasta  Técnica,  com  o  inteiro  
teor  do  Edital  e  seus respectivos modelos, adendos e anexos, poderá ser 
examinada no seguinte endereço PRAÇA JOSÉ BENTO DOS SANTOS Nº 02 
- CENTRO, ATALAIA/PR, CEP: 87.630-000, das 08:30 às 16:30 horas. 
 
ATALAIA/PR, EM 09 de DEZEMBRO de 2013. 
 
PREGOEIRO 
MARCO AURÉLIO PEREIRA (obs: a assinatura consta no documento 
original). 

 

 MUNICÍPIO DE ATALAIA 
SEDU/PARANACIDADE - PAM 

EDITAL DE PREGÃO PRESENCIAL Nº 035/2013. 
 

O MUNICÍPIO de ATALAIA, torna público que às 14:00 horas do dia 27 DE 
DEZEMBRO DE 2013, na SEDE DA PREFEITURA MUNICIPAL DE 
ATALAIA, SITA NA PRAÇA JOSÉ BENTO DOS SANTOS Nº 02 - 
CENTRO, CEP: 87.630-000, realizará licitação na modalidade Pregão 
Presencial, do tipo menor preço,  para aquisição de EQUIPAMENTO 
RODOVIÁRIO de acordo com especificações do edital.  

LOTE OBJETO QUANTI-
DADE 

VALOR 
TOTAL R$ 

PRAZO 
(DIAS) 

01 VEÍCULO TIPO 
VAN 

01 110.275,00 60 

Informações e esclarecimentos relativos ao edital, modelos e anexos poderão 
ser solicitados junto ao Pregoeiro DA PREFEITURA MUNICIPAL DE 
ATALAIA, Paraná, Brasil - Telefone : (044) 32541122 - Fax: (044) 
32541122 - E-mail licitacao@atalaia.pr.gov.br. A Pasta  Técnica,  com  o  
inteiro  teor  do  Edital  e  seus respectivos modelos, adendos e anexos, poderá 
ser examinada no seguinte endereço PRAÇA JOSÉ BENTO DOS SANTOS 
Nº 02 - CENTRO - ATALAIA/PR, CEP: 87.630-000, das 08:30 às 16:30 
horas. 
 
ATALAIA/PR, EM 09 de DEZEMBRO de 2013. 
 
PREGOEIRO 
MARCO AURÉLIO PEREIRA (obs: a assinatura consta no documento 
original). 

 

 
MUNICÍPIO DE ATALAIA 

SEDU/PARANACIDADE - PAM 
EDITAL DE PREGÃO PRESENCIAL Nº 036/2013. 

 
O MUNICÍPIO de ATALAIA, torna público que às 15:30 horas do dia 27 DE 
DEZEMBRO DE 2013, na SEDE DA PREFEITURA MUNICIPAL DE 
ATALAIA, SITA A PRAÇA JOSÉ BENTO DOS SANTOS Nº 02 - 
CENTRO, CEP: 87.630-000, realizará licitação na modalidade Pregão 
Presencial, do tipo menor preço,  para aquisição de EQUIPAMENTO 
RODOVIÁRIO de acordo com especificações do edital.  

LOTE OBJETO QUANTI-
DADE 

VALOR 
TOTAL R$ 

PRAZO 
(DIAS) 

01 VEÍCULO 
UTILITÁRIO 

02  75.000,00 60 

Informações e esclarecimentos relativos ao edital, modelos e anexos poderão 
ser solicitados junto ao Pregoeiro DA PREFEITURA MUNICIPAL DE 
ATALAIA, Paraná, Brasil - Telefone : (044) 3254-1122 - Fax: (044) 3254-
1122 - E-mail licitacao@atalaia.pr.gov.br. A Pasta  Técnica,  com  o  inteiro  
teor  do  Edital  e  seus respectivos modelos, adendos e anexos, poderá ser 
examinada no seguinte endereço PRAÇA JOSÉ BENTO DOS SANTOS Nº 02 
- CENTRO, ATALAIA/PR, CEP: 87.630-000, das 08:30 às 16:30 horas. 
 
ATALAIA/PR, EM 09 de DEZEMBRO de 2013. 
 
PREGOEIRO 
MARCO AURÉLIO PEREIRA (obs: as assinaturas constam no documento 
original). 

 

 AVISO DE LICITAÇÃO 
 
PREGÃO PRESENCIAL Nº 037/2013. 
 

O Município de Atalaia, Estado do Paraná, torna público que fará realizar, às 
16:15 horas do dia 27 de Dezembro do ano de 2013, na sua sede à Praça José Bento 
dos Santos nº 2, PREGÃO PRESENCIAL, PARA SELEÇÃO DE MELHOR 
PROPOSTA PARA CONTRATAÇÃO DE EMPRESA ESPECIALIZADA DO 
RAMO PARA PRESTAÇÃO DE SERVIÇOS DE SEGURANÇA PRIVADA E 
VIGILÂNCIA, REFERENTE ÀS FESTIVIDADES DE FIM DE ANO 2013/ E 
2014, ANIVERSÁRIO DO MUNICÍPIO - RODEIO/2014 E DEMAIS EVENTOS 
A SEREM REALIZADOS PELA PREFEITURA MUNICIPAL DE ATALAIA, 
tipo MENOR PREÇO GLOBAL. 

As despesas do objeto do edital em epígrafe correrão á conta dos recursos 
próprios  da administração. 

Poderão participar desta licitação os interessados devidamente 
CADASTRADOS, inscritos no cadastro desta Administração e os NÃO 
CADASTRADOS, consoante a Lei nº 10.520, de 17 de julho de 2002 e seu 
regulamento, Lei Complementar nº 123, de 14 de dezembro de 2006 e Lei nº 8.666, de 
21 de junho de 1993, com suas alterações posteriores 
 Não poderão participar da presente licitação os interessados que estejam 
cumprindo a sanção prevista no Inciso III do Artigo 87 da Lei n.º 8.666/93. 
 Não poderão participar da presente licitação os interessados que estejam 
cumprindo a sanção prevista no Inciso IV do Artigo 87 da Lei n.º 8.666/93. 
 Não poderão participar na presente licitação, direta ou indiretamente, os 
profissionais e empresas enunciados nos Incisos I, II e III do Artigo 9º da Lei n.º 
8.666/93. 
 Não poderão participar empresas em consórcio. 
 

AQUISIÇÃO DO EDITAL E SEUS ANEXOS 
 
 O presente Edital poderá ser examinados no endereço supra mencionado e 
adquiridos, junto à Comissão Permanente de Licitação. 
 
    Atalaia/PR., 13 de Dezembro de 2013. 
 
 
 
FÁBIO FUMAGALLI VILHENA DE PAIVA 
      Prefeito Municipal 
                      MARCO AURÉLIO PEREIRA 
                              Pregoeiro 
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EXTRATO DE DISPENSA 
PREFEITURA MUNICIPAL DE ATALAIA 

 
Dispensa nº.: 066/2013 
Base legal: Art. 24, II da Lei 8.666/93 
Contratante: Prefeitura Municipal de Atalaia 
Contratado: FÁBIO FARAVELLI CAMILO 
 
Objeto: Prestação de serviços profissionais de reforma de enfeites natalinos em estrutura 
metálica com serviços de pintura, troca de mangueiras de led e confecção de de arvores 
natalinas com aprox. 3 metros de altura em estrutura metálica com colocação de cordão de 
led. 
 
Valor: R$ 7.880,00 (sete mil oitocentos e oitenta reais). 
Vigência: Dezembro/2013 
Dotação: 10.003.15.452.0008.8085 – CÓDIGO REDUZIDO 577 
Elemento de despesa: 3.3.90.39.00 – Outros Serviços de Terceiros - P.J. 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 

 

ATA DE REGISTRO DE PREÇOS Nº 011/2013 – PREGÃO PRESENCIAL N.° 017/2013. 
3º TERMO ADITIVO 

  A PREFEITURA MUNICIPAL DE ATALAIA, pessoa jurídica de direito 
público, inscrita no CGC/MF sob o n. 75.731.018/0001-62, sito a Praça José Bento dos 
Santos, n. 02, Estado do Paraná, neste ato representada por seu Prefeito, Senhor FÁBIO 
FUMAGALLI VILHENA DE PAIVA, a seguir denominada CONTRATANTE, e por outro 
lado a empresa abaixo: 
 
EMPRESA: CANDIOTO & CANDIOTO LTDA - ME 
CNPJ: 00.562.037/0001-03 FONE/FAX: (44) 3254-1249 
END. Av. Drº Ant. Moraes de Barros nº 285, Atalaia/PR, CEP: 87.630-000 - 
CENTRO 
REPRESENTANTE LEGAL: Paulo Giovani 
Candioto 

CARGO: Representante Legal 

 
  Com base na demanda da aquisição dos itens abaixo fica aditivado as 
quantidades conforme a necessidade da administração. 
 
Item Descrição Quant Valor 

Unit. 
Valor Total 

3 CARNE BOVINA MOIDA DE PRIMEIRA QUALIDADE 665 R$ 6,48 R$ 4.309,20 
4 CARNE DE PANELA BOVINA DE PRIMEIRA QUALIDADE 200 R$ 6,70 R$ 1.340,00 
5 CARNE DE FRANGO CONGELADO COXA E SOBRE COXA 80 R$ 4,31 R$ 344,80 
6 CARNE DE FRANGO CONGELADO - PEITO 30 R$ 5,92 R$ 177,60 

TOTAL GERAL DO ADITIVO R$ 6.171,60 
 
  Clausula Segunda 
  Ficam inalteradas as demais clausulas do Contrato em epígrafe. 
 
  Edifício da Prefeitura Municipal de Atalaia, em 02 de Dezembro 2013. 
 
FÁBIO F. VILHENA DE PAIVA    PAULO GEOVANI CANDIOTO 
        Prefeito Municipal      Candioto & Candioto Ltda - ME 
       CONTRATANTE                     CONTRATADA 
 
Testemunhas: 
______________________________________________   ______________________________________ 
CPF nº       CPF nº 
 
 
 
 
 

 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 

 

EDITAL DE RESULTADO FINAL 
RESULTADO FINAL 
REF: EDITAL DE PREGÃO PRESENCIAL Nº 031/2013. 
 

 

A PREFEITURA MUNICIPAL DE ATALAIA, ESTADO DO PARANÁ, 
ATRAVÉS DO PREGOEIRO DESIGNADO PELA PORTARIA Nº 0002/2013, DE 02 DE 
JANEIRO DE 2013, COMUNICA AOS INTERESSADOS NO FORNECIMENTO DE 
PEÇAS E SERVIÇOS DE MÃO DE OBRA ESPECIALIZADA PARA MANUTENÇÃO 
DAS SEGUINTES MÁQUINAS: LOTE N. 01 - MOTONIVELADORA H.W. 130M, LOTE 
N. 02 - PÁ-CARREGADEIRA KOMATSU WA-180, LOTE N. 03 - PÁ-CARREGADEIRA 
WANG LW-3000, LOTE N. 04 - PÁ-CARREGADEIRA NEW HOLLAND 12B E LOTE N. 
05 - TRATOR MF-275, OBJETO DO EDITAL DE PREGÃO PRESENCIAL Nº 031/2013, 
QUE APÓS A ANÁLISE E VERIFICAÇÃO DAS PROPOSTAS E LANCES 
OFERTADOS, DECIDIU CLASSIFICAR AS SEGUINTES PROPONENTES: 

 

PROPONENTE LOTE Nº VALOR FINAL 
TRATORBENZ - COM. DE PEÇAS P/ TRATORES E 
VEÍCULOS RODOVIÁRIOS LTDA 

01 R$ 41.700,00 

SARANDI TRATORES LTDA 02 R$ 43.500,00 
SARANDI TRATORES LTDA 03 R$ 33.900,00 
TRATORBENZ - COM. DE PEÇAS P/ TRATORES E 
VEÍCULOS RODOVIÁRIOS LTDA 

04 R$ 44.100,00 

SARANDI TRATORES LTDA 05 R$ 6.850,00 
 
Ficando neste ato a empresa vencedora SARANDI TRATORES 

LTDA para os lotes nºs. 2, 3 e 5 de Maringá/PR. E a empresa vencedora TRATORBENZ - 
COM. DE PEÇAS P/ TRATORES E VEÍCULOS RODOVIÁRIOS LTDA para os lotes 
nºs. 1 e 4  de Paranavaí/PR. 

 
Município de Atalaia/pr., em 13 de Dezembro de 2013. 

 
 

MARCO AURÉLIO PEREIRA 
                               Pregoeiro 

 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 

 

EXTRATO DE INEXIGIBILIDADE DE LICITAÇÃO 
 
 

O MUNICÍPIO DE ATALAIA, ESTADO DO PARANÁ, com sede na 
Praça José Bento dos Santos, 02, inscrito no CNPJ/MF sob n.º 75.731.018/0001-62, neste 
ato representado pelo Prefeito Municipal, em pleno exercício de seu mandato e funções, 
Senhor FÁBIO FUMAGALLI VILHENA DE PAIVA, ratifica a INEXIGIBILIDADE de licitação 
nº. 012/2013, nos termos do Artigo 25 caput, inciso III, respectivamente, da Lei Federal nº. 
8.666/93 e suas alterações, conforme quadro abaixo: 

 
PROCESSO ADMINISTRATIVO Nº 059/2013. 

INEXIGIBILIDADE DE LICITAÇÃO N° 012/2012 
Contratada: SÉRGIO AUGUSTO CESNIK - PRODUÇÕES - 
ME CNPJ/MF: 17.558.611/0001-52 

Objeto do Contrato: prestação de serviços artísticos, para a realização de Show com a Dupla 
Sérgio Costa e Alexandre no dia 31/12/2013. Incluso som, iluminação e palco de 10x6m 
coberto, inclusive montagem e desmontagem após evento. 
Valor: R$ 23.950,00 (vinte e três mil novecentos e cinqüenta reais) 
Data da Assinatura: 12 de Dezembro de 2013. 
Foro: Comarca de Nova Esperança, Estado do Paraná. 

 
ATALAIA, ESTADO DO PARANÁ, AOS 12 de DEZEMBRO DE 

2013. 
 

FÁBIO F. VILHENA DE PAIVA 
PREFEITO MUNICIPAL 

 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 

 
 
 
 

EDITAL DE NOTIFICAÇÃO DE LIBERAÇÃO DE RECURSOS 
FEDERAIS N.  050/2013 

   Em atenção ao disposto no art. 2º da Lei nº 9.452/97, de 20 de 
Março de 1997, NOTIFICAMOS aos Partidos Políticos e as Entidades de Classe e 
Empresariais, com sede no Município de Atalaia, da liberação dos seguintes Recursos 
Federais ao Município de Atalaia: 

ORIGEM DOS RECURSOS VALOR DATA 
- SNA R$                          5,00    09/12/2013 
- MULTAS DO DETRAN R$                        89,09    09/12/2013 
- FUNDO DE PARTICIPAÇÃO R$               289.021,30            09/12/2013 
- SNA R$                          5,00    10/12/2013 
- FUNDO DE PARTICIPAÇÃO R$               287.514,39    10/12/2013 
- FUNDEB 60% R$                 14.007,12    10/12/2013 
- SNA R$                          5,00    10/12/2013 
- ITR R$                   2.267,84    10/12/2013 
- PAB - FIXO R$                   8.445,67    11/12/2013 
- AIH - AIS R$                   6.142,48    11/12/2013 
- SNA R$                        20,00    11/12/2013 
- FUNDEB 60% R$                   6.751,35    11/12/2013 
- SNA R$                        10,38    12/12/2013 
- FMASIGDBF R$                      835,65    12/12/2013 

Atalaia- PR, em 13 de dezembro 2013. 

                     SILVANA MARA STORTI DENIPOTI 

                                                TESOUREIRA 

 

ADENDO Nº 01/2013 
PREGÃO PRESENCIAL Nº 033/2013 

 
ASSUNTO: LOTE 02, ITEM 13 (TÊNIS) 
 

A Prefeitura Municipal de Atalaia, através do Pregoeiro, comunica aos interessados e 
também às empresas participantes do Processo Pregão Presencial nº 033/2013, que devido 
as cotações ref. ao processo não atender o item 13 do lote 02 do referido processo estamos 
comunicamos que as participantes deverá cotar tal item cujo o mesmo se encontra com o 
valor zerado na proposta. Segue abaixo cotação para o valor máximo do referido item. 
Estamos enviando também as empresas participantes e-mail contendo a proposta 
atualizada. Ficam inalteradas as demais clausulas do referido processo. 

 
Empresa 1 - J.M. Grandi - ME    Valor Unit. R$ 59,60 
Empresa 2 - Galeria dos Esportes - Eireli - EPP Valor Unit. R$ 58,00 
Empresa 3 - Vera Lucia Caleffi Silva - ME  Valor Unit. R$ 61,00 
 
VALOR MÉDIO APURADO...........................R$ 59,53. 

 
Atalaia/PR em 13 de Dezembro de 2013. 
 

Marco Aurélio Pereira 
Presidente C.P.L. 
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EXTRATO DE CONTRATO 
 

ESPÉCIE: Contrato nº 86/2013 – MF. 
 
REF.: Pregão nº. 057/2013 
PARTES: Município de Floraí e a empresa ITAU SEGUROS DE AUTO RESIDENCIA – S.A. 
OBJETO: Contratação de empresa especializada em seguro de veículos para a frota municipal, 
conforme especificações no anexo I do edital. 
VALOR: R$ 6.320,00 (seis mil, trezentos e vinte reais). 
PRAZO DE VIGÊNCIA: 13/12/2013 a 12/12/2014. 
 
DATA DE ASSINATURA CONTRATO: 13/12/2013. 
 

_____________________ 
Fausto Eduardo Herradon 

Prefeito Municipal 
 
 

1 
 

EXTRATO DE CONTRATO 
 

ESPÉCIE: Contrato nº 87/2013 – MF. 
 
REF.: Pregão nº. 057/2013 
PARTES: Município de Floraí e a empresa MAPFRE SEGUROS GERAIS S/A 
OBJETO: Contratação de empresa especializada em seguro de veículos para a frota municipal, 
conforme especificações no anexo I do edital. 
VALOR: R$ 4.440,00 (quatro mil, quatrocentos e quarenta reais). 
PRAZO DE VIGÊNCIA: 13/12/2013 a 12/12/2014. 
 
DATA DE ASSINATURA CONTRATO: 13/12/2013. 
 

_____________________ 
Fausto Eduardo Herradon 

Prefeito Municipal 
 
 

1 
 

EXTRATO DO 1º TERMO DE ADITIVO AO CONTRATO 
 

ESPÉCIE: 1º TERMO DE ADITIVO AO CONTRATO nº 047/2013 – MF. 
 
REF.: Pregão nº. 034/2013 
PARTES: Município de Floraí e a empresa PRÓ-SAÚDE COMÉRCIO DE PRODUTOS 
HOSPITALARES LTDA, CNPJ: 07.344.756/0001-05. 
OBJETO DA LICITAÇÃO: Aquisição de materiais e equipamentos hospitalares para suprir as 
necessidade de atendimento gratuito a população de Florai, conforme descrições constantes no anexo I 
deste edital  
VALOR DO ADITIVO: R$ 9.900,00 (nove mil e novecentos reais). 
PRAZO DE VIGÊNCIA: 31/07/2014. 
 
DATA DE ASSINATURA CONTRATO: 13/12/2013. 
 

_____________________ 
Fausto Eduardo Herradon 

Prefeito Municipal 

1 
 

EXTRATO DE CONTRATO 
 

ESPÉCIE: Contrato nº 85/2013 – MF. 
 
REF.: Pregão nº. 057/2013 
PARTES: Município de Floraí e a empresa GENTE SEGURADORA S/A. 
OBJETO: Contratação de empresa especializada em seguro de veículos para a frota municipal, 
conforme especificações no anexo I do edital. 
VALOR: R$ 3.810,00 (tres mil, oitocentos e dez reais). 
PRAZO DE VIGÊNCIA: 13/12/2013 a 12/12/2014. 
 
DATA DE ASSINATURA CONTRATO: 13/12/2013. 
 

_____________________ 
Fausto Eduardo Herradon 

Prefeito Municipal 
 
 

 
 

 

EXTRATO DE DISPENSA DE LICITAÇÃO 
 

  O MUNICÍPIO DE FLORAÍ, ESTADO DO PARANÁ, com sede na rua 
Presidente Getulio Vargas, 177, inscrito no CNPJ/MF sob n° 75.731.000/0001-60, neste 
ato representado pelo Prefeito Municipal, em pleno exercício de seu mandato e funções, 
senhor Fausto Eduardo Herradon, ratifica a DISPENSA de licitação n° 084/2013, nos 
termos do Artigo 24 caput, inciso II, respectivamente, da Lei Federal n° 8.666/93 e suas 
alterações, conforme quadro abaixo 
 

DISPENSA DE LICITAÇÃO N°84/2013 
 
Contratada:AGAPE COMERCIO DE 
MATERIAL DE EPIS LTDA – EPP 
 

 
CNPJ/MF: 13.652.411/0001-03 

Objeto do Contrato:AQUISIÇÃO  DE EQUIPAMENTOS DE SEGURANÇA NO 
TRABALHO (EPI’S).  
Valor: R$ 1.196,73 
Data da assinatura: 13/12/2013 

 
Foro: Comarca de Nova Esperança, Estado do Paraná. 
 
  PAÇO MUNICIPAL DE FLORAÍ, ESTADO DO PARANÁ, AOS13 
DIAS DO MÊS DE DEZEMBRO DE 2013. 
 

_________________________________ 
FAUSTO EDUARDO HERRADON 

PREFEITO MUNICIPAL 
 

DECRETA;

(39)        

(25)        

(71)        

(68)        

(93)        

(79)        

(86)        

(102)        

(87)        

(95)        

(88)        

(108)        

(371)        

(164)        

(149)        

ESTABELECE A ABERTURA DE CREDITO ADICIONAL 
SUPLEMENTAR NO ORÇAMENTO DO MUNICÍPIO DE 
FLORAÍ PARA O EXERCÍCIO DE 2013, E DÁ OUTRAS 
PROVIDÊNCIAS.

12.306.006.2.032 - MANUTENÇÃO DA MERENDA ESCOLAR
00013.3.90.30.00.00.00.000001 -   MATERIAL DE CONSUMO 28.000,00

12.361.006.2.028 - MANUTENÇÃO DO TRANSPORTE ESCOLAR
01043.3.90.39.00.00.00.000104 -   OUTROS SERVIÇOS DE TERCEIROS - PESSOA JURÍDICA 14.000,00

14.451.005.1.009 - PAVIMENTAÇÃO E/OU RECAPE DE RUAS E AVENIDAS
07564.4.90.51.00.00.00.000756 -   OBRAS E INSTALAÇÕES 30.000,00

06 - DEPARTAMENTO DE EDUCAÇÃO, CULTURA, ESPORTE E LAZER
06.02 - DIVISÃO DE ENSINO FUNDAMENTAL E ESPECIAL          

05.02 - DIVISÃO DE MEIO AMBIENTE                          
18.542.005.2.055 - MANUTENÇÃO DAS ATIVIDADES RELATIVAS E CONSERVAÇÃO DO MEIO 
AMBIENTE 00013.3.90.39.00.00.00.000001 -   OUTROS SERVIÇOS DE TERCEIROS - PESSOA JURÍDICA 2.500,00

05.03 - DIVISÃO DE PLANEJAMENTO URBANO                    

15.452.005.2.017 - MANUTENÇÃO DE PRAÇAS E PRÉDIOS PUBLICOS
00013.3.90.39.00.00.00.000001 -   OUTROS SERVIÇOS DE TERCEIROS - PESSOA JURÍDICA 10.000,00

15.452.005.2.016 - MANUTENÇÃO DA DIVISÃO DE ILUMINAÇÃO PÚBLICAS
05073.3.90.39.00.00.00.000507 -   OUTROS SERVIÇOS DE TERCEIROS - PESSOA JURÍDICA 10.000,00

15.452.005.2.019 - MANUTENÇÃO DA DIVISÃO DO CEMITÉRIO PÚBLICO
00013.1.90.13.00.00.00.000001 -   OBRIGAÇÕES PATRONAIS 9.000,00

15.452.005.2.016 - MANUTENÇÃO DA DIVISÃO DE ILUMINAÇÃO PÚBLICAS
05073.3.90.30.00.00.00.000507 -   MATERIAL DE CONSUMO 80.000,00

26.782.005.2.014 - MANUTENÇÃO DAS ATIVIDADES DA DIVISÃO VIAÇÃO E OBRAS PÚBLICAS
00013.3.90.39.00.00.00.000001 -   OUTROS SERVIÇOS DE TERCEIROS - PESSOA JURÍDICA 7.500,00

15.452.005.2.015 - DIVISÃO DE VIAÇÃO E OBRAS PUBLICAS
00013.3.90.39.00.00.00.000001 -   OUTROS SERVIÇOS DE TERCEIROS - PESSOA JURÍDICA 7.000,00

05 - DEPARTAMENTO DE URBANISMO                         
05.01 - DIVISÃO DE VIAÇÃO E OBRAS PUBLICAS                

15.452.005.2.017 - MANUTENÇÃO DE PRAÇAS E PRÉDIOS PUBLICOS
00013.3.90.30.00.00.00.000001 -   MATERIAL DE CONSUMO 1.000,00

04.121.004.2.013 - AMORTIZAÇÃO E ENCARGOS FINANCEIROS
00014.6.90.71.00.00.00.000001 -   PRINCIPAL DA DÍVIDA CONTRATUAL RESGATADO 20.000,00

04.121.004.2.012 - MANUTENÇÃO DA DIVISÃO DE CONTABILIDADE
00013.3.90.39.00.00.00.000001 -   OUTROS SERVIÇOS DE TERCEIROS - PESSOA JURÍDICA 6.080,00

09.271.003.2.057 - CONTRIBUIÇÃO AO PASEP
00013.3.90.47.00.00.00.000001 -   OBRIGAÇÕES TRIBUTÁRIAS E CONTRIBUTIVAS 15.000,00

04 - DEPARTAMENTO DE FAZENDA                           
04.04 - DIVISÃO DE CONTABILIDADE                          

 Art. 1º )

03 - DEPARTAMENTO DE ADMINISTRAÇÃO E PLANEJAMENTO      
03.01 - DIVISÃO DE ADMINISTRAÇÃO                          

04.122.003.2.070 - MANUTENÇÃO DAS ATIVIDADES DE ADMINISTRAÇÃO E PLANEJAMENTO
00013.3.90.39.00.00.00.000001 -   OUTROS SERVIÇOS DE TERCEIROS - PESSOA JURÍDICA 60.000,00

DECRETO Nº 175/2013

PREFEITURA MUNICIPAL DE FLORAI
PAÇO MUNICIPAL "Oswaldo da Silva"  - CNPJ/MF : 75.731.000/0001-60

Rua Pres. Getulio Vargas, 177 - PABX (044) 3242-1292 - FAX (044) 3242-1292
ESTADO DO PARANÁ

O PREFEITO MUNICIPAL DE FLORAÍ, ESTADO DO PARANÁ, FAUSTO EDUARDO HERRADON, NO USO DAS 
ATRIBUIÇÕES QUE LHES SÃO CONCEDIDAS POR LEI, E EM ESPECIAL A LEI Nº 1.326/2013, DATA DE 14 DE 
DEZEMBRO DE 2013;

Fica estabelecida a abertura de um Credito Adicional Suplementar, no orçamento do
exercicio corrente,no valor de R$ 418.080,00 (Quatrocentos e Dezeoito Mil e Oitenta
Reais)  destinado a reforçar as seguintes dotações:

(150)        

(174)        

(163)        

(220)        

(214)        

(219)        

(197)        

(269)        

(307)        

 

Art. 4º

FAUSTO EDUARDO HERRADON
PREFEITO MUNICIPAL

Edifício da Prefeitura Municipal de Floraí-PR, em 14 de Dezembro de 2013.

Como recursos paraa cobertura do crédito de que tra o artigo anteior deverá ser utilizado do
Excesso de Arrecadação apurado por fonte de recursos:

Art. 2º

Fica o Chefe do Executivo Municipal autorizado a proceder a devida adequação nos anexos
do PPA e da LDO, a fim de compatibilizar a despesa objeto deste Decreto.'

Art. 3º

Total do Excesso Utilizado - R$ 418.080,00

Convenio Min. Turismo - Pav. Asfaltica - R$ 30.000,00

COSIP - R$ 90.000,00

Saude 15% - R$ 87.000,00

Recursos Educação 25% - R$ 14.000,00
Recursos Educação 5% - R$ 8.000,00

Recursos Livres - R$ 189.080,00

08.03 - FUNDO MUN. DOS DIREITOS DA CRIANÇA E ADOLESCENTE  
08.243.008.6.004 - MANUTENÇÃO DO PREJTO ESCOLA DE MUSICA E APRENDIZAGEM

00013.3.90.39.00.00.00.000001 -   OUTROS SERVIÇOS DE TERCEIROS - PESSOA JURÍDICA 1.000,00

418.080,00Total Suplementação:

07.05 - DIVISÃO DE FARMACIA                               
10.302.007.2.043 - MANUTENÇÃO DA DIVISÃO DE FARMÁCIA

03033.3.90.30.00.00.00.000303 -   MATERIAL DE CONSUMO 4.000,00

10.302.007.2.040 - MANUTENÇÃO DIVISÃO DE MEDICINA - MÉDICO PESSOAS JURÍDICA
03033.3.90.39.00.00.00.000303 -   OUTROS SERVIÇOS DE TERCEIROS - PESSOA JURÍDICA

08 - DEPARTAMENTO DE AÇÃO SOCIAL                       

10.302.007.2.040 - MANUTENÇÃO DIVISÃO DE MEDICINA - MÉDICO PESSOAS JURÍDICA
00013.3.90.39.00.00.00.000001 -   OUTROS SERVIÇOS DE TERCEIROS - PESSOA JURÍDICA 1.000,00

10.302.007.2.037 - MANUTENÇÃO DO HOSPITAL MUNICIPAL
03033.3.90.30.00.00.00.000303 -   MATERIAL DE CONSUMO 13.000,00

70.000,00
10.301.007.2.039 - MANUTENÇÃO DO PROGRAMA MÉDICO DA FAMÍLIA

00013.3.90.39.00.00.00.000001 -   OUTROS SERVIÇOS DE TERCEIROS - PESSOA JURÍDICA 14.000,00

12.306.006.2.032 - MANUTENÇÃO DA MERENDA ESCOLAR
01123.3.90.30.00.00.00.000112 -   MATERIAL DE CONSUMO 1.000,00

07 - DEPARTAMENTO DE SAUDE E SANEAMENTO                
07.01 - FUNDO MUNICIPAL DE SAÚDE                          

12.361.006.2.028 - MANUTENÇÃO DO TRANSPORTE ESCOLAR
01033.3.90.39.00.00.00.000103 -   OUTROS SERVIÇOS DE TERCEIROS - PESSOA JURÍDICA 8.000,00

12.361.006.2.063 - MANUTENÇÃO DA ESCOLA MUNICIPAL ELENA MARIA PEDRONI
00013.3.90.30.00.00.00.000001 -   MATERIAL DE CONSUMO 6.000,00

Este Decreto entra em vigor na data de sua publicação, revogada as disposições em
contrário.

 
 

 

EXTRATO DE DISPENSA DE LICITAÇÃO 
 

  O MUNICÍPIO DE FLORAÍ, ESTADO DO PARANÁ, com sede na rua 
Presidente Getulio Vargas, 177, inscrito no CNPJ/MF sob n° 75.731.000/0001-60, neste 
ato representado pelo Prefeito Municipal, em pleno exercício de seu mandato e funções, 
senhor Fausto Eduardo Herradon, ratifica a DISPENSA de licitação n° 084/2013, nos 
termos do Artigo 24 caput, inciso II, respectivamente, da Lei Federal n° 8.666/93 e suas 
alterações, conforme quadro abaixo 
 

DISPENSA DE LICITAÇÃO N°84/2013 
 
Contratada:AGAPE COMERCIO DE 
MATERIAL DE EPIS LTDA – EPP 
 

 
CNPJ/MF: 13.652.411/0001-03 

Objeto do Contrato:AQUISIÇÃO  DE EQUIPAMENTOS DE SEGURANÇA NO 
TRABALHO (EPI’S).  
Valor: R$ 1.196,73 
Data da assinatura: 13/12/2013 

 
Foro: Comarca de Nova Esperança, Estado do Paraná. 
 
  PAÇO MUNICIPAL DE FLORAÍ, ESTADO DO PARANÁ, AOS13 
DIAS DO MÊS DE DEZEMBRO DE 2013. 
 

_________________________________ 
FAUSTO EDUARDO HERRADON 

PREFEITO MUNICIPAL 
 



PÁGINA 
Nova Esperança, Domingo, 

15 de Dezembro de 2013. 4

ESTABELECE A ABERTURA DE CREDITO ADICIONAL SUPLEMENTAR NO 
ORÇAMENTO DO MUNICÍPIO DE FLORAÍ PARA O EXERCÍCIO DE 2013, E DÁ 
OUTRAS PROVIDÊNCIAS.

O PREFEITO MUNICIPAL DE FLOAÍ, ESTADO DO PARANÁ, FAUSTO EDUARDO HERRADON, NO USO DAS 
ATRIBUIÇÕES QUE LHES SÃO CONFERIDAS POR LEI, E EM ESPECIAL A LEI N.º 1237/2013, DATA DE 14 
DE DEZEMBRO DE 2013.

PREFEITURA MUNICIPAL DE FLORAI
PAÇO MUNICIPAL "Oswaldo da Silva"  - CNPJ/MF : 75.731.000/0001-60

Rua Pres. Getulio Vargas, 177 - PABX (044) 3242-1292 - FAX (044) 3242-1292
Estado do Paraná

DECRETO 176/2013

3.500,0005.01.15.452.0005.2.015-3.1.90.13.00.00.00.00 - OBRIGAÇÕES PATRONAIS

06 - DEPARTAMENTO DE EDUCAÇÃO, CULTURA, ESPORTE E LAZER
06.02 - DIVISÃO DE ENSINO FUNDAMENTAL E ESPECIAL          

4.400,0005.01.15.452.0005.2.018-3.1.90.11.00.00.00.00 - VENCIMENTOS E VANTAGENS FIXAS - PESSOAL CIVIL

16.000,0005.01.15.452.0005.2.015-3.1.90.13.00.00.00.00 - OBRIGAÇÕES PATRONAIS
1.100,0005.01.15.452.0005.2.018-3.1.90.13.00.00.00.00 - OBRIGAÇÕES PATRONAIS

04.04 - DIVISÃO DE CONTABILIDADE                          
30,0004.04.04.121.0004.2.012-3.1.90.13.00.00.00.00 - OBRIGAÇÕES PATRONAIS

05 - DEPARTAMENTO DE URBANISMO                         
05.01 - DIVISÃO DE VIAÇÃO E OBRAS PUBLICAS                

16.000,0005.01.15.452.0005.2.015-3.1.90.11.00.00.00.00 - VENCIMENTOS E VANTAGENS FIXAS - PESSOAL CIVIL

04.04 - DIVISÃO DE CONTABILIDADE                          
5.700,0004.04.04.121.0004.2.012-3.1.90.11.00.00.00.00 - VENCIMENTOS E VANTAGENS FIXAS - PESSOAL CIVIL

04.01 - DIVISÃO DE FISCALIZAÇÃO TRIBUTÁRIA                
700,0004.01.04.129.0004.2.009-3.1.90.13.00.00.00.00 - OBRIGAÇÕES PATRONAIS

03.02 - DIVISÃO DE LICITAÇÃO, COMPRAS E PATRIMONIO        
310,0003.02.04.122.0003.2.007-3.1.90.13.00.00.00.00 - OBRIGAÇÕES PATRONAIS

04 - DEPARTAMENTO DE FAZENDA                           
04.01 - DIVISÃO DE FISCALIZAÇÃO TRIBUTÁRIA                

1.600,0004.01.04.129.0004.2.009-3.1.90.11.00.00.00.00 - VENCIMENTOS E VANTAGENS FIXAS - PESSOAL CIVIL

03.01 - DIVISÃO DE ADMINISTRAÇÃO                          
7.700,0003.01.04.122.0003.2.070-3.1.90.11.00.00.00.00 - VENCIMENTOS E VANTAGENS FIXAS - PESSOAL CIVIL

03.03 - DIVISÃO DE RECURSOS HUMANOS                       
900,0003.03.04.122.0003.2.008-3.1.90.13.00.00.00.00 - OBRIGAÇÕES PATRONAIS

03.03 - DIVISÃO DE RECURSOS HUMANOS                       
7.000,0003.03.04.122.0003.2.008-3.1.90.01.00.00.00.00 - APOSENT. DO RPPS, RESERVA REMUN. E REFORM MILITAR
5.700,0003.03.04.122.0003.2.008-3.1.90.03.00.00.00.00 - PENSÕES, EXCLUSIVE DO RGPS
1.700,0003.03.04.122.0003.2.008-3.1.90.11.00.00.00.00 - VENCIMENTOS E VANTAGENS FIXAS - PESSOAL CIVIL

400,0002.05.04.032.0002.2.075-3.1.90.13.00.00.00.00 - OBRIGAÇÕES PATRONAIS

02.04 - DIVISÃO DE ASSESSORIA JURIDICA                    
100,0002.04.04.122.0002.2.006-3.1.90.13.00.00.00.00 - OBRIGAÇÕES PATRONAIS

03 - DEPARTAMENTO DE ADMINISTRAÇÃO E PLANEJAMENTO      

Fica estabelecida a abertura no corrente exercício de um Crédito Adicional Suplementar, no valor de R$ 253.720,00 destinado a
reforçar as seguintes dotações orçamentárias:

Art. 1º - 

02 - EXECUTIVO MUNICIPAL                               
02.05 - CONTROLE INTERNO                                  

50,0002.05.04.032.0002.2.075-3.1.90.11.00.00.00.00 - VENCIMENTOS E VANTAGENS FIXAS - PESSOAL CIVIL

10.900,0002.01.04.122.0002.2.002-3.1.90.11.00.00.00.00 - VENCIMENTOS E VANTAGENS FIXAS - PESSOAL CIVIL

30,0009.02.20.601.0009.2.051-3.1.90.13.00.00.00.00 - OBRIGAÇÕES PATRONAIS

Para atendimento da Suplementação que trata o artigo anterior serão utilizados recursos proveniente da anulação parcial e/ou total
da(s) seguinte(s) dotação(ões) orçamentária(s):

Art. 2º - 

02 - EXECUTIVO MUNICIPAL                               
02.01 - GABINETE DO PREFEITO                              

09 - DEPARTAMENTO DE DESENVOLVIMENTO ECONOMICO         
09.02 - DIVISÃO DE AGRICULTURA, PECUÁRIA E MEIO-AMBIENTE  

1.050,0009.02.20.601.0009.2.054-3.1.90.11.00.00.00.00 - VENCIMENTOS E VANTAGENS FIXAS - PESSOAL CIVIL
800,0009.02.20.601.0009.2.054-3.1.90.13.00.00.00.00 - OBRIGAÇÕES PATRONAIS

08.01 - DIVISÃO DE FAMÍLIA                                
2.900,0008.01.08.244.0008.2.045-3.1.90.13.00.00.00.00 - OBRIGAÇÕES PATRONAIS

08.03 - FUNDO MUN. DOS DIREITOS DA CRIANÇA E ADOLESCENTE  
500,0008.03.08.243.0008.2.069-3.1.90.13.00.00.00.00 - OBRIGAÇÕES PATRONAIS

08 - DEPARTAMENTO DE AÇÃO SOCIAL                       
08.01 - DIVISÃO DE FAMÍLIA                                

8.300,0008.01.08.244.0008.2.045-3.1.90.11.00.00.00.00 - VENCIMENTOS E VANTAGENS FIXAS - PESSOAL CIVIL

08.03 - FUNDO MUN. DOS DIREITOS DA CRIANÇA E ADOLESCENTE  
1.630,0008.03.08.243.0008.2.069-3.1.90.11.00.00.00.00 - VENCIMENTOS E VANTAGENS FIXAS - PESSOAL CIVIL

7.400,0007.01.10.302.0007.2.037-3.1.90.13.00.00.00.00 - OBRIGAÇÕES PATRONAIS
520,0007.01.10.302.0007.2.038-3.1.90.13.00.00.00.00 - OBRIGAÇÕES PATRONAIS

1.950,0007.01.10.303.0007.2.082-3.1.90.13.00.00.00.00 - OBRIGAÇÕES PATRONAIS

5.700,0007.04.10.302.0007.2.042-3.1.90.13.00.00.00.00 - OBRIGAÇÕES PATRONAIS

07.03 - DIVISÃO DE ODONTOLOGIA                            
1.550,0007.03.10.302.0007.2.041-3.1.90.13.00.00.00.00 - OBRIGAÇÕES PATRONAIS

07.01 - FUNDO MUNICIPAL DE SAÚDE                          

22.000,0007.04.10.302.0007.2.042-3.1.90.11.00.00.00.00 - VENCIMENTOS E VANTAGENS FIXAS - PESSOAL CIVIL

07.01 - FUNDO MUNICIPAL DE SAÚDE                          
2.100,0007.01.10.302.0007.2.038-3.1.90.11.00.00.00.00 - VENCIMENTOS E VANTAGENS FIXAS - PESSOAL CIVIL

07.04 - DIVISÃO DE ENFERMAGEM                             

07.01 - FUNDO MUNICIPAL DE SAÚDE                          
24.500,0007.01.10.302.0007.2.037-3.1.90.11.00.00.00.00 - VENCIMENTOS E VANTAGENS FIXAS - PESSOAL CIVIL

8.700,0007.01.10.303.0007.2.082-3.1.90.11.00.00.00.00 - VENCIMENTOS E VANTAGENS FIXAS - PESSOAL CIVIL

07.04 - DIVISÃO DE ENFERMAGEM                             

07 - DEPARTAMENTO DE SAUDE E SANEAMENTO                
07.02 - DIVISÃO DE VIGILANCIA SANITÁRIA E EPIDEMIOLOGICA  

2.600,0007.02.10.304.0007.2.036-3.1.90.11.00.00.00.00 - VENCIMENTOS E VANTAGENS FIXAS - PESSOAL CIVIL

07.03 - DIVISÃO DE ODONTOLOGIA                            
10.500,0007.03.10.302.0007.2.041-3.1.90.11.00.00.00.00 - VENCIMENTOS E VANTAGENS FIXAS - PESSOAL CIVIL

2.100,0006.02.12.361.0006.2.028-3.1.90.13.00.00.00.00 - OBRIGAÇÕES PATRONAIS
4.400,0006.02.12.361.0006.2.025-3.1.90.13.00.00.00.00 - OBRIGAÇÕES PATRONAIS
2.000,0006.02.12.361.0006.2.026-3.1.90.13.00.00.00.00 - OBRIGAÇÕES PATRONAIS

6.300,0006.02.12.361.0006.2.029-3.1.90.11.00.00.00.00 - VENCIMENTOS E VANTAGENS FIXAS - PESSOAL CIVIL
38.000,0006.02.12.361.0006.2.026-3.1.90.11.00.00.00.00 - VENCIMENTOS E VANTAGENS FIXAS - PESSOAL CIVIL
24.000,0006.02.12.361.0006.2.025-3.1.90.11.00.00.00.00 - VENCIMENTOS E VANTAGENS FIXAS - PESSOAL CIVIL

1.300,0006.02.12.361.0006.2.028-3.1.90.11.00.00.00.00 - VENCIMENTOS E VANTAGENS FIXAS - PESSOAL CIVIL

10.900,0002.01.04.122.0002.2.002-3.1.90.11.00.00.00.00 - VENCIMENTOS E VANTAGENS FIXAS - PESSOAL CIVIL

30,0009.02.20.601.0009.2.051-3.1.90.13.00.00.00.00 - OBRIGAÇÕES PATRONAIS

Para atendimento da Suplementação que trata o artigo anterior serão utilizados recursos proveniente da anulação parcial e/ou total
da(s) seguinte(s) dotação(ões) orçamentária(s):

Art. 2º - 

02 - EXECUTIVO MUNICIPAL                               
02.01 - GABINETE DO PREFEITO                              

09 - DEPARTAMENTO DE DESENVOLVIMENTO ECONOMICO         
09.02 - DIVISÃO DE AGRICULTURA, PECUÁRIA E MEIO-AMBIENTE  

1.050,0009.02.20.601.0009.2.054-3.1.90.11.00.00.00.00 - VENCIMENTOS E VANTAGENS FIXAS - PESSOAL CIVIL
800,0009.02.20.601.0009.2.054-3.1.90.13.00.00.00.00 - OBRIGAÇÕES PATRONAIS

08.01 - DIVISÃO DE FAMÍLIA                                
2.900,0008.01.08.244.0008.2.045-3.1.90.13.00.00.00.00 - OBRIGAÇÕES PATRONAIS

08.03 - FUNDO MUN. DOS DIREITOS DA CRIANÇA E ADOLESCENTE  
500,0008.03.08.243.0008.2.069-3.1.90.13.00.00.00.00 - OBRIGAÇÕES PATRONAIS

08 - DEPARTAMENTO DE AÇÃO SOCIAL                       
08.01 - DIVISÃO DE FAMÍLIA                                

8.300,0008.01.08.244.0008.2.045-3.1.90.11.00.00.00.00 - VENCIMENTOS E VANTAGENS FIXAS - PESSOAL CIVIL

08.03 - FUNDO MUN. DOS DIREITOS DA CRIANÇA E ADOLESCENTE  
1.630,0008.03.08.243.0008.2.069-3.1.90.11.00.00.00.00 - VENCIMENTOS E VANTAGENS FIXAS - PESSOAL CIVIL

7.400,0007.01.10.302.0007.2.037-3.1.90.13.00.00.00.00 - OBRIGAÇÕES PATRONAIS
520,0007.01.10.302.0007.2.038-3.1.90.13.00.00.00.00 - OBRIGAÇÕES PATRONAIS

1.950,0007.01.10.303.0007.2.082-3.1.90.13.00.00.00.00 - OBRIGAÇÕES PATRONAIS

5.700,0007.04.10.302.0007.2.042-3.1.90.13.00.00.00.00 - OBRIGAÇÕES PATRONAIS

07.03 - DIVISÃO DE ODONTOLOGIA                            
1.550,0007.03.10.302.0007.2.041-3.1.90.13.00.00.00.00 - OBRIGAÇÕES PATRONAIS

07.01 - FUNDO MUNICIPAL DE SAÚDE                          

22.000,0007.04.10.302.0007.2.042-3.1.90.11.00.00.00.00 - VENCIMENTOS E VANTAGENS FIXAS - PESSOAL CIVIL

07.01 - FUNDO MUNICIPAL DE SAÚDE                          
2.100,0007.01.10.302.0007.2.038-3.1.90.11.00.00.00.00 - VENCIMENTOS E VANTAGENS FIXAS - PESSOAL CIVIL

07.04 - DIVISÃO DE ENFERMAGEM                             

07.01 - FUNDO MUNICIPAL DE SAÚDE                          
24.500,0007.01.10.302.0007.2.037-3.1.90.11.00.00.00.00 - VENCIMENTOS E VANTAGENS FIXAS - PESSOAL CIVIL

8.700,0007.01.10.303.0007.2.082-3.1.90.11.00.00.00.00 - VENCIMENTOS E VANTAGENS FIXAS - PESSOAL CIVIL

07.04 - DIVISÃO DE ENFERMAGEM                             

07 - DEPARTAMENTO DE SAUDE E SANEAMENTO                
07.02 - DIVISÃO DE VIGILANCIA SANITÁRIA E EPIDEMIOLOGICA  

2.600,0007.02.10.304.0007.2.036-3.1.90.11.00.00.00.00 - VENCIMENTOS E VANTAGENS FIXAS - PESSOAL CIVIL

07.03 - DIVISÃO DE ODONTOLOGIA                            
10.500,0007.03.10.302.0007.2.041-3.1.90.11.00.00.00.00 - VENCIMENTOS E VANTAGENS FIXAS - PESSOAL CIVIL

2.100,0006.02.12.361.0006.2.028-3.1.90.13.00.00.00.00 - OBRIGAÇÕES PATRONAIS
4.400,0006.02.12.361.0006.2.025-3.1.90.13.00.00.00.00 - OBRIGAÇÕES PATRONAIS
2.000,0006.02.12.361.0006.2.026-3.1.90.13.00.00.00.00 - OBRIGAÇÕES PATRONAIS

6.300,0006.02.12.361.0006.2.029-3.1.90.11.00.00.00.00 - VENCIMENTOS E VANTAGENS FIXAS - PESSOAL CIVIL
38.000,0006.02.12.361.0006.2.026-3.1.90.11.00.00.00.00 - VENCIMENTOS E VANTAGENS FIXAS - PESSOAL CIVIL
24.000,0006.02.12.361.0006.2.025-3.1.90.11.00.00.00.00 - VENCIMENTOS E VANTAGENS FIXAS - PESSOAL CIVIL

1.300,0006.02.12.361.0006.2.028-3.1.90.11.00.00.00.00 - VENCIMENTOS E VANTAGENS FIXAS - PESSOAL CIVIL

09 - DEPARTAMENTO DE DESENVOLVIMENTO ECONOMICO         

9.200,0007.02.10.304.0007.2.036-3.1.90.11.00.00.00.00 - VENCIMENTOS E VANTAGENS FIXAS - PESSOAL CIVIL

07.05 - DIVISÃO DE FARMACIA                               
600,00

9.200,0007.01.10.302.0007.2.038-3.1.90.11.00.00.00.00 - VENCIMENTOS E VANTAGENS FIXAS - PESSOAL CIVIL
4.600,0007.01.10.302.0007.2.040-3.1.90.11.00.00.00.00 - VENCIMENTOS E VANTAGENS FIXAS - PESSOAL CIVIL
5.300,0007.01.10.303.0007.2.082-3.1.90.11.00.00.00.00 - VENCIMENTOS E VANTAGENS FIXAS - PESSOAL CIVIL

07.05.10.302.0007.2.043-3.1.90.11.00.00.00.00 - VENCIMENTOS E VANTAGENS FIXAS - PESSOAL CIVIL

07.01 - FUNDO MUNICIPAL DE SAÚDE                          

9.000,0006.01.12.365.0006.2.022-3.1.90.13.00.00.00.00 - OBRIGAÇÕES PATRONAIS

07 - DEPARTAMENTO DE SAUDE E SANEAMENTO                
07.02 - DIVISÃO DE VIGILANCIA SANITÁRIA E EPIDEMIOLOGICA  

1.820,0007.02.10.305.0007.2.035-3.1.90.11.00.00.00.00 - VENCIMENTOS E VANTAGENS FIXAS - PESSOAL CIVIL

06.02 - DIVISÃO DE ENSINO FUNDAMENTAL E ESPECIAL          
2.670,0006.02.12.361.0006.2.029-3.1.90.13.00.00.00.00 - OBRIGAÇÕES PATRONAIS
1.800,0006.02.12.366.0006.2.062-3.1.90.13.00.00.00.00 - OBRIGAÇÕES PATRONAIS

06.01 - DIVISÃO DE ENSINO INFANTIL E CRECHES              

06.02 - DIVISÃO DE ENSINO FUNDAMENTAL E ESPECIAL          
27.000,0006.02.12.361.0006.2.029-3.1.90.11.00.00.00.00 - VENCIMENTOS E VANTAGENS FIXAS - PESSOAL CIVIL

06.01 - DIVISÃO DE ENSINO INFANTIL E CRECHES              
2.629,0006.01.12.365.0006.2.022-3.1.90.13.00.00.00.00 - OBRIGAÇÕES PATRONAIS

06.01 - DIVISÃO DE ENSINO INFANTIL E CRECHES              
110.800,0006.01.12.365.0006.2.022-3.1.90.11.00.00.00.00 - VENCIMENTOS E VANTAGENS FIXAS - PESSOAL CIVIL

06.04 - DIVISÃO DE ESPORTES E LAZER                       
1.260,0006.04.27.812.0006.2.034-3.1.90.11.00.00.00.00 - VENCIMENTOS E VANTAGENS FIXAS - PESSOAL CIVIL

06 - DEPARTAMENTO DE EDUCAÇÃO, CULTURA, ESPORTE E LAZER
06.02 - DIVISÃO DE ENSINO FUNDAMENTAL E ESPECIAL          

4.280,0006.02.12.306.0006.2.032-3.1.90.11.00.00.00.00 - VENCIMENTOS E VANTAGENS FIXAS - PESSOAL CIVIL
10.100,0006.02.12.361.0006.2.063-3.1.90.11.00.00.00.00 - VENCIMENTOS E VANTAGENS FIXAS - PESSOAL CIVIL

550,0005.01.26.782.0005.2.014-3.1.90.11.00.00.00.00 - VENCIMENTOS E VANTAGENS FIXAS - PESSOAL CIVIL
725,0005.01.15.452.0005.2.015-3.1.90.11.00.00.00.00 - VENCIMENTOS E VANTAGENS FIXAS - PESSOAL CIVIL

05.03 - DIVISÃO DE PLANEJAMENTO URBANO                    
13.000,0005.03.14.451.0005.2.073-3.1.90.13.00.00.00.00 - OBRIGAÇÕES PATRONAIS

05 - DEPARTAMENTO DE URBANISMO                         
05.01 - DIVISÃO DE VIAÇÃO E OBRAS PUBLICAS                

2.818,0005.01.15.452.0005.2.017-3.1.90.11.00.00.00.00 - VENCIMENTOS E VANTAGENS FIXAS - PESSOAL CIVIL
2.940,0005.01.15.452.0005.2.019-3.1.90.11.00.00.00.00 - VENCIMENTOS E VANTAGENS FIXAS - PESSOAL CIVIL

1.700,0003.01.04.122.0003.2.070-3.1.90.13.00.00.00.00 - OBRIGAÇÕES PATRONAIS

04 - DEPARTAMENTO DE FAZENDA                           
04.03 - DIVISÃO DE TESOURARIA                             

3.200,0004.03.04.123.0004.2.011-3.1.90.11.00.00.00.00 - VENCIMENTOS E VANTAGENS FIXAS - PESSOAL CIVIL

1.400,0002.01.04.122.0002.2.002-3.1.90.13.00.00.00.00 - OBRIGAÇÕES PATRONAIS

03 - DEPARTAMENTO DE ADMINISTRAÇÃO E PLANEJAMENTO      
03.01 - DIVISÃO DE ADMINISTRAÇÃO                          

5.788,0003.01.04.122.0003.2.070-3.1.90.11.00.00.00.00 - VENCIMENTOS E VANTAGENS FIXAS - PESSOAL CIVIL

02.04 - DIVISÃO DE ASSESSORIA JURIDICA                    
7.000,0002.04.04.122.0002.2.006-3.1.90.11.00.00.00.00 - VENCIMENTOS E VANTAGENS FIXAS - PESSOAL CIVIL

02.01 - GABINETE DO PREFEITO                              

Prefeito Municipal

Este Decreto entra em vigor na data de sua publicação, revogada as disposições em contrário.Art 4º - 

Edifício da Prefeitura Municipal de Floraí-PR, em 14 de Dezembro de 2013.

FAUSTO EDUARDO HERRADON

09.02 - DIVISÃO DE AGRICULTURA, PECUÁRIA E MEIO-AMBIENTE  
3.440,0009.02.20.601.0009.2.051-3.1.90.11.00.00.00.00 - VENCIMENTOS E VANTAGENS FIXAS - PESSOAL CIVIL

Fica autorizada a alteração dos anexos do PPA e da LDO, a fim de compatibilizar a despesa objeto deste Decreto.Art 3º - 



Nova Esperança, Domingo, 
15 de Dezembro de 2013.
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Decreto  nº 166/2013 de 12/12/2013

Decreta:

Artigo 1º - Fica aberto no corrente Exercício o Crédito 
Adicional Suplementar, no Orçamento Geral do Município, no valor de R$ 397.590,00
(trezentos e noventa e sete mil quinhentos e noventa reais), destinado ao reforço das 
seguintes Dotações Orçamentárias.

Ementa: Abre Crédito Adicional Suplementar e da 
outras providências.

O Prefeito Municipal de PARANAPOEMA, Estado do Paraná, no 
uso de suas atribuições legais e das que lhe foram 
conferidas pela Lei  Orçamentária nº 487/2013 de 
05/12/2013.

Suplementação

02.000.00.000.0000.0.000. EXECUTIVO MUNICIPAL
02.001.00.000.0000.0.000. GABINETE DO PREFEITO
02.001.04.122.0002.2.002. MANUTENÇÃO DO GABINETE DO PREFEITO

VENCIMENTOS E VANTAGENS FIXAS - 
PESSOAL CIVIL

 10.000,00 1 - 3.1.90.11.00.00 01000

02.001.05.153.0004.2.004. MANUTENÇÃO DA JUNTA DE ALISTAMENTO MILITAR
VENCIMENTOS E VANTAGENS FIXAS - 
PESSOAL CIVIL

 3.200,00 18 - 3.1.90.11.00.00 01000

03.000.00.000.0000.0.000. DEPARTAMENTO DE ADMINISTRACAO
03.001.00.000.0000.0.000. SECRETARIA
03.001.04.122.0005.2.005. MANUTENÇÃO DA SECRETARIA MUNICIPAL

VENCIMENTOS E VANTAGENS FIXAS - 
PESSOAL CIVIL

 31.800,00 25 - 3.1.90.11.00.00 01000

OBRIGAÇÕES PATRONAIS  3.300,00 26 - 3.1.90.13.00.00 01000
AUXÍLIO FINANCEIRO A ESTUDANTES  1.000,00 395 - 3.3.90.18.00.00 01000

03.002.00.000.0000.0.000. DIVISAO DE PESSOAL
03.002.04.122.0006.2.006. MANUTENÇÃO DA DIVISÃO DE PESSOAL

APOSENTADORIAS DO RPPS, RESERVA 
REMUNERADA E REFORMAS DOS MILITARES

 48.200,00 38 - 3.1.90.01.00.00 01000

04.000.00.000.0000.0.000. DEPARTAMENTO DE FINANCAS
04.001.00.000.0000.0.000. ADMINISTRACAO GERAL
04.001.04.129.0007.2.007. MANUTENÇÃO DA DIVISÃO DE CADASTRO  E TRIBUTAÇÃO

OUTROS SERVIÇOS DE TERCEIROS - PESSOA 
JURÍDICA

 10.000,00 59 - 3.3.90.39.00.00 01000

06.000.00.000.0000.0.000. DEPTO DE OBRAS E SERVICOS PUBLICOS
06.001.00.000.0000.0.000. DIV SERVICOS DE UTILIDADE PUBLICA
06.001.15.452.0018.2.014. MANUTENÇÃO DA LIMPEZA PUBLICA

VENCIMENTOS E VANTAGENS FIXAS - 
PESSOAL CIVIL

 27.300,00 107 - 3.1.90.11.00.00 01000

OBRIGAÇÕES PATRONAIS  3.000,00 110 - 3.1.91.13.00.00 01000
06.001.15.452.0022.2.018. MANUTENÇÃO DOS SERVIÇOS DE CEMITERIO MUNICIPAL

VENCIMENTOS E VANTAGENS FIXAS - 
PESSOAL CIVIL

 1.400,00 125 - 3.1.90.11.00.00 01000

06.001.15.452.0028.2.021. MANUTENÇÃO DOS SERVIÇOS URBANOS
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VENCIMENTOS E VANTAGENS FIXAS - 
PESSOAL CIVIL

 9.000,00 146 - 3.1.90.11.00.00 01000

OBRIGAÇÕES PATRONAIS  150,00 147 - 3.1.90.13.00.00 01000
07.000.00.000.0000.0.000. DIVISÃO DE SAÚDE
07.001.00.000.0000.0.000. FUNDO MUNICIPAL DE SAÚDE
07.001.10.301.0032.2.023. MANUTENÇÃO DOS SERVIÇOS DE SAÚDE

VENCIMENTOS E VANTAGENS FIXAS - 
PESSOAL CIVIL

 10.000,00 160 - 3.1.90.11.00.00 01000

DIÁRIAS - PESSOAL CIVIL  2.500,00 389 - 3.3.90.14.00.00 01000
OUTROS SERVIÇOS DE TERCEIROS - PESSOA 
JURÍDICA

 50.000,00 168 - 3.3.90.39.00.00 01000

07.001.10.301.0033.2.024. MANUTENÇÃO DAS AÇÕES DE SÚDE
OUTROS SERVIÇOS DE TERCEIROS - PESSOA 
JURÍDICA

 30.000,00 181 - 3.3.90.39.00.00 01303

07.001.10.301.0038.2.029. SAÚDE PACS -PROGRAMA DE AGENTES COMUNITARIOS DE 
SAÚDE
VENCIMENTOS E VANTAGENS FIXAS - 
PESSOAL CIVIL

 18.000,00 196 - 3.1.90.11.00.00 01495

OBRIGAÇÕES PATRONAIS  2.300,00 405 - 3.1.91.13.00.00 01495
08.000.00.000.0000.0.000. DEPTO EDUCACAO, CULTURA E DESPORTOS
08.001.00.000.0000.0.000. DIVISAO DO ENSINO FUNDAMENTAL
08.001.12.361.0055.2.040. FUNDEB  60%

VENCIMENTOS E VANTAGENS FIXAS - 
PESSOAL CIVIL

 66.000,00 227 - 3.1.90.11.00.00 01101

08.001.12.361.0056.2.041. FUNDEB 40%
VENCIMENTOS E VANTAGENS FIXAS - 
PESSOAL CIVIL

 37.000,00 231 - 3.1.90.11.00.00 01102

OBRIGAÇÕES PATRONAIS  5.700,00 233 - 3.1.91.13.00.00 01102
08.005.00.000.0000.0.000. BIBLIOTECA MUNICIPAL
08.005.13.392.0069.2.054. MANUTENÇÃO DA BIBLIOTECA MUNICIPAL

VENCIMENTOS E VANTAGENS FIXAS - 
PESSOAL CIVIL

 3.400,00 293 - 3.1.90.11.00.00 01000

08.007.00.000.0000.0.000. DESPORTO AMADOR
08.007.27.812.0071.2.056. MANUTENÇÃO DO DESPORTO AMADOR

OBRIGAÇÕES PATRONAIS  1.100,00 315 - 3.1.90.13.00.00 01000
12.000.00.000.0000.0.000. DIVISÃO DA AÇÃO SOCIAL
12.001.00.000.0000.0.000. FUNDO MUNICIPAL DA AÇÃO SOCIAL
12.001.08.243.0077.6.038. MANUTENÇÃO DO CONSELHO TUTELAR

VENCIMENTOS E VANTAGENS FIXAS - 
PESSOAL CIVIL

 1.400,00 335 - 3.1.90.11.00.00 01000

OBRIGAÇÕES PATRONAIS  1.940,00 336 - 3.1.90.13.00.00 01000
12.001.08.244.0050.2.037. MANUTENÇÃO DAS AÇÕES SOCIAIS

VENCIMENTOS E VANTAGENS FIXAS - 
PESSOAL CIVIL

 18.000,00 360 - 3.1.90.11.00.00 01000

OBRIGAÇÕES PATRONAIS  1.900,00 363 - 3.1.91.13.00.00 01000

Total Suplementação:  397.590,00

Artigo 2º - Para atender o disposto no Artigo 1º deste Decreto, 
servirá como recurso o Cancelamento de Dotações Orçamentárias, conforme discriminação 
abaixo, de acordo com o Artigo 43, § 1º, Inciso III da Lei Federal nº  4.320/64.
Redução

02.000.00.000.0000.0.000. EXECUTIVO MUNICIPAL

Exercício:  2013

Estado do Paraná
PREFEITURA MUNICIPAL DE PARANAPOEMA ** Elotech **

12/12/2013
Pág. 1/1

Decreto  nº 169/2013 de 12/12/2013

Decreta:

Artigo 1º - Fica aberto no corrente Exercício o Crédito 
Especial, no Orçamento Geral do Município, no valor de R$ 408.000,00 (quatrocentos e oito 
mil reais), destinado ao reforço das seguintes Dotações Orçamentárias.

Ementa: Abre Crédito Especial e da outras 
providências.

O Prefeito Municipal de PARANAPOEMA, Estado do Paraná, no 
uso de suas atribuições legais e das que lhe foram 
conferidas pela Lei  Específica nº 486/2013 de 
12/12/2013.

Suplementação

07.000.00.000.0000.0.000. DIVISÃO DE SAÚDE
07.001.00.000.0000.0.000. FUNDO MUNICIPAL DE SAÚDE
07.001.10.301.0082.1.018. PROGRAMA DE REQUALIFICAÇÃO DE UBS - CONSTRUÇÃO

OBRAS E INSTALAÇÕES  408.000,00 419 - 4.4.90.51.00.00 1500

Total Suplementação:  408.000,00

Artigo 2º - Como Recurso para atendimento do crédito aberto 
pelo artigo anterior, na forma do disposto pelo artigo 43 da lei 4320 de 17 de março de 1964, o 
Excesso de Arrecadação;

 1000  408.000,00Receita: 2.4.7.1.01.11.00.00 Fonte:
 408.000,00Total da Receita:

Artigo 3º - Este Decreto entrará em vigor na data de sua 
publicação, revogadas as disposições em contrário.

Edifício da Prefeitura Municipal de PARANAPOEMA  , Estado 
do Paraná, em  12 de dezembro de 2013.

LEURIDES SAMPAIO FERREIRA NAVARR
PREFEITA

Exercício:  2013

Estado do Paraná
PREFEITURA MUNICIPAL DE PARANAPOEMA ** Elotech **

12/12/2013
Pág. 1/1

02.001.00.000.0000.0.000. GABINETE DO PREFEITO
02.001.04.122.0002.2.002. MANUTENÇÃO DO GABINETE DO PREFEITO

SUBVENÇÕES SOCIAIS  1.000,00 3 - 3.3.50.43.00.00 01000
DIÁRIAS - PESSOAL CIVIL  6.000,00 388 - 3.3.90.14.00.00 01000
MATERIAL DE CONSUMO  8.000,00 4 - 3.3.90.30.00.00 01000
PASSAGENS E DESPESAS COM LOCOMOÇÃO  5.000,00 5 - 3.3.90.33.00.00 01000
OUTROS SERVIÇOS DE TERCEIROS - PESSOA 
FÍSICA

 1.500,00 6 - 3.3.90.36.00.00 01000

OUTROS SERVIÇOS DE TERCEIROS - PESSOA 
JURÍDICA

 12.000,00 7 - 3.3.90.39.00.00 01000

02.001.04.122.0003.2.003. ASSESSORIA JURIDICA
VENCIMENTOS E VANTAGENS FIXAS - 
PESSOAL CIVIL

 35.000,00 10 - 3.1.90.11.00.00 01000

PASSAGENS E DESPESAS COM LOCOMOÇÃO  1.000,00 14 - 3.3.90.33.00.00 01000
02.001.05.153.0004.2.004. MANUTENÇÃO DA JUNTA DE ALISTAMENTO MILITAR

PASSAGENS E DESPESAS COM LOCOMOÇÃO  1.300,00 21 - 3.3.90.33.00.00 01000
OUTROS SERVIÇOS DE TERCEIROS - PESSOA 
JURÍDICA

 1.000,00 23 - 3.3.90.39.00.00 01000

03.000.00.000.0000.0.000. DEPARTAMENTO DE ADMINISTRACAO
03.001.00.000.0000.0.000. SECRETARIA
03.001.04.122.0005.2.005. MANUTENÇÃO DA SECRETARIA MUNICIPAL

MATERIAL DE CONSUMO  19.000,00 28 - 3.3.90.30.00.00 01000
OUTROS SERVIÇOS DE TERCEIROS - PESSOA 
FÍSICA

 10.000,00 32 - 3.3.90.36.00.00 01000

OUTROS SERVIÇOS DE TERCEIROS - PESSOA 
JURÍDICA

 9.000,00 33 - 3.3.90.39.00.00 01000

03.002.00.000.0000.0.000. DIVISAO DE PESSOAL
03.002.04.122.0006.2.006. MANUTENÇÃO DA DIVISÃO DE PESSOAL

INDENIZAÇÕES E RESTITUIÇÕES 
TRABALHISTAS

 10.000,00 43 - 3.1.90.94.00.00 01000

MATERIAL DE CONSUMO  6.000,00 45 - 3.3.90.30.00.00 01000
04.000.00.000.0000.0.000. DEPARTAMENTO DE FINANCAS
04.001.00.000.0000.0.000. ADMINISTRACAO GERAL
04.001.28.843.0001.0.008. CONTROLE DA DIVIDA FUNDADA INTERNA

JUROS SOBRE A DÍVIDA POR CONTRATO  20.000,00 60 - 3.2.90.21.00.00 01000
PRINCIPAL DA DÍVIDA CONTRATUAL 
RESGATADO

 100.000,00 62 - 4.6.90.71.00.00 01000

SENTENÇAS JUDICIAIS  70.000,00 63 - 4.6.90.91.00.00 01000
04.002.00.000.0000.0.000. DIVISAO DE CONTABILIDADE
04.002.04.124.0008.2.008. MANUTENÇÃO DA CONTABILIDADE E CONTROLE DA DIVIDA 

INTERNA
OUTROS SERVIÇOS DE TERCEIROS - PESSOA 
FÍSICA

 8.500,00 71 - 3.3.90.36.00.00 01000

07.000.00.000.0000.0.000. DIVISÃO DE SAÚDE
07.001.00.000.0000.0.000. FUNDO MUNICIPAL DE SAÚDE
07.001.10.301.0032.2.023. MANUTENÇÃO DOS SERVIÇOS DE SAÚDE

OBRIGAÇÕES TRIBUTÁRIAS E CONTRIBUTIVAS  35.000,00 169 - 3.3.90.47.00.00 01000
08.000.00.000.0000.0.000. DEPTO EDUCACAO, CULTURA E DESPORTOS
08.001.00.000.0000.0.000. DIVISAO DO ENSINO FUNDAMENTAL
08.001.12.361.0057.2.042. MANUTENÇÃO DO ENSINO FUNDAMENTAL

VENCIMENTOS E VANTAGENS FIXAS - 
PESSOAL CIVIL

 38.290,00 239 - 3.1.90.11.00.00 01000
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Total Redução:  397.590,00

Artigo 3º - Este Decreto entrará em vigor na data de sua 
publicação, revogadas as disposições em contrário.

Edifício da Prefeitura Municipal de PARANAPOEMA  , Estado 
do Paraná, em  12 de dezembro de 2013.

LEURIDES SAMPAIO FERREIRA NAVARR
PREFEITA
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Decreto  nº 167/2013 de 12/12/2013

Decreta:

Artigo 1º - Fica aberto no corrente Exercício o Crédito 
Especial, no Orçamento Geral do Município, no valor de R$ 5.800,00 (cinco mil oitocentos 
reais), destinado ao reforço das seguintes Dotações Orçamentárias.

Ementa: Abre Crédito Especial e da outras 
providências.

O Prefeito Municipal de PARANAPOEMA, Estado do Paraná, no 
uso de suas atribuições legais e das que lhe foram 
conferidas pela Lei  Específica nº 483/2013 de 
12/12/2013.

Suplementação

06.000.00.000.0000.0.000. DEPTO DE OBRAS E SERVICOS PUBLICOS
06.002.00.000.0000.0.000. DIV OBRAS E INFRA-ESTRUTURA URBANA
06.002.15.451.0023.1.005. PAVIMENTAÇÃO ASFALTICA EM BAIRROS DA CIDADE

OBRAS E INSTALAÇÕES  4.500,00 417 - 4.4.90.51.00.00 01504
OBRAS E INSTALAÇÕES  1.300,00 418 - 4.4.90.51.00.00 01512

Total Suplementação:  5.800,00

Artigo 2º - Como Recurso para atendimento do crédito aberto 
pelo artigo anterior, na forma do disposto pelo artigo 43 da lei 4320 de 17 de março de 1964, o 
Excesso de Arrecadação;

 1000  1.300,00Receita: 1.3.2.5.03.09.00.00 Fonte:
 1000  4.500,00Receita: 1.3.2.5.03.08.00.00 Fonte:

 5.800,00Total da Receita:

Artigo 3º - Este Decreto entrará em vigor na data de sua 
publicação, revogadas as disposições em contrário.

Edifício da Prefeitura Municipal de PARANAPOEMA  , Estado 
do Paraná, em  12 de dezembro de 2013.

LEURIDES SAMPAIO FERREIRA NAVARR
PREFEITA
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Decreto  nº 168/2013 de 12/12/2013

Decreta:

Artigo 1º - Fica aberto no corrente Exercício o Crédito 
Adicional Suplementar, no Orçamento Geral do Município, no valor de R$ 210.700,00
(duzentos e dez mil setecentos reais), destinado ao reforço das seguintes Dotações 
Orçamentárias.

Ementa: Abre Crédito Adicional Suplementar e da 
outras providências.

O Prefeito Municipal de PARANAPOEMA, Estado do Paraná, no 
uso de suas atribuições legais e das que lhe foram 
conferidas pela Lei  Específica nº 484/2013 de 
12/12/2013.

Suplementação

06.000.00.000.0000.0.000. DEPTO DE OBRAS E SERVICOS PUBLICOS
06.002.00.000.0000.0.000. DIV OBRAS E INFRA-ESTRUTURA URBANA
06.002.15.451.0023.1.005. PAVIMENTAÇÃO ASFALTICA EM BAIRROS DA CIDADE

OBRAS E INSTALAÇÕES  85.000,00 416 - 4.4.90.51.00.00 01000
OBRAS E INSTALAÇÕES  125.000,00 417 - 4.4.90.51.00.00 01504
OBRAS E INSTALAÇÕES  700,00 418 - 4.4.90.51.00.00 01512

Total Suplementação:  210.700,00

Artigo 2º - Para atender o disposto no Artigo 1º deste Decreto, 
servirá como recurso o Cancelamento de Dotações Orçamentárias, conforme discriminação 
abaixo, de acordo com o Artigo 43, § 1º, Inciso III da Lei Federal nº  4.320/64.
Redução

02.000.00.000.0000.0.000. EXECUTIVO MUNICIPAL
02.001.00.000.0000.0.000. GABINETE DO PREFEITO
02.001.04.122.0002.2.002. MANUTENÇÃO DO GABINETE DO PREFEITO

OBRIGAÇÕES PATRONAIS  10.000,00 404 - 3.1.91.13.00.00 01000
MATERIAL DE CONSUMO  10.000,00 4 - 3.3.90.30.00.00 01000
PASSAGENS E DESPESAS COM LOCOMOÇÃO  5.000,00 5 - 3.3.90.33.00.00 01000
OUTROS SERVIÇOS DE TERCEIROS - PESSOA 
FÍSICA

 5.000,00 6 - 3.3.90.36.00.00 01000

OUTROS SERVIÇOS DE TERCEIROS - PESSOA 
JURÍDICA

 10.000,00 7 - 3.3.90.39.00.00 01000

03.000.00.000.0000.0.000. DEPARTAMENTO DE ADMINISTRACAO
03.001.00.000.0000.0.000. SECRETARIA
03.001.04.122.0005.2.005. MANUTENÇÃO DA SECRETARIA MUNICIPAL

MATERIAL DE CONSUMO  18.000,00 28 - 3.3.90.30.00.00 01000
04.000.00.000.0000.0.000. DEPARTAMENTO DE FINANCAS
04.001.00.000.0000.0.000. ADMINISTRACAO GERAL
04.001.04.129.0007.2.007. MANUTENÇÃO DA DIVISÃO DE CADASTRO  E TRIBUTAÇÃO

OUTROS SERVIÇOS DE TERCEIROS - PESSOA 
FÍSICA

 5.000,00 58 - 3.3.90.36.00.00 01000

04.002.00.000.0000.0.000. DIVISAO DE CONTABILIDADE
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04.002.04.124.0008.2.008. MANUTENÇÃO DA CONTABILIDADE E CONTROLE DA DIVIDA 
INTERNA
OUTROS SERVIÇOS DE TERCEIROS - PESSOA 
FÍSICA

 5.000,00 71 - 3.3.90.36.00.00 01000

05.000.00.000.0000.0.000. DEPARTAMENTO RODOVIARIO MUNICIPAL
05.001.00.000.0000.0.000. DIV DO SERVICO RODOVIARIO MUNICIPAL
05.001.26.782.0013.2.010. MANUTENÇÃO E CONSERVAÇÃO DE ESTRADAS VICINAIS

OUTROS SERVIÇOS DE TERCEIROS - PESSOA 
JURÍDICA

 105.000,00 86 - 3.3.90.39.00.00 01504

OBRAS E INSTALAÇÕES  20.000,00 87 - 4.4.90.51.00.00 01504
05.001.26.782.0017.2.013. MANUTENÇÃO DA GARAGEM E OFICINA

OBRAS E INSTALAÇÕES  1.000,00 105 - 4.4.90.51.00.00 01000
06.000.00.000.0000.0.000. DEPTO DE OBRAS E SERVICOS PUBLICOS
06.001.00.000.0000.0.000. DIV SERVICOS DE UTILIDADE PUBLICA
06.001.15.452.0021.2.017. MANUTENÇÃO DOS SERVIÇOS DE  ILUMINAÇÃO PÚBLICA

OBRAS E INSTALAÇÕES  10.000,00 123 - 4.4.90.51.00.00 01000
06.001.15.452.0023.1.004. SERVIÇOS DE RECAPE E TAPA BURACOS NO PERIMETRO 

URBANO
OUTROS SERVIÇOS DE TERCEIROS - PESSOA 
JURÍDICA

 700,00 131 - 3.3.90.39.00.00 01512

06.001.15.452.0028.2.021. MANUTENÇÃO DOS SERVIÇOS URBANOS
OBRAS E INSTALAÇÕES  6.000,00 153 - 4.4.90.51.00.00 01000

Total Redução:  210.700,00

Artigo 3º - Este Decreto entrará em vigor na data de sua 
publicação, revogadas as disposições em contrário.

Edifício da Prefeitura Municipal de PARANAPOEMA  , Estado 
do Paraná, em  12 de dezembro de 2013.

LEURIDES SAMPAIO FERREIRA NAVARR
PREFEITA
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Decreto  nº 159/2013 de 22/11/2013

Decreta:

Artigo 1º - Fica aberto no corrente Exercício o Crédito 
Adicional Suplementar, no Orçamento Geral do Município, no valor de R$ 44.600,00
(quarenta e quatro mil seiscentos reais), destinado ao reforço das seguintes Dotações 
Orçamentárias.

Ementa: Abre Crédito Adicional Suplementar e da 
outras providências.

O Prefeito Municipal de PARANAPOEMA, Estado do Paraná, no 
uso de suas atribuições legais e das que lhe foram 
conferidas pela Lei  Orçamentária nº 454/2012 de 
26/11/2012.

Suplementação

02.000.00.000.0000.0.000. EXECUTIVO MUNICIPAL
02.001.00.000.0000.0.000. GABINETE DO PREFEITO
02.001.05.153.0004.2.004. MANUTENÇÃO DA JUNTA DE ALISTAMENTO MILITAR

VENCIMENTOS E VANTAGENS FIXAS - 
PESSOAL CIVIL

 300,00 18 - 3.1.90.11.00.00 01000

03.000.00.000.0000.0.000. DEPARTAMENTO DE ADMINISTRACAO
03.001.00.000.0000.0.000. SECRETARIA
03.001.04.122.0005.2.005. MANUTENÇÃO DA SECRETARIA MUNICIPAL

OBRIGAÇÕES PATRONAIS  1.300,00 26 - 3.1.90.13.00.00 01000
06.000.00.000.0000.0.000. DEPTO DE OBRAS E SERVICOS PUBLICOS
06.001.00.000.0000.0.000. DIV SERVICOS DE UTILIDADE PUBLICA
06.001.15.452.0018.2.014. MANUTENÇÃO DA LIMPEZA PUBLICA

VENCIMENTOS E VANTAGENS FIXAS - 
PESSOAL CIVIL

 7.200,00 107 - 3.1.90.11.00.00 01000

07.000.00.000.0000.0.000. DIVISÃO DE SAÚDE
07.001.00.000.0000.0.000. FUNDO MUNICIPAL DE SAÚDE
07.001.10.301.0038.2.029. SAÚDE PACS -PROGRAMA DE AGENTES COMUNITARIOS DE 

SAÚDE
VENCIMENTOS E VANTAGENS FIXAS - 
PESSOAL CIVIL

 8.400,00 196 - 3.1.90.11.00.00 01495

07.001.10.301.0043.2.034. PROGRAMA DE COMBATE À DENGUE -ECD-
OBRIGAÇÕES PATRONAIS  500,00 406 - 3.1.91.13.00.00 01497

08.000.00.000.0000.0.000. DEPTO EDUCACAO, CULTURA E DESPORTOS
08.001.00.000.0000.0.000. DIVISAO DO ENSINO FUNDAMENTAL
08.001.12.361.0056.2.041. FUNDEB 40%

VENCIMENTOS E VANTAGENS FIXAS - 
PESSOAL CIVIL

 15.200,00 231 - 3.1.90.11.00.00 01102

OBRIGAÇÕES PATRONAIS  1.600,00 233 - 3.1.91.13.00.00 01102
08.001.12.365.0063.2.048. MANUTENÇÃO DA EDUCAÇÃO INFANTIL

OBRIGAÇÕES PATRONAIS  1.000,00 282 - 3.1.91.13.00.00 01104
08.005.00.000.0000.0.000. BIBLIOTECA MUNICIPAL
08.005.13.392.0069.2.054. MANUTENÇÃO DA BIBLIOTECA MUNICIPAL
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VENCIMENTOS E VANTAGENS FIXAS - 
PESSOAL CIVIL

 1.100,00 293 - 3.1.90.11.00.00 01000

08.007.00.000.0000.0.000. DESPORTO AMADOR
08.007.27.812.0071.2.056. MANUTENÇÃO DO DESPORTO AMADOR

OBRIGAÇÕES PATRONAIS  300,00 315 - 3.1.90.13.00.00 01000
12.000.00.000.0000.0.000. DIVISÃO DA AÇÃO SOCIAL
12.001.00.000.0000.0.000. FUNDO MUNICIPAL DA AÇÃO SOCIAL
12.001.08.243.0077.6.038. MANUTENÇÃO DO CONSELHO TUTELAR

OBRIGAÇÕES PATRONAIS  500,00 336 - 3.1.90.13.00.00 01000
12.001.08.244.0050.2.037. MANUTENÇÃO DAS AÇÕES SOCIAIS

VENCIMENTOS E VANTAGENS FIXAS - 
PESSOAL CIVIL

 7.200,00 360 - 3.1.90.11.00.00 01000

Total Suplementação:  44.600,00

Artigo 2º - Para atender o disposto no Artigo 1º deste Decreto, 
servirá como recurso o Cancelamento de Dotações Orçamentárias, conforme discriminação 
abaixo, de acordo com o Artigo 43, § 1º, Inciso III da Lei Federal nº  4.320/64.
Redução

02.000.00.000.0000.0.000. EXECUTIVO MUNICIPAL
02.001.00.000.0000.0.000. GABINETE DO PREFEITO
02.001.04.122.0003.2.003. ASSESSORIA JURIDICA

MATERIAL DE CONSUMO  1.000,00 13 - 3.3.90.30.00.00 01000
OUTROS SERVIÇOS DE TERCEIROS - PESSOA 
FÍSICA

 1.500,00 15 - 3.3.90.36.00.00 01000

OUTROS SERVIÇOS DE TERCEIROS - PESSOA 
JURÍDICA

 3.500,00 16 - 3.3.90.39.00.00 01000

05.000.00.000.0000.0.000. DEPARTAMENTO RODOVIARIO MUNICIPAL
05.001.00.000.0000.0.000. DIV DO SERVICO RODOVIARIO MUNICIPAL
05.001.26.782.0014.2.011. MANUTENÇÃO E CONSERVAÇÃO DE ESTRADAS VICINAIS

EQUIPAMENTOS E MATERIAL PERMANENTE  6.000,00 98 - 4.4.90.52.00.00 01000
05.001.26.782.0017.2.013. MANUTENÇÃO DA GARAGEM E OFICINA

OUTROS SERVIÇOS DE TERCEIROS - PESSOA 
FÍSICA

 700,00 103 - 3.3.90.36.00.00 01000

OUTROS SERVIÇOS DE TERCEIROS - PESSOA 
JURÍDICA

 1.000,00 104 - 3.3.90.39.00.00 01000

07.000.00.000.0000.0.000. DIVISÃO DE SAÚDE
07.001.00.000.0000.0.000. FUNDO MUNICIPAL DE SAÚDE
07.001.10.301.0036.2.027. SAUDE PAB/FIXO

OUTROS SERVIÇOS DE TERCEIROS - PESSOA 
FÍSICA

 2.400,00 191 - 3.3.90.36.00.00 01495

OBRAS E INSTALAÇÕES  1.000,00 193 - 4.4.90.51.00.00 01495
EQUIPAMENTOS E MATERIAL PERMANENTE  5.000,00 194 - 4.4.90.52.00.00 01495

07.001.10.301.0043.2.034. PROGRAMA DE COMBATE À DENGUE -ECD-
MATERIAL DE CONSUMO  500,00 218 - 3.3.90.30.00.00 01497

08.000.00.000.0000.0.000. DEPTO EDUCACAO, CULTURA E DESPORTOS
08.001.00.000.0000.0.000. DIVISAO DO ENSINO FUNDAMENTAL
08.001.12.365.0062.2.047. MANUTENÇÃO DA EDUCAÇÃO INFANTIL

OUTROS SERVIÇOS DE TERCEIROS - PESSOA 
FÍSICA

 15.000,00 274 - 3.3.90.36.00.00 01000

08.001.12.365.0063.2.048. MANUTENÇÃO DA EDUCAÇÃO INFANTIL
OUTROS SERVIÇOS DE TERCEIROS - PESSOA 
FÍSICA

 1.000,00 284 - 3.3.90.36.00.00 01104
Exercício:  2013

Estado do Paraná
PREFEITURA MUNICIPAL DE PARANAPOEMA ** Elotech **

12/12/2013
Pág. 1/1

08.001.12.367.0076.2.060. MANUTENÇÃO DA EDUCAÇÃO ESPECIAL
SUBVENÇÕES SOCIAIS  5.000,00 286 - 3.3.50.43.00.00 01000

12.000.00.000.0000.0.000. DIVISÃO DA AÇÃO SOCIAL
12.003.00.000.0000.0.000. DIVISÃO DO FUNDO MUNICIPAL DOS DIREITOS DA CRIANÇA E 

DO ADOLESCENTE
12.003.08.243.0077.2.039. MANUTENÇÃO DO FUNDO MUNICIPAL DE ASSISTENCIA SOCIAL

OUTROS SERVIÇOS DE TERCEIROS - PESSOA 
FÍSICA

 1.000,00 382 - 3.3.90.36.00.00 01000

Total Redução:  44.600,00

Artigo 3º - Este Decreto entrará em vigor na data de sua 
publicação, revogadas as disposições em contrário.

Edifício da Prefeitura Municipal de PARANAPOEMA  , Estado 
do Paraná, em  22 de novembro de 2013.

LEURIDES SAMPAIO FERREIRA NAVARR
PREFEITA

 

        PPPrrreeefffeeeiiitttuuurrraaa   MMMuuunnniiiccciiipppaaalll   dddeee   PPPaaarrraaannnaaapppoooeeemmmaaa   
      EEssttaaddoo  ddoo  PPaarraannáá    

  CCNNPPJJ  nnºº  7766..997700..339911//00000011--3399  
______________________________________________________________________________________________________________________________  

__________________________________________________________________________________________  

Rua. Dr. José Cândido Muricy, 216, Centro, fone fax: 0**44 – 3342-1133 - E-mail: pmpoema@bol.com.br 
 

LEI Nº 491/2013 
SÚMULA: Altera a Lei de Diretrizes 
Orçamentárias – Lei nº 469/2013 de 18/07/2013, 
que dispõe sobre as diretrizes para a elaboração 
da proposta orçamentária para o exercício 
financeiro de 2014. 

 
Leurides Sampaio Ferreira Navarro, Prefeita Municipal de Paranapoema, Estado do Paraná, 

faz saber a todos os habitantes do Município, que a Câmara Municipal aprovou e ela sanciona 

a seguinte: 

L E I 
 
Art. 1º. Fica autorizado a alteração do Anexo de Metas Fiscais, instituído pela Lei Municipal nº 

469/2013, de 18 de julho de 2013, Lei de Diretrizes Orçamentárias para o exercício financeiro 

de 2014, o qual passará a vigorar conforme anexo constante da presente Lei. 

 

Art. 2º. As demais legislações orçamentárias municipais, especialmente a Lei Orçamentária 

Anual de 2014, quando necessário, deverão ser compatibilizadas com esta Lei. 

 

Art. 3º. Esta Lei entra em vigor na data de sua publicação. 

 

 
Paço Municipal, Paranapoema, Estado do Paraná em 12 de Dezembro de 2013. 

. 
 

 

Leurides Sampaio Ferreira Navarro 
Prefeita Municipal 
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LEI Nº 480/2013 
 

Súmula: estrutura o Plano Plurianual do 
Município de Paranapoema, para o quadriênio 
2014 a 2017 e dá outras providências. 

 
 

A Câmara Municipal de Vereadores de Paranapoema, Estado do Paraná, aprovou e eu, 
Leurides Sampaio Ferreira Navarro, Prefeita Municipal de Paranapoema, sanciono a seguinte 
Lei: 
 

L E I 
 

Art. 1º - O Plano Plurianual da Administração Pública Municipal de Paranapoema para o 
quadriênio de 2014 a 2017 contemplará as despesas de capital e outras delas decorrentes, e 
para as relativas aos programas de duração continuada, em conformidade com os Anexos 
integrantes desta lei. 
 
§ 1º - Os Anexos que compõem o Plano Plurianual serão estruturados por Entidades, Órgãos, 
Unidades Orçamentárias, Funções, Sub-Funções, Programas, Projetos/Atividades ou 
Operações Especiais, Rubricas da Receita e Elementos da Despesa. 
 
§ 2º - Para fins desta Lei considera-se: 
I - Programa - o instrumento de organização da ação governamental visando à concretização 
dos objetivos pretendidos; 
II - Objetivos - os resultados que se pretende alcançar com a realização das ações de 
governo; 
III - Público Alvo - população, órgão, setor, comunidade, etc a que se destina o programa; 
IV - Projeto/Atividade ou Operações Especiais - a especificação da natureza da ação que 
se pretende realizar; 
V - Ações - O conjunto de procedimentos e trabalhos governamentais com vistas a execução 
do programa; 
VI - Produto - a designação que se deve dar aos bens e serviços produzidos em cada ação 
governamental na execução do programa; 
VII - Unidade de Medida - a designação que se deve dar à quantificação do produto que se 
espera obter; 
VIII - Metas - os objetivos quantitativos em termos de produtos e resultados a alcançar; 
 
Art. 2º - As metas da Administração constituídas por Projetos e Atividades ou Operações 
Especiais para o quadriênio 2014 a 2017, consolidadas por Programas, estão demonstradas 
em quadro específico de Programas Finalísticos e de Apoio Administrativo, integrante desta 
Lei. 
 
Art. 3º - As Projeções de Receitas e Despesas para o quadriênio 2014 a 2017 estão 
demonstradas em quadros anexos, integrante desta Lei. 
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Art. 4º - Os valores constantes dos Anexos integrantes desta Lei estão orçados a preços 
correntes, com a projeção de uma inflação de 06,00% (seis por cento) ao ano. 
 
Art. 5º - As alterações na programação deste Plano Plurianual, somente poderão ser 
promovidas mediante Lei específica votada na Câmara Municipal. 
 
Art. 6º - O Poder Executivo Municipal poderá aumentar ou diminuir as metas físicas 
estabelecidas, a fim de compatibilizar a despesa orçada com a receita estimada em cada 
exercício, de forma a assegurar o permanente equilíbrio das contas públicas. 
 
Art. 7º - As prioridades da Administração Municipal em cada exercício serão expressas na Lei 
de Diretrizes Orçamentárias e extraídas dos Anexos desta Lei. 
 
Art. 8º - Nenhum investimento cuja execução ultrapasse um exercício financeiro poderá ser 
iniciado sem prévia inclusão no Plano Plurianual, ou sem lei que autorize sua inclusão. 
 
Art. 9º - Esta lei entrará em vigor na data de sua publicação, com efeitos a 1º de janeiro de 
2014. 
 
Art. 10 - Revogam-se as disposições em contrário. 

 
Paço Municipal, Paranapoema, Estado do Paraná em 12 de Dezembro de 2013. 

 
 
 
 

Leurides Sampaio Ferreira Navarro 
Prefeita Municipal 
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LEI Nº481/2013 
 

Súmula: Estima a Receita e Fixa a Despesa 
do Município de PARANAPOEMA para o 
Exercício Financeiro de 2014 e dá outras 
providências. 

 
 

A Câmara Municipal de Vereadores de Paranapoema, Estado do Paraná, aprovou e eu, 
Leurides Sampaio Ferreira Navarro, Prefeita Municipal de Paranapoema, sanciono a seguinte 
Lei: 
 

L E I 
 
Artigo 1º-) O Orçamento Geral do Município de PARANAPOEMA, Estado do Paraná, para o 
exercício financeiro de 2014, discriminado pelos anexos integrantes desta Lei, composto pelas 
Receitas e Despesas dos órgãos da Administração Direta, e Indireta, Estima a Receita em R$ 
18.923.282,51 (dezoito milhões novecentos e vinte e três mil duzentos e oitenta e dois 
reais e cinquenta e um centavos) e Interferências Financeiras entre as entidades em R$ 
647.000,00 (seiscentos e quarenta e sete mil reais), sendo distribuído pelas entidades da 
seguinte forma: 
 

ENTIDADE RECEITAS 
INTERFERENCIAS 
ATIVAS DESPESAS 

INTERFERENCIAS 
PASSIVAS 

EXECUTIVO MUNICIPAL  R$ 17.892.301,00   R$ -   R$ 17.245.301,00   R$ 647.000,00  
LEGISLATIVO MUNICIPAL  R$ -   R$ 611.000,00   R$ 611.000,00   R$ -  
REGIME PROPRIO  R$ 691.650,00   R$ 36.000,00   R$ 727.650,00   R$ -  
SAMAE  R$ 339.331,51   R$ -   R$ 339.331,51   R$ -  
SUBTOTAL  R$ 18.923.282,51   R$ 647.000,00   R$ 18.923.282,51   R$ 647.000,00  

VALOR TOTAL    R$ 19.570.282,51     R$ 19.570.282,51  
 
 
Artigo 2º-) A Receita será realizada mediante a arrecadação de tributos e outras Receitas 
Correntes e de Capital, na forma da Legislação Vigente e das especificações constantes do 
Anexo I. 
 
Artigo 3º-) A Despesa será realizada segundo as discriminações constantes do Anexo I que 
apresentam a sua composição. 

 
Artigo 4º-) O Executivo Municipal e Entidades da Administração Indireta estão autorizados a 
abrirem Créditos Adicionais Suplementares até o limite de 10,00% (dez por cento), da 
despesa fixada nesta lei, servindo como recursos os constantes do artigo 43º da Lei Federal 
4320/64, em conformidade com o artigo 26º da Lei nº 469/2013 – que dispões das Diretrizes 
Orçamentárias para o exercício de 2014.  
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§ 1º - Os recursos da Reserva de Contingência serão destinados ao atendimento de passivos 
contingentes e outros riscos e eventos fiscais imprevistos, obtenção de resultado primário 
positivo se for o caso, e também para abertura de créditos adicionais suplementares conforme 
disposto na Portaria MPO nº 42/1999, art. 5º e Portaria STN nº 163/2001, art. 8º (art. 5º III, "b" 
da LRF). 
 
§ 2º - Os recursos da Reserva de Contingência destinados a riscos fiscais, caso estes não se 
concretizem até o dia 01 de dezembro de 2014, poderão ser utilizados por ato do Chefe do 
Poder Executivo Municipal para abertura de créditos adicionais suplementares de dotações 
que se tornaram insuficientes. 
 
Artigo 5º-) A execução do Orçamento da Despesa obedecerá, dentro de cada Projeto, 
Atividade ou Operações Especiais, a dotação fixada para cada Grupo de Natureza de 
Despesa / Modalidade de Aplicação, com apropriação dos gastos nos respectivos elementos 
de que trata a Portaria STN nº 163/2001, em conformidade com o artigo 36º da Lei nº 
469/2013 – que dispões das Diretrizes Orçamentárias para o exercício de 2014. 
 
Parágrafo Único - A transposição, o remanejamento ou a transferência de recursos de um 
Grupo de Natureza de Despesa / Modalidade de Aplicação para outro, dentro de cada Projeto, 
Atividade ou Operações Especiais, poderá ser feita por Decreto do Prefeito Municipal no 
âmbito do Poder Executivo e por Decreto Legislativo do Presidente da Câmara no âmbito do 
Poder Legislativo (art. 167, VI da Constituição Federal). 
 
Artigo 6º-) Durante a execução orçamentária de 2014, fica o Poder Executivo Municipal 
autorizado, a incluir novos projetos, atividades ou operações especiais no orçamento das 
Unidades Gestoras na forma de crédito especial, desde que se enquadre nas prioridades para 
o exercício de 2014 (art. 167, I da Constituição Federal), em conformidade com o artigo 37º da 
Lei nº 469/2013 – que dispões das Diretrizes Orçamentárias para o exercício de 2014. 
 
Artigo 7º-) Esta Lei entrará em vigor a 1º de Janeiro de 2014, revogadas as disposições em 
contrário. 
 

Paço Municipal, Paranapoema, Estado do Paraná em 12 de Dezembro de 2013. 
 
 
 
 

Leurides Sampaio Ferreira Navarro 
Prefeita Municipal 
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LEI Nº482/2013 

 
SÚMULA: ALTERA A LEI Nº 416/2009 (PPA 2010-2013); A 
LEI Nº 453/2012 (LDO 2013), E ABRE CRÉDITO 
ESPECIAL POR SUPERÁVIT FINANCEIRO NA LEI Nº. 
454/2012 (LOA 2013) E DÁ OUTRAS PROVIDÊNCIAS. 
RECURSO REFERENTE A PAVIMENTAÇÃO DE VIAS 
URBANAS COM RECURSOS PRÓPRIOS. 

 
A Câmara Municipal de Vereadores de Paranapoema, Estado do Paraná, aprovou e eu, 

Leurides Sampaio Ferreira Navarro, Prefeita Municipal de Paranapoema, sanciono a seguinte 
Lei: 

LEI 
 
Artigo 1º - Fica aberto no corrente Exercício o Crédito Especial, no Orçamento Geral do 
Município, no valor de R$ 108.000,00 (cento e oito mil reais), destinado ao reforço das 
seguintes Dotações Orçamentárias. 
 
Suplementação 
06.000.00.000.0000.0.000. DEPTO DE OBRAS E SERVICOS PUBLICOS 
06.002.00.000.0000.0.000. DIV OBRAS E INFRA-ESTRUTURA URBANA 
06.002.15.451.0023.1.005. PAVIMENTAÇÃO ASFALTICA EM BAIRROS DA CIDADE 
417- 4.4.90.51.00.00  01504 OBRAS E INSTALAÇÕES    70.000,00 
418- 4.4.90.51.00.00  01512 OBRAS E INSTALAÇÕES    38.000,00 
Total Suplementação:         108.000,00 
 
Artigo 2º - Como Recurso para atendimento do crédito aberto pelo artigo anterior, na forma 
do disposto pelo artigo 43 da lei 4320 de 17 de março de 1964, o Superavit Financeiro; 
 
Artigo 3º - Esta Lei entrará em vigor na data de sua publicação, revogadas as disposições em 
contrário. 
 

Paço Municipal, Paranapoema, Estado do Paraná em 12 de Dezembro de 2013. 
 
 
 
 

Leurides Sampaio Ferreira Navarro 
Prefeita Municipal 

 
 
 

 

 

        PPPrrreeefffeeeiiitttuuurrraaa   MMMuuunnniiiccciiipppaaalll   dddeee   PPPaaarrraaannnaaapppoooeeemmmaaa   
      EEssttaaddoo  ddoo  PPaarraannáá    

  CCNNPPJJ  nnºº  7766..997700..339911//00000011--3399  
______________________________________________________________________________________________________________________________  

__________________________________________________________________________________________   

Rua. Dr. José Cândido Muricy, 216, Centro, fone fax: 0**44 – 3342-1133 - E-mail: pmpoema@bol.com.br 
 

LEI Nº486/2013 
 

SÚMULA: ALTERA A LEI Nº 416/2009 (PPA 2010-
2013); A LEI Nº 453/2012 (LDO 2013), E ABRE 
CRÉDITO ESPECIAL POR EXCESSO DE 
ARRECADAÇÃO NA LEI Nº. 454/2012 (LOA 2013) 
E DÁ OUTRAS PROVIDÊNCIAS. RECURSO 
REFERENTE AO PROGRAMA DE 
REQUALIFICAÇÃO DE UBS - CONSTRUÇÃO 

 
A Câmara Municipal de Vereadores de Paranapoema, Estado do Paraná, aprovou e eu, 

Leurides Sampaio Ferreira Navarro, Prefeita Municipal de Paranapoema, sanciono a seguinte 
Lei: 
 

LEI 
 
Artigo 1º - Fica aberto no corrente Exercício o Crédito Especial, no Orçamento Geral do 
Município, no valor de R$ 408.000,00 (quatrocentos e oito mil reais), destinado ao reforço 
das seguintes Dotações Orçamentárias. 
 
Suplementação 
07.000.00.000.0000.0.000. DIVISÃO DE SAÚDE 
07.001.00.000.0000.0.000. FUNDO MUNICIPAL DE SAÚDE 
07.001.10.301.0082.1.018. PROGRAMA DE REQUALIFICAÇÃO DE UBS - CONSTRUÇÃO 
419-4.4.90.51.00.00 1500 OBRAS E INSTALAÇÕES    408.000,00 
Total Suplementação:        408.000,00 
 
Artigo 2º - Como Recurso para atendimento do crédito aberto pelo artigo anterior, na forma 
do disposto pelo artigo 43 da lei 4320 de 17 de março de 1964, o Excesso de Arrecadação; 
Receita: 2.4.7.1.01.11.00.00  Fonte: 1500    408.000,00 
Total da Receita:         408.000,00 
 
Artigo 3º - Esta Lei entrará em vigor na data de sua publicação, revogadas as disposições em 
contrário. 
 

Paço Municipal, Paranapoema, Estado do Paraná em 12 de Dezembro de 2013. 
 
 
 
 

Leurides Sampaio Ferreira Navarro 
Prefeita Municipal 
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LEI Nº 484/2013 
SÚMULA: ALTERA A LEI Nº 416/2009 (PPA 2010-2013); A 
LEI Nº 453/2012 (LDO 2013), E ABRE CRÉDITO 
ESPECIAL POR ANULAÇÃO DE DOTAÇÃO NA LEI Nº. 
454/2012 (LOA 2013) E DÁ OUTRAS PROVIDÊNCIAS. 
RECURSO REFERENTE À PAVIMENTAÇÃO DE VIAS 
URBANAS COM RECURSOS PRÓPRIOS. 

 
A Câmara Municipal de Vereadores de Paranapoema, Estado do Paraná, aprovou e eu, 
Leurides Sampaio Ferreira Navarro, Prefeita Municipal de Paranapoema, sanciono a seguinte 
Lei: 

LEI 
 
Artigo 1º - Fica aberto no corrente Exercício o Crédito Especial, no Orçamento Geral do 
Município, no valor de R$ 210.700,00 (duzentos e dez mil e setecentos reais), destinado ao 
reforço das seguintes Dotações Orçamentárias. 
 
 
Suplementação 
06.000.00.000.0000.0.000. DEPTO DE OBRAS E SERVICOS PUBLICOS 
06.002.00.000.0000.0.000. DIV OBRAS E INFRA-ESTRUTURA URBANA 
06.002.15.451.0023.1.005. PAVIMENTAÇÃO ASFALTICA EM BAIRROS DA CIDADE 
416- 4.4.90.51.00.00  01000 OBRAS E INSTALAÇÕES    85.000,00 
417- 4.4.90.51.00.00  01504 OBRAS E INSTALAÇÕES    125.000,00 
418- 4.4.90.51.00.00  01512 OBRAS E INSTALAÇÕES    700,00 
Total Suplementação:         210.700,00 
 
Artigo 2º - Para atender o disposto no Artigo 1º deste Decreto, servirá como recurso o 
Cancelamento de Dotações Orçamentárias, conforme discriminação abaixo, de acordo com o 
Artigo 43, § 1º, Inciso III da Lei Federal nº 4.320/64. 
 
Redução 
02.000.00.000.0000.0.000. EXECUTIVO MUNICIPAL 
02.001.00.000.0000.0.000. GABINETE DO PREFEITO 
02.001.04.122.0002.2.002. MANUTENÇÃO DO GABINETE DO PREFEITO 
404- 3.1.91.13.00.00 01000 OBRIGAÇÕES PATRONAIS     10.000,00 
4- 3.3.90.30.00.00 01000 MATERIAL DE CONSUMO     10.000,00 
5- 3.3.90.33.00.00 01000 PASSAGENS E DESP COM LOCOMOÇÃO   5.000,00 
6- 3.3.90.36.00.00 01000 OUTROS SERVIÇOS DE TERC. PES. FÍSICA   5.000,00 
7- 3.3.90.39.00.00 01000 OUTROS SERVIÇOS DE TERC. PES.JURÍDICA   10.000,00 
03.000.00.000.0000.0.000. DEPARTAMENTO DE ADMINISTRACAO 
03.001.00.000.0000.0.000. SECRETARIA 
03.001.04.122.0005.2.005. MANUTENÇÃO DA SECRETARIA MUNICIPAL 
28- 3.3.90.30.00.00 01000 MATERIAL DE CONSUMO     18.000,00 
04.000.00.000.0000.0.000. DEPARTAMENTO DE FINANCAS 
04.001.00.000.0000.0.000. ADMINISTRACAO GERAL 
04.001.04.129.0007.2.007. MANUTENÇÃO DA DIVISÃO DE CADASTRO E TRIBUTAÇÃO 
58- 3.3.90.36.00.00 01000 OUTROS SERVIÇOS DE TERC. PES.FÍSICA   5.000,00 
04.002.00.000.0000.0.000. DIVISAO DE CONTABILIDADE 
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04.002.04.124.0008.2.008. MANUTENÇÃO DA CONT E CONTROLE DA DIVIDA INTERNA 
71- 3.3.90.36.00.00 01000 OUTROS SERVIÇOS DE TERC. PES.FÍSICA   5.000,00 
05.000.00.000.0000.0.000. DEPARTAMENTO RODOVIARIO MUNICIPAL 
05.001.00.000.0000.0.000. DIV DO SERVICO RODOVIARIO MUNICIPAL 
05.001.26.782.0013.2.010. MANUTENÇÃO E CONSERVAÇÃO DE ESTRADAS VICINAIS 
86- 3.3.90.39.00.00 01504 OUTROS SERVIÇOS DE TERC. PES. JURÍDICA  105.000,00 
87- 4.4.90.51.00.00 01504 OBRAS E INSTALAÇÕES     20.000,00 
05.001.26.782.0017.2.013. MANUTENÇÃO DA GARAGEM E OFICINA 
105- 4.4.90.51.00.00 01000 OBRAS E INSTALAÇÕES     1.000,00 
06.000.00.000.0000.0.000. DEPTO DE OBRAS E SERVICOS PUBLICOS 
06.001.00.000.0000.0.000. DIV SERVICOS DE UTILIDADE PUBLICA 
06.001.15.452.0021.2.017. MANUTENÇÃO DOS SERVIÇOS DE ILUMINAÇÃO PÚBLICA 
123- 4.4.90.51.00.00 01000 OBRAS E INSTALAÇÕES     10.000,00 
06.001.15.452.0023.1.004. SERVIÇOS DE RECAPE E TAPA BURACOS NO PER URBANO 
131- 3.3.90.39.00.00 01512 OUTROS SERVIÇOS DE TERC. PES. JURÍDICA  700,00 
06.001.15.452.0028.2.021. MANUTENÇÃO DOS SERVIÇOS URBANOS 
153- 4.4.90.51.00.00 01000 OBRAS E INSTALAÇÕES     6.000,00 
Total Redução:          210.700,00 
 
Artigo 3º - Esta Lei entrará em vigor na data de sua publicação, revogadas as disposições em 
contrário. 
 

 
 Paço Municipal, Paranapoema, Estado do Paraná em 12 de Dezembro de 2013. 

 
 
 
 

Leurides Sampaio Ferreira Navarro 
Prefeita Municipal 
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LEI Nº485/2013 
 

SÚMULA: CRIA A GRATIFICAÇÃO DE 
RESPONSABILIDADE TÉCNICA (GRT) E AUTORIZA 
O PODER EXECUTIVO MUNICIPAL A ATRIBUÍ-LA 
AOS OCUPANTES DE CARGOS DE NÍVEL SUPERIOR 
JUNTO AO FUNDO MUNICIPAL DE PREVIDÊNCIA, E 
DEMAIS AUTARQUIAS MUNICIPAIS E DA OUTRAS 
PROVIDÊNCIAS. 

 
A CÂMARA MUNICIPAL DE PARANAPOEMA, ESTADO DO PARANÁ, 

APROVORÁ E EU, LEURIDES SAMPAIO FERREIRA NAVARRO, PREFEITA 
MUNICIPAL DO MUNICIPIO DE PARANAPOEMA, PROMULGO, A SEGUINTE 
LEI: 

 
Art. 1º Fica criada a Gratificação de Responsabilidade Técnica (GRT), com a 

finalidade de remunerar os servidores públicos que se enquadrarem nas condições expressas 
no artigo 2º desta lei.  

 
Art. 2º Fica o Poder Executivo Municipal autorizado a atribuir, aos ocupantes dos 

cargos de nível superior da administração direta, que, mesmo sem deixar seus cargos 
originários, ocupam outros cargos junto ao Fundo Municipal de Previdência e outras entidades 
autárquicas do Município, e que estejam em efetivo exercício de sua função, terá direito a 
Gratificação de Responsabilidade Técnica (GRT) no valor de 70 % (setenta por cento) sobre o 
salario mínimo federal, para todos os efeitos legais. 

  
Art. 3º Sobre a Gratificação de Responsabilidade Técnica (GRT) incidirão as 

contribuições previdenciárias correntes, inclusive para efeito de incorporação aos proventos 
das aposentadorias dos servidores enquadrados no benefício.  

 
Art. 4º  Fica o Fundo Municipal de Previdência e outras entidades autárquicas do 

Município, obrigadas a devolver ao município os valores correspondentes a estas gratificações 
concedidas a seus colaboradores.  

 
Art. 4º Esta lei entrará em vigor na data de sua publicação, revogadas as 

disposições em contrário.  
 

 
 

Paço Municipal, Paranapoema, Estado do Paraná em 12 de Dezembro de 2013. 
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Leurides Sampaio Ferreira Navarro 
Prefeita Municipal 
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LEI Nº487/2013 
 

SÚMULA: Abre Crédito Adicional Suplementar por 
Anulação de Dotação no Exercício Financeiro de 2013 
e da outras providências. 
 

 
  A Câmara Municipal de Vereadores de Paranapoema, Estado do Paraná, aprovou e eu, 
Leurides Sampaio Ferreira Navarro, Prefeita Municipal de Paranapoema, sanciono a seguinte 
Lei: 

LEI 
 
Artigo 1º - Fica aberto no corrente Exercício o Crédito Adicional Suplementar, no Orçamento Geral do 
Município, no valor de R$ 397.590,00 (trezentos e noventa e sete mil e quinhentos e noventa 
reais), destinado ao reforço das seguintes Dotações Orçamentárias. 
 
 
Suplementação 
02.000.00.000.0000.0.000. EXECUTIVO MUNICIPAL 
02.001.00.000.0000.0.000. GABINETE DO PREFEITO 
02.001.04.122.0002.2.002. MANUTENÇÃO DO GABINETE DO PREFEITO 
1-3.1.90.11.00.00 01000 VENCIMENTOS E VANTAGENS FIXAS - PESSOAL CIVIL   10.000,00 
02.001.05.153.0004.2.004. MANUTENÇÃO DA JUNTA DE ALISTAMENTO MILITAR 
18-3.1.90.11.00.00 01000 VENCIMENTOS E VANTAGENS FIXAS - PESSOAL CIVIL  3.200,00 
03.000.00.000.0000.0.000. DEPARTAMENTO DE ADMINISTRACAO 
03.001.00.000.0000.0.000. SECRETARIA 
03.001.04.122.0005.2.005. MANUTENÇÃO DA SECRETARIA MUNICIPAL 
25-3.1.90.11.00.00 01000 VENCIMENTOS E VANTAGENS FIXAS - PESSOAL CIVIL  31.800,00 
26-3.1.90.13.00.00 01000 OBRIGAÇÕES PATRONAIS     3.300,00 
395-3.3.90.18.00.00 01000 AUXÍLIO FINANCEIRO A ESTUDANTES    1.000,00 
03.002.00.000.0000.0.000. DIVISAO DE PESSOAL 
03.002.04.122.0006.2.006. MANUTENÇÃO DA DIVISÃO DE PESSOAL 
38-3.1.90.01.00.00 01000 APOSENTADORIAS DO RPPS,      48.200,00 
04.000.00.000.0000.0.000. DEPARTAMENTO DE FINANCAS 
04.001.00.000.0000.0.000. ADMINISTRACAO GERAL 
04.001.04.129.0007.2.007. MANUTENÇÃO DA DIVISÃO DE CADASTRO  E TRIBUTAÇÃO 
59-3.3.90.39.00.00 01000 OUTROS SERVIÇOS DE TERCEIROS - PESSOA JURÍDICA  10.000,00 
06.000.00.000.0000.0.000. DEPTO DE OBRAS E SERVICOS PUBLICOS 
06.001.00.000.0000.0.000. DIV SERVICOS DE UTILIDADE PUBLICA 
06.001.15.452.0018.2.014. MANUTENÇÃO DA LIMPEZA PUBLICA 
107-3.1.90.11.00.00 01000 VENCIMENTOS E VANTAGENS FIXAS - PESSOAL CIVIL  27.300,00 
110-3.1.91.13.00.00 01000 OBRIGAÇÕES PATRONAIS     3.000,00 
06.001.15.452.0022.2.018. MANUTENÇÃO DOS SERVIÇOS DE CEMITERIO MUNICIPAL 
125-3.1.90.11.00.00 01000 VENCIMENTOS E VANTAGENS FIXAS - PESSOAL CIVIL  1.400,00 
06.001.15.452.0028.2.021. MANUTENÇÃO DOS SERVIÇOS URBANOS 
146-3.1.90.11.00.00 01000 VENCIMENTOS E VANTAGENS FIXAS - PESSOAL CIVIL   9.000,00 
147-3.1.90.13.00.00 01000 OBRIGAÇÕES PATRONAIS     150,00 
07.000.00.000.0000.0.000. DIVISÃO DE SAÚDE 
07.001.00.000.0000.0.000. FUNDO MUNICIPAL DE SAÚDE 
07.001.10.301.0032.2.023. MANUTENÇÃO DOS SERVIÇOS DE SAÚDE 
160-3.1.90.11.00.00 01000 VENCIMENTOS E VANTAGENS FIXAS - PESSOAL CIVIL  10.000,00 
389-3.3.90.14.00.00 01000 DIÁRIAS - PESSOAL CIVIL     2.500,00 
168-3.3.90.39.00.00 01000 OUTROS SERVIÇOS DE TERCEIROS - PESSOA JURÍDICA  50.000,00 
07.001.10.301.0033.2.024. MANUTENÇÃO DAS AÇÕES DE SÚDE 
181-3.3.90.39.00.00 01303 OUTROS SERVIÇOS DE TERCEIROS - PESSOA JURÍDICA  30.000,00 
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07.001.10.301.0038.2.029. SAÚDE PACS -PROGRAMA DE AGENTES COM DE SAÚDE 
196-3.1.90.11.00.00 01495 VENCIMENTOS E VANTAGENS FIXAS - PESSOAL CIVIL  18.000,00 
405-3.1.91.13.00.00 01495 OBRIGAÇÕES PATRONAIS     2.300,00 
08.000.00.000.0000.0.000. DEPTO EDUCACAO, CULTURA E DESPORTOS 
08.001.00.000.0000.0.000. DIVISAO DO ENSINO FUNDAMENTAL 
08.001.12.361.0055.2.040. FUNDEB  60% 
227-3.1.90.11.00.00 01101 VENCIMENTOS E VANTAGENS FIXAS - PESSOAL CIVIL  66.000,00 
08.001.12.361.0056.2.041. FUNDEB 40% 
231-3.1.90.11.00.00 01102 VENCIMENTOS E VANTAGENS FIXAS - PESSOAL CIVIL  37.000,00 
233-3.1.91.13.00.00 01102 OBRIGAÇÕES PATRONAIS     5.700,00 
08.005.00.000.0000.0.000. BIBLIOTECA MUNICIPAL 
08.005.13.392.0069.2.054. MANUTENÇÃO DA BIBLIOTECA MUNICIPAL 
293-3.1.90.11.00.00 01000 VENCIMENTOS E VANTAGENS FIXAS - PESSOAL CIVIL  3.400,00 
08.007.00.000.0000.0.000. DESPORTO AMADOR 
08.007.27.812.0071.2.056. MANUTENÇÃO DO DESPORTO AMADOR 
315-3.1.90.13.00.00 01000 OBRIGAÇÕES PATRONAIS     1.100,00 
12.000.00.000.0000.0.000. DIVISÃO DA AÇÃO SOCIAL 
12.001.00.000.0000.0.000. FUNDO MUNICIPAL DA AÇÃO SOCIAL 
12.001.08.243.0077.6.038. MANUTENÇÃO DO CONSELHO TUTELAR 
335-3.1.90.11.00.00 01000 VENCIMENTOS E VANTAGENS FIXAS - PESSOAL CIVIL  1.400,00 
336-3.1.90.13.00.00 01000 OBRIGAÇÕES PATRONAIS     1.940,00 
12.001.08.244.0050.2.037. MANUTENÇÃO DAS AÇÕES SOCIAIS 
360-3.1.90.11.00.00 01000 VENCIMENTOS E VANTAGENS FIXAS - PESSOAL CIVIL  18.000,00 
363-3.1.91.13.00.00 01000 OBRIGAÇÕES PATRONAIS     1.900,00 
Total Suplementação:          397.590,00 
 
Artigo 2º - Para atender o disposto no Artigo 1º, servirá como recurso o Cancelamento de Dotações 
Orçamentárias, conforme discriminação abaixo, de acordo com o Artigo 43, § 1º, Inciso III da Lei 
Federal Nº 4.320/64. 
 
Redução 
02.000.00.000.0000.0.000. EXECUTIVO MUNICIPAL 
02.001.00.000.0000.0.000. GABINETE DO PREFEITO 
02.001.04.122.0002.2.002. MANUTENÇÃO DO GABINETE DO PREFEITO 
3-3.3.50.43.00.00 01000 SUBVENÇÕES SOCIAIS       1.000,00 
388-3.3.90.14.00.00 01000 DIÁRIAS - PESSOAL CIVIL     6.000,00 
4-3.3.90.30.00.00 01000 MATERIAL DE CONSUMO      8.000,00 
5-3.3.90.33.00.00 01000 PASSAGENS E DESPESAS COM LOCOMOÇÃO    5.000,00 
6-3.3.90.36.00.00 01000 OUTROS SERVIÇOS DE TERCEIROS - PESSOA FÍSICA   1.500,00 
7-3.3.90.39.00.00 01000 OUTROS SERVIÇOS DE TERCEIROS - PESSOA JURÍDICA   12.000,00 
02.001.04.122.0003.2.003. ASSESSORIA JURIDICA 
10-3.1.90.11.00.00 01000 VENCIMENTOS E VANTAGENS FIXAS - PESSOAL CIVIL  35.000,00 
14-3.3.90.33.00.00 01000 PASSAGENS E DESPESAS COM LOCOMOÇÃO   1.000,00 
02.001.05.153.0004.2.004. MANUTENÇÃO DA JUNTA DE ALISTAMENTO MILITAR 
21-3.3.90.33.00.00 01000 PASSAGENS E DESPESAS COM LOCOMOÇÃO   1.300,00 
23-3.3.90.39.00.00 01000 OUTROS SERVIÇOS DE TERCEIROS – PESSOA JURÍDICA 1.000,00 
03.000.00.000.0000.0.000. DEPARTAMENTO DE ADMINISTRACAO 
03.001.00.000.0000.0.000. SECRETARIA 
03.001.04.122.0005.2.005. MANUTENÇÃO DA SECRETARIA MUNICIPAL 
28-3.3.90.30.00.00 01000 MATERIAL DE CONSUMO     19.000,00 
32-3.3.90.36.00.00 01000 OUTROS SERVIÇOS DE TERCEIROS - PESSOA FÍSICA  10.000,00 
33-3.3.90.39.00.00 01000 OUTROS SERVIÇOS DE TERCEIROS - PESSOA JURÍDICA  9.000,00 
03.002.00.000.0000.0.000. DIVISAO DE PESSOAL 
03.002.04.122.0006.2.006. MANUTENÇÃO DA DIVISÃO DE PESSOAL 
43-3.1.90.94.00.00 01000 INDENIZAÇÕES E RESTITUIÇÕES TRABALHISTAS  10.000,00 
45-3.3.90.30.00.00 01000 MATERIAL DE CONSUMO     6.000,00 
04.000.00.000.0000.0.000. DEPARTAMENTO DE FINANCAS 
04.001.00.000.0000.0.000. ADMINISTRACAO GERAL 
04.001.28.843.0001.0.008. CONTROLE DA DIVIDA FUNDADA INTERNA 
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60-3.2.90.21.00.00 01000 JUROS SOBRE A DÍVIDA POR CONTRATO   20.000,00 
62-4.6.90.71.00.00 01000 PRINCIPAL DA DÍVIDA CONTRATUAL RESGATADO  100.000,00 
  
63-4.6.90.91.00.00 01000 SENTENÇAS JUDICIAIS      70.000,00 
04.002.00.000.0000.0.000. DIVISAO DE CONTABILIDADE 
04.002.04.124.0008.2.008. MANUTENÇÃO DA CONTABILIDADE E CONTROLE DA DIVIDA INTERNA  
71-3.3.90.36.00.00 01000 OUTROS SERVIÇOS DE TERCEIROS – PESSOA FÍSICA   8.500,00 
07.000.00.000.0000.0.000. DIVISÃO DE SAÚDE 
07.001.00.000.0000.0.000. FUNDO MUNICIPAL DE SAÚDE 
07.001.10.301.0032.2.023. MANUTENÇÃO DOS SERVIÇOS DE SAÚDE 
169-3.3.90.47.00.00 01000 OBRIGAÇÕES TRIBUTÁRIAS E CONTRIBUTIVAS   35.000,00 
08.000.00.000.0000.0.000. DEPTO EDUCACAO, CULTURA E DESPORTOS 
08.001.00.000.0000.0.000. DIVISAO DO ENSINO FUNDAMENTAL 
08.001.12.361.0057.2.042. MANUTENÇÃO DO ENSINO FUNDAMENTAL 
239-3.1.90.11.00.00 01000 VENCIMENTOS E VANTAGENS FIXAS - PESSOAL CIVIL  38.290,00 
Total Redução:          397.590,00 
 
Artigo 3º - Esta Lei entrará em vigor na data de sua publicação, revogadas as disposições em 
contrário. 
 

 
 Paço Municipal, Paranapoema, Estado do Paraná em 12 de Dezembro de 2013. 

 
 
 
 
 

Leurides Sampaio Ferreira Navarro 
Prefeita Municipal 
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LEI Nº 490/2013 
 

Súmula: Autoriza o Poder Executivo Municipal a dar 

desconto em parcela única no IPTU/2014 e dá 

outras providências. 

 

A Prefeita Municipal de Paranapoema, Estado do Paraná, no uso de suas 

atribuições legais, faz saber que a Câmara Municipal aprovou e ela sanciona a seguinte 

Lei: 

 

Art. 1º - O recolhimento do IPTU do exercício de 2014 será efetuado da seguinte 

forma: 

  

I – Em parcela única, com desconto de 10% (dez por cento) em 10 de Abril de 

2014. 

 

II – De forma parcelada, em até 05 (cinco) parcelas, com vencimentos em 10 

de Abril, 10 de Maio, 10 de Junho, 10 de Julho e 10 de agosto de 2014; cujo valor não 

poderá ser inferior a R$20,00 (vinte reais).  

 

Art. 2º - Esta lei entrará em vigor na data de sua publicação, revogadas as 

disposições em contrário. 

 

Paço Municipal, Paranapoema, Estado do Paraná em 12 de Dezembro de 2013. 
  
 
 

 
Leurides Sampaio Ferreira Navarro 

Prefeita Municipal 



Nova Esperança, Domingo, 
15 de Dezembro de 2013.

PÁGINA 
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LEI Nº 483/2013 
 

SÚMULA: ALTERA A LEI Nº 416/2009 (PPA 2010-2013); A 
LEI Nº 453/2012 (LDO 2013), E ABRE CRÉDITO 
ESPECIAL POR EXCESSO DE ARRECADAÇÃO NA LEI 
Nº. 454/2012 (LOA 2013) E DÁ OUTRAS PROVIDÊNCIAS. 
RECURSO REFERENTE A PAVIMENTAÇÃO DE VIAS 
URBANAS COM RECURSOS PRÓPRIOS. 

 
A Câmara Municipal de Vereadores de Paranapoema, Estado do Paraná, aprovou e eu, 

Leurides Sampaio Ferreira Navarro, Prefeita Municipal de Paranapoema, sanciono a seguinte 
Lei: 

LEI 
 
Artigo 1º - Fica aberto no corrente Exercício o Crédito Especial , no Orçamento Geral do 
Município, no valor de R$ 5.800,00 (cinco mil e oitocentos reais), destinado ao reforço das 
seguintes Dotações Orçamentárias. 
 
Suplementação 
06.000.00.000.0000.0.000. DEPTO DE OBRAS E SERVICOS PUBLICOS 
06.002.00.000.0000.0.000. DIV OBRAS E INFRA-ESTRUTURA URBANA 
06.002.15.451.0023.1.005. PAVIMENTAÇÃO ASFALTICA EM BAIRROS DA CIDADE 
417- 4.4.90.51.00.00  01504 OBRAS E INSTALAÇÕES    4.500,00 
418- 4.4.90.51.00.00  01512 OBRAS E INSTALAÇÕES    1.300,00 
Total Suplementação:          5.800,00 
 
Artigo 2º - Como Recurso para atendimento do crédito aberto pelo artigo anterior, na forma 
do disposto pelo artigo 43 da lei 4320 de 17 de março de 1964, o Excesso de Arrecadação ; 
Receita: 1.3.2.5.03.09.00.00 Fonte: 1000      1.300,00 
Receita: 1.3.2.5.03.08.00.00 Fonte: 1000      4.500,00 
Total da Receita:          5.800,00 
 
Artigo 3º - Esta Lei entrará em vigor na data de sua publicação, revogadas as disposições em 
contrário. 
 

Paço Municipal, Paranapoema, Estado do Paraná em 12 de Dezembro de 2013. 
 
 

 
Leurides Sampaio Ferreira Navarro 

Prefeita Municipal 
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LEI Nº 488/2013 

 
 

SÚMULA: Transforma em perímetro urbano e incorpora à 
planta Geral e oficial desta cidade de 
Paranapoema, Estado do Paraná, parte do lote 
rural nº 68-B, e dá outras providências. 

 
 

A CÂMARA MUNICIPAL DE PARANAPOEMA, ESTADO PARANÁ, 
APROVOU, E EU, LEURIDES SAMPAIO FERREIRA NAVARRO, PREFEITA 
MUNICIPAL, SANCIONO A SEGUINTE LEI: 

 
Art. 1º - Fica transformado em perímetro urbano e incorporando a planta geral e oficial 

da cidade de Paranapoema, Estado do Paraná, parte do lote rural n.º68-B, com área de terras, 
medindo 14.268,92 metros quadrados, ou seja, 1,4269 hectares ou ainda 0,59 alqueires 
paulista, denominando-se de Lote 68-B, destacado da Fazenda Jaborandy, neste Município, de 
propriedade do Município de Paranapoema, Estado do Paraná, com matrícula devidamente 
registrada sob o n.º 12.153 Registro n.º 001, do livro n.º15-N, CRI da Comarca de Paranacity, 
Estado do Paraná. 

 
Art. 2º - Fica denominado “Parque de Rodeio Eduardo Rosa Cabral”, a área citada no 

art. 1, desta referida lei. 
 

Art. 3º - Esta Lei entrará em vigor na data de sua 
publicação, revogadas as disposições em contrário. 
 
 

Paço Municipal, Paranapoema, Estado do Paraná em 12 de Dezembro de 2013. 
 
 
 
 

Leurides Sampaio Ferreira Navarro 
Prefeita Municipal 
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LEI Nº 489/2013 

 
 

SÚMULA: Transforma em perímetro urbano e incorpora à 
planta Geral e oficial desta cidade de 
Paranapoema, Estado do Paraná, parte do lote 
rural nº 15-B, e dá outras providências. 

 
 

A CÂMARA MUNICIPAL DE PARANAPOEMA, 
ESTADO PARANÁ, APROVOU, E EU, LEURIDES SAMPAIO FERREIRA NAVARRO, 
PREFEITA MUNICIPAL, SANCIONO A SEGUINTE LEI: 

 
Art. 1º - Fica transformado em perímetro urbano e incorporando a planta geral e oficial 

da cidade de Paranapoema, Estado do Paraná, parte do lote rural n.º15-remanescente/b, com 
área de terras, medindo 30.000 metros quadrados, ou seja, 3,00 hectares ou ainda 1,24 
alqueires paulista, denominando-se de Lote 15-B, destacado da Fazenda São José, neste 
Município, de propriedade do Município de Paranapoema, Estado do Paraná, com matrícula 
devidamente registrada sob o n.º 12.161 Registro n.º 001, do livro n.º15-N, CRI da Comarca de 
Paranacity, Estado do Paraná. 
 

Art. 2º - Esta Lei entrará em vigor na data de sua publicação, revogadas as disposições 
em contrário. 
 
 

Paço Municipal, Paranapoema, Estado do Paraná em 12 de Dezembro de 2013. 
 
 
 
 

Leurides Sampaio Ferreira Navarro 
Prefeita Municipal 
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TERMO DE HOMOLOGAÇÃO E ADJUDICAÇÃO DO PROCESSO LICITATÓRIO 
 
A prefeita Municipal, LEURIDES SAMPAIO FERREIRA NAVARRO, no uso das atribuições que lhe são conferidas pela 
legislação em vigor, especialmente a Lei nrº 8.666/93 e alterações posteriores, a vista do parecer conclusivo 
exarado pela comissão de Licitação, resolve: 
 
01 – HOMOLOGAR a presente Licitação neste termo: 
 

a) LICITAÇÃO Nrº: 03//2013  
b) PROCESSO Nrº - 147/2013             
c) Modalidade – TOMADA DE PREÇO             
d) Data Homologação: 13/12/2013  
e) Objeto Homologado: EXECUÇÃO DA OBRA DE ENGENHARIA PARA CONSTRUÇÃO DE UMA UBS 

(UNIDADE BÁSICA DE SAÚDE) PORTE I, MEDINDO 302,00 M² DE CONSTRUÇÃO. 

 

 

f) Fornecedor e Itens declarados Vencedores (cfe. Cotação): 
 
Fornecedor: CARLOS CESAR DA SILVA P PRUDENTE – ME 

CNPJ/CPF: 00.481.049/0001-03 
 
VALOR HOMOLOGADO: R$ 408.850,51 (quatrocentos e oito mil e oitocentos e cinquenta reais e cinquenta e um 
centavos). 

 
 

Paranapoema, 13 de dezembro de 2013  
 

 
___________________________________________ 

PREFEITURA MUNICIPAL DE PARANAPOEMA 
SRª PREFEITA: LEURIDES SAMPAIO FERREIRA NAVARRO 

 
 
 

____________________________________________ 
JOÃO DOS SANTOS COSTA 

PRESIDENTE 
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TERMO DE HOMOLOGAÇÃO E ADJUDICAÇÃO DO PROCESSO LICITATÓRIO 
 
A prefeita Municipal, LEURIDES SAMPAIO FERREIRA NAVARRO, no uso das atribuições que lhe são conferidas pela 
legislação em vigor, especialmente a Lei nrº 8.666/93 e alterações posteriores, a vista do parecer conclusivo 
exarado pela comissão de Licitação, resolve: 
 
01 – HOMOLOGAR a presente Licitação neste termo: 
 

a) LICITAÇÃO Nrº: 02/2013  
b) PROCESSO Nrº - 144/2013             
c) Modalidade – TOMADA DE PREÇO             
d) Data Homologação: 13/12/2013  
e) Objeto Homologado: EXECUÇÃO RECAPEAMENTO ASFÁLTICO COM LAVAGEM E LIMPEZA DA 

PISTA COM 12.909,96 METROS E PINTURA DE LIGAÇÃO COM RR – 2C COM 12.909,96 METROS 

E REPERFILAMENTO EM C.B.U.Q ESP. 1,0 CM COM 305,49 TON E REVESTIMENTO EM 

CONCRETO BETUMINOSO USINADO A QUENTE (C.B.u.q) – ESP. 3,00 CM 916,46 TON, EM 

DIVERSAS RUAS DO PERÍMETRO URBANO DESTA CIDADE. 

 

 

f) Fornecedor e Itens declarados Vencedores (cfe. Cotação): 
 
Fornecedor: CONSTRUTORA MONTE CRISTO 

CNPJ/CPF: 07.477.430/0001-48 
 
VALOR HOMOLOGADO: R$ 323.934,87 (trezentos e vinte e três mil e novecentos e trinta e quatro reais e 
oitenta e sete centavos). 

 
 

Paranapoema, 13 de dezembro de 2013  
 

 
___________________________________________ 

PREFEITURA MUNICIPAL DE PARANAPOEMA 
SRª PREFEITA: LEURIDES SAMPAIO FERREIRA NAVARRO 

 
 
 

____________________________________________ 
JOÃO DOS SANTOS COSTA 

PRESIDENTE 
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EXTRATO CONTRATO Nº 450-90/2013 

 
CONTRATANTE: PREFEITURA MUNICIPAL DE PARANAPOEMA 
CONTRATADO: CARLOS CESAR DA SILVA P PRUDENTE – ME, pessoa jurídica de direito privado, 
inscrita no CNPJ sob nº 00.481.049/0001-03, com sede na RUA SETE DE SETEMBRO, nº 710, 
Bairro montalvao – cidade PRESIDENTE PRUDENTE – estado de São Paulo – CEP 19.110-050, 
neste ato representada pelo  Sr. (a) CARLOS CESAR DA SILVA, brasileiro, solteiro,   portador do 
RG 19218647 SSP/SP e CPF 080.404.168-76, residente na rua SETE DE SETEMBRO, nº 710,  na 
cidade de PRESIDENTE PRUDENTE - Estado DE SÃO PAULO. 

 

OBJETO: EXECUÇÃO DA OBRA DE ENGENHARIA PARA CONSTRUÇÃO DE UMA UBS (UNIDADE 
BÁSICA DE SAÚDE) PORTE I, MEDINDO 302 M² DE CONSTRUÇÃO. 

VIGÊNCIA: O prazo de vigência do presente contrato é de 300 dias, iniciando-se a partir de sua 
assinatura e ate 01/09/2014, podendo ser prorrogado no interesse da Administração.  
 
VALOR: 408.850,51 (quatrocentos e oito mil e oitocentos e cinquenta reais e cinquenta e um 
centavos, fixo e irreajustável). 

 
DDAA  DDOOTTAAÇÇÃÃOO  OORRÇÇAAMMEENNTTÁÁRRIIAA:: As despesas decorrentes do presente contrato correrão por 
conta de dotações orçamentárias do Município de paranapoema: 

07.001.10.301.0082.1018.449051.0000 fonte 01500 red. 419 

 
 
 

Paranapoema, 13 de dezembro de 2013. 
 
 
 
 
 

____________________________________________________ 

LEURIDES SAMPAIO FERREIRA NAVARRO  
Prefeita Municipal  

CONTRATANTE 
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EXTRATO CONTRATO Nº 451-91/2013 

 
 
CONTRATANTE: PREFEITURA MUNICIPAL DE PARANAPOEMA 
CONTRATADO: CONSTRUTORA MONTE CRISTO LTDA, com sede na Cidade de PARANAVAÍ, 
Estado do(e) PARANÁ, na Rua Av. rio Grande do Norte, 1010, centro, CEP 87.701-020, inscrita 
no CNPJ/MF n° 07.477.430/0001-48, neste ato representada por seu JOSE MARIA FERNANDES, 
que também subscreve, RG 3.389.939-4 E CPF 837.684.409-15, residente e domiciliado em 
Paranavaí – Paraná. 

 

OBJETO: EXECUÇÃO RECAPEAMENTO ASFÁLTICO COM LAVAGEM E LIMPEZA DA PISTA COM 
12.909,96 METROS E PINTURA DE LIGAÇÃO COM RR – 2C COM 12.909,96 METROS E 
REPERFILAMENTO EM C.B.U.Q ESP. 1,0 CM COM 305,49 TON E REVESTIMENTO EM CONCRETO 
BETUMINOSO USINADO A QUENTE (C.B.u.q) – ESP. 3,00 CM 916,46 TON, EM DIVERSAS RUAS 
DO PERÍMETRO URBANO DESTA CIDADE. 

VIGÊNCIA: A vigência do Contrato terá duração de 250 (duzentos e cinquenta) dias, a contar da 
data de sua assinatura ate 14/07/2014, possibilitada sua prorrogação mediante aprovação da 
licitante quando da ocorrência de fato superveniente que impeça a consecução do objeto no 
prazo acordado.  
 
VALOR: O valor a se pago pela execução dos serviços prestados objeto deste Contrato, são os 
constantes da planilha orçamentária apresentada pela CONTRATADA nos autos da presente 
Tomada de Preços e homologada pela CONTRATANTE, o qual totaliza o valor de R$ 323.934,87 
(trezentos e vinte e três mil e novecentos e trinta e quatro reais e oitenta e sete centavos). 
  

DDAA  DDOOTTAAÇÇÃÃOO  OORRÇÇAAMMEENNTTÁÁRRIIAA:: Os recursos financeiros para execução dos Serviços, ocorrerão 

por conta do Município, a conta da seguinte dotação: 

06.002.15.451.0023.1005.449051.0000  FONTE 01512 R$ 40.000,00 
06.002.15.451.0023.1005.449051.0000  FONTE 01504 R$ 200.000,00 
06.002.15.451.0023.1005.449051.0000  FONTE 01000 R$ 85.000,00 

 

 

Paranapoema, 13 de dezembro de 2013. 
 
 

____________________________________________________ 

LEURIDES SAMPAIO FERREIRA NAVARRO  
Prefeita Municipal  

CONTRATANTE 
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DISPENSA DE LICITAÇÃO Nº 112/2013 
PROCESSO ADMINISTRATIVO Nº 149/2013 

 
 

RATIFICO PROCESSO DE DISPENSA Nº 112/2013 – P.M.P, NA FORMA DOS 
PARECERES DA LEI 

 
 
FUNDAMENTAÇÃO: LEI 8666 ART 24 É DISPENSÁVEL LICITAÇÃO – para 
Outros serviços e compras de valor até 10% (dez por cento) do previsto na alínea “a”,do inciso II 
do artigo anterior e para alienações, nos casos previsto nesta Lei, desde que não se refiram a 
parcela do mesmo serviço, compra ou alienação de maior vulto que passa ser realizada de uma 
só vez: ( Redação dada pela Lei nº 9.648,de 1998). 
 

OBJETO: MANUNTENÇÃO DO VEICULO GOL PLACA EAE 3840 ANO DE FABRICAÇÃO 2008-2009 DOADO PELA 

RECEITA FEDERAL. 

 
EMPRESA: ROBERTO PRATES – COLORADO – ME. 
 
CPF: 80.810.906/0001-00 
 
VALOR CONTRATADO: R$ 2.800,00 (dois mil e oitocentos reis). 

 

DOTAÇÃO ORÇAMENTÁRIA:  
 
03.001.04.122.0005.2005.339030.0000 RED. 28 03.001.04.122.0005.2005.339039.0000 RED. 33 

 
PRAZO DE ENTREGA: A PRAZO 
 

LOCAL E DATA: PARANAPOEMA, 06 DE DEZEMBRO DE 2013 

 

_______________________________________________ 

LEURIDES SAMPAIO FERREIRA NAVARRO 
PREFEITO MUNICIPAL 
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INEXIGIBILIDADE DE LICITAÇÃO Nº 10/2013 
PROCESSO ADMINISTRATIVO Nº 154/2013 

 
 
 
RATIFICO PROCESSO DE INEXIGIBILIDADE Nº 10/2013 – P.M.P, NA FORMA DOS 

PARECERES DA LEI 
 
 
FUNDAMENTAÇÃO: LEI 8666 ART 25 é inexigível a licitação quando houver 
inviabilidade de competição. 
 

OBJETO: LOCAÇÃO DE ILUMINAÇÃO, SOM, PALCO E CONTRATAÇÃO DE BANDA PARA REALIZAÇÃO DE SHOW 

EM PRAÇA PUBLICA EM COMEMORAÇÃO A FESTIVIDADE DOS 49 (QUARENTA E NOVE) ANOS DE EMANCIPAÇÃO 

POLÍTICA DO MUNICÍPIO E REALIZAÇÃO DE EVENTOS CULTURAIS DA EDUCAÇÃO (FORMATURA E 

CONFRATERNIZAÇÃO). 

  

EMPRESA: C 3 EVENTOS MUSICAIS LTDA – ME 

 

VALOR CONTRATADO: R$ 7.000,00 (sete mil reais). 

 

DOTAÇÃO ORÇAMENTÁRIA:  
Red. 33 – 03.001.04.122.0005.2005.339039.0000  
Red. 34 – 03.001.04.122.0005.2005.339039.0000  

 
 
 
PRAZO DE ENTREGA: PARCELADO 

 

 

LOCAL E DATA: PARANAPOEMA, 13 DE DEZEMBRO DE 2013 

 

----------------------------------------------- 
LEURIDES SAMPAIO FERREIRA NAVARRO 

PREFEITA MUNICIPAL 
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DISPENSA DE LICITAÇÃO Nº 116/2013 
PROCESSO ADMINISTRATIVO Nº 153/2013 

 
 

RATIFICO PROCESSO DE DISPENSA Nº 116/2013 – P.M.P, NA FORMA DOS 
PARECERES DA LEI 

 
 
FUNDAMENTAÇÃO: LEI 8666 ART 24 É DISPENSÁVEL LICITAÇÃO – para 
Outros serviços e compras de valor até 10% (dez por cento) do previsto na alínea “a”,do inciso II 
do artigo anterior e para alienações, nos casos previsto nesta Lei, desde que não se refiram a 
parcela do mesmo serviço, compra ou alienação de maior vulto que passa ser realizada de uma 
só vez: ( Redação dada pela Lei nº 9.648,de 1998). 
 

OBJETO:  AQUISIÇÃO DE 03 PORTÕES PARA O CENTRO DE EDUCAÇÃO E 01 PORTÃO PARA O CORREDOR DO NIS 

II.   

EMPRESA: WILLIAN ROCHA NAUFAL 10045132917. 
 
CPF: 18.937.178/0001-29 
 
VALOR CONTRATADO: R$ 570,00(quinhentos e setenta reais). 

 

DOTAÇÃO ORÇAMENTÁRIA:  

07.001.10.301.0032.2023.339039.0000 RED. 168 

07.001.10.301.0033.2024.339039.0000 RED. 177 

08.001.12.365.0063.2048.339039.0000 RED. 285 

 
PRAZO DE ENTREGA: A PRAZO 
 

LOCAL E DATA: PARANAPOEMA, 13 DE DEZEMBRO DE 2013 

 

_______________________________________________ 

LEURIDES SAMPAIO FERREIRA NAVARRO 
PREFEITO MUNICIPAL 
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LEI Nº 802/2013 
 

Aprova o Plano Municipal de Gestão 
Integrada de Resíduos Sólidos Urbanos 
e disciplina a segregação, coleta, o 
transporte e disposição final de 
resíduos sólidos urbanos.  
 

A Câmara Municipal de Vereadores de Ourizona, Estado do Paraná, 
APROVOU e, eu Janilson Marcos Donasan, Prefeito Municipal, sanciono e 
promulgo a seguinte Lei: 

 
Art. 1º - Fica aprovado o Plano Municipal de Gestão Integrada de 

Resíduos Sólidos Urbanos, e os critérios para a Segregação, Coleta, Transporte 

e Disposição Final dos Resíduos Sólidos Urbanos no Município de Ourizona. 

 

§ Único - O Plano Municipal de Gestão Integrada de Resíduos Sólidos 

Urbanos do Município de Ourizona será implementado em cumprimento as 

determinações constantes na Política Nacional de Resíduos Sólidos, conforme 

determina a Lei Federal n.º 12.305 de 02 de agosto de 2010. 

 

Art. 2º - O Plano Municipal de Gestão Integrada de Resíduos Sólidos 

Urbanos reger-se-a pelo disposto nesta Lei, e em observância ao conjunto de 

objetivos, instrumentos, diretrizes, metas e ações da Política Nacional de 

Resíduos Sólidos, com vista à gestão integrada e ao gerenciamento 

ambientalmente adequado dos resíduos sólidos. 

 

CAPITULO I 
DA COLETA SELETIVA 

 
Art. 3º - Coleta seletiva, para efeitos desta Lei, é o recolhimento dos 

resíduos recicláveis domiciliar e do tipo domiciliar executada pela Secretaria 
Municipal de Obras, Viação e Serviços Urbanos ou empresa terceirizada 
contratada para realização de tal serviço. 

 
Art. 4º - A Prefeitura Municipal de Ourizona disponibilizará aos 

munícipes recipientes apropriados (beg) para acondicionamento dos resíduos 
sólidos recicláveis. 
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§ 1º - O recipiente (beg) com os recicláveis deverá ser disposto 01 (uma) 

vês por semana de frente da residência ou comércio, e dependurado na parte de 
fora da grade ou muro.  

 
§ 2º - Os munícipes deverão obedecer ao calendário da coleta seletiva 

estabelecido pela Secretaria Municipal de Obras, Viação e Serviços Urbanos. 
 
§ 3º - Em caso de descumprimento do estabelecido no caput deste artigo 

multa de 20 (vinte) a 40 (quarenta) UFM - Unidade Fiscal do Município. 
 
Art. 5º - A segregação dos resíduos recicláveis domiciliar ou do tipo 

domiciliar (comercial) deverá ser realizada levando em consideração as 
determinações que seguem: 

 
§ 1º - Os munícipes deverão acondicionar os resíduos recicláveis 

gerados, de forma separada, visando à coleta seletiva. 
 
§ 2º - O beg deverá ser colocado na frente da residência ou comércio, em 

perfeitas condições de higiene e conservação, não sendo permitido dentro do 
beg, líquidos, materiais não recicláveis ou orgânicos, devendo o munícipe seguir 
as orientações feitas pela Divisão de Meio Ambiente.  

 
§ 3º - Os resíduos que não apresentarem condições de reciclagem, não 

poderão ser colocados no beg, bem como, não serão recolhidos pelo serviço de 
coleta seletiva;  

 
§ 4º - Os resíduos recicláveis, quando destinados à coleta seletiva, 

devem estar secos e sem contaminações, possibilitando assim a sua reciclagem.  
 
§ 5º - Em caso de descumprimento do disposto no caput deste artigo, 

multa de 20 (vinte) a 60 (sessenta) UFM - Unidade Fiscal do Município. 
 

Art. 6° - Somente serão recolhidos pelo serviço de coleta seletiva os 
resíduos sólidos acondicionados em recipientes que estejam de acordo com o 
disposto nesta Lei. 

 
 Art. 7° - A coleta, transporte e destinação final dos resíduos coletado no 

serviço de coleta seletiva, são de exclusiva competência da Secretaria Municipal 
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de Obras, Viação e Serviços Urbanos, que poderá adjudicar os serviços a 
terceiros, gratuita ou onerosamente. 

 
CAPITULO II 

DOS RESÍDUOS ESPECIAIS 
 

 Art. 8° - A segregação, coleta, transporte, e disposição final dos resíduos 
especiais oriundo dos prestadores de serviços (oficina mecânica, postos de 
revenda de combustíveis, lavador, serralheria, funilaria, facções e outros), são 
de exclusiva responsabilidade de seus geradores. 

 
 § 1º - A Secretaria Municipal de Obras, Viação e Serviços Urbanos não 

realizará a coleta de resíduos especiais provenientes de prestadores de serviços 
(resíduos da saúde, oficina mecânica, postos de revenda de combustível, 
serralheria, funilaria, e outros); 

  
§ 2º - os prestadores de serviços que geram resíduos especiais deverão 

apresentar plano de resíduos para aprovação junto à Divisão de Meio Ambiente. 
 
 § 3º - A Secretaria Municipal de Obras, Viação e Serviços Urbanos não 

realizará a coleta de resíduos da logística reversa como: bateria, lâmpada 
fluorescente, informática, pilhas e outros, devendo os consumidores fazer a 
devolução dos referidos resíduos em conformidade com a legislação federal e 
estadual; 

 
 § 4º - Em caso de descumprimento do disposto no caput deste artigo, 

multa de 40 (quarenta) a 60 (sessenta) UFM - Unidade Fiscal do Município. 
 

CAPITULO III 
DA COLETA CONVENCIONAL 

 
 Art. 9° - Os bares, lanchonetes, restaurantes, padarias, confeitarias e 

outros estabelecimentos de venda de alimentos para consumo imediato deverão 
possuir recipientes de lixo no interior do lote urbano devidamente fechado para 
evitar a proliferação de vetores, devendo dispor os resíduos de frente do 
estabelecimento em lixeira suspensa somente no dia da coleta de lixo 
convencional. 
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 § 1º - Em Caso de descumprimento multa de 40 (quarenta) a 60 
(sessenta) UFM - Unidade Fiscal do Município. 

 
 Art. 10° - As áreas do passeio público fronteiriças ao local do exercício 

das atividades comerciais deverão ser mantidas em permanente estado de 
limpeza e conservação pelo responsável do estabelecimento. 

 
 § 1º - Em caso de descumprimento multa de 20 (vinte) a 40 (quarenta) 

UFM - Unidade Fiscal do Município. 
 
 Art. 11 - Os resíduos residenciais ou comerciais do tipo doméstico 

deverão ser disposto no logradouro público de preferência no dia da coleta, e 
em lixeira suspensa, junto ao alinhamento do mobiliário urbano. 

 
§ 1º - Não é permitido segregar resíduos da varrição junto dos resíduos 

domiciliares. 
 
 § 2º - Em caso de descumprimento do disposto no caput deste artigo 

multa de 20 (vinte) UFM - Unidade Fiscal do Município. 
 
 Art. 12 – As empresas grandes geradoras de resíduos do tipo 

domésticos deverão acondicioná-los em recipientes adequados para coleta, sem 
impedir o livre trânsito de pedestre pela calçada, não podendo ultrapassar 50 
KG cada recipiente.  

 
 § 1º - É obrigatória a limpeza e conservação do recipiente pelo 

proprietário.  
 
§ 2º - Em caso de descumprimento do disposto no caput deste artigo, 

haverá multa de 20 (vinte) a 40 (quarenta) UFM - Unidade Fiscal do Município - 
UFM. 

 
CAPITULO III 

DA COLETA DE ENTULHO DE FUNDO DE QUINTAL 
 

Art. 13 – Deverá os resíduos de limpeza de fundo de quintal ser disposto 
nas vias públicas desprovidos de lixo. 
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§ 1º - O lixo proveniente de limpeza de fundo de quintal (metais, 
plásticos e outros), deverá ser segregado separadamente para serem coletados 
pela coleta  convencional ou seletiva. 

 
§ 2º - Deverá ser obedecido pelos munícipes, o calendário fornecido pela 

Prefeitura para disposição de resíduos de fundo de quintal nas vias públicas. 
 
 
§ 3º - Em caso de descumprimento do estabelecido no caput deste 

artigo, haverá multa de 20 (vinte) a 40 (quarenta) UFM - Unidade Fiscal do 
Município - UFM. 

 
CAPITULO IV 

DA DISPOSIÇÃO DE ENTULHO DA CONSTRUÇÃO E DEMOLIÇÃO 
 

Art. 14 – Os entulhos da construção civil/demolição deverão ser 
dispostos nas vias públicas desprovidos de lixo. 

 
§ 1º - Os resíduos da construção civil/demolição como: papéis, 

plásticos, metais, restos de mangueiras, fiação elétrica, e outros) deverão ser 
segregados separadamente para serem coletados para reciclagem; 

 
§ 2º - Em caso de descumprimento do estabelecido no caput deste 

artigo, haverá multa de 20 (vinte) a 40 (quarenta) UFM - Unidade Fiscal do 
Município – UFM. 

CAPÍTULO V 
DOS ATOS LESIVOS À LIMPEZA PÚBLICA 

 
Art. 15 - Constituem atos lesivos à limpeza urbana: 
 
I – Dispor ou lançar nos passeios, vias ou logradouros públicos, papéis, 

invólucros, embalagens ou assemelhados que dificultem à conservação da 
limpeza urbana.  

 
II – Depositar ou lançar em terrenos edificados ou não, de propriedade 

pública ou privada, resíduos líquidos ou sólidos de qualquer natureza que 
causem poluição.  
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III – Exercer atividades de prestação de serviço em vias ou logradouros 
público, quando esta atividade resultar prejuízo à limpeza urbana.  

 
IV - Destinar águas servidas de qualquer natureza em passeios, vias ou 

logradouros públicos, que causem prejuízos a limpeza pública e ao 
saneamento.  

 
V – Dificultar o fluxo de veículos ou pedestres em logradouros ou vias 

públicas em decorrência de disposição de resíduos da construção/demolição ou 
limpeza de fundo de quintal. 

 
VI – Destinar ou lançar em corpos d’águas, ou, em suas margens, 

resíduos de qualquer natureza que causem poluição e/ou dano ao meio 
ambiente.  

 
VII – Destinar resíduos da limpeza urbana para as galerias de águas 

pluviais.  
 
VIII - Em caso de descumprimento do disposto no caput deste artigo, 

multa de 40 (quarenta) a 100 (cem) UFM - Unidade Fiscal do Município. 
 

CAPITULO VI 
DA FISCALIZAÇÃO 

 
Art. 16 - A fiscalização do disposto nesta Lei será efetuada por servidor 

efetivo, devidamente concursado para tal cargo. 
 
§ 1º - Poderão também fiscalizar o cumprimento das normas 

estabelecidas nesta Lei, provisoriamente, servidor público efetivo, credenciados 
pelo Prefeito Municipal. 

§ 2º - Credenciado o Agente Público, este terá autoridade para notificar e 
lavrar auto de infração/interdição pelo não cumprimento das prescrições desta 
Lei. 

§ 3º - O Agente Público credenciado para realizar a fiscalização referente 
aos resíduos sólidos urbanos deverá receber treinamento para exercer a 
atividade. 
 

§ 4º - Fica o Município autorizado a firmar convênios com órgãos 
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públicos e entidades, em especial a Brigada Militar, que visem a garantir a 
aplicação desta Lei. 
 

CAPIULO VII 
DOS PROCEDIMENTOS, DAS INFRAÇÕES E DAS PENALIDADES 

 
Art. 17 - O descumprimento dos dispositivos da presente Lei por parte 

dos munícipes caracterizará sem prejuízo das outras sanções, as seguintes 
penalidades: 

 
I – notificação; 
II – multa. 
 
§1º - O infrator será previamente advertido/notificado a solucionar a 

infração no prazo máximo de 48 horas. 
 
§ 2º - Nos casos em que o infrator não atender aos termos da notificação 

de advertência, serão aplicadas multas de 20 (vinte) a 100 (cem) UFM (Unidade 
Fiscal do Município), ou o equivalente que venha a substituí-la, de acordo com 
o Setor de Fiscalização Ambiental da Prefeitura Municipal de Ourizona, 
conforme a gravidade da infringência. 

 
§ 3º: Na imposição da multa e para graduá-la, considera-se: 
 
I– a maior ou menor gravidade de infração; 
II – as circunstâncias atenuantes ou agravantes; 
III – os antecedentes do infrator, com relação às disposições desta Lei. 
 
§ 4º - O infrator deverá recolher aos cofres do Município o valor 

correspondente à multa dentro do prazo máximo de 20 (vinte) dias, contados a 
partir da data de sua aplicação. 

 
§ 5º - O comprovante de recolhimento da multa deverá ser apresentado 

ao Órgão expedidor nas 48 (quarenta e oito) horas seguintes a sua quitação, ou 
no primeiro dia útil subseqüente, sob pena de sua inscrição em dívida ativa. 

 
§ 6º - O pagamento de multa não exonera o infrator do cumprimento 

desta lei. 
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§ 7º - No caso de reincidência as multas serão aplicadas em dobro. 
 
§ 8º - É reincidente aquele que violar preceito desta Lei, por cuja 

infração já tiver sido autuado e punido. 
 
Art. 18 - Os recursos arrecadados com multas previstas nesta Lei serão 

destinados ao Fundo Municipal de Meio Ambiente. 
 
Art. 19 - Na hipótese de o infrator estar em lugar incerto e não sabido, a 

notificação e fará por Edital, com prazo de 10 (dez) dias, a partir de sua 
publicação, para cumprimento da obrigação. 

 
Art. 20 - Nos casos de apreensão, o objeto apreendido será recolhido à 

dependência da Divisão Municipal de Meio Ambiente, ou local indicado por ela. 
Quando isto não se prestar a coisa ou quando a apreensão se realizar fora da 
área urbana, poderá ser a mesma depositada em mãos de terceiros ou do 
próprio infrator, se idôneo observado as formalidades legais. 

 
§ 1º - A devolução do objeto apreendido quando permitido, se fará 

depois de pagas às multas que tiverem sido aplicadas, bem como taxas e outras 
despesas que houverem sido feitas por conta da apreensão, transporte e o 
depósito. 

 
§ 2º - O Objeto apreendido, não reclamado no prazo máximo de trinta 

(30) dias, permitirá a Divisão de Meio Ambiente sua venda em leilão, sendo 
aplicada a importância apurada na indenização das despesas de que trata o 
parágrafo anterior e entregue o saldo, se houver, ao legitimo proprietário, 
mediante requerimento devidamente instruído dentro do prazo máximo de 01 
(um) ano. 

 
§ 3º - Quando apreendido produtos perecíveis, os mesmos serão doados 

a entidades municipais para venda ou utilização. 
 
Art. 21 - As infrações serão puníveis por meio de multas cujos valores 

constam ao final de cada disposição desta Lei. 
 
Art. 22 Os valores das multas previstas nesta Lei serão corrigidos 
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anualmente, com base no índice da Unidade Fiscal do Município apurado no 
ano. 

 
CAPITULO VIII 

DOS RECURSOS 
 

Art. 23 - Da multa imposta cabe recurso ao Conselho Municipal de Meio 
Ambiente, na qual fica subordinado, a ser interposto no prazo de 15 (quinze) 
dias, a contar da data do recebimento do auto de infração. 

 
Art. 24 - O Conselho Municipal de Meio deverá decidir sobre o recurso 

no prazo de até 15 (quinze) dias úteis, a contar da data da sua interposição. 
 
Art. 25 - Findo o prazo de recurso e não tendo sido recolhido o valor da 

multa imposta, será inscrito o débito em dívida ativa e encaminhado à cobrança 
judicial ou, a critério da autoridade competente. 
 
 

CAPITULO IX 
DAS DISPOSIÇÕES FINAIS 

 
Art. 26 – O Prefeito Municipal poderá reformular, sempre que 

necessário, as suas normas internas referentes aos serviços de coleta, 
transporte e disposição final dos resíduos urbanos domiciliar e especial, 
ouvindo a Divisão de Meio Ambiente. 

 
Art. 27 - Esta Lei entrará em vigor na data de sua publicação, revogados 

as disposições em contrário. 
 
 

EDIFÍCIO DA PREFEITURA MUNICIPAL DE OURIZONA, ESTADO DO PARANÁ, 
13 DE DEZEMBRO DE 2013. 
 
 
 
 

JANILSON MARCOS DONASAN 
Prefeito Municipal 
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PRIMEIRO TERMO ADITIVO AO CONTRATO N. 084/2013 de 10 de Maio de 2013, que celebram a 
PREFEITURA MUNICIPAL DE CRUZEIRO DO SUL, endereço à Av. Dr. Gastão Vidigal n 600, Centro, 
inscrita sob o C.N.P.J. n 75731034/0001-55, pessoa jurídica de direito público interno, representada neste 
ato pelo Senhor ADEMIR MULON - PREFEITO MUNICIPAL, casado, portador do RG n 764.664-
0/SSP/PR, C.P.F. n 061.813.929-04, residente e domiciliado na Rua Santos Dumont nº 587 - Cruzeiro do 
Sul  - Estado do Paraná, e a empresa MILTON GALVÃO DE FRANÇA – ME, inscrita no CNPJ n. 
12.823.778/0001-80, com endereço na Rua Dr. Romário Martins, 344  – Fundos - Centro – Cruzeiro do Sul – 
Estado do Paraná, neste ato representado pelo Senhor MILTON GALVÃO DE FRANÇA, portador do RG 
7.100.877-0/SSP/PR e CPF 527.564.599-68,  conforme previsto na cláusula décima nona do instrumento 
contratual, amparado no § 1º do  Art. 65 da Lei 8.666/93 e suas alterações, firmam: 

 
CLÁUSULA PRIMEIRA – DO OBJETO DE ADITIVO 
 
Fica através deste Termo, aditado em 25% (vinte e cinco por cento) o objeto constante da cláusula primeira 
do contrato nº 084/2013 de 10/05/2013. 
 
CLÁUSULA SEGUNDA – DAS DISPOSIÇÕES FINAIS 

 
Permanecem inalteradas as demais cláusulas contratuais. 
 

 
                                                             Cruzeiro do Sul, 11 de Dezembro de 2013. 

 
 

 
 
 
 
 
Prefeitura Municipal de Cruzeiro do Sul               Milton Galvão de França – ME 
Contratante                                                              Contratada 
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SEGUNDO TERMO ADITIVO ao Contrato nº 056/2013 de 28.03.2013, que celebram a PREFEITURA 
MUNICIPAL DE CRUZEIRO DO SUL,  endereço à Avn. Dr. Gastão Vidigal n 600, Centro, inscrita 
sob o C.N.P.J. n 75731034/0001-55, pessoa jurídica de direito público interno, representada neste ato 
pelo Senhor ADEMIR MULON, brasileiro, casado, portador da RG n 764.664-0/SSP/PR, C.P.F. n 
061.813.929-04, residente e domiciliado na Rua Santos Dumont nº 587 - Cruzeiro do Sul  - Estado do 
Paraná e a empresa TOSHINORI SODA & CIA LTDA., inscrita no CNPJ sob nº 75.086.108/0001-48, 
com sede à Praça Walter da Silva Ramos nº  025 - Cruzeiro do Sul – Estado do Paraná representada neste 
ato pelo Senhor Paulo Toshimi Soda, portador do RG nº 3.035.328-5/SSP/PR, C.P.F. nº 390.480.639-49, 
sócio Diretor da empresa, de acordo com os disposições legais,  firmam: 
 
CLÁUSULA PRIMEIRA – DO OBJETO DE ADITIVO 
Fica através deste Termo, aditado em 25% (vinte e cinco por cento) o objeto constante da cláusula 
primeira do instrumento contratual. 

CLÁUSULA SEGUNDA  - DAS DISPOSIÇÕES FINAIS 

Permanecem inalteradas as demais cláusulas contratuais. 

 

CRUZEIRO DO SUL 10 DE  DEZEMBRO DE 2013. 

 

 

 

PREFEITURA DE CRUZEIRO DO SUL    TOSHINORI SODA & CIA LTDA. 

CONTRATANTE          CONTRATADA 
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DECRETO N.517/2013 
 
 

SÚMULA: CONCEDE APOSENTADORIA 
ESPECIAL DE MAGISTERIO A 
SERVIDORA ARLETE CONCEIÇÃO 
CORNIANI DA SILVA. 

 
           O Prefeito do Município de Cruzeiro do Sul, Estado do 
Paraná, no uso de suas atribuições legais e tendo em vista o que 
determina o Art.40.§1º, I da Constituição federal.  

 
DECRETA: 

 
Art. 1.º - Fica Concedida APOSENTADORIA 

ESPECIAL DE MAGISTERIO, a Servidora Publica Municipal ARLETE 
CONCEIÇÃO CORNIANI DA SILVA, lotada no Quadro de Pessoal de 
Provimento Efetivo, portadora do RG 4.080.505-2 SSP/PR, inscrito 
no CPF sob n°933.995.619-20, no cargo de Professora  a partir do 
dia 02 de Dezembro de 2013. 

 
Art. 2.º - A presente Aposentadoria é concedida 

pela regra prevista no Art.6º da EC 41/03- da Constituição Federal 
e a forma de reajuste será de acordo com o § 8° do artigo 40 da 
Constituição Federal. 

 
Art. 3° - O valor do provento de aposentadoria 

será de R$2.008,22(dois mil e  oito reais vinte e dois centavos), 
perfazendo um total anual de R$24.098,64 ( vinte e quatro mil  e 
noventa e oito reais sessenta e quatro centavos).  

 
Art. 4° - Este Decreto entrará em vigor na data 

de sua publicação, revogadas as disposições em contrario. 
 

EDIFÍCIO DA PREFEITURA DO MUNICÍPIO DE CRUZEIRO DO SUL, 
ESTADO DO PARANÁ, AOS SEIS DIAS DO MÊS DE DEZEMBRO  DE 
DOIS MIL E TREZE. 

 
 

ADEMIR MULON 
PREFEITO MUNICIPAL 



Nova Esperança, Domingo, 
15 de Dezembro de 2013.
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SEGUNDO TERMO ADITIVO DE PRAZO 

 
EXTRATO DE CONTRATO 

 
 

Contrato:_ nº 006/2013 

Processo:_ nº 203/2012. 

Tomada de Preço:_ nº 006/2012. 

 

Contratante:_  PREFEITURA MUNICÍPIO DE COLORADO 

Contratada:_  CEDRO SERVIÇOS ESPECIALIZADOS LTDA-EPP 
 

Objetivo:_ 2º Segundo termo aditivo da contratação de empresa para execução da obra de reforma dos 

postos de saúde: Alto Alegre, Jardim Santa Clara e Centro de Saúde Central no município de distrito de 

Colorado. 

Aditivo: _ 36,40% (trinta e seis virgula quarenta por cento) 

 

CÓDIGO ITEM DISCRIMINAÇÃO UNID QUANT PREÇO 
UNIT 

PREÇO 
TOTAL TOTAL ITEM 

                

  2 DEMOLIÇÕES         9.554,32 

  2.1 
Demolição de camada de 
assentamento/contrapiso com uso de 
ponteira, espessura até 4cm 

m2 20,82 17,30 360,19   

  2.2 Retirada de portas e janelas sem 
reaproveitamento m2 47,20 14,88 702,34   

73896/001 2.3 
RETIRADA CUIDADOSA DE 
AZULEJOS/LADRILHOS E ARGAMASSA 
DE ASSENTAMENTO 

m2 156,59 44,23 6.926,29   

73899/002 2.4 DEMOLICAO DE ALVENARIA DE TIJOLOS 
FURADOS S/REAPROVEITAMENTO m3 3,84 65,58 251,83   

72236 2.5 RETIRADA DE FORRO DE MADEIRA EM 
TABUAS  m2 13,92 8,93 124,28   

72236 2.6 RETIRADA DE ENTARUGAMENTO DE 
FORRO m2 108,92 10,92 1.189,41    
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  3 CONCRETO ARMADO         1.352,26 

  3.2 
Concreto armado, fck = 18,0 MPA e 
77kg/m3 de aço, preparo com betoneira 
inclui lançamento 

m3 0,85 1.590,89 1.352,26   

                

  6 ÁGUAS PLUVIAIS         2.339,37 

  6.1 Calha em chapa de aço galvanizado n.24, 
desenvolvimento 50cm m 20,50 43,78 897,49   

  6.2 Rufo em chapa de aço galvanizado n.24, 
desenvolvimento 50cm m 37,50 38,45 1.441,88   

                

  7 INSTALAÇÕES HIDRAULICAS         4.845,27 

  7.1 

Vaso sanitario sifonado louça branca 
padrao popular, cjto para fixação c/ 
parafuso, arruela e bucha - fornec e 
instalação 

un 5,00 198,55 992,75   

  7.2 Assento para vaso sanitario  de plastico 
padrao popular - fornecimento e instalação un 5,00 17,03 85,15   

  7.3 
Toalheiro acrílico branco ABS p/ papel 
toalha interfolha, fechamento com chave  - 
275 x 365 x 120 mm 

un 7,00 85,95 601,65   

  7.4 
Suporte acrílico branco ABS para papel 
higiênico até 500 metros, fechamento com 
chave - d= 275 mm  l= 120 mm 

un 7,00 85,95 601,65   

  7.5 
Saboneteira acrílica branca ABS c/ 
reservatório, fechamento com chave, capac. 
900 ml - 130 x 220 x 95 mm 

un 7,00 91,52 640,64   

72685 7.6 
RALO SIFONADO DE PVC 100X100MM 
SIMPLES - FORNECIMENTO E 
INSTALACAO 

un 3,00 20,16 60,48   

  7.8 
Bancada (tampo) granito e = 3cm, largura 
55cm, polido com furo para cuba - forn e 
inst 

m 3,50 189,00 661,50   

6009 7.9 

LAVATORIO EM LOUCA BRANCA, SEM 
COLUNA PADRAO POPULAR, COM 
TORNEIRA CROMADA POPULAR , 
SIFAO,VALVULA E ENGATE PLASTICO 

un 7,00 171,64 1.201,45   

                

  2 INSTALAÇÕES ELÉTRICAS         7.133,92  
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  2.1 Luminária fluorescente completa embutida 2 
x 32 w un 61,00 91,00 5.551,00   

72331 2.2 
INTERRUPTOR SIMPLES DE EMBUTIR 
10A/250V SEM PLACA, 1 TECLA - 
FORNECIMENTO E INSTALACAO 

un 27,00 10,06 271,62   

  2.3 INTERRUPTOR C/ TOMADA un 11,00 11,39 125,29   

72332 2.4 
INTERRUPTOR SIMPLES DE EMBUTIR 
10A/250V SEM PLACA, 2 TECLA - 
FORNECIMENTO E INSTALACAO 

un 6,00 13,53 81,18   

  2.5 INTERRUPTOR TRIPLO un 2,00 11,39 22,78   

  2.6 TOMADAS un 95,00 11,39 1.082,05   

                

  8 REVESTIMENTO DE PAREDES         19.520,92 

73935/002   

ALVENARIA EM TIJOLO CERAMICO 
FURADO 10X20X20CM, 1 VEZ, 
ASSENTADO EM ARGAMASSA TRACO 
1:5 (CIMENTO E AREIA), E=1CM 

m2 117,08 78,16 9.150,11   

  8.1 Chapisco em paredes traco 1:4 (cimento e 
areia), espessura 0,5cm, preparo mecanico m2 178,44 8,75 1.561,35   

  8.2 
Emboco paulista (massa unica) traco 1:2:8 
(cimento, cal e areia), espessura 2,0cm, 
preparo mecanico 

m2 209,00 22,70 4.744,30   

    Azulejo 1a fixado argamassa colante, 
rejuntamento com cimento branco m2 122,15 33,28 4.065,15   

                

  9 REVESTIMENTO DE FORROS         484,42 

41602 9.1 

FORRO PVC EM PLACAS COM LARGURA 
DE 10CM, ESPESSURA 8MM, COMP DE 
6,0M, LISO, (INCLUSIVE COLOCACAO, 
EXCLUSIVE ESTRUTURA DE SUPORTE) 

m2 13,92 34,80 484,42   

                

  10 REVESTIMENTOS DE PISOS         2.272,86 

  10.2 
Regularizacao de piso/base em argamassa 
traco 1:3 (cimento e areia), esp. 2,0cm, 
preparo manual 

m2 20,82 14,26 296,89    
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  10.3 

Piso em ceramica esmaltada, PEI-4, 1ª 
qualidade, c/arg colante incl. rejunte 
c/cimento branco, considerando 5% de 
perdas p a ceramica 

m3 20,82 42,12 876,94   

  10.4 
Rodape em piso ceramico 1a pei-4, 
assentada com argamassa, rej em cimento 
branco 

m 45,89 12,91 592,44   

84161 7.7 

SOLEIRA DE MARMORE, LARGURA 
15CM, ESPESSURA 3CM, ASSENTADA 
SOBRE ARGAMASSA TRACO 1:4 
(CIMENTO E AREIA) 

m 8,90 56,92 506,59   

                

    ESQUADRIAS MADEIRA         15.475,35 

  3.1 
Porta de madeira compensada lisa para 
pintura, 0,80x2,10m, incluso aduela e alizar 
1a. e dobradiça 

un 23,00 314,08 7.223,84   

74070/003  3.2 
FECHADURA DE EMBUTIR COMPLETA, 
PARA PORTAS INTERNAS, PADRAO DE 
ACABAMENTO POPULAR 

un 32,00 61,50 1.968,00   

72120 3.3 

VIDRO TEMPERADO INCOLOR, 
ESPESSURA 10MM, FORNECIMENTO E 
INSTALACAO, INCLUSIVE MASSA PARA 
VEDACAO 

m2 14,37 259,20 3.724,47   

72117 3.4 VIDRO LISO COMUM TRANSPARENTE, 
ESPESSURA 4MM  m2 7,33 102,30 749,86   

74072/002 3.5 CORRIMAO EM TUBO ACO 
GALVANIZADO 2 1/2" COM BRACADEIRA m 18,00 100,51 1.809,18   

                

  11 PINTURAS         39.689,81 

  11.1 Pintura latex acrilica ambientes 
internos/externos, duas demaos m2 51,69 16,56 855,99   

  11.2 Pintura esmalte acetinado em madeira, 
duas demaos m2 107,52 14,20 1.526,78   

73924/002 11.3 
GRADIO PINTURA ESMALTE 
ACETINADO, DUAS DEMAOS, PARA 
FERRO 

m² 139,91 20,99 2.936,71   

  11.4 MURO Pintura latex acrilica ambientes 
internos/externos, duas demaos m² 79,86 16,56 1.322,48    

PREFEITURA DO MUNICÍPIO DE COLORADO 
Estado do Paraná 

TOMADA DE PREÇO N.º- 006/2012 

Avenida Brasil nº 1250 – Centro – Caixa Postal 01 – CEP 86690-000 – Colorado – Paraná (44) 3323-3033 
CNPJ 76.970.326/0001-03 – http://www.colorado.pr.gov.br 

 
5 

73924/002 11.5 
PORTA DE FERRO PINTURA ESMALTE 
ACETINADO, DUAS DEMAOS, PARA 
FERRO 

m² 23,43 20,99 491,80   

73955/002 11.6 
EMASSAMENTO COM MASSA LATEX 
PVA PARA AMBIENTES INTERNOS, 
DUAS DEMAOS 

m² 1.022,56 11,85 12.117,34   

74134/002 11.7 
EMASSAMENTO COM MASSA ACRILICA 
PARA AMBIENTES 
INTERNOS/EXTERNOS, DUAS 

m² 721,49 15,36 11.082,09   

73924/002 11.8 
JANELA FERRO PINTURA ESMALTE 
ACETINADO, DUAS DEMAOS, PARA 
FERRO 

m² 98,36 20,99 2.064,58   

73924/002 11.9 
CORRIMÃO PINTURA ESMALTE 
ACETINADO, DUAS DEMAOS, PARA 
FERRO 

m² 12,60 20,99 264,47   

73446 11.10 PINTURA DE SUPERFICIE C/TINTA 
GRAFITE  m² 487,62 14,41 7.027,58   

                

    TOTAL REFORMA DO CENTRO DE 
SAÚDE CENTRAL          R$ 102.668,49  

 

Colorado – PR, 30 de Setembro de 2013. 

 

 
 
 
 
 
 

___________________________________ 
JOAQUIM HORÁCIO RODRIGUES 

PREFEITO 

 

 

          
       
 

        LEI Nº 2579/2013 
 
 
 

Súmula: Institui o Plano de Gestão Integrada 
de Resíduos Sólidos Urbanos do Município de 
Colorado, Estado do Paraná, e dá outras 
providências. 
 
 
 

O PREFEITO DO MUNICÍPIO DE COLORADO, ESTADO DO 
PARANÁ: 

 
Faço saber a todos, que a Câmara de Vereadores aprovou, e 

eu, sanciono a seguinte Lei: 
 

 
 

ART. 1º.  Em simetria ao artigo 18 da Lei Federal nº 

12.305/2010, nos termos contidos no anexo I, parte integrante da presente Lei, 

fica instituído o Plano Municipal de Gestão Integrada de Resíduos Sólidos 

Urbanos do Município de Colorado, Estado do Paraná.  

 

ART. 2º. Revogadas as disposições em contrário, esta lei entrará 

em vigor na data de sua publicação.  

 

 

Colorado PR, aos doze dias de dezembro de 2013. 

 
 
 
                                    _____________________________________ 

Joaquim Horácio Rodrigues 
Prefeito Municipal 
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LEI Nº 2580/2013 
 
 
Súmula: Declara de Utilidade Pública a 
Associação Arte & Vida, situada na 
Avenida Adinael Moreira, S/Nº, Jardim 
Santa Mônica, neste Município de 
Colorado, Estado do Paraná, e dá outras 
providências. 
 
 
 

O PREFEITO DO MUNICÍPIO DE COLORADO, 
ESTADO DO PARANÁ: 

 
Faço saber a todos, que a Câmara de Vereadores 

aprovou, e eu, sanciono a seguinte Lei: 
 
 
Art. 1º. Fica declarada de utilidade pública a 

ASSOCIAÇÃO ARTE & VIDA, situada à Avenida Adinael Moreira, S/Nº, Jardim Santa 
Mônica , neste Município de Colorado, Estado do Paraná, inscrita no C.N.P.J. nº 
19.248.621/0001-17. 

 
 
Art. 2º. Fica o Chefe do Poder Executivo Municipal, 

autorizado a conceder subvenções sociais ou auxílios financeiros à Associação 
referida no artigo 1º. 

 
Art. 3º. Esta Lei entrará em vigor, na data da sua 

publicação, revogadas as disposições em contrário. 
 
 
Colorado PR, aos doze dias de dezembro de 2013. 

 
 
 
 

____________________________________ 
Joaquim Horácio Rodrigues 

Prefeito Municipal 
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LEI Nº 2581/2013 
 
 
SÚMULA: Declara de Utilidade 
Pública a Associação de Proteção 
dos Animais   de Colorado - ASPAC,  
e dá outras providências. 
 
 
 

O PREFEITO DO MUNICÍPIO DE 
COLORADO, ESTADO DO PARANÁ: 

 
Faço saber a todos, que a Câmara de 

Vereadores aprovou, e eu, sanciono a seguinte Lei: 
 

Art. 1º. Fica declarada de UTILIDADE PÚBLICA, a 
Associação de Proteção dos Animais de Colorado- ASPAC, CNPJ sob nº. 
19.268.492/0001-29, com sede à Rua Guaporé,  590, Centro, nesta Cidade e 
Comarca de Colorado, Estado do Paraná. 

 
Art. 2º. Fica o Chefe do Poder Executivo 

Municipal, autorizado a firmar convênios e parcerias e conceder subvenção 
social ou auxílio financeiro a Associação de Proteção dos Animais de Colorado- 
ASPAC. 

 
Art. 3º. Esta lei entrará em vigor, na data de sua 

publicação, revogadas as disposições em contrário. 
 
 
Colorado PR, aos doze dias de dezembro de 

2013. 

 
 
                                      ___________________________ 

Joaquim Horácio Rodrigues 
Prefeito Municipal 
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            LEI Nº 2582/2013 
 
 

Súmula: Dispõe sobre a Planta de Valores 
Genéricos para os exercícios a partir de 
2014. 
 
 
 

O PREFEITO DO MUNICÍPIO DE COLORADO, ESTADO DO 
PARANÁ: 

 
Faço saber a todos, que a Câmara de Vereadores aprovou, e eu, 

sanciono a seguinte Lei: 
 

 
 

Art. 1º - Terá efeito para lançamento do imposto Predial e Territorial 

Urbano a partir do Exercício de 2014, a Planta de Valores Genéricos de 

Edificações e dos Terrenos do Município de Colorado, expressa em Reais, 

anexa a Lei Municipal 2070/2003, atualizada pela Variação do índice Oficial de 

correção Monetária IPCA (IBGE), conforme determina o artigo 12 da Lei 

Complementar n. 101/2000 (Lei de Responsabilidade Fiscal). 

 

§ único - A atualização mencionada no caput deste artigo 

corresponde ao índice IPCA (IBGE) acumulado nos meses de janeiro a 

dezembro de 2012. 

 

Art. 2º - As tabelas correspondentes ao anexo I e II da Lei 2.070/2003 

passam a vigorar com os valores atualizados pelo índice mencionado no artigo 

anterior conforme as tabelas anexas a esta Lei. 

 

 Ar. 3º - Para o Lançamento do Imposto Predial e Territorial Urbano a 

partir do exercício de 2014, será concedido o desconto de 25 % (Vinte e Cinco 

por cento) sobre o valor venal previsto nesta Lei.  
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Art. 4º - O I.P.T.U. e T.S.U., serão lançados e arrecadados em 07 

(sete) parcelas mensais sem desconto, ou em uma cota única, para pagamento 

total a vista, com desconto de 15 % (Quinze por Cento).  
 
§ Único – A data de vencimento de cada uma das parcelas referidas 

no “caput” deste artigo é o seguinte: 

 
Cota única para pagamento a vista – vencimento – 14.03.2014. 

Primeira Parcela – Vencimento  –  14.03.2014. 
Segunda Parcela – Vencimento  – 15.04.2014. 
Terceira parcela – Vencimento  –  14.05.2014. 
Quarta Parcela  –  Vencimento  –  13.06.2014. 
Quinta Parcela  –  Vencimento  –  15.07.2014. 

Sexta Parcela  –  Vencimento   –  14.08.2014. 
Sétima Parcela – Vencimento   –  16.09.2014. 

 
Art. 5º – Esta Lei entra em vigor na data de sua publicação. 

Art. 6º - Revogam-se as disposições em contrário. 

 

Colorado PR, aos doze dias de dezembro de 2013. 

 
 
 
 

____________________________________ 
Joaquim Horácio Rodrigues 

Prefeito Municipal 
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Anexo I 
 
 
Valor do Metro Quadrado de Terreno. 
 
 
Fatores de Localização – Colorado – Paraná   
 

Valor em Real por metro quadrado 

100 % R$-15,65 
090 % R$-14,09 
085 % R$-13,30 
080 % R$-12,52 
070 % R$-10,96 
060 % R$-9,39 
050 % R$-7,83 
040 % R$-6,26 
035 % R$-5,48 
030 % R$-4,70 
025 % R$-3,91 
020 % R$-3,13 
018 % R$-2,82 
015 % R$-2,35 
010 % R$-1,57 
005 % R$-0,78 
 
 
Fatores de Localização para – Alto alegre Valor em Real por metro quadrado 
020 % R$-3,13 
015 % R$-2,35 
005 % R$-0,78 
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Anexo II 
 
 
 
Valor do Metro Quadrado de Tipo de Edificação. 
 
 
 
Tipo de Edificação 
 

Valore em Real por 
metro Quadrado/Tipo 
de Edificação 

 
100 % 

Casa/Sobrado R$-247,80 100 % 
Apartamento R$-175,94 71 % 
Telheiro R$-39,65 16 % 
Galpão R$-99,12 40 % 
Industria R$-81,77 33 % 
Loja R$-158,59 64 % 
Especial R$-188,33 76 % 
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           LEI Nº 2583/2013 
 
 

SÚMULA: Autoriza o Chefe do Poder 
Executivo Municipal a proceder a abertura 
de Crédito Adicional Especial no Orçamento 
geral do Município de Colorado, para o 
exercício de 2013, no valor de r$ 7.000,00 
(sete mil reais) e dá outras providências. 
 
 
 

O PREFEITO DO MUNICÍPIO DE COLORADO, ESTADO 
DO PARANÁ: 

 
Faço saber a todos, que a Câmara de Vereadores aprovou, 

e eu, sanciono a seguinte Lei: 
 

 
 

Art. 1º - Fica aberto no Orçamento Geral do Município de 
COLORADO para o exercício financeiro de 2013, Crédito Adicional Especial 
por anulação de dotação nas fontes de recursos especificadas, no valor de R$ 
7.000,00 (Sete mil reais).  

 
14 Secretaria Municipal de Serviços Públicos  
14.001 Divisão de Serviços Públicos 
14.001.15 Urbanismo 
14.001.15.452 Serviços Urbanos 
14.001.15.452.0005 Manutenção de Serviços Públicos 
14.001.15.452.0005.2073 Manutenção da Prestação de Serviços Urbanos 
3.0.00.00.00.00 Despesas Correntes 
3.3.00.00.00.00 Outras Despesas Correntes  
3.3.70.00.00.00 Aplicações Diretas  
3.3.70.41.00.00 Contribuições 7.000,00 
 

Art. 2° -  Para dar face às despesas de que trata o artigo 
anterior, será reduzido parte de recurso da dotação orçamentária abaixo 
conforme artigo 43, parágrafo 1° inciso 3° da Lei 4.320/64. 

 
02 Executivo Municipal  
02.004 Assessoria de Comunicação 
02.004.04 Administração 
02.004.04.131 Comunicação Social 
02.004.04.131.0003 Apoio Administrativo 
02.004.04.131.0003.2.005 Manutenção da Assessoria de Comunicação 
3.3.90.39 Outros Serviços de Terceiros – Pessoa Jurídica – Recursos 

Ordinários Livres 
   
  7.000,00 
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Art. 3º - Fica autorizada a alteração que se fizer necessária 
na Lei 470/2012 de 21/06/2012, Lei de Diretrizes Orçamentárias para o 
exercício de 2013 e Lei n° 423/2009, de 23/10/2009, Lei do Plano Plurianual 
para o período de 2010 a 2013.  

 
Art. 4º - Esta Lei entrará em vigor na data de sua 

publicação, revogadas as disposições em contrário. 
 

 
 

Colorado PR, aos doze dias de dezembro de 2013. 

 
 
 
                                       _____________________________________ 

Joaquim Horácio Rodrigues 
Prefeito Municipal 
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                                                       LEI COMPLEMENTAR Nº 005/2013 
 
 
 

SÚMULA: Acrescenta, altera e suprime dispositivos 
à Lei Complementar 001/2013, que dispõe sobre o 
Plano de Cargos, carreira e Remuneração do 
magistério Público Municipal de Colorado e dá 
outras providências. 
 
 
 

O PREFEITO DO MUNICÍPIO DE COLORADO, ESTADO DO PARANÁ: 
 
Faço saber a todos, que a Câmara de Vereadores aprovou, e eu, 

sanciono a seguinte Lei: 
 

 
 

Art. 1º Acrescenta o inciso XV ao art. 3º, que passa a vigorar com a seguinte redação; 
 

“Art. 3º -  Para efeito desta Lei entende-se por: 
 

XV – ENQUADRAMENTO   é a relação de profissionais da educação conforme 
classificação final de cada concurso realizado.” 

      
     

Art. 2º  Altera o §1º do art. 24,  que passa a vigorar com a seguinte redação: 
 

“Art. 24 -  O exercício profissional do titular de Cargo de Professor ou Educador 
Infantil será vinculado ao Ensino Fundamental e à Educação Infantil, 
respectivamente, e as modalidades de ensino aí incluídas. 
.............................................................. 
 
 I     ....................................................................  
II-   ..................................................................... 
 
§ 1° Somente poderá ministrar aulas em salas de Recursos, Salas Multifuncionais e  
CAES – Centro de Atendimentos Especiais DM,DA,DV, o professor que possuir 
habilitação específica para essa área”. 

 
 

Art. 3º Altera o caput do art. 33 e suprime os incisos I, II, III e IV, que passa a vigorar 
com a seguinte redação: 

 
“Art. 33 - A distribuição de aulas aos profissionais do magistério, nas instituições 
educacionais, obedecerá aos critérios de enquadramento. 

Print to PDF without this message by purchasing novaPDF (http://www.novapdf.com/)

 

 

 
§ 1º O professor que assumir aulas na modalidade de Educação de Jovens e Adultos 
– EJA, deverá desenvolver seu trabalho respeitando a Proposta Pedagógica, 
cumprir a carga horária, manter ou aumentar o número de alunos, com 
produtividade, durante o ano letivo. Correspondendo a estes requisitos terá 
prioridade a continuar com a turma no ano seguinte”. 
 
 
Art.4º Altera o §1º do art. 36, que passa a vigorar com a seguinte redação: 
 
“Art. 36 -  Por Progressão Horizontal entende-se a passagem do integrante dos 
Cargos de Professor, Educador Infantil e de Professor de Educação Física de um 
Nível para outro, dentro de uma mesma Classe, mantido um percentual de 1,50 (um 
vírgula cinquenta por cento) entre os níveis. 
 
§ 1º A progressão horizontal dar-se-á aos integrantes da Classe que tenham 
cumprido o interstício de 24 (vinte e quatro) meses de efetivo exercício, mediante 
critérios de titulação acadêmica”.  

 
 
Art.5º Suprime o §1º do art.37, que passa a vigorar com a seguinte redação: 
 
“Art. 37 - Para a progressão de que trata o artigo anterior será obedecido o 
interstício de vinte e quatro meses, devendo o primeiro procedimento ocorrer no 
prazo mínimo de vinte quatro meses da publicação desta lei”. 

  
Parágrafo único – suprimido. 
 
Art. 6º Suprime o inciso II, parágrafos 1º e 2º incisos I, II, III e IV do art. 38, que 

passa a vigorar com a seguinte redação: 
 
“Art. 38  O Processo de Progressão Horizontal ocorrerá, conforme condições 
oferecidas aos professores e educadores infantis mediante: 
 
I – elaboração de plano de qualificação profissional”; 

 
II –   suprimido 
§1º - suprimido 
§2º - suprimido 
 I –   suprimido 
II –  suprimido 
III-  suprimido 
IV-  suprimido. 
 
Art. 7º  Ficam revogados os artigos 39 caput e parágrafo único, e art. 40. 
 
“Art. 39 – revogado 
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§ único – revogado  
Art. 40 – revogado” 
 
 
 
  
Art. 8º Altera o art.41 caput, §1º e 2º, que passa a vigorar com a seguinte redação: 
 
“Art. 41 -  A avaliação de titulação que examinará à qualificação profissional será 
efetuada mediante análise dos certificados entregues ao professor, referentes  à 
participação do mesmo em cursos seminários, congressos e outros eventos ligados a 
área de educação, devendo o professor comprovar no mínimo, 120 ( cento e vinte) 
horas a cada dois anos, de participação em tais eventos.  
 
§1º Para fins de avaliação de titulação computam-se exclusivamente, os certificados 
obtidos no período correspondente ao interstício entre uma progressão e outra. 
 
§2º A aplicação da evolução funcional será no mês de novembro, sendo os efeitos 
financeiros gerados pela mesma, pagos no mês de janeiro do ano seguinte”.   
 

 
Art.9º Acrescenta o inciso X, §1º e 2º ao art.42, e suprime o parágrafo único, que 

passa a vigorar com a seguinte redação: 
 
“Art. 42 -  Não terá direito à progressão o professor: 

 
Inciso X – que não entregar a titulação conforme edital”. 
 
§1º A aplicação da ascensão será disciplinada por comissão designada pelo 
Executivo Municipal, constituída por 8 membros: 01 ( um) representante da 
Secretaria da Educação, 02 ( dois) representantes dos professores, 02( dois) 
representantes das educadoras,01 (um) representante do sindicato, 01(um) 
representante da Secretaria de Assuntos Jurídicos, 01(um) representante do 
Conselho do Fundeb. 
 
§2º Para fins de avaliação somente terão validade os certificados apresentados que 
tiverem reconhecimento do MEC e Secretaria de Educação. 
 
Parágrafo único – suprimido. 
 
 
Art. 10º Fica revogado o art.43. 
 
“Art. 43 – revogado”. 
 
 
Art. 11 – Altera o art. 47, que passa a vigorar com a seguinte redação: 
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“Art. 47- A jornada para o Cargo de PROFESSOR e de PROFESSOR DE 
EDUCAÇÃO FÍSICA será de 20 (vinte) horas semanais, garantindo o limite de 06 
horas por semana para horas-atividade”. 

 
 
 
 
 

Art. 12 – Altera o art. 48, que passa a vigorar com a seguinte redação: 
 
“Art.48-  A jornada para o cargo de EDUCADOR INFANTIL, será de 40(quarenta) 
horas semanais, garantindo o limite de 04 horas por semana para horas atividade”. 
 
 
Art.13 Altera os incisos I e II do art. 51, que passa a vigorar com a seguinte redação: 
 
“Art. 51 - A atribuição de jornada em regime suplementar obedecerá aos seguintes 
critérios, por ordem de preferência: 
 
I – escolha na própria escola que dela precisar após será seguido o enquadramento 
geral; 
II – maior nota obtida no concurso; 
III-  mais idade; 
IV – maior número de filhos” 
 
 
Art. 14 – Altera o inciso IV do art. 54, que passa a vigorar com a seguinte redação: 
 
“Art. 54 - Os integrantes do quadro próprio do magistério nos diversos Cargos de 
Professor e de Educador Infantil, terão direito às seguintes gratificações, nos 
valores constantes no Anexo VIII: 
 
I - ................................................................................... 
 
II - ................................................................................. 
 
III - ................................................................................ 
 
IV – pela docência e por período em CAES - Centro de Atendimentos Especiais 
(DM,DA,DV), Sala de Recursos ou sala Multifunciona”l. 
 
Art. 15– Altera o caput do art. 72, que passa a vigorar com a seguinte redação: 
 
“Art. 72 - A remoção do professor de uma escola para outra e a do educador infantil 
de uma instituição educacional para outra poderá ser feita, a pedido dos 
Profissionais da Educação, quando da existência de vaga e compete ao Secretário 
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Municipal de Educação, a decisão de atender ou não ao pedido, priorizando os 
interesses do ensino e da educação, observando o princípio da equidade e os 
critérios estabelecidos nesta Lei”. 
 
Art. 16– Altera o art. 86, que passa a vigorar com a seguinte redação: 
 
“Art. 86 - O professor em desvio de função, exercendo outras atividades diferentes 
daquelas referentes ao seu cargo atual, só se enquadrará quando do retorno às 
atividades inerentes ao cargo e nele permanecendo, ressalvado o mandato 
classista”. 
 
Art. 17 - O anexo VII da Lei Complementar 01/2013, passa a vigorar conforme 

Anexo I desta Lei, e os efeitos financeiros gerados pagos à partir de janeiro de 2014. 

                     Art. 18 - Fica revogado o Anexo X – FICHA PARA AVALIAÇÃO DE 
DESEMPENHO PROFISSIONAL, integrante da LC 001/2013. 

                     Art. 19 - Esta Lei entra em vigor na data de sua publicação, revogadas as 
disposições em contrário. 
 

 
 

                                     Colorado, Estado do Paraná, aos treze dias de dezembro de 2013. 
 
 

 
 

_______________________________________ 
           Joaquim Horácio Rodrigues 

   Prefeito Municipal 
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PÁGINA 
Nova Esperança, Domingo, 

15 de Dezembro de 2013. 8

 

 
PREFEITURA DO MUNICÍPIO DE COLORADO 

Estado do Paraná 

 PREGÃO PRESENCIAL - REGISTRO DE PREÇO Nº 70/2013 
 

EXTRATO DO CONTRATO 
 

CONTRATO: Nº 262/2013 

PREGÃO PRESENCIAL: 070/2013 

CONTRATANTE: Prefeitura Municipal de Colorado (PR) 

CONTRATADA: Cardim Advogados Associados 

OBJETIVO: Contratação de empresa especializada em assessoria jurídica junto ao Departamento de 
Assistência Social para o município de Colorado. 
 

 
 
VALOR DO CONTRATO: R$ 64.800,00 (sessenta e quatro mil, oitocentos reais) 
 

DOTAÇÃO ORÇAMENTÁRIA: 
 
07.002.08.244.0008.2025 Manutenção das ações sociais 
  
 
 
 
 
Homologado em: 04/07/2013. 
Vigência: 12 meses 

 
 

Colorado (PR), 31 de julho de 2013. 
 

 
 
 
 
   

___________________________________ 
JOAQUIM HORÁCIO RODRIGUES 

PREFEITO DO MUNICÍPIO DE COLORADO (PR) 

         
PREFEITURA MUNICIPAL DE COLORADO  

ESTADO DO   CNPJ: 76.970.327/0001-03 

 
TERMO DE HOMOLOGAÇÃO DE PROCESSO LICITATÓRIO 

 
O prefeito Municipal, JOAQUIM HORÁCIO RODRIGUES no uso das atribuições que lhe são conferidas pela legislação 
em vigor, especialmente a Lei nrº 8.666/93 e alterações posteriores, a vista do parecer conclusivo exarado pela comissão 
de Licitação, resolve: 
 
 
01 – HOMOLOGAR a presente Licitação neste termos: 
 
 

a) Processo Nrº              : 35/2013 
b) Licitação Nrº             :            70/2013 
c) Modalidade                :            Pregão 
d) Data Homologação   : 04/07/2013 
e) Objeto Homologado  : Contratação de empresa especializada em assessoria jurídica junto 

ao Departamento de Assistência Social para o município de 
Colorado 

         f) Fornecedor e Lotes declarados Vencedores (cfe. Cotação):  
 

CARDIM ADVOGADOS ASSOCIADOS   CNPJ/CPF : 05.909.933/0001-10 
 

 
LOTE 1 
Valor Total do Lote: 64.800,00 (sessenta e quatro mil e oitocentos reais) 
 
Item Descrição Marca Unidade Quant. Valor 

Unit. 
Valor 
Total 

1 Contratação de empresa especializada em assessoria 
jurídica junto ao Departamento de Assistência Social para 
o município de Colorado 

 MES 12,00 5.400,0000 64.800,00 

 
 
 
Colorado-PR, 04 de julho de 2013.  
 
 
                               _________________________  
                                    Joaquim Horácio Rodrigues 
                                                    PREFEITO MUNICIPAL 

         
PREFEITURA MUNICIPAL DE COLORADO  

ESTADO DO   CNPJ: 76.970.327/0001-03 

TERMO DE HOMOLOGAÇÃO DE PROCESSO LICITATÓRIO 
 
O prefeito Municipal, JOAQUIM HORÁCIO RODRIGUES no uso das atribuições que lhe são conferidas pela legislação 
em vigor, especialmente a Lei nrº 8.666/93 e alterações posteriores, a vista do parecer conclusivo exarado pela comissão 
de Licitação, resolve: 
 
01 – HOMOLOGAR a presente Licitação neste termos: 
 

a) Processo Nrº              : 58/2013 
b) Licitação Nrº             :            101/2013 
c) Modalidade                :            Pregão 
d) Data Homologação   : 15/10/2013 
e) Objeto Homologado  : AQUISIÇÃO DE UNIFORMES OPERACIONAIS PARA 

ATENDER AS NECESSIDADES DA DEFESA CIVIL 
         g) Fornecedor e Lotes declarados Vencedores (cfe. Cotação):  
 

ALPIN COMERCIO DE ENXOVAIS LTDA ME   CNPJ/CPF : 79.138.509/0001-55 
 
Valor Total do Lote: 15.081,50 (quinze mil e oitenta e um reais e cinquenta centavos) 
Item Descrição Marca Unidade Quant. Valor 

Unit. 
Valor 
Total 

1 GANDOLA BRIM  RIP STOP CONFORT( 67% 
ALGODAO - 33% POLIESTER) AZUL MARINHO 
C/03 BORDADOS ESTAMPA COSTA, DOIS 
BOLSOS FRONTAIS, COM FX REFLETIVA 

Nunes 
conf. 

UNI 30,00 83,4000 2.502,00 

2 CALÇA PROFISSIONAL DE BRIM RIP STOP(67% 
ALGODÃO - 33% POLIESTER) NA COR AZUL 
MARINHO, BOLSOS CARGO COM LAPELAS NA 
LATERAL DA CALÇA E NA TRASEIRA.REFORÇO 
MEIO DAS PERNAS. 

Nunes 
conf. 

UNI 40,00 83,4000 3.336,00 

3 CAMISETA POLYVISCOSE VERMELHA COM 
ESTAMPA 

Nunes 
conf. 

UNI 30,00 19,8000 594,00 

4 BONÉS EM BRIM RIP STOP AZUL MARINHO COM 
BORDADO NA FRENTE DA DEFESA CIVIL 

Nunes 
conf. 

UNI 20,00 18,9000 378,00 

5 JAQUETA EM BRIM RIP STOP AZUL MARINHO 
COM BORDADO NA FRENTE DA DEFESA CIVIL 

Nunes 
conf. 

UNI 15,00 181,7000 2.725,50 

6 BOTA BUJIGUIM Fox 
Calçados 

UNI 20,00 182,5000 3.650,00 

7 CINTO NYLON CS 
socorrista 

UNI 20,00 39,9000 798,00 

8 COLETE BRIM - C/ESTAMPA NA LATERAL E 
COSTA , COM ZÍPER E CORDÃO, BOLSO COM 
LAPELA 

Nunes 
conf. 

UNI 20,00 54,9000 1.098,00 

 
 
Colorado-PR, 15 de outubro de 2013.  
 
                               _________________________  
                                    Joaquim Horácio Rodrigues 
                                                    PREFEITO MUNICIPAL 

 

PREFEITURA DO MUNICÍPIO DE COLORADO 

Estado do Paraná 

 

 
 

AVISO DE RATIFICAÇÃO 
 
 
LICITAÇÃO MODALIDADE: INEXIGIBILIDADE Nº 053/2013 

OBJETO: Credenciamento de entidade sem fins lucrativos para atendimento na área de 

saúde da população Rural do município de Colorado através do Chamamento Público nº 

005/2013 

CONTRATANTE: PREFEITURA MUNICIPAL DE COLORADO 

CONTRATADO: SINDICATO DOS TRABALHADORES RURAIS DE COLORADO  

CNPJ: 75.456.483/0001-32 

VALOR: R$ 1.258.680,00 (UM MILHÃO DUZENTOS E CINQUENTA E OITO MIL 

SEISCENTOS E OITENTA REAIS)  

PRAZO DE EXECUÇÃO: Até 31 de Dezembro de 2013. 

 

 
Torna-se pública a RATIFICAÇÃO do procedimento licitatório 

em epígrafe ao proponente SINDICATO DOS TRABALHADORES RURAIS DE 
COLORADO. 

 
 
 

Colorado-Pr, 12 de Dezembro de 2013. 
 
 
 
 
 
 
 
 

Joaquim Horacio Rodrigues 
Prefeito 

 
 
 

 
 

 PREFEITURA MUNICIPAL DE COLORADO 
ESTADO DO PARANA 

 
DISPENSA N.º DP – 117/2013 

 

 

AVISO DE RATIFICAÇÃO 
 

DISPENSA Nº: 117/2013 

MODALIDADE DE LICITAÇÃO: DISPENSA – prevista no Art. 24, inciso II da Lei Federal 

nº 8.666/93. 

OBJETO: CONTRATAÇÃO DE EMPRESA PARA FORNECIMENTO DE ENERGIA 

ELÉTRICA PARA OS ÓRGÃOS DA ADMINISTRAÇÃO PÚBLICA DO MUNICIPIO DE 

COLORADO. 

 CONTRATADA: COPEL DISTRIBUIÇÃO S.A. 

CNPJ: 04.368.898/0001-06 

VALOR: R$ 250.000,00 (DUZENTOS E CINQUENTA MIL REAIS). 

PRAZO DE EXECUÇÃO: 15 DE JANEIRO DE 2014. 

 

 

Torna-se pública a RATIFICAÇÃO do procedimento licitatório em epígrafe e a 

adjudicação ao proponente COPEL DISTRIBUIÇÃO S.A. 

 

 

Colorado-Pr, 29 de Novembro de 2013. 

 

 

______________________________ 
Joaquim Horacio Rodrigues 

Prefeito  

PREFEITURA DO MUNICÍPIO DE COLORADO 
Estado do Paraná 

TOMADA DE PREÇO N.º- 006/2012 

Avenida Brasil nº 1250 – Centro – Caixa Postal 01 – CEP 86690-000 – Colorado – Paraná (44) 3323-3033 
CNPJ 76.970.326/0001-03 – http://www.colorado.pr.gov.br 
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TERCEIRO TERMO ADITIVO DE PRAZO 

 
EXTRATO DE CONTRATO 

 
 

Contrato:_ nº 006/2013 

Processo:_ nº 203/2012. 

Tomada de Preço:_ nº 006/2012. 

 

Contratante:_  PREFEITURA MUNICÍPIO DE COLORADO 

Contratada:_  CEDRO SERVIÇOS ESPECIALIZADOS LTDA-EPP 
 

Objetivo:_ Contratação de empresa para execução da obra de reforma dos postos de saúde: Alto Alegre, 

Jardim Santa Clara e Centro de Saúde Central no município de distrito de Colorado. 

. 

ASSINATURA PRAZO VIGÊNCIA PRORROGAÇÃO 

22/05/2013 107 DIAS 02/11/2013 02/11/2013 Á 02/02/2014 

 

 

Colorado – PR, 30 de Outubro de 2013. 

 

 
 
 
 
 
 

___________________________________ 
JOAQUIM HORÁCIO RODRIGUES 

PREFEITO 

 

PREFEITURA DO MUNICÍPIO DE COLORADO 

Estado do Paraná 

PREGÃO PRESENCIAL N.º PG – 119/2013 
 

AVISO DE ANULAÇÃO DE EDITAL 

PREGÃO PRESENCIAL – REGISTRO DE PREÇO Nº 119/2013 

 

A PREFEITURA MUNICIPAL DE COLORADO, situada na Avenida 

Brasil, 1.250, em Colorado, Paraná, através de seu Prefeito, no uso de 

suas atribuições legais, para conhecimento de todos os interessados, a 

ANULAÇÃO do PREGÃO PRESENCIAL – REGISTRO DE PREÇO nº 

119/2013, pois se verificou ilegalidade no trâmite processual, ferindo o 

princípio administrativo da publicidade, bem como o artigo 49, da Lei nº 

8.666/93.  

 

Colorado (PR), 04 de Dezembro de 2013. 

 

 

 

 

Josimary Barcelos 

Pregoeira 

 

 

 

 

PREFEITURA DO MUNICÍPIO DE COLORADO 

Estado do Paraná 

PREGÃO PRESENCIAL N.º PG – 124/2013 
 

PREFEITURA MUNICIPAL DE COLORADO 

AVISO DE PRORROGAÇÃO EDITAL – PREGÃO PRESENCIAL - Nº 124/2013 

 

 PREFEITURA MUNICIPAL DE COLORADO, por intermédio de sua Pregoeira 
Josimary Barcelos, COMUNICA a todos os interessados que a Licitação na 
modalidade Pregão Presencial Registro de Preço nº 124/2013, cujo objeto é a Aquisição 
de medicamentos básicos para o departamento de saúde do município de 
Colorado, que a data da Sessão de Abertura da Licitação marcada para o dia 26 de 
Dezembro de 2013 às 09 horas, será ADIADA para o dia 06 de Janeiro de 2014 às 09h, 
no mesmo local anteriormente designado. 
 
O Edital estará disponível para consulta e retirada de cópia, no 
www.colorado.pr.gov.br, no link Licitações. Para maiores informações, os 
interessados deverão entrar em contato com a Comissão Permanente de Pregão da 
Prefeitura de Colorado do Estado do Paraná, na situada na Avenida Brasil, 1.250, em 
Colorado, Paraná, ou através dos telefones (44) 3321-1200/1213, no horário das 08hs às 
11hs30, e das 13hs30 às 17hs ou pelo email:  licitacao@colorado.pr.gov.br. 

 

Colorado (PR), 13 de Dezembro de 2013. 

 

 

Josimary Barcelos 

Pregoeira 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

PREFEITURA DO MUNICÍPIO DE COLORADO 

Estado do Paraná 

PREGÃO PRESENCIAL N.º PG – 124/2013 
 
 

AVISO DE PRORROGAÇÃO EDITAL – PREGÃO PRESENCIAL - Nº 125/2013 

 

 PREFEITURA MUNICIPAL DE COLORADO, por intermédio de sua Pregoeira 
Josimary Barcelos, COMUNICA a todos os interessados que a Licitação na 
modalidade Pregão Presencial Registro de Preço nº 125/2013, cujo objeto é a Aquisição 
de material de equipamentos permanentes para secretarias do município de 
Colorado, que a data da Sessão de Abertura da Licitação marcada para o dia 26 de 
Dezembro de 2013 às 14 horas, será ADIADA para o dia 06 de Janeiro de 2014 às 09h, 
no mesmo local anteriormente designado. 
 
O Edital estará disponível para consulta e retirada de cópia, no 
www.colorado.pr.gov.br, no link Licitações. Para maiores informações, os 
interessados deverão entrar em contato com a Comissão Permanente de Pregão da 
Prefeitura de Colorado do Estado do Paraná, na situada na Avenida Brasil, 1.250, em 
Colorado, Paraná, ou através dos telefones (44) 3321-1200/1213, no horário das 08hs às 
11hs30, e das 13hs30 às 17hs ou pelo email:  licitacao@colorado.pr.gov.br. 

 

Colorado (PR), 13 de Dezembro de 2013. 

 

 

Josimary Barcelos 

Pregoeira 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

PREFEITURA DO MUNICÍPIO DE COLORADO 

Estado do Paraná 

PREGÃO PRESENCIAL N.º PG – 124/2013 
 
 

AVISO DE PRORROGAÇÃO EDITAL – PREGÃO PRESENCIAL - Nº 126/2013 

 

 PREFEITURA MUNICIPAL DE COLORADO, por intermédio de sua Pregoeira 
Josimary Barcelos, COMUNICA a todos os interessados que a Licitação na 
modalidade Pregão Presencial Registro de Preço nº 126/2013, cujo objeto é a Aquisição 
de gêneros alimentícios para secretarias do município de Colorado e Distrito de 
Alto Alegre, que a data da Sessão de Abertura da Licitação marcada para o dia 27 de 
Dezembro de 2013 às 09 horas, será ADIADA para o dia 07 de Janeiro de 2014 às 09h, 
no mesmo local anteriormente designado. 
 
O Edital estará disponível para consulta e retirada de cópia, no 
www.colorado.pr.gov.br, no link Licitações. Para maiores informações, os 
interessados deverão entrar em contato com a Comissão Permanente de Pregão da 
Prefeitura de Colorado do Estado do Paraná, na situada na Avenida Brasil, 1.250, em 
Colorado, Paraná, ou através dos telefones (44) 3321-1200/1213, no horário das 08hs às 
11hs30, e das 13hs30 às 17hs ou pelo email:  licitacao@colorado.pr.gov.br. 

 

Colorado (PR), 13 de Dezembro de 2013. 

 

 

Josimary Barcelos 

Pregoeira 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

PREFEITURA DO MUNICÍPIO DE COLORADO 

Estado do Paraná 

PREGÃO PRESENCIAL N.º PG – 124/2013 
 

 

AVISO DE PRORROGAÇÃO EDITAL – PREGÃO PRESENCIAL - Nº 127/2013 

 

 PREFEITURA MUNICIPAL DE COLORADO, por intermédio de sua Pregoeira 
Josimary Barcelos, COMUNICA a todos os interessados que a Licitação na 
modalidade Pregão Presencial Registro de Preço nº 127/2013, cujo objeto é Aquisição 
de veiculo 0km com recursos do Vigia SUS para a Vigilância Sanitária do município de 
Colorado, que a data da Sessão de Abertura da Licitação marcada para o dia 26 de 
Dezembro de 2013 às 09 horas, será ADIADA para o dia 07 de Janeiro de 2014 às 09h, 
no mesmo local anteriormente designado. 
 
O Edital estará disponível para consulta e retirada de cópia, no 
www.colorado.pr.gov.br, no link Licitações. Para maiores informações, os 
interessados deverão entrar em contato com a Comissão Permanente de Pregão da 
Prefeitura de Colorado do Estado do Paraná, na situada na Avenida Brasil, 1.250, em 
Colorado, Paraná, ou através dos telefones (44) 3321-1200/1213, no horário das 08hs às 
11hs30, e das 13hs30 às 17hs ou pelo email:  licitacao@colorado.pr.gov.br. 

 

Colorado (PR), 13 de Dezembro de 2013. 

 

 

Josimary Barcelos 

Pregoeira 

 



Nova Esperança, Domingo, 
15 de Dezembro de 2013.

PÁGINA 
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PREFEITURA MUNICIPAL DE SÃO JORGE DO IVAI 
CNPJ/MF n.º 76.282.649/0001-04 

Praça Santa Cruz, 249 
São Jorge do Ivaí – Paraná 

 
 

AVISO DE LICITAÇÃO 
PREGÃO PRESENCIAL N.º 74/2013 

 
APREFEITURA MUNICIPAL DE SÃO JORGE DO IVAÍ-PR, com endereço na Praça Santa Cruz, 249, 
em São Jorge do Ivaí – Paraná comunica aos interessados que encontra-se aberta a Licitação 
na Modalidade de Pregão Presencial nº 74/2013 no Departamento de Licitação, sito à Praça 
Santa Cruz, nº 249, 1º andar, Edifício Anexo, para formação de REGISTRO DE PREÇOS 
visando eventuais aquisições de Persianas para futuras instalações em Próprios 
Públicos do Município de São Jorge do Ivaí, conforme especificações e quantidades 
constantes no Edital inclusive seus anexos, notadamente o Anexo I, que veicula o 
termo de referência. O Edital de Pregão Presencial nº 74/2013 completo encontra-se à 
disposição dos interessados no Departamento de Licitação, no endereço acima indicado, de 
acordo com o que dispõe a Lei nº 8.666/93 de 21 de junho de 1993, com as alterações 
introduzidas pelas Leis Federais nº 8.883-94 e 9.648/98, e Lei Federal nº 10.520/02 de 17 de 
julho de 2002 e alterações subseqüentes. Horário da entrega dos documentos de habilitação e 
da proposta comercial: até às 08h 30mindo dia 27 de Dezembro de 2013. Horário da abertura 
dos envelopes: às 09:00 horas do mesmo dia. 
 
São Jorge do Ivaí/PR, 13 de Dezembro de 2013. 
 
WELBER ROBERTO MINELI 
Pregoeiro 
 

Print to PDF without this message by purchasing novaPDF (http://www.novapdf.com/)

 
  PREFEITURA MUNICIPAL DE SÃO JORGE DO IVAÍ 

CNPJ/MF nº 76.282.649/0001-04 
Praça Santa Cruz, nº 249 
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Pregão Presencial nº 73/2013  

 

PREFEITURA MUNICIPAL DE SÃO JORGE DO IVAÍ 
CNPJ nº 76.282.649/0001-04 

Praça Santa Cruz, nº 249 - Centro 
São Jorge do Ivaí – Paraná 

 
EXTRATO DE CONTRATO 

CONTRATO Nº 73135 
REFERÊNCIA: PREGÃO PRESENCIAL Nº 73/2013 
CONTRATANTE: PREFEITURA MUNICIPAL DE SÃO JORGE DO IVAÍ. 
CONTRATADO: HERRADON VIAGENS E TURISMO LTDA - ME. 
OBJETO: CONTRATAÇÃO DE EMPRESA DE TURISMO PARA A PRESTAÇÃO DE SERVIÇOS DE VIAGENS 
PARA CAPACITAÇÃO E A VALORIZAÇÃO DOS PROFESSORES DA REDE MUNICIPAL DE ENSINO, 
CONFORME ESPECIFICAÇÕES E QUANTIDADES CONSTANTES NO EDITAL, INCLUSIVE SEUS ANEXOS, 
NOTADAMENTE O ANEXO I, QUE VEICULA O TERMO DE REFERÊNCIA. 
VALOR: R$ 24.780,00 (VINTE E QUATRO MIL SETECENTOS E OITENTA REAIS). 
DOTAÇÃO ORÇAMENTÁRIA: 

07.002.12.361.0013.1.031 Reforma, ampliação e remodelagem de unidades escolares – 
Fundamental. 

3.3.90.39.00.00.00.00 Outros Serviços de Terceiros-Pessoa Jurídica 
07.002.12.361.0013.2.053 Manut. Do Ens. Fundamental-Outros Recursos 
3.3.90.39.00.00.00.00 Outros Serviços de Terceiros-Pessoa Jurídica 
07.003.12.365.0013.2.060 Manutenção da Educação Infantil 
3.3.90.39.00.00.00.00 Outros Serviços de Terceiros-Pessoa Jurídica 

Vigência: até 31/12/2013 
DATA: 13 DE DEZEMBRO DE 2013 
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PREFEITURA MUNICIPAL DE SÃO JORGE DO IVAI 
PRAÇA SANTA CRUZ, 249 – CENTRO – FONE (044) 3243-1157 
CNPJ: 76.282.649/0001-04 - E-mail: prefeitura@pmsjivai.pr.gov.br

DECRETO Nº 171/2013 

Súmula: Autoriza o Executivo Municipal a efetuar a Abertura de Crédito Adicional 
Suplementar no Orçamento do Município para o exercício de 2013. 

O Prefeito do Município de São Jorge do Ivaí, no uso de suas atribuições legais, e em especial  
a Lei Municipal n.º 043/2013 de 13/12/2013. 

DECRETA 

Art. 1º) Fica aberto  no Orçamento Geral do Município de São Jorge do Ivaí, Estado do Paraná, um Crédito Adicional 
Suplementar, no valor de R$ 621.000,00  ( seiscentos e vinte e um mil reais)  destinado a atender as seguintes despesas: 

  
Funcional Programática Ficha Fonte Valor 

07.02.12.361.0013.2.047 – Manutenção do Ensino Fundamental – FUNDEB 60% 
3.1.90.11.00.00 – Vencimentos e Vantagens fixas- Pes. Civil 240 0.101 58.000,00 
11.04.10.302.0011.2.101 – Manter Serviços Gerais de Atendimento à Saúde 
3.3.90.39.00.00 – Outros Serviços Terceiros – Pes. Jur. 452 0.495 42.000,00 
02.01.04.122.0003.2.002 – Manutenção do Gabinete do Prefeito 
3.1.90.11.00.00 – Vencimentos e Vantagens fixas 2 1.000 12.000,00 
03.01.04..122.0003.2.005 – Serviços de Administração Geral 
3.3.90.39.00.00 – Outros Serviços de Terceiros – Pes. Jur. 39 1.000 40.000,00 
06.08.18.541.0022.2.044 – Vencimentos e Vantagens fixas – Pes. Civil 
3.1.90.11.00.00 – Vencimentos e Vantagens fixas 
3.1.90.13.00.00 – Obrigações Patronais 

217 
218 

1.000 
1.000 

1.000,00 
500,00 

07.02.12.361.0013.2.053 – Manut. Do Ensino Fundamental  - Outros recursos 
3.1.90.11.00.00 – Vencimentos e Vantagens fixas 
3.1.90.13.00.00 – Obrigações Patronais 
3.3.90.39.00.00 – Outros Serviços de Terceiros – Pes. Jur. 

260 
261 
267 

0.103 
1.000 
0.103 

42.500,00 
11.500,00 
20.000,00 

07.03.12.365.0013.1.035 – Remodelar, Readequar ou Ampliar Salas de Aula 
4.4.90.51.00.00 – Obras e Instalações 274 0.103 150.000,00 
07.03.12.365.0013.2.060 – Manutenção da Educação Infantil 
3.1.90.11.00.00 – Vencimentos e Vantagens fixas – Pes. Civil 
3.1.90.13.00.00 – Obrigações Patronais 

275 
278 

0.103 
0.103 

50.000,00 
8.000,00 

07.05.13.392.0016.2.065 – Manter Divisão de Cultura 
3.1.90.11.00.00 – Vencimentos e Vantagens Fixas – Pes. Civil 
3.1.90.13.00.00 – Obrigações Patronais 

295 
296 

1.000 
1.000 

11.900,00 
2.500,00 

08.02.20.601.0024.2.078 – Manutenção da Divisão de Fomento Agropecuário 
3.1.90.11.00.00 – Vencimentos e Vantagens fixas – Pes. Civil 311 1.000 1.000,00 
09.01.04.122.0026.2.082 – Manutenção Depart. Expansão Economica 
3.1.90.11.00.00 – Vencimentos e Vantagens Fixas 316 1.000 3.000,00 
09.02.04.122.0026.2.084 – Manutenção da Div. Fomento do Com. E Industria 
3.1.90.11.00.00 – Vencimentos e Vantagens Fixas – Pes. Civil 324 1.000 2.100,00 
10.03.08.243.0009.6.090 – Manter Ativ. Div. Criança e Adolescente 
3.1.90.11.00.00 – Vencimentos e Vantagens Fixas – pes. Civil  354 1.000 1.000,00 
10.0.08.244.0009.2.089 – Manter o Centro Comunitário Social 
3.1.90.11.00.00 – Vencimentos e Vantagens Fixas – Pes. Civil 385 1.000 2.000,00 
11.01.10.301.0011.2.136 –Participação em Consórcio de Saúde 
3.3.72.39.00.00 – Outros Serviços de Terceiros – Pes. Jur 408 0.303 9.000,00 
11.04.10.302.0011.2.101 – Manter Serv. Gerais de Atendimento à Saúde 
3.1.90.11.00.00 – Vencimentos e Vantagens Fixas – Pes. Civil 
3.1.90.13.00.00 – Obrigações Patronais 
3.3.90.30.00.00 – Material de Consumo 
3.3.90.39.00.00 – Outros Serviços de Terceiros – Pes. Jur. 

441 
443 
445 
451 

1.000 
1.000 
1.000 
0.303 

65.000,00 
13.000,00 
10.000,00 
65.000,00 

TOTAL DA SUPLEMENTAÇÃO 621.000,00 

Art. 2º) Para cobertura do crédito de que trata o artigo anterior, fica autorizado a utilização dos recursos relativos ao 
Excesso de Arrecadação no valor de R$ 83.000,00 ( oitenta e três mil reais) e o cancelamento  no valor de R$ 538.000,00
(quinhentos e trinta e oito mil reais),  das seguintes dotações orçamentárias:   

PREFEITURA MUNICIPAL DE SÃO JORGE DO IVAI 
PRAÇA SANTA CRUZ, 249 – CENTRO – FONE (044) 243-1157 

CNPJ/MF. 76.282.649/0001-04 
São Jorge do Ivaí – Estado do Paraná 

 
 
 

EXTRATO DE CONTRATO 
(p/ fins de publicação) 

 
REFERÊNCIA: TOMADA DE PREÇOS Nº 07/2013 
CONTRATANTE: MUNICIPIO DE SÃO JORGE DO IVAÍ;  
CONTRATADO:EXTRACOM MINERAÇÃO E OBRAS LTDA 
OBJETO: Execução de recapeamento asfáltico em CBUQ com serviços de limpeza e lavagem 
da pista; pintura de ligação com emulsão; reperfilamento e revestimento em Concreto 
Betuminoso Usinado a Quente – CBUQ; demolição de calçada existente (parcial); 
regularização e compactação p/ assentamento de calçadas; colchão de brita/pó de pedra; 
calcada de concreto; rampas para PNE com piso tátil; faixa de sinalização horizontal e placa de 
obra do programa.  
VALOR TOTAL: R$ 343.500,00 (trezentos e quarenta e três mil e quinhentos reais). 
DOTAÇÃO ORÇAMENTÁRIA:  
06.002.15.452.0017.1.016 Recapeamento da Pavimentação das Vias Públicas na Área Urbana 
4.4.90.51.00.00.00.00 Obras e Instalações 

VIGÊNCIA: 360 dias a contar da publicação deste extrato de contrato. 
DATA: 04 de dezembro de 2013. 
 

Print to PDF without this message by purchasing novaPDF (http://www.novapdf.com/)

 

 
 

EXTRATO DO CONTRATO Nº 13138 
(para fins de publicação) 

 
REF: INEXIGIBILIDADE DE LICITAÇÃO N.º 13/2013 
PARTES: MUNICIPIO DE SÃO JORGE DO IVAI e NOVA ATTITUDE 
PRODUÇÕES LTDA-ME  
OBJETO: Realização de Show em Praça Pública a ser realizado no dia 05 de 
dezembro de 2013, em comemoração ao 58º aniversário de emancipação 
político-administrativa de São Jorge do Ivaí. 
VALOR: R$ 4.200,00 (quatro mil e duzentos reais) 
DOTAÇÃO: 03.001.04.122.0003.2.005- Serviços de Administração Geral 
                 3.3.90.39.00.00 – Outros Serviços de Terceiro – Pessoa Jurídica 
FORMA DE PAGAMENTO: à vista. 
VIGÊNCIA: 180 dias. 
FORO: Mandaguaçu – Paraná 
DATA: 03/12/2013. 
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EXTRATO DO CONTRATO Nº 14138 
(para fins de publicação) 

 
REF: INEXIGIBILIDADE DE LICITAÇÃO N.º 14/2013 
PARTES: MUNICIPIO DE SÃO JORGE DO IVAI e BENEMUSIC LTDA-ME, CNPJ 
16.718.370/0001-07. 
OBJETO: Realização de Show em Praça Pública a ser realizado no dia 06 de 
dezembro de 2013, em comemoração ao 56º aniversário de emancipação 
político-administrativa de São Jorge do Ivaí. 
VALOR: R$ 35.000,00 (trinta e cinco mil reais) 
DOTAÇÃO: 03.001.04.122.0003.2.005- Serviços de Administração Geral 
                 3.3.90.39.00.00 – Outros Serviços de Terceiro – Pessoa Jurídica 
FORMA DE PAGAMENTO: à vista. 
VIGÊNCIA: 180 dias. 
FORO: Mandaguaçu – Paraná 
DATA: 03/12/2013. 
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EXTRATO DO CONTRATO Nº 15138 
(para fins de publicação) 

 
REF: INEXIGIBILIDADE DE LICITAÇÃO N.º 15/2013 
PARTES: MUNICIPIO DE SÃO JORGE DO IVAI e de DUAIS PRODUÇÕES 
ARTÍSTICAS LTDA-ME, CNPJ 05.262.938/0001-01. 
OBJETO: Realização de Show em Praça Pública a ser realizado no dia 07 de 
dezembro de 2013, em comemoração ao 56º aniversário de emancipação 
político-administrativa de São Jorge do Ivaí. 
VALOR: R$ 18.000,00 (dezoito mil reais) 
DOTAÇÃO: 07.005.13.392.0016.2.065 – Manter a divisão de Cultura 

3.3.90.39.00.00 – Outros Serviços de Terceiro – Pessoa Jurídica 
FORMA DE PAGAMENTO: à vista. 
VIGÊNCIA: 180 dias. 
FORO: Mandaguaçu – Paraná 
DATA: 03/12/2013. 
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EXTRATO DO CONTRATO Nº 16138 
(para fins de publicação) 

 
REF: INEXIGIBILIDADE DE LICITAÇÃO N.º 16/2013 
PARTES: MUNICIPIO DE SÃO JORGE DO IVAI e CELSO PIRES-ME. 
OBJETO: Realização de Show em Praça Pública a ser realizado no dia 08 de 
dezembro de 2013, em comemoração ao 56º aniversário de emancipação 
político-administrativa de São Jorge do Ivaí. 
VALOR: R$ 10.000,00 (dez mil reais) 
DOTAÇÃO: 07.005.13.392.0016.2.065 – Manter a divisão de Cultura 
3.3.90.39.00.00 – Outros Serviços de Terceiro – Pessoa Jurídica 
FORMA DE PAGAMENTO: à vista. 
VIGÊNCIA: 180 dias. 
FORO: Mandaguaçu – Paraná 
DATA: 03/12/2013. 
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PREFEITURA MUNICIPAL DE SÃO JORGE DO IVAI 
PRAÇA SANTA CRUZ, 249 – CENTRO – FONE (044) 3243-1157 
CNPJ: 76.282.649/0001-04 - E-mail: prefeitura@pmsjivai.pr.gov.br

LEI Nº 043/2013 

   Súmula: Autoriza o Executivo Municipal a efetuar a Abertura de Crédito Adicional 
Suplementar no Orçamento do Município para o exercício de 2013. 

A Câmara Municipal de São Jorge do Ivaí, Estado do Paraná, Aprovou e eu Prefeito 
Municipal sanciono a seguinte: 

LEI 

Art. 1º) Fica autorizado o chefe do Poder Executivo Municipal a abrir  no Orçamento Geral do Município de São Jorge do 
Ivaí, Estado do Paraná, um Crédito Adicional Suplementar, no valor de R$ 621.000,00  ( seiscentos e vinte e um mil reais)  
destinado a atender as seguintes despesas: 

  
Funcional Programática Ficha Fonte Valor 

07.02.12.361.0013.2.047 – Manutenção do Ensino Fundamental – FUNDEB 60% 
3.1.90.11.00.00 – Vencimentos e Vantagens fixas- Pes. Civil 240 0.101 58.000,00 
11.04.10.302.0011.2.101 – Manter Serviços Gerais de Atendimento à Saúde 
3.3.90.39.00.00 – Outros Serviços Terceiros – Pes. Jur. 452 0.495 42.000,00 
02.01.04.122.0003.2.002 – Manutenção do Gabinete do Prefeito 
3.1.90.11.00.00 – Vencimentos e Vantagens fixas 2 1.000 12.000,00 
03.01.04..122.0003.2.005 – Serviços de Administração Geral 
3.3.90.39.00.00 – Outros Serviços de Terceiros – Pes. Jur. 39 1.000 40.000,00 
06.08.18.541.0022.2.044 – Vencimentos e Vantagens fixas – Pes. Civil 
3.1.90.11.00.00 – Vencimentos e Vantagens fixas 
3.1.90.13.00.00 – Obrigações Patronais 

217 
218 

1.000 
1.000 

1.000,00 
500,00 

07.02.12.361.0013.2.053 – Manut. Do Ensino Fundamental  - Outros recursos 
3.1.90.11.00.00 – Vencimentos e Vantagens fixas 
3.1.90.13.00.00 – Obrigações Patronais 
3.3.90.39.00.00 – Outros Serviços de Terceiros – Pes. Jur. 

260 
261 
267 

0.103 
1.000 
0.103 

42.500,00 
11.500,00 
20.000,00 

07.03.12.365.0013.1.035 – Remodelar, Readequar ou Ampliar Salas de Aula 
4.4.90.51.00.00 – Obras e Instalações 274 0.103 150.000,00 
07.03.12.365.0013.2.060 – Manutenção da Educação Infantil 
3.1.90.11.00.00 – Vencimentos e Vantagens fixas – Pes. Civil 
3.1.90.13.00.00 – Obrigações Patronais 

275 
278 

0.103 
0.103 

50.000,00 
8.000,00 

07.05.13.392.0016.2.065 – Manter Divisão de Cultura 
3.1.90.11.00.00 – Vencimentos e Vantagens Fixas – Pes. Civil 
3.1.90.13.00.00 – Obrigações Patronais 

295 
296 

1.000 
1.000 

11.900,00 
2.500,00 

08.02.20.601.0024.2.078 – Manutenção da Divisão de Fomento Agropecuário 
3.1.90.11.00.00 – Vencimentos e Vantagens fixas – Pes. Civil 311 1.000 1.000,00 
09.01.04.122.0026.2.082 – Manutenção Depart. Expansão Economica 
3.1.90.11.00.00 – Vencimentos e Vantagens Fixas 316 1.000 3.000,00 
09.02.04.122.0026.2.084 – Manutenção da Div. Fomento do Com. E Industria 
3.1.90.11.00.00 – Vencimentos e Vantagens Fixas – Pes. Civil 324 1.000 2.100,00 
10.03.08.243.0009.6.090 – Manter Ativ. Div. Criança e Adolescente 
3.1.90.11.00.00 – Vencimentos e Vantagens Fixas – pes. Civil  354 1.000 1.000,00 
10.0.08.244.0009.2.089 – Manter o Centro Comunitário Social 
3.1.90.11.00.00 – Vencimentos e Vantagens Fixas – Pes. Civil 385 1.000 2.000,00 
11.01.10.301.0011.2.136 –Participação em Consórcio de Saúde 
3.3.72.39.00.00 – Outros Serviços de Terceiros – Pes. Jur 408 0.303 9.000,00 
11.04.10.302.0011.2.101 – Manter Serv. Gerais de Atendimento à Saúde 
3.1.90.11.00.00 – Vencimentos e Vantagens Fixas – Pes. Civil 
3.1.90.13.00.00 – Obrigações Patronais 
3.3.90.30.00.00 – Material de Consumo 
3.3.90.39.00.00 – Outros Serviços de Terceiros – Pes. Jur. 

441 
443 
445 
451 

1.000 
1.000 
1.000 
0.303 

65.000,00 
13.000,00 
10.000,00 
65.000,00 

TOTAL DA SUPLEMENTAÇÃO 621.000,00 

Art. 2º) Para cobertura do crédito de que trata o artigo anterior, fica autorizado a utilização dos recursos relativos ao 
Excesso de Arrecadação no valor de R$ 83.000,00 ( oitenta e três mil reais) e o cancelamento  no valor de R$ 538.000,00
(quinhentos e trinta e oito mil reais),  das seguintes dotações orçamentárias:   

PREFEITURA MUNICIPAL DE SÃO JORGE DO IVAI 
PRAÇA SANTA CRUZ, 249 – CENTRO – FONE (044) 3243-1157 
CNPJ: 76.282.649/0001-04 - E-mail: prefeitura@pmsjivai.pr.gov.br

Funcional Programática ficha Fonte Valor 
07.02.12.361.0013.2.047 – Manutenção do Ensino Fundamental – FUNDEB 60% 
3.1.90.13.00.00 – Obrigações Patronais 241 0.101 17.000,00 
03.01.04.122.0003.1.002 – Aquisição de veículos e equipamentos 
4.4.90.52.00.00 – Equipamentos e Material Permanente 29 1.000       30.000,00 
03.01.04.122.0003.2.005 – Serviços de Administração Geral 
3.1.90.11.00.00 – Vencimentos e Vantagens Fixas – Pes. Civil 33 1.000 10.000,00 
03.02.04.122.0003.2.006 – Manutenção da Divisão de Pessoal 
3.1.90.11.00.00 – Vencimentos e Vantagens Fixas – Pes. Civil 44 1.000 7.000,00 
04.01.28.843.0099.2.016 – Amortização e encargos Financeiros 
3.2.90.21.00.00 – Juros sobre a Dívida por Contrato 80 1.000 40.000,00 
04.02.04.123.0005.2.117 – Manutenção dos Serviços de Contabilidade 
3.1.90.11.00.00 – Vencimentos e Vantagens Fixas  83 1.000 7.000,00 
05.03.16.482.0015.1.004 – Edif. Casas Populares  Sede, KM 14 e Copacabana 
4.5.90.61.00.00 – Aquisição de Imóveis 126 1.000 120.000,00 
05.04.26.782.0028.1.003 – Aquisição de Equipamentos Rodoviários 
4.4.90.52.00.00 – Equipamentos e Material Permanente 132 1.000 19.000,00 
05.04.26.782.0028.1.006 – Adequação, Cascalh. e Recape Estradas Vicinais 
4.4.90.51.00.00 – Obras e Instalações  134 1.000 35.000,00 
05.04.26.782.0003.2.028 – Manutenção Div. De Viação
3.1.90.11.00.00 – Vencimentos e Vantagens fixas – Pes. Civil 145 1.000 8.000,00 
06.02.15.452.0019.2.017 – Manter os serviços Administrativos  da Unidade 
3.1.90.11.00.00 – Vencimentos e Vantagens Fixas – Pes. Civil 163 1.000 12.000,00 
06.03.15.452.0019.2.020 – Manut. Serviços de Coleta Seletiva, Trat. E Rec. Lixo 
3.1.90.11.00.00 – Vencimentos e Vantagens Fixas – Pes. Civil 173 1.000 6.000,00 
06.05.15.451.0017.2.040 – Manutenção de Parques e Jardins 
3.1.90.11.00.00 – Vencimentos e Vantagens Fixas – Pes. civil 194 1.000 8.000,00 
06.08.18.541.0022.2.045 – Ações visando a Prot. de Nasc. e Plantio de Mata Ciliar 
3.3.90.30.00.00 – Material de Consumo 223 1.000 6.000,00 
07.02.12.361.0013.1.031 – Reforma, ampliação e Remod. Un. Escolares – Fund. 
4.4.90.51.00.00 – Obras e Instalações 236 0.103 29.000,00 
07.02.12.361.0013.2.049 – Manutenção do Transporte Escolar 
3.1.90.11.00.00 – Vencimentos e Vantagens Fixas – Pes. Civil 244 1.000 7.000,00 
10.01.08.244.0009.2.086 – Manut.Un. Admin, Depart. Criança e Assun. Família 
3.1.90.11.00.00 – Vencimentos e Vantagens Fixas – Pes. civil 328 1.000 45.000,00 
10.02.08.244.0009.2.087 – Manter ativ. Div. Assistencia Social 
3.1.90.13.00.00 – Obrigações Patronais  346 1.000 5.000,00 
11.04.10.301.0011.1.158 – Aquis. de Ambulância e Equip. Médico Amb. E Odon 
4.4.90.52.00.00 – Equipamento e Material Permanente 411 0.303 37.000,00 
11.04.10.301.0011.2.103 – Manter a Coordenação de Vig. Em Saúde 
3.1.90.11.00.00 – Vencimentos e Vantagens Fixas – Pes. Civil 429 0.303 20.000,00 
15.452.0017.1.014 – Pavimentar Vias Públicas em Área Urbana do Município. 
4.4.90.51.00.00.00.00 – Obras e Instalações  158 1.000 70.000,00 

TOTAL DO CANCELAMENTO 538.000,00     

Art. 3º) Este Decreto entrará em vigor na data de sua publicação, revogadas as disposições em contrário.  

                     

                            Paço Municipal Dr. Raul Martins, aos 13 dias do mês de dezembro de 2013. 

ANDRÉ LUÍS BOVO                                                                                                         VALDENIR CASETTA 
                        Prefeito                                                                                                                                    Contador 

DECRETO N.º 169/2013 

O PREFEITO DO MUNICÍPIO DE SÃO JORGE DO IVAÍ, no 
uso de suas atribuições legais,  

DECRETA 

Art. 1º- Fica Exonerada a pedido, a Servidora CIRSA GOMES 
CORREIA, portadora do RG n.º 5.598.839-0, ocupante do cargo de 
Zeladora, constante do Quadro de Pessoal Efetivo desta municipalidade, 
em razão da sua aposentadoria concedida pelo INSS – Instituto Nacional da 
Seguridade Social, benefício n.º 167.200.023-5 a partir de 13 de Dezembro 
de 2013. 

Art. 2º - Este Decreto entrará em vigor na data da sua publicação.  

Art. 3º - revogam-se as disposições em contrário. 

Paço Municipal Dr. Raul Martins, em 06 de dezembro de 2013. 

ANDRÉ LUIS BOVO 
Prefeito Municipal 

PREFEITURA MUNICIPAL DE SÃO JORGE DO IVAI 
PRAÇA SANTA CRUZ, 249 – CENTRO – FONE (044) 3243-1157 

CNPJ/MF. 76.282.649/0001-04 –E-mail – 
prefeitura@pmsjivai.pr.gov.br 



PREFEITURA MUNICIPAL DE SÃO JORGE DO IVAI 
PRAÇA SANTA CRUZ, 249 – CENTRO – FONE (044) 3243-1157 
CNPJ: 76.282.649/0001-04 - E-mail: prefeitura@pmsjivai.pr.gov.br

DECRETO Nº 170/2013 

   Súmula: Autoriza o Executivo Municipal a efetuar a abertura de Crédito 
Adicional Suplementar. 

O  Prefeito do Município de São Jorge do Ivaí, Estado do Paraná, no uso das atribuições 
legais e em especial a Lei Municipal n.º 032/2012 de 01/11/2012. 

DECRETA 

Art. 1º) Fica aberto  na Contabilidade do SAMAE de São Jorge do Ivaí,  Estado do Paraná, um 
Crédito Adicional Suplementar, no valor de R$   6.000,00   (seis  mil reais)  destinado a atender as 
seguintes despesas: 

Funcional Programática ficha fonte valor 
40.01.17.122.0020.2.302 – Operação de Manut. Sistema de Água e Esgoto 
3.3.72.39.00 – Outros Serviços de terceiros – Pes. Jur.   13 0.076 6.000,00
TOTAL DA SUPLEMENTAÇÃO         6.000,00 

Art. 2º) Para cobertura do crédito de que trata o artigo anterior, fica autorizado o cancelamento  no 
valor de R$ 6.000,00 (seis mil reais),  das seguintes dotações orçamentárias:   

Funcional Programática ficha fonte valor 
40.01.17.122.0020.2.302 – Operação de Manut. Sistema de Água e Esgoto 
3.3.72.30.00 – Material de Consumo   19 0.076 6.000,00
TOTAL DO CANCELAMENTO          6.000,00 

Art. 3º) Este Decreto entrará em vigor na data de sua publicação, revogadas as disposições em 
contrário.  

                                  Paço Municipal Dr. Raul Martins, aos 09 dias do mês de dezembro de 2013. 

                ANDRÉ LUÍS BOVO                                                                   VALDENIR CASETTA 
                        Prefeito                                                                                            Contador 

VALDOMIRO MARQUES DA COSTA 
Diretor do SAMAE 



DECRETO Nº 172/2013 

Súmula: Declara de utilidade pública para fins de 
desapropriação, por via amigável ou judicial, o imóvel 
que especifica, e dá outras providências.

ANDRÉ LUIS BOVO, Prefeito do Município de São Jorge do Ivai, Estado do 
Paraná, no uso das atribuições que lhes são conferidas por lei, e com fundamento nos artigos 
2º e 6º do Decreto-Lei Federal nº 3.365, de 21 de junho de 1941; 

D E C R E T A: 

Art. 1º. É declarada de utilidade pública para fins de desapropriação, por via amigável ou 
judicial, a área de terras a seguir especificada, com área de  96.800,00m² (noventa e seis mil e 
oitocentos metros quadrados), constante da Matrícula nº 9.138, do Cartório de Registro de 
Imóveis da Comarca de Mandaguaçu – Paraná, localizado na Gleba Andirá, de propriedade de 
AGROPECUÁRIA E IMOBILIÁRIA PANTANEIRA LTDA., com seguinte descrição: 

"Principiando num marco de madeira de lei cravada a margem esquerda do Ribeirão 
Itamarati, segue confrontando com o lote nº 66/A no rumo SE 45º00´ com 545,00 metros 
até um marco cravado à beira de uma estrada, daí mede pela dita estrada rumo à 
Maringá por 391,90 metros, a partir deste segue rumo NO 72º30´, confrontando com o 
lote nº 66/C-1 por 465,50 metros até a um marco cravado a beira do Ribeirão Itamarati, 
defletindo deste segue descendo junto a margem do Ribeirão até ao ponto inicial”. 

Art. 2º. A desapropriação prevista no artigo anterior é declarada de natureza urgente, para os 
fins e efeitos do artigo 15, do Decreto-Lei Federal nº 3.365, de 21 de junho de 1941. 

Art. 3º. As despesas com a execução deste decreto correrão por conta de dotações 
orçamentárias próprias, suplementadas se necessário.

Art. 4º. Este decreto entrará em vigor na data de sua publicação, revogadas as disposições em 
contrário. 

PAÇO MUNICIPAL Dr. Raul Martins, em 13 de dezembro de 2013. 

André Luis Bovo 
Prefeito Municipal 









PREFEITURA MUNICIPAL DE SÃO JORGE DO IVAI 
PRAÇA SANTA CRUZ, 249 – CENTRO – FONE (044) 3243-1157 
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Funcional Programática ficha Fonte Valor 
07.02.12.361.0013.2.047 – Manutenção do Ensino Fundamental – FUNDEB 60% 
3.1.90.13.00.00 – Obrigações Patronais 241 0.101 17.000,00 
03.01.04.122.0003.1.002 – Aquisição de veículos e equipamentos 
4.4.90.52.00.00 – Equipamentos e Material Permanente 29 1.000       30.000,00 
03.01.04.122.0003.2.005 – Serviços de Administração Geral 
3.1.90.11.00.00 – Vencimentos e Vantagens Fixas – Pes. Civil 33 1.000 10.000,00 
03.02.04.122.0003.2.006 – Manutenção da Divisão de Pessoal 
3.1.90.11.00.00 – Vencimentos e Vantagens Fixas – Pes. Civil 44 1.000 7.000,00 
04.01.28.843.0099.2.016 – Amortização e encargos Financeiros 
3.2.90.21.00.00 – Juros sobre a Dívida por Contrato 80 1.000 40.000,00 
04.02.04.123.0005.2.117 – Manutenção dos Serviços de Contabilidade 
3.1.90.11.00.00 – Vencimentos e Vantagens Fixas  83 1.000 7.000,00 
05.03.16.482.0015.1.004 – Edif. Casas Populares  Sede, KM 14 e Copacabana 
4.5.90.61.00.00 – Aquisição de Imóveis 126 1.000 120.000,00 
05.04.26.782.0028.1.003 – Aquisição de Equipamentos Rodoviários 
4.4.90.52.00.00 – Equipamentos e Material Permanente 132 1.000 19.000,00 
05.04.26.782.0028.1.006 – Adequação, Cascalh. e Recape Estradas Vicinais 
4.4.90.51.00.00 – Obras e Instalações  134 1.000 35.000,00 
05.04.26.782.0003.2.028 – Manutenção Div. De Viação
3.1.90.11.00.00 – Vencimentos e Vantagens fixas – Pes. Civil 145 1.000 8.000,00 
06.02.15.452.0019.2.017 – Manter os serviços Administrativos  da Unidade 
3.1.90.11.00.00 – Vencimentos e Vantagens Fixas – Pes. Civil 163 1.000 12.000,00 
06.03.15.452.0019.2.020 – Manut. Serviços de Coleta Seletiva, Trat. E Rec. Lixo 
3.1.90.11.00.00 – Vencimentos e Vantagens Fixas – Pes. Civil 173 1.000 6.000,00 
06.05.15.451.0017.2.040 – Manutenção de Parques e Jardins 
3.1.90.11.00.00 – Vencimentos e Vantagens Fixas – Pes. civil 194 1.000 8.000,00 
06.08.18.541.0022.2.045 – Ações visando a Prot. de Nasc. e Plantio de Mata Ciliar 
3.3.90.30.00.00 – Material de Consumo 223 1.000 6.000,00 
07.02.12.361.0013.1.031 – Reforma, ampliação e Remod. Un. Escolares – Fund. 
4.4.90.51.00.00 – Obras e Instalações 236 0.103 29.000,00 
07.02.12.361.0013.2.049 – Manutenção do Transporte Escolar 
3.1.90.11.00.00 – Vencimentos e Vantagens Fixas – Pes. Civil 244 1.000 7.000,00 
10.01.08.244.0009.2.086 – Manut.Un. Admin, Depart. Criança e Assun. Família 
3.1.90.11.00.00 – Vencimentos e Vantagens Fixas – Pes. civil 328 1.000 45.000,00 
10.02.08.244.0009.2.087 – Manter ativ. Div. Assistencia Social 
3.1.90.13.00.00 – Obrigações Patronais  346 1.000 5.000,00 
11.04.10.301.0011.1.158 – Aquis. de Ambulância e Equip. Médico Amb. E Odon 
4.4.90.52.00.00 – Equipamento e Material Permanente 411 0.303 37.000,00 
11.04.10.301.0011.2.103 – Manter a Coordenação de Vig. Em Saúde 
3.1.90.11.00.00 – Vencimentos e Vantagens Fixas – Pes. Civil 429 0.303 20.000,00 
15.452.0017.1.014 – Pavimentar Vias Públicas em Área Urbana do Município. 
4.4.90.51.00.00.00.00 – Obras e Instalações  158 1.000 70.000,00 

TOTAL DO CANCELAMENTO 538.000,00     

Art. 3º) Esta Lei entrará em vigor na data de sua publicação, revogadas as disposições em contrário.  

                     

                            Paço Municipal Dr. Raul Martins, aos 13 dias do mês de dezembro de 2013. 

ANDRÉ LUÍS BOVO                                                                                                         VALDENIR CASETTA 
                        Prefeito                                                                                                                                    Contador 

PREFEITURA MUNICIPAL DE SÃO JORGE DO IVAI 
PRAÇA SANTA CRUZ, 249 – CENTRO – FONE (044) 243-1157

CNPJ: 76.282.649/0001-04 - E-mail: prefeitura@pmsjivai.pr.gov.br

São Jorge do Ivaí – Paraná 

         LEI Nº 042/2013 

Ementa: AUTORIZA A DESTINAÇÃO DE IMÓVEIS PARA 
CONSTRUÇÃO DE HABITAÇÃO DE INTERESSE SOCIAL E DÁ 
OUTRAS PROVIDÊNCIAS. 

A CÂMARA MUNICIPAL DE SÃO JORGE DO IVAÍ, ESTADO DO 
PARANÁ APROVOU E EU, PREFEITO MUNICIPAL SANCIONO A 
SEGUINTE 

LEI 

Art. 1º - Fica o Poder Executivo Municipal autorizado a alienar os 47 (quarenta e 
sete) lotes urbanos, pelo valor de R$ 3.000,00 (três mil reais) cada lote, para os 
beneficiários finais, selecionados pela Companhia de Habitação do Paraná – 
COHAPAR, conforme os critérios do programa Minha Casa, Minha Vida – 
PMCMV, do Governo Federal, em parceria com o Programa Morar Bem Paraná, 
do Governo Estadual, para implantação de Habitações de Interesse Social, no 
seguinte imóvel, de propriedade do Município de São Jorge do Ivaí-PR, lotes de 
terras integrantes do lote N.º 20-V, da Gleba Esperança, matrícula n.º 15.850 
do CRI  da Comarca de Mandaguaçu – PR. 

Art. 2º - Esta Lei entrará em vigor na data de sua publicação. 

Paço Municipal Dr. Raul Martins, aos 11 dias do mês de dezembro de 
2013. 

ANDRÉ LUÍS BOVO                           
Prefeito                                                 
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  LEI Nº 2584/2013 
 
 

Súmula: Dispõe sobre as Diretrizes Orçamentárias 
para o exercício de 2014 e dá outras providências. 
 
 
 

O PREFEITO DO MUNICÍPIO DE COLORADO, 
ESTADO DO PARANÁ: 

 
Faço saber a todos, que a Câmara de Vereadores 

aprovou, e eu, sanciono a seguinte Lei: 
 

 
 

Art. 1°. O Orçamento do Município de Colorado, relativo ao exercício de 2014, 
será elaborado e executado segundo as diretrizes gerais estabelecidas nos termos da presente 
Lei, em cumprimento ao disposto no § 2º do art. 165 da Constituição Federal, art. 4° da Lei 
Complementar Federal nº 101/2000 e Portaria nº 637/2012 da Secretaria do Tesouro Nacional, 
compreendendo: 

 
I - as prioridades e metas da Administração Pública Municipal; 

II - a estrutura e organização dos orçamentos; 

III - as diretrizes gerais para a elaboração e execução dos orçamentos do Município 

e suas alterações; 

IV - as disposições relativas às despesas do Município com pessoal e encargos 

sociais; 

V - as disposições sobre a legislação tributária do Município; 

VI - as disposições gerais. 

 
Parágrafo único - Integram esta Lei os seguintes anexos: 
 
I - Metas Fiscais; 

II - Riscos Fiscais; 

III - Projetos em Andamento; 

IV - Evolução da Receita; 

V - Obras em Andamento. 

 
 

Print to PDF without this message by purchasing novaPDF (http://www.novapdf.com/)

 

 

CAPITULO II 
 

DAS PRIORIDADES E METAS DA ADMINISTRAÇÃO PÚBLICA MUNICIPAL 
 
Art. 2º. As metas e as prioridades da Administração Pública Municipal para o 

exercício de 2014 serão estabelecidas no projeto de Lei do Plano Plurianual para o quadriênio 
de 2014 a 2017. 

 
Art. 3º. Em conformidade com o disposto no artigo 165, § 2º, da Constituição 

Federal, no artigo 4º da Lei Complementar nº 101/2000, as metas e prioridades para o exercício 
financeiro de 2014 serão estabelecidas no PPA 2014/2017, e terão precedência na alocação de 
recursos na Lei Orçamentária, todavia não se constituem limites à programação das despesas. 

 
§ 1º Na elaboração da proposta orçamentária para o exercício financeiro de 2014 

será dada maior prioridade: 
 
I – ampliar e melhorar o atendimento aos munícipes através da gestão participativa; 
II – manter e desenvolver ações para o equilíbrio e controle financeiro municipal; 
III – desenvolver mecanismos para a diminuição da inadimplência na arrecadação 

municipal; 
IV – elaborar e desenvolver projetos junto aos órgãos governamentais para as 

melhorias urbanas e econômicas; 
V – desenvolver atividades para realização de eventos relativos ao turismo 

municipal; 
VI – desenvolver e intensificar a melhoria de aprendizagem do ensino no 

município; 
VII – manter e desenvolver as atividades voltadas a educação infantil; 
VIII – apoiar e estimular o esporte amador, comunitário e desenvolver atividades de 

lazer e recreativos no município; 
IX – incentivar o desenvolvimento artístico, cultural e histórico do município; 
X – manter e melhorar os atendimentos de saúde aos munícipes que necessitam do 

SUS no município; 
XI – manter e ampliar os programas de atenção básica, média e alta complexidade e 

gestão do SUS; 
XII – desenvolver atividades com os munícipes idosos para o melhor bem estar 

social; 
XIII – manter as necessidades básicas dos munícipes promovendo a integração à 

vida comunitária; 
XIV – desenvolver mecanismos para o melhor atendimento aos munícipes de baixa 

renda enquadrados no programa municipal de prestação e benefícios eventuais; 
XV – promover à assistência social as famílias em situação de vulnerabilidade; 
XVI – desenvolver atividades que destinam a famílias e indivíduos em situação de 

risco pessoal e social; 
XVII – prioridade a criança e adolescente no âmbito da política pública municipal; 
XVIII – aquisição de terreno para construção das instalações das secretarias 

municipais; 
XIX – ampliação do sistema de segurança de vigilância eletrônica municipal; 
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XX – readequação, construção e ampliação dos postos e centros de saúde do 
município; 

XXI – construção e ampliação das escolas do ensino fundamental; 
XXII – ampliação, construção e readequação dos centros educativos; 
XXIII – construção e recapeamento das vias urbanas do município de colorado; 
XXIV – ampliação da rede de iluminação pública; 
XXV – construção e adequação do aterro sanitário municipal; 
XXVI – construção e ampliação das redes de água potável, esgoto sanitário e 

galaria de água pluvial; 
XXVII – construção do desvio de acesso ao jardim progresso; 
XXVIII – construção da pista de skate para adeptos ao esporte; 
XXIX – construção e instalação de parques infantis no município; 
XXX – administrar à qualidade dos serviços prestados a população; 
XXXI – apoiar e contribuir a agricultura familiar, pequenos produtores e 

desenvolver atividades para conservação e melhorias ao meio ambiente. 
 
Art. 4°. As metas fiscais são especificadas no Anexo II, elaborado de acordo com o 

§ 1°, do art. 4°, da Lei Complementar Federal nº 101/2000 e Portaria nº 637/2012 da Secretaria 
do Tesouro Nacional, abrangendo todos os órgãos dos Orçamentos Fiscal e da Seguridade 
Social. 

 
 

CAPITULO III 
 

DA ESTRUTURA E ORGANIZAÇÃO DOS ORÇAMENTOS 
 
Art. 5°. A Lei Orçamentária Anual para 2014 compreenderá o Orçamento Fiscal, o 

Orçamento da Seguridade Social e o Orçamento de Investimento. 
 
Art. 6º. Os Orçamentos Fiscal, da Seguridade Social e de Investimento 

compreenderão a programação dos Poderes Legislativo e Executivo do Município, seus órgãos, 
autarquias, fundações e fundos, instituídos e mantidos pela Administração Municipal, bem 
como das empresas em que o Município detenha, direta ou indiretamente, a maioria do capital 
social com direito a voto. 

 
Art. 7º. Para efeito desta Lei, entende-se por: 
 
I - programa, o instrumento de organização da ação governamental, visando à 

concretização dos objetivos pretendidos, sendo mensurado por indicadores estabelecidos no 

Plano Plurianual; 

II - função, o maior nível de agregação das diversas áreas de despesas que 

competem ao setor público; 

III - subfunção, uma partição da função que visa agregar determinado subconjunto 

da despesa do setor público; 
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IV - atividade, um instrumento de programação para alcançar os objetivos de um 

programa, envolvendo um conjunto de operações que se realizam de modo continuo e 

permanente, das quais resulta um produto necessário à manutenção da ação de Governo; 

V - projeto, um instrumento de programação para alcançar os objetivos de um 

programa, envolvendo um conjunto de operações, limitadas no tempo, das quais resulta um 

produto que concorre para a expansão ou aperfeiçoamento da ação de Governo; 

VI - operação especial, as despesas que não contribuem para a manutenção, 

expansão ou aperfeiçoamento das ações de governo, das quais não resulta um produto e não 

gera contraprestação direta sob a forma de bens ou serviços; 

VII - órgão orçamentário, o maior nível da classificação institucional; 

VIII - unidade orçamentária, um nível da classificação institucional, agrupada em 

órgãos orçamentários; 

 
§ 1º - Cada programa identificará as ações necessárias para atingir os seus 

objetivos, sob a forma de atividades, projetos e operações especiais, especificando os 
respectivos valores e metas, bem como as unidades orçamentárias responsáveis pela realização 
da ação. 

 
§ 2º - Cada atividade, projeto e operação especial identificará a função e a 

subfunção às quais se vinculam, na forma do anexo que integra a Portaria nº 42, de 14 de abril 
da 1999, do Ministério do Orçamento e Gestão. 

 
§º 3º - Cada ação identificada por atividades, projetos e operações especiais pode 

participar de apenas um programa, porém poderá ser orçada em mais de uma unidade 
orçamentária. 

 
Art. 8º. O Orçamento Fiscal e da Seguridade Social discriminará a despesa por 

unidade orçamentária, detalhada por categoria de programação em seu menor nível, com suas 
respectivas dotações, especificando a unidade orçamentária, as categorias econômicas, os 
grupos de natureza de despesa, as modalidades de aplicação, os elementos de despesa, o 
identificador de uso, o grupo de destinação de recursos e as fontes de recursos. 

 
§ 1º - Nos grupos de natureza da despesa será observado o seguinte detalhamento: 
 
I - pessoal e encargos sociais - 1; 

II - juros e encargos da divida - 2; 

III - outras despesas correntes - 3; 

IV - investimentos - 4; 
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V - inversões financeiras, incluídas quaisquer despesas referentes à constituição ou 

aumento de capital de empresas - 5; 

VI - amortização da dívida - 6. 

 
§ 2º - A Reserva do Regime Próprio de Previdência do Servidor será identificada 

pelo digito 9, no que se refere ao grupo de natureza de despesa. 
 
§ 3º - A Reserva de Contingência do Orçamento Fiscal será identificada pelo digito 

9, no que se refere ao grupo de natureza da despesa. 
 
§ 4º - Na especificação das modalidades de aplicação será observada, no mínimo, o 

seguinte detalhamento: 
 
I - transferências à União - 20; 

II - transferências a Estados e ao Distrito Federal- 30; 

III - transferências a instituições privadas sem fins lucrativos - 50; 

IV - transferências a instituições privadas com fins lucrativos - 60; 

V - transferências a instituições multigovernamentais - 70; 

VI - transferências a Consórcios Públicos - 71; 

VII - execução orçamentária delegada a Consórcios Públicos - 72; 

VIII - aplicações diretas - 90; 

IX - aplicação direta decorrente de operação entre órgãos, fundos e entidades 

integrantes dos Orçamentos Fiscal e da Seguridade Social - 91; 

X - a definir - 99. 

 
Art. 9º. A Lei Orçamentária Anual, para 2014, conterá a destinação de recursos 

classificados pelo Identificador de Uso, Grupo de Destinação de Recursos e Fontes de 
Recursos, regulamentados pela Secretaria do Tesouro Nacional - STN, do Ministério da 
Fazenda e pelo Tribunal de Contas do Estado do Paraná - TCE-PR. 

 
§ 1º - Fica o Poder Executivo autorizado a criar, alterar ou extinguir os códigos da 

destinação de recursos, composta por Identificador de Uso, Grupo de Destinação de Recursos e 
Fontes de Recursos, incluídos na Lei Orçamentária Anual para 2014 e em seus créditos 
adicionais. 

 
§ 2º - O Município poderá incluir na Lei Orçamentária Anual para 2014 outras 

fontes de recursos, para atender as suas peculiaridades, além das determinadas pelo caput deste 
artigo. 
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Art. 10º. O Identificador de Uso destina-se a indicar se os recursos compõe 
contrapartida municipal de empréstimos ou de outras aplicações, constantes da Lei 
Orçamentária Anual para 2014, e de seus créditos adicionais pelos seguintes dígitos, que 
antecederão o grupo de destinação de recursos e as fontes de recursos: 

 
I - origens não referentes a transferências voluntárias - O; 

II - originários de empréstimos do Banco Internacional para Reconstrução e 

Desenvolvimento - BIRD - 1; 

III - originários de empréstimos do Banco Interamericano de Desenvolvimento- 

BID - 2; 

IV - originários de transferências públicas voluntárias - 3; 

V - originários de outros empréstimos e financiamentos - 4; 

VI - originários de transferências da iniciativa privada (física e jurídica) na forma 

de doações - 5; 

VII - a classificar - 9; 

 
Art. 11. O Grupo de Destinação de Recursos destina-se a indicar se os recursos são 

provenientes da Administração Direta ou Indireta, constantes da Lei Orçamentária Anual para 
2014, e de seus créditos adicionais pelos seguintes dígitos, que antecederão as fontes de 
recursos: 

 
I - arrecadado na Administração Direta - exercício corrente - 1; 

II - arrecadado na Administração Indireta - exercício corrente - 2; 

III - arrecadado na Administração Direta - exercícios anteriores - 3; 

IV - arrecadado na Administração Indireta - exercícios anteriores - 6; 

V - recursos condicionados - 9. 

 
Art. 12. A Reserva de Contingência do Orçamento Fiscal será constituída 

exclusivamente, com recursos do seu orçamento, com valor equivalente a no mínimo, 0,25% 
(zero vírgula vinte e cinco por cento) da receita corrente liquida prevista para o exercício de 
2014, para atender às determinações da Lei Complementar Federal nº 101/2000 e Portaria 
Interministerial nº 163/2001. 

 
Art. 13. A Lei Orçamentária Anual para 2014 discriminará, em categorias de 

programação especificas, as dotações destinadas: 
 
I - à participação em constituição ou aumento de capital de empresas; 

II - ao pagamento de precatórios judiciários; 
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III - ao cumprimento de sentenças judiciais transitadas em julgado consideradas de 

pequeno valor; 

IV - ao pagamento dos juros, encargos e amortização da divida fundada. 

 
Art. 14. O Projeto de Lei Orçamentária Anual para 2014, que o Poder Executivo 

encaminhará ao Poder Legislativo até 30 de setembro de 2013, cumprindo o disposto no art. 22, 
seus incisos e parágrafo único, da Lei nº 4.320/64, que será composto de: 

 
I - texto da lei; 

II - quadros orçamentários consolidados; 

III - anexos do Orçamento Fiscal e da Seguridade Social, discriminando a receita e 

a despesa na forma da legislação vigente; 

IV - anexo do Orçamento de Investimento a que se refere o inciso II do § 5º, do art. 

165 da Constituição Federal, na forma definida nesta Lei; 

V - discriminação da legislação da receita e da despesa, referentes aos Orçamentos 

Fiscal e da Seguridade Social. 

 
§ 1° - Os quadros orçamentários a que se refere o inciso II deste artigo, incluindo os 

quadros a que se refere o inciso III do art. 22 da Lei Federal nº 4.320/64, são os seguintes: 
 
I - resumo das receitas do Orçamento Fiscal e da Seguridade Social, por categoria 

econômica; 

II - resumo das despesas do Orçamento Fiscal e da Seguridade Social, por categoria 

econômica; 

III - receita e despesa, do Orçamento Fiscal e da Seguridade Social, segundo as 

categorias econômicas, conforme Anexo I da Lei Federal nº 4320/1964; 

IV - evolução da receita do Orçamento Fiscal e da Seguridade Social, segundo as 

categorias econômicas e seu desdobramento em fontes; 

V - receita do Orçamento Fiscal e da Seguridade Social, de acordo com a 

classificação constante do Anexo III da Lei Federal nº 4320/1964; 

VI - despesa do Orçamento Fiscal e da Seguridade Social, segundo o poder e o 

órgão e os grupos de natureza de despesa; 

VII - evolução da despesa do Orçamento Fiscal e da Seguridade Social, segundo as 

categorias econômicas e os grupos de natureza de despesa; 
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VIII - despesa do Orçamento Fiscal e da Seguridade Social, segundo a função, a 

subfunção, o programa e os grupos de natureza de despesa; 

IX - da aplicação dos recursos na manutenção e desenvolvimento do ensino, nos 

termos do art. 212 da Constituição Federal; 

X - da aplicação dos recursos referentes ao Fundo de Manutenção e 

Desenvolvimento da Educação Básica e de Valorização dos Profissionais da Educação - 

FUNDEB, na forma da legislação que dispõe sobre o assunto; 

XI - da descrição sucinta, para cada unidade administrativa, de suas principais 

finalidades, com a respectiva legislação; 

XII - da aplicação dos recursos para o financiamento das despesas do Poder 

Legislativo Municipal, conforme a Emenda Constitucional nº 58, de 23 de setembro de 2009 e 

o art. 20 da Lei Complementar Federal nº 101/2000; 

XIII - da receita corrente liquida, com base no art. 1°, § 1°, inciso IV, da Lei 

Complementar Federal nº 101/2000, e da despesa com pessoal; 

XIV - da aplicação dos recursos reservados à saúde, conforme a Emenda 

Constitucional nº 29, de 13 de setembro de 2000; 

XV - resumo das fontes de financiamento e da despesa do Orçamento de 

Investimento, segundo o órgão, a função, a subfunção e o programa. 

 
§ 2° - A mensagem que encaminhar o Projeto de Lei Orçamentária conterá: 
 
I - a indicação do órgão que apurará os resultados primário e nominal, para fins de 

avaliação do cumprimento das metas fiscais; 

II - a justificativa da estimativa e da fixação dos principais itens da receita e da 

despesa, respectivamente. 

 
§ 3º - O Poder Executivo enviará à Câmara Municipal os Projetos de Lei 

Orçamentária e dos Créditos Adicionais por meio tradicional ou eletrônico, com sua despesa 
discriminada por elemento de despesa e com a identificação da destinação dos recursos. 

 
Art. 15. A Proposta Orçamentária do Poder Legislativo deverá ser elaborada pela 

Câmara Municipal, e entregue à Secretaria Municipal de Planejamento até o dia 31 de agosto 
do corrente, observados os parâmetros e as diretrizes estabelecidas nesta Lei, para fins de 
consolidação do Projeto de lei Orçamentária. 
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CAPITULO IV 

 
DAS DIRETRIZES GERAIS PARA A ELABORAÇÃO E A EXECUÇÃO DOS 

ORÇAMENTOS DO MUNICÍPIO E SUAS ALTERAÇÕES 
 
Art. 16. A elaboração do projeto, a aprovação e a execução da Lei Orçamentária de 

2014 permitirão o amplo acesso da sociedade a todas as informações relativas a cada uma 
dessas etapas, assegurando, assim, o controle social e a transparência da gestão fiscal. 

 
§ 1° - O princípio do controle social implica assegurar a todo cidadão a participação 

na elaboração e no acompanhamento do orçamento. 
 
§ 2º - O principio da transparência implica além da observância ao principio 

constitucional da publicidade, a utilização dos meios disponíveis para garantir o efetivo acesso 
dos munícipes às informações relativas ao orçamento. 

 
§ 3º - Para o efetivo cumprimento da transparência da gestão fiscal de que trata o § 

2º deste artigo, o Poder Executivo deverá manter atualizado endereço eletrônico, de livre acesso 
a todo cidadão, com os dados e as informações descritos no art. 48 da Lei Complementar 
Federal nº101/2000. 

 
§ 4° - Será dada ampla divulgação, inclusive em meios eletrônicos de acesso 

público: 
 
I - pelo Poder Executivo: 

a) a estimativa das receitas de que trata o § 3º do art. 12 da Lei Complementar 

Federal nº 101/2000; 

b) a proposta de Lei Orçamentária e seus anexos; 

c) a Lei Orçamentária Anual e seus anexos. 

 
II - pelo Poder Legislativo: 

a) a projetos de lei, emendas, parecer preliminar e ao parecer sobre as emendas 

apresentadas. 

 
Art. 17. A elaboração do Projeto de Lei Orçamentária de 2014 e a aprovação e 

execução da respectiva lei deverão levar em conta o alcance das disposições do Anexo de 
Metas Fiscais, constantes no Anexo II desta Lei. 

 
Art. 18. A alocação de recursos na Lei Orçamentária Anual para 2014, e em seus 

créditos adicionais será feita de forma a propiciar o controle dos custos das ações e da avaliação 
dos resultados dos Programas de Governo. 
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Art. 19. Na programação da despesa não poderá ser fixada despesa sem que esteja 
definida a respectiva fonte de recurso e legalmente instituída a unidade executora. 

 
Art. 20. É obrigatória a inclusão, na Proposta da Lei Orçamentária Anual para 

2014, dos débitos decorrentes de precatórios Judiciários, apresentados até 1° de julho, data em 
que terão atualizados os seus valores, conforme § 1° do art. 100 da Constituição Federal. 

 
Art. 21. O Município poderá conceder ajuda financeira, prevista na Lei 

Orçamentária, a titulo de “subvenções sociais”, a entidades privadas sem fins lucrativos, de 
atividades de natureza continuada, que preencham as seguintes condições: 

 
I - sejam de atendimento direto ao público, em funções compatíveis com as de 

responsabilidade do Município; 

II - associações, cooperativas, organizações não-governamentais, organizações da 

sociedade civil de interesse público e/ou organizações sociais; 

III - que se achem em dia quanto ao pagamento de tributos devidos ao ente 

transferidor. 

 
§ 1º - Os repasses de recursos serão efetivados através de convênio, conforme 

determina o art. 116 da Lei Federal nº 8.666/93, a exigência do art. 26 da Lei Complementar 
Federal nº 101/2000. 

 
§ 2º - Para habilitar-se ao recebimento das “subvenções sociais”, a entidade privada 

sem fins lucrativos deverá apresentar declaração de funcionamento regular no último ano, 
emitida no exercido de 2013, e comprovante de regularidade do mandato de sua diretoria. 

 
§ 3° - As entidades beneficiadas nos termos deste artigo encaminharão ao órgão 

repassador, a prestação de contas dos recursos recebidos do Poder Executivo, ficando proibido 
novo repasse caso tenha prestação de contas pendente. 

 
§ 4° - A prestação de contas a que se refere o parágrafo anterior será 

disponibilizada à população, através do órgão repassador do recurso. 
 
§ 5º - As entidades privadas beneficiadas com recursos públicos, a qualquer título, 

submeter-se-ão à fiscalização do poder concedente, com a finalidade de verificar-se o 
cumprimento de metas e objetivos para os quais receberam os recursos. 

 
Art. 22. O Município poderá transferir recursos financeiros, na forma de 

contribuições e auxílios, para entidades privadas com ou sem fins lucrativos, através de 
convênio, conforme art. 26 da Lei Complementar Federal nº 101/2000. 

 
Art. 23. A inclusão, na lei Orçamentária Anual, de transferências de recursos para o 

custeio de despesas de outros entes da Federação somente poderá ocorrer em situações que 
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envolvam claramente o atendimento de interesses locais, atendidos os dispositivos constantes 
do art. 62 da Lei Complementar Federal nº 101/2000. 

 
Art. 24. É vedada a aplicação da receita derivada da alienação de bens e direitos 

que integram o patrimônio público para o financiamento de despesa corrente, salvo se 
destinada, por lei, aos regimes de previdência social, geral e próprio dos servidores públicos, 
conforme art. 44 da Lei de Responsabilidade Fiscal. 

 
Art. 25. Observadas as prioridades a que se refere o art. 2º desta Lei, a Lei 

Orçamentária ou as de créditos adicionais somente incluirão novos projetos e despesas 
obrigatórias de duração continuada, a cargo da Administração Direta, das autarquias, dos 
fundos especiais, fundações, empresas públicas e sociedades de economia mista, se: 

 
I - estiverem perfeitamente definidas suas fontes de custeio; 

II - os recursos alocados destinarem-se a contrapartidas de recursos federais, 

estaduais ou de operações de crédito; 

III - houver a comprovação de viabilidade técnica, econômica e financeira. 

 
Art. 26. Na hipótese de ocorrência das circunstancias estabelecidas no caput do art. 

9º e no inciso II, do § 1° do art. 31, ambos da Lei Complementar Federal nº 101/2000, o Poder 
Executivo procederá à respectiva limitação de empenho e de movimentação financeira, fixando 
em ato próprio os percentuais e montantes para cada órgão, entidade e fundo. 

 
§ 1° - Excluem-se do caput deste artigo as despesas que constituem obrigações 

constitucionais e legais do Município e as despesas destinadas ao pagamento dos serviços da 
dívida. 

 
§ 2º - No caso de limitação de empenhos e de movimentação financeira de que trata 

o caput deste artigo, buscar-se-á preservar as despesas abaixo hierarquizadas: 
 
I - com pessoal e encargos patronais; 

II - com a conservação do patrimônio público, conforme prevê o disposto no art. 45 

da Lei Complementar Federal nº 101/2000. 

 
§ 3º - Na hipótese de ocorrência do disposto no caput deste artigo, o Poder 

Executivo comunicará ao Poder Legislativo o montante que lhe caberá tornar indisponível para 
empenho e movimentação financeira. 

 
Art. 27. Ficam vedados quaisquer procedimentos pelos ordenadores de despesas, 

que resultem na execução das mesmas, sem o cumprimento dos artigos 15 e 16 da Lei 
Complementar Federal nº 101/00. 
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Parágrafo único - A Contabilidade registrará os atos e os fatos, relativos à gestão 
orçamentário-financeira, que tenham efetivamente ocorridos, sem prejuízo das 
responsabilidades e das providências derivadas do caput deste artigo. 

 
Art. 28. Para os efeitos do art. 16, da lei Complementar Federal nº 101/00: 
 
I - as especificações nele contidas integrarão o processo administrativo de que trata 

o art. 38, da Lei Federal nº 8.666/93. 

II - entende-se como despesas irrelevantes àquelas cujo valor não ultrapasse, para 

bens e serviços, os limites dos incisos I e II, do art. 24, da Lei nº 8.666/93. 

 
Art. 29. As propostas de criação ou aumento de despesa obrigatória de caráter 

continuado, entendida como aquela que constitui ou venha a constituir em obrigação 
constitucional, além de atender ao dispositivo no art. 17, da Lei Complementar Federal nº 
101/00, deverão ser encaminhadas previamente à Secretaria Municipal de Fazenda. 

 
Art. 30. A abertura de créditos adicionais dependerá da existência de recursos 

disponíveis e será apresentada na forma e com detalhamento estabelecido na Lei Orçamentária 
Anual. 

 
Parágrafo único - Acompanharão os projetos de lei relativos a créditos adicionais 

exposições de motivo circunstanciadas que justifiquem e que indiquem as consequências dos 
cancelamentos de dotações propostas sobre a execução das atividades, dos projetos e das 
operações especiais. 

 
Art. 31. A Reserva do Regime Próprio de Previdência dos Servidores poderá ser 

utilizada como recurso para abertura de créditos adicionais suplementares e/ou especiais, 
destinados exclusivamente às despesas  previdenciárias. 

 
Art. 32. A Reserva de Contingência poderá ser utilizada como recurso para 

abertura de créditos adicionais e emendas à Lei Orçamentária Anual para 2014. 
 
§ 1° - Caso os valores destinados para outros riscos fiscais, conforme o 

demonstrativo de riscos fiscais e providências não ocorram, o Poder Executivo poderá utilizá-
los como recurso para abertura de créditos adicionais. 

 
§ 2º - O limite mínimo determinado no artigo 9º deverá ser obedecido quando 

forem utilizados os recursos da Reserva de Contingência em emendas à Lei Orçamentária 
Anual para 2014. 

 
Art. 33. O Poder Executivo poderá indicar como recurso, a Reserva de 

Contingência, servindo de aporte local, quando da formulação de convênios a serem assinados 
com outras esferas de governo, conforme Instrução Normativa Federal nº 127, de 29 de maio de 
2008. 
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Parágrafo único - O recurso da Reserva de Contingência indicado na formulação 
do convênio poderá ser substituído, quando forem elaborados os projetos de leis ou decretos, 
que abrirem os créditos adicionais. 

 
Art. 34. O Poder Executivo, mediante decreto, fica autorizado a transpor, 

remanejar, transferir ou utilizar, total ou parcialmente, as dotações orçamentárias aprovadas na 
Lei Orçamentária Anual para 2014 e em créditos adicionais, e ainda em decorrência da 
extinção, transformação, transferência, incorporação ou desmembramento de órgãos, entidades 
ou fundos, bem como de alterações de suas competências e atribuições, mantida a estrutura 
programática, expressa por categoria de programação. 

 
Parágrafo único - A autorização de que trata o caput deste artigo, não poderá 

resultar em alteração de valores das programações, aprovadas pela Lei Orçamentária Anual 
para 2014 ou em créditos adicionais, podendo haver ajuste na classificação funcional. 

 
Art. 35. A Lei Orçamentária Anual para 2014 somente contemplará dotação para 

investimentos com duração superior a um exercício financeiro se o mesmo estiver contido no 
Plano Plurianual ou em lei que autorize sua inclusão. 

 
Art. 36. O Poder Executivo deverá elaborar e publicar a programação financeira e o 

cronograma de execução mensal de desembolso, especificado por entidades da Administração 
Direta e Indireta, nos termos do art. 8º da Lei Complementar Federal nº 101/00. 

 
§ 1° - A Câmara Municipal deverá enviar até 10 de janeiro de 2014, ao Poder 

Executivo, a programação de desembolso mensal para o referido exercício. 
 
§ 2º - O Poder Executivo deverá publicar a programação financeira e o cronograma 

de execução mensal de desembolso até 30 (trinta) dias após a publicação da Lei Orçamentária 
de 2014. 

 
Art. 37. No prazo previsto no artigo anterior desta Lei, o Poder Executivo deverá 

publicar as receitas previstas, desdobradas em metas bimestrais, juntamente com as medidas de 
combate à evasão e à sonegação, bem como as quantidades e valores das ações ajuizadas para 
cobrança da dívida ativa e o montante dos créditos tributários passíveis de cobrança 
administrativa, nos termos do art. 13 da Lei Complementar Federal nº 101/00. 

 
Art. 38. Cabe a Secretaria Municipal de Planejamento a responsabilidade pela 

coordenação do processo de elaboração e consolidação do Projeto de Lei Orçamentária de que 
trata esta Lei. 

 
Parágrafo único - A Secretaria Municipal de Planejamento determinará sobre: 
 
I - o calendário das atividades para a elaboração dos orçamentos; 
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CAPITULO VI 
 

DAS DISPOSIÇÕES SOBRE A LEGISLAÇÃO TRIBUTÁRIA DO MUNICÍPIO 
 
Art. 44. Os tributos municipais poderão sofrer alterações em decorrência de 

mudanças na legislação nacional sobre a matéria ou ainda em razão de interesse público 
relevante. 

 
Art. 45. Os impactos decorrentes de modificações na legislação tributária ocorridas 

até 31 de agosto de 2013 serão considerados nas previsões de receitas da Lei Orçamentária 
Anual pera 2014. 

 
Art. 46. O desconto para pagamento integral e à vista do Imposto sobre a 

Propriedade Predial e Territorial Urbana - IPTU, das Taxas agregadas ao IPTU, do Imposto 
sobre Serviços dos Autônomos e Sociedades de Profissionais - ISS FIXO e das Taxas 
Mobiliárias, no exercício de 2014, por ato do Poder Executivo não poderá ser superior a 10% 
(dez por cento). 

  
 
 

CAPITULO VII 
 

OUTRAS DISPOSIÇÕES GERAIS 
 
Art. 47. Os valores das metas fiscais, em anexo, devem ser vistos como indicativo 

e, para tanto, ficam admitidas variações, de forma a acomodar a trajetória que as determinem, 
até o envio do Projeto da Lei Orçamentária para 2014. 

 
Art. 48. O Poder Executivo encaminhará a Câmara Municipal, juntamente com o 

Projeto de Lei Orçamentária Anual, o Quadro de Detalhamento da Despesa - QDD, 
especificando por projetos, atividades e operações especiais os elementos de despesas do 
Orçamento Fiscal e da Seguridade Social. 

 
Art. 49. Se o Projeto de Lei Orçamentária Anual não for encaminhado à sanção do 

Prefeito Municipal em tempo hábil, a programação dele constante poderá ser executada, em 
cada mês, até o limite de 1/12 (um doze) avos do total de cada dotação, na forma da Proposta 
do Orçamento remetida a Câmara Municipal, enquanto não se completar o ato sancionatório. 

 
Parágrafo único - O disposto no caput deste artigo não se aplica às despesas na 

área de educação, saúde e assistência social, bem como as despesas da divida pública 
municipal, podendo os gastos ser realizados em sua totalidade. 

 
Art. 50. Fica o Poder Executivo autorizado a alterar a Lei de Diretrizes 

Orçamentárias e seus anexos, sempre que houver necessidade, com prévia autorização do 
Legislativo. 
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Propriedade Predial e Territorial Urbana - IPTU, das Taxas agregadas ao IPTU, do Imposto 
sobre Serviços dos Autônomos e Sociedades de Profissionais - ISS FIXO e das Taxas 
Mobiliárias, no exercício de 2014, por ato do Poder Executivo não poderá ser superior a 10% 
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CAPITULO VII 
 

OUTRAS DISPOSIÇÕES GERAIS 
 
Art. 47. Os valores das metas fiscais, em anexo, devem ser vistos como indicativo 

e, para tanto, ficam admitidas variações, de forma a acomodar a trajetória que as determinem, 
até o envio do Projeto da Lei Orçamentária para 2014. 

 
Art. 48. O Poder Executivo encaminhará a Câmara Municipal, juntamente com o 

Projeto de Lei Orçamentária Anual, o Quadro de Detalhamento da Despesa - QDD, 
especificando por projetos, atividades e operações especiais os elementos de despesas do 
Orçamento Fiscal e da Seguridade Social. 

 
Art. 49. Se o Projeto de Lei Orçamentária Anual não for encaminhado à sanção do 

Prefeito Municipal em tempo hábil, a programação dele constante poderá ser executada, em 
cada mês, até o limite de 1/12 (um doze) avos do total de cada dotação, na forma da Proposta 
do Orçamento remetida a Câmara Municipal, enquanto não se completar o ato sancionatório. 

 
Parágrafo único - O disposto no caput deste artigo não se aplica às despesas na 

área de educação, saúde e assistência social, bem como as despesas da divida pública 
municipal, podendo os gastos ser realizados em sua totalidade. 

 
Art. 50. Fica o Poder Executivo autorizado a alterar a Lei de Diretrizes 

Orçamentárias e seus anexos, sempre que houver necessidade, com prévia autorização do 
Legislativo. 
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LEI Nº 2585/2013 
 
 
Súmula: Dispõe sobre o Plano Plurianual 
para o período de 2014 à 2017. 
 
 
 
 

O PREFEITO DO MUNICÍPIO DE COLORADO, 
ESTADO DO PARANÁ: 

 
Faço saber a todos, que a Câmara de Vereadores 

aprovou, e eu, sanciono a seguinte Lei: 
 
 
 
 

Art. 1.° Fica instituído o Plano Plurianual para o 

quadriênio 2014 a 2017, em cumprimento ao disposto no artigo 165, § 1°, da 

Constituição Federal estabelecendo para o período, os programas com seus respectivos 

objetivos, indicadores e montantes de recursos a serem aplicados em despesas de 

capital e outras delas decorrentes e nas despesas de duração continuada, na forma do 

Anexo III a esta lei. 

 

Art. 2.° As prioridades e metas para o ano de 2014 

conforme estabelecido no art. 2º do Projeto de Lei nº 2706/2013, que dispõe sobre as 

Diretrizes Orçamentárias para o exercício de 2014, estão especificadas no Anexo III a 

esta Lei. 

 

Art. 3.° O Plano Plurianual foi elaborado observando as 

seguintes prioridades para a ação do Governo Municipal: 

 

I –implementar políticas públicas de responsabilidade 

social; 
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II –promover a adequação, modernização e eficiência 

dos serviçospúblicos; 

 

III – promover o aprimoramento, modernização e 

valorização do quadro deservidores; 

 

IV – promover a adequação da infraestrutura urbana e 

do sistema viário; 

 

V – promover o desenvolvimento econômico sustentável 

e a recuperação da qualidade ambiental do Município. 

 

Art. 4.° A exclusão ou alteração de programas 

constantes desta Lei, bem como a inclusão de novos programas, serão propostos pelo 

Poder Executivo, através de projeto de lei de revisão do plano ou projeto de lei 

especifico. 

 

Art. 5.° A inclusão, exclusão ou alteração de ações 

orçamentárias no Plano Plurianual poderá ocorrer por intermédio da Lei Orçamentária 

Anual ou de seus créditos adicionais e ou através de leis específicas, apropriando-se ao 

respectivo programa, as modificações consequentes. 

 

Parágrafo único – De acordo com o disposto no caput 

deste artigo, fica o Poder Executivo autorizado a adequar as metas das ações 

orçamentárias para compatibilizá-las com as alterações de valor ou com outras 

modificações efetivadas na Lei Orçamentária Anual. 
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Art. 6° Fica o Poder Executivo autorizado a alterar, 

incluir ou excluir produtos e respectivas metas das ações do Plano Plurianual, desde 

que estas modificações contribuam para a realização do objetivo do programa. 

 

Art. 7.° Esta Lei entra em vigor a partir de 1° de janeiro 

de 2014. 

 

Art. 8° Revogam-se as disposições em contrário. 
 
 
 

Colorado, Estado do Paraná, aos treze dias de dezembro de 2013. 
 
 
 
 
 
                                        ___________________________________ 

Joaquim Horácio Rodrigues 
Prefeito Municipal 
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Art. 51. O Poder Executivo poderá encaminhar mensagem ao Poder Legislativo 
para propor modificação nos projetos de lei relativos ao Plano Plurianual, às Diretrizes 
Orçamentárias, ao Orçamento Anual e aos Créditos Adicionais enquanto não iniciada a votação 
no tocante às partes cuja alteração é proposta. 

 
Art. 52. A reabertura dos créditos especiais e extraordinários, conforme o disposto 

no § 2° do art. 167 da Constituição Federal, será efetivada mediante Decreto do Poder 
Executivo. 

 
Art. 53. Esta Lei entra em vigor na data de sua publicação, revogando as 

disposições em contrário. 
 
 
                            Colorado, Estado do Paraná, aos treze dias de dezembro de 2013. 

 
 
 
 
                                     ______________________________________ 
 

Joaquim Horácio Rodrigues 
Prefeito Municipal 
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LEI Nº 2586/2013 
 
 
 
Súmula: Estima Receita e fixa a Despesa 
do Município de Colorado para o Exercício 
Financeiro de 2014. 
 
 

O PREFEITO DO MUNICÍPIO DE COLORADO, ESTADO DO PARANÁ: 
 

Faço saber a todos, que a Câmara de Vereadores aprovou, e eu, sanciono a seguinte 
Lei: 
 
 

Artigo 1º - Esta Lei estima a Receita e fixa a Despesa do Município 
de Colorado, Estado do Paraná, para o exercício financeiro de 2013, compreendendo: 

I – Orçamento fiscal referente aos Poderes Executivo e Legislativo, 
incluindo Órgãos e Entidades da Administração Pública Municipal; 

II – Orçamento da Seguridade Social, abrangendo os Poderes 
Legislativo e Executivo – Administração Direta e Indireta. 

 
DO ORÇAMENTO FISCAL E DA SEGURIDADE SOCIAL 
 
Artigo 2º - A Receita do Orçamento Fiscal e da Seguridade Social é 

de R$ 47.047.700,00, (Quarenta e Sete Milhões, Quarenta e Sete Mil e Setecentos Reais), decorrentes 
da arrecadação de rubricas de tributos próprios ou transferidos e demais receitas correntes e de 
capital, e Interferências Ativas no valor de R$ 150.000,00 (Cento e Cinquenta Mil Reais), decorrentes 
de transferências financeiras, totalizando R$ 47.197.700,00 (Quarenta e Sete Milhões, Cento e 
Noventa e Sete Mil e Setecentos Reais), conforme a legislação vigente e de acordo com cada 
orçamento: 

I – A Receita do Orçamento Fiscal é estimada no montante de R$ 
42.837.700,00 (Quarenta e Dois Milhões, Oitocentos e Trinta e Sete Mil e Setecentos Reais), conforme 
desdobramento: 

 
 

RECEITAS CORRENTES 
 

42.787.700,00 

Receita Tributária 4.800.000,00 

Receita de Contribuições 1.600.000,00 

 Receita Patrimonial 154.700,00 
 Receita de Serviços 2.300.000,00 
 Transferências Correntes 39.264.650,00 

Outras Receitas Correntes 576.150,00 

 Dedução da Receita para Formação do FUNDEB -5.907.800,00 
 

   RECEITA DE CAPITAL 50.000,00 

Alienação de Bens 50.000,00 

 
   Subtotal – Receitas 

 
42.837.700,00 
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II – A Receita do Orçamento da Seguridade Social é estimada no 
montante de R$ 4.210.000,00 (Quatro Milhões, Duzentos e Dez Mil Reais) e Interferência Ativa no valor 
de R$ 150.000,00, totalizando R$ 4.360.000,00 (Quatro Milhões e Trezentos e Sessenta Mil Reais), 
conforme desdobramento: 

 
RECEITAS CORRENTES 1.920.000,00 

Receitas de Contribuições 1.350.000,00 
 Receita Patrimonial 250.000,00 
 Outras Receitas Correntes 320.000,00 
 

RECEITAS CORRENTES INTRAORÇAMENTÁRIAS 
 

2.290.000,00 

Receitas de Contribuições 2.290.000,00 
 

   INTERFERÊNCIA FINANCEIRA – ATIVA 150.000,00 

Interferência Financeira – Ingresso 150.000,00 
 

   Subtotal - Receitas/Interferência 
 

4.360.000,00 

   TOTAL GERAL - RECEITAS/INTERFERÊNCIA 
 

47.197.700,00 
 
 

DA FIXAÇÃO DA DESPESA 
Da Despesa Total 

 
Artigo 3º - A Despesa Orçamentária e Interferência Financeira no 

valor de R$ 47.197.700,00 (Quarenta e Sete Milhões, Cento e Noventa e Sete Mil e Setecentos Reais), 
serão executadas pelas prioridades constantes da Lei de Diretrizes Orçamentárias de 2014, Plano 
Plurianual 2014/2017 e demais legislações vigentes, assim distribuídas: 

PODER LEGISLATIVO 
 

1.730.000,00 

01 - Legislativo Municipal 1.730.000,00 

   Subtotal - Despesas Legislativo 

 
1.730.000,00 

   
PODER EXECUTIVO 

 
40.957.700,00 

02 - Gabinete do Prefeito 947.231,00 

 03 - Secretaria Municipal de Assuntos Jurídicos 316.300,00 
 04 - Secretaria Municipal de Controle Interno 174.100,00 

05 - Secretaria Municipal de Administração 1.960.050,00 
 06 - Secretaria Municipal de Fazenda 4.247.874,00 

 07 - Secretaria Municipal de Planejamento Urbano e Desenvolvimento Econômico 346.300,00 
 08 - Secretaria Municipal de Educação, Cultura e Esportes 11.021.487,50 

09 -Secretaria Municipal de Saúde 10.139.222,50 
 10 - Secretaria Municipal de Assistência Social e Cidadania 2.145.000,00 

 11 - Secretaria Municipal de Obras, Trânsito e Urbanismo 2.950.935,00 
 12 - Secretaria Municipal de Serviços Públicos 4.677.800,00  
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13 - Secretaria Municipal de Saneamento 1.535.200,00 
 14 - Secretaria Municipal de Agricultura e Meio Ambiente 416.200,00 
 99 - Reserva de Contingência 80.000,00 

   INTERFERÊNCIA FINANCEIRA – PASSIVA 
 

150.000,00 

Interferência Financeira – Egresso 150.000,00 
 

Subtotal - Despesas/Interferência Executivo 
 

41.107.700,00 

   
   ADMINISTRAÇÃO INDIRETA 4.360.000,00 

Instituto de Previdência dos Servidores Públicos do Município de Colorado 4.360.000,00 
 

   Subtotal - Despesas RPPS 
 

4.360.000,00 

   TOTAL GERAL - DESPESAS/INTERFERÊNCIA 
 

47.197.700,00 
 

 
DA AUTORIZAÇÃO PARA ABERTURA DE CRÉDITOS ADICIONAIS SUPLEMENTARES 

 
Artigo 4º - Ficam o Poder Executivoe Administração Indireta, 

autorizados a abrirem créditos adicionais suplementares até o limite de 20% das despesas autorizados 
por Poder e Entidade, nos termos previstos no artigo 43, § 1º, da Lei Federal nº 4.320 de 17 de março 
de 1964. 

Artigo 5º - Ficam ainda o Poder Executivo e Administração Indireta 
a: 

I – Suplementar as respectivas dotações, com recursos do excesso 
de arrecadação verificado na realização da receita, conforme os termos previstos no inciso II, do § 1º, 
do artigo 43, da Lei Federal nº 4.320 de 17 de março de 1.964. 

II – Suplementar as respectivas dotações, com recursos do 
superávit financeiro, conforme os termos previstos no inciso I, do § 1º, do artigo 43, da Lei Federal nº 
4.320 de 17 de março de 1.964. 

III – Suplementar as respectivas dotações, com recursos de 
operação de crédito, conforme os termos previstos no inciso IV, do § 1º, do artigo 43, da Lei Federal nº 
4.320 de 17 de março de 1.964. 

Parágrafo Único – Os remanejamentos e suplementações de que 
tratam os incisos I, II e III não serão computados para efeito do limite fixado no artigo 4º desta Lei. 

Artigo 6º - Os créditos adicionais Suplementares com indicação de 
recursos do Poder Legislativo, nos termos do inciso III, § 1º, do artigo 43, da Lei 4.320 de 17 de março 
de 1.964, poderão ser abertos até o limite de 20% da despesa autorizado, no âmbito do Poder por 
Decreto Legislativo homologado pelo Presidente da Câmara Municipal de Colorado. 
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DAS DISPOSIÇÕES FINAIS 
 

Artigo 7º - Os créditos adicionais especiais e extraordinários 
autorizados no exercício financeiro de 2013 e reabertos nos limites de seus saldos, segundo o disposto 
no § 2º do artigo 167 da Constituição Federal de 1.988, obedecerão à codificação constante desta Lei. 

 
Artigo 8º - Esta Lei entrará em vigor em 1º de janeiro de 2.014. 
 
 
 

Colorado, Estado do Paraná, aos treze dias de dezembro de 2013. 
 
 
 
 
 
                                          ___________________________________ 
 

Joaquim Horácio Rodrigues 
Prefeito Municipal 

 
 
 

Print to PDF without this message by purchasing novaPDF (http://www.novapdf.com/)

 

 

           LEI Nº 2587/2013 
 
 

SÚMULA: Autoriza o Município a ceder 
Máquinas e Equipamentos e dá outras 
providências. 
 
 
 

O PREFEITO DO MUNICÍPIO DE COLORADO, 
ESTADO DO PARANÁ: 

 
 
Faço saber a todos, que a Câmara de Vereadores 

aprovou, e eu, sanciono a seguinte Lei: 
 

 
 

Artigo 1º - Fica autorizado o Município de Colorado PR, a ceder 
maquinários, equipamentos, combustível e servidores a “União de moradias popular 
do Estado do Paraná UMP/PR CNPJ 11.257.814/0001-22” para efetuar serviços de 
terraplanagem, escavação e construção de galerias em lotes de interesse social, para 
fins de construções habitacionais a famílias de baixa renda, projetos vinculados ao 
programa “Minha Casa, Minha Vida” e ao” Programa Habitacional de Moradia Popular 
– PHP”, nas áreas de terras descritas abaixo: 
 
 

A) Uma área de terras contendo um terreno composto pelos lotes 31/ 32/ 33/ 34-B 
com área total de 74.294,00 m2, situado no Município de Colorado/PR, 
registrado na Matrícula 13.208 do C.R.I da Comarca de Colorado/PR; 

 
B) Uma área de terras contendo um terreno composto pelo lote 3-A-3 com área 

total de 114.857,00 m2, situado no Município de  Colorado/PR, registrado na 
Matrícula 13.638 do C.R.I da Comarca de Colorado/PR 

 
 

Artigo 2º - Incluem também a liberação dos maquinários, 
equipamentos, combustível e servidores para prestar serviços de terraplanagem, 
escavação e construção de galerias em uma área de terras medindo 24.200 mt2 
objeto da matrícula n° 20.036 situada no Distrito de Alto Alegre, doada a Cohapar 
através da lei n° 2423/2011 de 15.04.2011 para construção de unidades habitacionais 
de interesse social, onde serão favorecidas 71 (setenta e uma) famílias, divididas em 
1ª fase e 2ª fase. 
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Artigo 3° - Esta lei entra vigor na data de sua publicação, 

revogadas as disposições em contrário.      
 

 
                 Colorado PR, aos treze dias de dezembro de 2013. 

 
 
 
 
 
                                   _________________________________________ 

 
Joaquim Horácio Rodrigues 

Prefeito Municipal 
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          LEI Nº 2588/2013 
 
 

SÚMULA: Denomina Zonas Especiais de 
Interesse Social (ZEIS) no Município de 
Colorado/PR, para Fins de construção 
Habitacional, e dá outras providências. 
 
 
 

O PREFEITO DO MUNICÍPIO DE COLORADO, 
ESTADO DO PARANÁ: 

 
Faço saber a todos, que a Câmara de Vereadores 

aprovou, e eu, sanciono a seguinte Lei: 
 

 
 

Artigo 1º - Ficam denominadas zonas especiais de 
interesse social (ZEIS), as áreas de terras descritas abaixo: 
 

A) Uma área de terras contendo um terreno composto pelos lotes 31/ 32/ 
33/ 34-B com área total de 74.294,00 m2, situado no Município 
de Colorado/PR, registrado na Matrícula 13.208 do C.R.I da Comarca de 
Colorado/PR; 

 
B) Uma área de terras contendo um terreno composto pelo lote 3-A-3 com 

área total de 114.857,00 m2, situado no Município de  Colorado/PR, 
registrado na Matrícula 13.638 do C.R.I da Comarca de Colorado/PR 

 
Artigo 2º - Nas áreas descritas acima poderão ser 

aprovados lotes para construção de moradias de interesse social mediante a 
termo de anuência e compromisso com a União de moradias popular do Estado 
do Paraná UMP/PR CNPJ 11.257.814/0001-22 e projetos vinculados ao 
programa “Minha Casa, Minha Vida” e ao” Programa Habitacional de Moradia 
Popular – PHP”, com as seguintes confrontações: 

Lotes de esquina: testada mínima de 9,40 metros, área 
mínima total 168 mt2; 

Lotes de meio de quadra: testada mínima de 8,40 
metros,área mínima total 168 mt2.  

 
Artigo 3° - Nas áreas acima descritas não se exige 

relatório de impacto de vizinhança. 
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Artigo 4° - Esta lei entra vigor na data de sua 
publicação, revogadas as disposições em contrário.      
 

 
 

Colorado PR,  aos treze dias de dezembro de 2013. 
 
 
 
 
 
                                       _______________________________________ 
 

Joaquim Horácio Rodrigues 
Prefeito Municipal 
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           LEI Nº 2589/2013 
 
 

SÚMULA: Autoriza o Poder Executivo 
Municipal a Efetuar Subdivisão de Lotes no 
Município de Colorado/PR, e dá outras 
providências. 
 
 
 

O PREFEITO DO MUNICÍPIO DE COLORADO, ESTADO 
DO PARANÁ: 

 
Faço saber a todos, que a Câmara de Vereadores aprovou, 

e eu, sanciono a seguinte Lei: 
 

 
 
Artigo 1º - Fica o Poder Executivo Municipal autorizado, a 

efetuar subdivisão de lotes, nos loteamentos devidamente cadastrados e 
aprovados pela Secretaria de Obras, até 31.05.2004 antes da lei n° 2090/2004, 
“Lei de Uso e Ocupação do Solo” a subdivisão da forma abaixo. 

 
§ - 1º      A subdivisão de lotes será autorizada com os 

seguintes requisitos: 
  
A) - Mediante requerimento por escrito protocolado na 
Secretaria de Obras, Trânsito e Urbanismo, com provas 
documentais que no imóvel existem 02 (duas) edificações 
distintas construídas e cadastradas no Município antes de 
31.05.2004; 
  
B) - Cópia do memorial descritivo em 03 (três) vias 
devidamente assinada por profissional técnico devidamente 
capacitado e pagamento da respectiva ART; 
 
C) - Cópia do pagamento da taxa de serviços Municipais no 
que couber.  
 
 Artigo 2º - A subdivisão de lotes a que se trata esta lei não 

está limitada a metragem mínima exigidas em leis Municipais e Federais e sua 
aprovação serão a critério da Secretaria de Obras, trânsito e urbanismo 
visando regularizar imóveis já construídos e aprovados pelo Município da lei de 
uso e ocupação de solo, antes da lei de 31.05.2004. 
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Artigo 3° - Na aprovação dos memoriais deverão constar 

carimbo e responsável técnico com o número da lei que autorizou sua 
aprovação.    

  Artigo 4°- Esta Lei entrará em vigor na data de sua 
publicação, revogadas as disposições em contrário, tendo a sua validade por 
um período de 06 (seis) meses.   

 
 

Colorado, PR aos treze dias de dezembro de 2013. 
 

 
 
 
 
                                    ________________________________________ 
 

Joaquim Horácio Rodrigues 
Prefeito Municipal 
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           LEI Nº 2590/2013 
 
 

SÚMULA: Autoriza o Município de Colorado 
a aprovar o Loteamento denominado 
Condomínio Residencial Sol Nascente, nos 
termos do artigo 102-A da Lei 2089/2004, e 
dá outras providências. 
 
 
 

O PREFEITO DO MUNICÍPIO DE COLORADO, 
ESTADO DO PARANÁ: 

 
Faço saber a todos, que a Câmara de Vereadores 

aprovou, e eu, sanciono a seguinte Lei: 
 

 
 

Artigo 1º - Fica autorizado o Município de Colorado PR 
a regularizar e aprovar o projeto urbanístico do Loteamento “Condomínio 
Residencial Sol Nascente” nos termos do artigo 102-A da lei 2089/2004. 

  
Parágrafo primeiro – O projeto urbanístico que trata 

este artigo será aprovado pelo setor de engenharia do Município com as 
dimensões de ruas, quadras e lotes, conforme planta anexa, parte integrante 
desta lei.  

 
Parágrafo segundo - A aprovação com termos e 

dimensões especificas que se trata o parágrafo anterior se dará a fim de 
regularizar documentalmente os lotes já ocupados nesta área, antes da Lei de 
uso e ocupação de solo n° 2090/2004 de 31/05/2004. A subdivisão de lotes a 
que se trata esta lei não está limitada a metragem mínima exigidas em leis 
Municipais e Federais e sua aprovação será a critério da Secretaria de Obras, 
trânsito e urbanismo mediante autorização desta lei visando regularizar imóveis 
já construídos e aprovados pelo Município antes da lei de uso e ocupação de 
solo,  de 31.05.2004. 

 
Artigo 2° - Toda infraestrutura, rede de água, galerias, 

rede de esgoto, energia elétrica, iluminação pública fica a cargo dos 
proprietários e responsáveis pelos lotes e do loteamento. 

 
Parágrafo primeiro - Cada projeto separadamente 

deverá cumprir a legislação vigente a ser aprovado previamente pelos órgãos 
competentes, Municipal, Estadual e Federal no que couber. 
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Parágrafo segundo – O projeto de galerias pluviais, 
bem como os emissários de destino final das águas deverá ser apresentado ao 
Município em 30 (trinta) dias e executado no máximo em 180 (cento e oitenta) 
dias a contar da publicação desta lei.  

 
Artigo 3° - Na aprovação de cada projeto deverá ser 

citado o número da lei que autoriza sua aprovação. 
 
Artigo 4° - Esta lei entra vigor na data de sua 

publicação, revogadas as disposições em contrário.    
 
 
Colorado PR, aos treze dias de dezembro de 2013. 

 
 
 
 
 
 
                                          ____________________________________ 

Joaquim Horácio Rodrigues 
Prefeito Municipal 
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LEI Nº 2592/2013 

 
 

SÚMULA: Abre Crédito Adicional Suplementar no 
Orçamento Geral, altera as Diretrizes Orçamentárias 
e altera o Plano Plurianual 2010/2013 do Município de 
Colorado e dá outras providências. 
 
 
 

O PREFEITO DO MUNICÍPIO DE COLORADO, ESTADO DO 
PARANÁ: 

 
Faço saber a todos, que a Câmara de Vereadores aprovou, e eu, 

sanciono a seguinte Lei: 
 

 
 

Artigo 1º - Autoriza o Executivo Municipal a efetuar abertura de crédito adicional suplementar no 
exercício financeiro de 2013, alterar as Diretrizes Orçamentárias de 2013 e alterar o Plano Plurianual de 
2010 à 2013 do Município de Colorado. 

 
Artigo 2º - Fica o Executivo Municipal autorizado a abrir nas Diretrizes Orçamentárias, no Plano 

Plurianual e no Orçamento Programa do Município de Colorado para o exercício de 2013, crédito adicional 
suplementar no valor de R$ 339.000,00 (Trezentos e trinta e nove mil reais), destinados ao reforço das 
seguintes dotações orçamentárias: 

 
07 SECRET. MUNIC. DE ASSIST. SOCIAL E DESENV. COMUNIT 

 02 ASSISTENCIA SOCIAL 
  08.244.0008.2.025 MANUTENÇÃO DAS AÇÕES SOCIAIS 

 667 3.3.90.39.00.00.00.00.1.0.0.934     OUTROS SERVIÇOS DE TERCEIROS – P. JURÍDICA 21.000,00 
 

09 SECRETARIA MUNICIPAL DE SAÚDE 
 02 DEPARTAMENTO MÉDICO 

  10.301.0007.2.050 MANTER PROGR. ESP. EM PARC. COM GOV. FED.:  
 376 3.1.90.11.00.00.00.00.0.1.495      VENCIMENTOS E VANTAGENS FIXAS - PESSOAL CIVIL 62.040,88 

591 3.1.90.11.00.00.00.00.0.3.495      VENCIMENTOS E VANTAGENS FIXAS - PESSOAL CIVIL 162.959,12 
 3.1.90.13.00.00.00.00.0.1.495      OBRIGAÇÕES PATRONAIS 83.000,00 
380 3.1.91.13.00.00.00.00.0.1.495      OBRIGAÇÕES PATRONAIS 10.000,00 

     Total das suplementações.........................................................................................   R$ 339.000,00 
 

Artigo 3º - Como recursos hábeis para cobertura do crédito previsto no artigo anterior, fica o Poder 
Executivo autorizado a cancelar igual importância das seguintes dotações do orçamento vigente: 

 
07 SECRET. MUNIC. DE ASSIST. SOCIAL E DESENV. COMUNIT 

 02 ASSISTENCIA SOCIAL 
  08.244.0008.2.026 PROGRAMA FMAS - PBT 

 194 3.3.90.30.00.00.00.00.1.0.0.934     MATERIAL DE CONSUMO 21.000,00 
 

09 SECRETARIA MUNICIPAL DE SAÚDE 
 02 DEPARTAMENTO MÉDICO 

  10.301.0007.2.050 MANTER PROGR. ESP. EM PARC. COM GOV. FED.:  
 

378 3.1.90.16.00.00.00.00.0.1.495      OUTRAS DESPESAS VARIÁVEIS – PESSOAL CIVIL 
30.000,00 
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381 3.3.90.30.00.00.00.00.0.1.495      MATERIAL DE CONSUMO 85.040,88 
592 3.3.90.30.00.00.00.00.0.3.495      MATERIAL DE CONSUMO 86.770,00 
383 3.3.90.39.00.00.00.00.0.1.495      OUTROS SERVIÇOS DE TERCEIROS – P. JURÍDICA 40.000,00 
595 3.3.90.39.00.00.00.00.0.3.495      OUTROS SERVIÇOS DE TERCEIROS – P. JURÍDICA 76.189,12 

     Total das anulações............................................................................................................. R$ 339.000,00 
 

Artigo 4º - Esta Lei entrará em vigor na data de sua publicação, revogadas as disposições 
em contrário. 
 

 
 

                                             Colorado, Estado do Paraná, aos treze dias de dezembro de 2013. 
 
 

 
 
 
                                            ________________________________ 

Joaquim Horácio Rodrigues 
Prefeito Municipal 
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             LEI Nº 2593/2013 

 
 

SÚMULA: Autoriza o Poder Executivo 
Municipal a contratar Operações de Crédito 
com a agência de Fomento do Paraná S/A. 
 
 
 

O PREFEITO DO MUNICÍPIO DE COLORADO, ESTADO DO 
PARANÁ: 

 
Faço saber a todos, que a Câmara de Vereadores aprovou, e eu, 

sanciono a seguinte Lei: 
 

 
 

Art. 1º - Fica o Poder Executivo Municipal autorizado a contratar com a 
Agência de Fomento do Paraná S/A - FOMENTO PARANÁ, operações de 
crédito, até o limite de R$ 800.000,00 ( Oitocentos Mil Reais). 

 
Parágrafo Único - O valor das operações de crédito estão 

condicionados à obtenção pela municipalidade, de autorização para a sua 
realização, em cumprimento aos dispositivos legais aplicáveis ao 
endividamento público através de Resoluções emanadas pelo Senado Federal 
e pela Lei Complementar nº 101, de 04.05.2000 (Lei de Responsabilidade 
Fiscal). 
 

Art. 2º - Os prazos de amortização e carência, os encargos financeiros e 
outras condições de vencimento e liquidação da dívida a ser contratada, 
obedecerão às normas pertinentes estabelecidas pelas autoridades monetárias 
federais, e notadamente o que dispõe o normativo do Senado Federal, bem 
como as normas específicas da Agência de Fomento do Paraná S.A – 
FOMENTO PARANÁ. 
 

Art. 3º - Os recursos oriundos das operações de crédito autorizadas por 
esta Lei, serão aplicados na aquisição dos seguintes bens e/ou equipamentos: 

 
 01 (um) Rolo Compactador 
 01 (uma) Vibro Acabadora 
 01 (um) Tanque Espargidor de Betume Asfáltico 
 01 ( um ) Tanque de Armazenamento de Betume Asfáltico 

 
Art. 4º - Em garantia das operações de crédito de que trata esta Lei, fica 

o Poder Executivo Municipal autorizado a ceder à Agência de Fomento do 
Paraná S.A. – FOMENTO PARANÁ, as parcelas que se fizerem necessárias da 
quota-parte do Imposto Sobre Operações Relativas à Circulação de 
Mercadorias e Serviços - ICMS e do Fundo de Participação dos Municípios – 
FPM, ou tributos que os venham a substituir, em montantes necessários para  
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amortizar as prestações do principal e dos acessórios, na forma do que venha 
a ser contratado. 

 
 

Art. 5º - Para garantir o pagamento do principal atualizado 
monetariamente, juros, multas e demais encargos financeiros decorrentes das 
operações referidas nesta Lei, o Poder Executivo Municipal, poderá outorgar à 
Agência de Fomento do Paraná S.A. – FOMENTO PARANÁ, mandato pleno 
para receber e dar quitação das referidas obrigações financeiras, com poderes 
para substabelecer. 
 

Art. 6º - O prazo e a forma definitiva de pagamento do principal 
reajustável, acrescidos dos juros e demais encargos incidentes sobre as 
operações financeiras, obedecidos os limites desta Lei, serão estabelecidos 
pelo Poder Executivo Municipal com a entidade financiadora, conforme 
elencado no contrato de financiamento de crédito. 
 

Art. 7º - Anualmente, a partir do exercício financeiro subseqüente ao da 
contratação das operações de crédito, o orçamento do Município consignará 
dotações próprias para a amortização do principal e dos acessórios das dívidas 
contratadas. 
 

Art. 8º - O Poder Executivo realizará processo licitatório para aquisição 
das máquinas e equipamentos a serem financiados. 
 

Parágrafo único – Realizado processo licitatório pela Secretaria de 
Estado de Administração e Previdência – SEAP, sob a forma de registro de 
preço, o Município, desde que seja participante, deverá adquirir os bens 
somente através deste certame. 
  

Art. 9º - Esta Lei entrará em vigor na data de sua publicação, revogadas 
as disposições em contrário. 

 
 

 Colorado, Estado do Paraná, aos treze dias de dezembro de 2013. 
 
 

 
                                       ______________________________________ 

Joaquim Horácio Rodrigues 
Prefeito Municipal 
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TERMO DE HOMOLOGAÇÃO DE PROCESSO LICITATÓRIO 
 
O Prefeito Municipal, JAIRO AUGUSTO PARRON, no uso das atribuições que lhe são conferidas pela legislação 
em vigor, especialmente a Lei nº. 10.520/02 e alterações posteriores, a vista da Ata de Sessão  de Pregão 
Presencial e Parecer Jurídico, resolve: 
 
 
01 – HOMOLOGAR a presente Licitação neste termos: 
 

 
a) Processo Nrº              : 111/2013 
b) Licitação Nrº             :           46/2013 
c) Modalidade                :           Pregão: 
d) Data Homologação   : 13/12/2013 
e) Objeto Homologado  : Contratação de Empresa para Prestação de Serviços de Mão 

de Obra para execução de serviços  reparos, remendos, 
reformas nos prédios e bens públicos do Município 
compreendendo serviços de alvenaria, hidráulica, elétrica, 
pintura etc., para atender necessidades  do Departamento de 
Obras e Serviços Urbanos do Município durante o período 
de 12 (doze) meses, conforme o descriminado no Anexo I 
deste Edital. 

 
Fornecedor: JAIRO ANTONIO MARIOTINI 13817793871 
CNPJ/CPF: 18.036.849/0001-80 
 
 
LOTE 1 – PINTURA E REPINTURA 
Valor Total do Lote: 22.799,90 (vinte e dois mil, setecentos e noventa e nove reais e noventa 
centavos). 
 
Item Descrição Unidade Quant. Valor 

Unit. 
Valor 
Total 

1 PINTURAS EM GERAL - PAREDE, FACHADA, 
TETO, TELHADO E CALÇADA 
 

MTS 300 5,97 1.791,00 

2 PINTURA COM GRAFIATO MTS 50 9,95 497,50 
3 PINTURA COM TEXTURA MTS 100 5,14 514,00 
4 PINTURA COM VERNIZ MTS 50 14,24 712,00 
5 PINTURA COM ESMALTE SINTÉTICO MTS 75 9,74 730,50 
6 REPINTURA EM GERAL - PAREDE, FACHADA 

E TETO 
MTS 700 2,39 1.673,00 

7 AMACIAMENTO DE PAREDES MTS 300 2,69 807,00 
8 SELAGEM DE PAREDES MTS 30 11,64 349,20 
9 PINTURA DE OBSTÁCULOS Unid 30 24,19 725,70 
10 PINTURA DE MEIO FIO MTS 25.000 0,60 15.000,00 
 

Print to PDF without this message by purchasing novaPDF (http://www.novapdf.com/)

         
 

LOTE 2 – CONSTRUÇÃO CIVIL 
Valor Total do Lote: 26.500,00 (vinte e seis mil e quinhentos reais). 
 
Item Descrição Unidade Quant. Valor 

Unit. 
Valor 
Total 

1 ALVENARIA UNID 50 26,58 1.329,00 
2 REBOQUE DE PAREDES MTS 50 14,53 726,50 
3 REVESTIMENTO SEM CONTRA PISO MTS 50 15,06 753,00 
4 REVESTIMENTO COM CONTRA PISO MTS 50 23,13 1.156,50 
5 FORRAÇÃO MTS 70 19,56 1.369,20 
6 TELHADO MTS 25 72,03 1.800,75 
7 TRINCAS DE PAREDES MTS 60 10,09 605,40 
8 CONSTRUÇÃO DE MUROS MTS 50 29,09 1.454,50 
9 CONSTRUÇÃO DE CALÇADAS MTS 50 24,06 1.203,00 
10 COLOCAÇÃO DE GRADES MTS 50 24,06 1.203,00 
11 COLOCAÇÃO DE PORTAS, JANELAS E 

VENEZIANAS 
Unid 25 59,31 1.482,75 

12 COLOCAÇÃO DE PIA Unid 10 78,55 785,50 
13 COLOCAÇÃO DE JOGO DE BANHEIRO Unid 10 123,58 1.235,80 
14 CONSTRUÇÃO DE CAIXA DE GORDURA Unid 10 59,31 593,10 
15 TUBULAÇÃO DE FIOS MTS 50 5,84 292,00 
16 SUBSTITUIÇÃO DE TELHA ETERNITE Unid 100 10,40 1.040,00 
17 INSTALAÇÃO E SUBSTITUIÇÃO DE 

FECHADURA 
Unid 50 23,59 1.179,50 

18 CONSTRUAÇÃO COM ALICERCE MTS 30 276,35 8.290,50 
 
LOTE 3- MANUTENÇÃO ELÉTRICA 
Valor Total do Lote: 5.550,00 (cinco mil, quinhentos e cinqüenta reais) 
 
Item Descrição Unidade Quant. Valor 

Unit. 
Valor 
Total 

1 COLOCAÇÃO OU SUBSTITUIÇÃO DE 
TOMADAS E INTERRUPTORES 

Unid 100 9,02 902,00 

2 SUBSTITUIÇÃO DE LÂMPADA Unid 100 4,68 468,00 
3 SUBSTITUIÇÃO DE ARANDELAS Unid 30 17,87 536,10 
4 INSTALAÇÃO E MANUTENÇÃO Unid 10 20,14 201,40 
5 MANUTENÇÃO, SUBSTITUIÇÃO E 

COLOCAÇÃO DE FIAÇÃO ELÉTRICA 
MTS 100 5,10 510,00 

6 INSTALAÇÃO DE VENTILADOR E BEBEDOR Unid 20 47,93 958,60 
7 INSTALAÇÃO OU SUBSTITUIÇÃO DE 

CHUVEIRO 
Unid 20 19,85 397,00 

8 COLOCAÇÃO OU SUBSTITUIÇÃO DE 
PARALELO 

Unid 10 20,14 201,40 

9 INSTALAÇÃO, SUBSTITUIÇÃO O 
MANUTENÇÃO DE REFLETORES 

Unid 10 36,87 368,70 

10 INSTALAÇÃO DE PADRÃO 127 V E 220 V Unid 5 201,36 1.006,80 
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LOTE 4 – MANUTENÇÃO HIDRÁULICA 
Valor Total do Lote: 3.800,10 (três mil e oitocentos reais e dez centavos) 
 
Item Descrição Unidade Quant. Valor 

Unit. 
Valor 
Total 

1 INSTALAÇÃO OU SUBSTITUIÇÃO DE 
ENCANAMENTO BAIXO 

MTS 30 6,16 184,80 

2 INSTALAÇÃO OU SUBSTITUIÇÃO DE 
ENCANAMENTO EMBUTIDO 

MTS 30 10,17 305,10 

3 INSTALAÇÃO OU SUBSTITUIÇÃO DE 
ENCANAMENTO SANITÁRIO 

MTS 30 5,55 166,50 

4 INSTALAÇÃO OU SUBSTITUIÇÃO DE CAIXA DE 
DESCARGA 

MTS 30 18,79 563,70 

5 INSTALAÇÃO OU SUBSTITUIÇÃO DE REPARO 
DE HIDRA 

Unid 10 14,79 147,90 

6 INSTALAÇÃO OU SUBSTITUIÇÃO DE VÁLVULA 
DE HIDRA 

Unid 5 72,39 361,95 

7 INSTALAÇÃO OU SUBSTITUIÇÃO DE TORNEIRA Unid 30 20,33 609,90 
8 INSTALAÇÃO OU SUBSTITUIÇÃO DE SIFÃO Unid 20 10,17 203,40 
9 INSTALAÇÃO OU SUBSTITUIÇÃO DE RALO 

SANFONADO 
Unid 20 23,41 468,20 

10 INSTALAÇÃO OU SUBSTITUIÇÃO DE ENGATE Unid 10 15,71 157,10 
11 INSTALAÇÃO OU SUBSTITUIÇÃO DE CAIXA 

D'ÁGUA 
Unid 5 126,31 631,55 

 
 
 

Valor Total Homologado - R$ 58.650,00 
 
 

ITAGUAJÉ, 13 de dezembro de 2013. 
 
 

_________________________ 
JAIRO AUGUSTO PARRON 

PREFEITO MUNICIPAL 
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EXTRATO DA ATA DE REGISTRO DE PREÇOS  Nº. 25-2013 

 

 
 Contratante – PREFEITURA MUNICIPAL DE ITAGUAJÉ  

 Contratados –  JAIRO ANTONIO MARIOTINI 13817793871, inscrita no CNPJ nº. 18.036.849/0001-80. 

Objeto:  Contratação de Empresa para Prestação de Serviços de Mão de Obra para execução de 
serviços  de reparos, remendos e reformas nos prédios e bens públicos do Município 
compreendendo serviços de alvenaria, hidráulica, elétrica, pintura etc., para atender 
necessidades  do Departamento de Obras e Serviços Urbanos do Município durante o período 
de 12 (doze) meses. 

 
 

 Vigência –  12 (doze) meses. 
 

LOTE 1 – PINTURA E REPINTURA 
Valor Total do Lote: 22.799,90 (vinte e dois mil, setecentos e noventa e nove reais e noventa centavos). 
 
Item Descrição Unidade Quant. Valor 

Unit. 
Valor 
Total 

1 PINTURAS EM GERAL - PAREDE, FACHADA, TETO, 
TELHADO E CALÇADA 
 

MTS 300 5,97 1.791,00 

2 PINTURA COM GRAFIATO MTS 50 9,95 497,50 
3 PINTURA COM TEXTURA MTS 100 5,14 514,00 
4 PINTURA COM VERNIZ MTS 50 14,24 712,00 
5 PINTURA COM ESMALTE SINTÉTICO MTS 75 9,74 730,50 
6 REPINTURA EM GERAL - PAREDE, FACHADA E 

TETO 
MTS 700 2,39 1.673,00 

7 AMACIAMENTO DE PAREDES MTS 300 2,69 807,00 
8 SELAGEM DE PAREDES MTS 30 11,64 349,20 
9 PINTURA DE OBSTÁCULOS Unid 30 24,19 725,70 
10 PINTURA DE MEIO FIO MTS 25.000 0,60 15.000,00 
 
LOTE 2 – CONSTRUÇÃO CIVIL 
Valor Total do Lote: 26.500,00 (vinte e seis mil e quinhentos reais). 
 
Item Descrição Unidade Quant. Valor 

Unit. 
Valor 
Total 

1 ALVENARIA UNID 50 26,58 1.329,00 
2 REBOQUE DE PAREDES MTS 50 14,53 726,50 
3 REVESTIMENTO SEM CONTRA PISO MTS 50 15,06 753,00 
4 REVESTIMENTO COM CONTRA PISO MTS 50 23,13 1.156,50 
5 FORRAÇÃO MTS 70 19,56 1.369,20 
6 TELHADO MTS 25 72,03 1.800,75 
7 TRINCAS DE PAREDES MTS 60 10,09 605,40 
8 CONSTRUÇÃO DE MUROS MTS 50 29,09 1.454,50 
9 CONSTRUÇÃO DE CALÇADAS MTS 50 24,06 1.203,00 
10 COLOCAÇÃO DE GRADES MTS 50 24,06 1.203,00 
11 COLOCAÇÃO DE PORTAS, JANELAS E VENEZIANAS Unid 25 59,31 1.482,75 
12 COLOCAÇÃO DE PIA Unid 10 78,55 785,50 
13 COLOCAÇÃO DE JOGO DE BANHEIRO Unid 10 123,58 1.235,80 
14 CONSTRUÇÃO DE CAIXA DE GORDURA Unid 10 59,31 593,10 
15 TUBULAÇÃO DE FIOS MTS 50 5,84 292,00 
16 SUBSTITUIÇÃO DE TELHA ETERNITE Unid 100 10,40 1.040,00 
17 INSTALAÇÃO E SUBSTITUIÇÃO DE FECHADURA Unid 50 23,59 1.179,50 
18 CONSTRUAÇÃO COM ALICERCE MTS 30 276,35 8.290,50 
 
LOTE 3- MANUTENÇÃO ELÉTRICA 
Valor Total do Lote: 5.550,00 (cinco mil, quinhentos e cinqüenta reais) 
 
Item Descrição Unidade Quant. Valor 

Unit. 
Valor 
Total 

1 COLOCAÇÃO OU SUBSTITUIÇÃO DE TOMADAS E Unid 100 9,02 902,00 
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EXTRATO DA ATA DE REGISTRO DE PREÇOS  Nº. 24-2013 

 

 
 Contratante – PREFEITURA MUNICIPAL DE ITAGUAJÉ  

 Contratados –  TECTONER – RECARGA DE TONER LTDA EPP CNPJ Nº. 01.027.088/0001-06. 

Objeto Eventual Aquisição de cartuchos de tinta e toner Remanufaturados, de forma 
parcelada destinados a manutenção dos equipamentos de informática, em uso nos 
diversos Departamentos da Administração Municipal, no decorrer do prazo de 12 (doze) 
meses. 

 
 

 Vigência –  12 (doze) meses. 
 

 

 
Item Descrição Marca Quant. Valor Unit. Valor. Total 

1 FITA P/ IMP. MX 80 ÚNICA PRETA 13 MM 
X12 COMPATÍVEL S/TROCA 

TECTONER 30 R$ 7,00 R$ 210,00 

2 CARTUCHO HP 615 40 ml Remanufaturado – 
C/Troca 

TECTONER 20 R$ 29,00 R$ 580,00 

3 CARTUCHO HP 75  15 ml Remanufaturado 
C/Troca 

TECTONER 15 R$ 35,00 R$ 525,00 

4 CARTUCHO HP 74  25 ml Remanufaturado 
C/Troca 

TECTONER 20 R$ 30,00 R$ 600,00 

5 CARTUCHO HP 1823 27 ml Remanufaturado 
C/Troca 

TECTONER 15 R$ 35,00 R$ 525,00 

6 CARTUCHO HP 614  36 ml Remanufaturado 
C/Troca 

TECTONER 20 R$ 29,00 R$ 580,00 

7 CARTUCHO HP 629  40 ml Remanufaturado 
C/Troca 

TECTONER 20 R$ 29,00 R$ 580,00 

8 CARTUCHO HP 649 24 ml Remanufaturado 
C/Troca 

TECTONER 20 R$ 35,00 R$ 700,00 

9 CARTUCHO HP 21 25 ml Remanufaturado 
C/Troca 

TECTONER 10 R$ 30,00 R$ 300,00 

10 CARTUCHO HP 22 15 ml Remanufaturado 
C/Troca 

TECTONER 20 R$ 35,00 R$ 700,00 

11 CARTUCHO HP 8727 25 ml Remanufaturado 
C/Troca 

TECTONER 10 R$ 30,00 R$ 300,00 

12 CARTUCHO HP 8728 15 ml Remanufaturado 
C/Troca 

TECTONER 20 R$ 35,00 R$ 700,00 

13 CARTUCHO HP 6656 25 ml Remanufaturado 
C/Troca 

TECTONER 10 R$ 30,00 R$ 300,00 

14 CARTUCHO HP 6657 15 ml Remanufaturado 
C/Troca 

TECTONER 20 R$ 35,00 R$ 700,00 

15 CARTUCHO HP 92 25 ml Remanufaturado 
C/Troca 

TECTONER 30 R$ 30,00 R$ 900,00 

16 CARTUCHO HP 93 15 ml Remanufaturado 
C/Troca 

TECTONER 30 R$ 35,00 R$ 1.050,00 

17 CART. TONER LEX. E120 90 gr. 
Remanufaturado C/Troca 

TECTONER 15 R$ 110,00 R$ 1.650,00 

18 CART. TONER HP 320 BLACK 65 gr.  
Remanufaturado C/Troca 

TECTONER 35 R$ 165,00 R$ 5.775,00 

19 CART. TONER HP 321 CYAN 50 gr.   
Remanufaturado C/Troca 

TECTONER 25 R$ 165,00 R$ 4.125,00 

20 CART. TONER HP 322 YELLOW 50 gr.  
Remanufaturado C/Troca 

TECTONER 25 R$ 165,00 R$ 4.125,00 

21 CART. TONER HP 323 MAGENTA  50 gr. 
Remanufaturado C/Troca 

TECTONER 25 R$ 165,00 R$ 4.125,00 

22 TONER HP 2612 A 150 gr Remanufaturado 
C/Troca 

TECTONER 50 R$ 100,00 R$ 5.000,00 

23 TONER HP 36-A 110 gr. Remanufaturado 
C/Troca 

TECTONER 50 R$ 125,00 R$ 6.250,00 

Print to PDF without this message by purchasing novaPDF (http://www.novapdf.com/)

         
 

 
TERMO DE HOMOLOGAÇÃO DE PROCESSO LICITATÓRIO 

 
O prefeito Municipal, JAIRO AUGUSTO PARRON, no uso das atribuições que lhe são conferidas pela legislação em 
vigor, especialmente a Lei nrº 8.666/93 e alterações posteriores, a vista do parecer conclusivo exarado pela comissão de 
Licitação, resolve: 
 
 
01 – HOMOLOGAR a presente Licitação neste termos: 
 
 

a) Processo Nrº               : 105/2013 
b) Licitação Nrº               :            45/2013 
c) Modalidade                 :            Pregão: 
d) Data Homologação     : 13/12/2013 
e) Objeto Homologado    : Eventual Aquisição de Cartuchos de Tinta e Toner 

Remanufaturados, de forma parcelada destinados a manutenção 
dos equipamentos de informática, em uso nos diversos 
Departamentos da Administração Municipal, no decorrer do prazo 
de 12 (doze) meses. 

 
 
Fornecedor: TECTONER - RECARGA DE TONER LTDA - EPP 
CNPJ: 01.027.088/0001-06 
 

Item Descrição Marca Quant. Valor Unit. Valor. Total 
1 FITA P/ IMP. MX 80 ÚNICA PRETA 13 MM 

X12 COMPATÍVEL S/TROCA 
TECTONER 30 R$ 7,00 R$ 210,00 

2 CARTUCHO HP 615 40 ml Remanufaturado – 
C/Troca 

TECTONER 20 R$ 29,00 R$ 580,00 

3 CARTUCHO HP 75  15 ml Remanufaturado 
C/Troca 

TECTONER 15 R$ 35,00 R$ 525,00 

4 CARTUCHO HP 74  25 ml Remanufaturado 
C/Troca 

TECTONER 20 R$ 30,00 R$ 600,00 

5 CARTUCHO HP 1823 27 ml Remanufaturado 
C/Troca 

TECTONER 15 R$ 35,00 R$ 525,00 

6 CARTUCHO HP 614  36 ml Remanufaturado 
C/Troca 

TECTONER 20 R$ 29,00 R$ 580,00 

7 CARTUCHO HP 629  40 ml Remanufaturado 
C/Troca 

TECTONER 20 R$ 29,00 R$ 580,00 

8 CARTUCHO HP 649 24 ml Remanufaturado 
C/Troca 

TECTONER 20 R$ 35,00 R$ 700,00 

9 CARTUCHO HP 21 25 ml Remanufaturado 
C/Troca 

TECTONER 10 R$ 30,00 R$ 300,00 

10 CARTUCHO HP 22 15 ml Remanufaturado 
C/Troca 

TECTONER 20 R$ 35,00 R$ 700,00 

11 CARTUCHO HP 8727 25 ml Remanufaturado 
C/Troca 

TECTONER 10 R$ 30,00 R$ 300,00 

12 CARTUCHO HP 8728 15 ml Remanufaturado 
C/Troca 

TECTONER 20 R$ 35,00 R$ 700,00 

13 CARTUCHO HP 6656 25 ml Remanufaturado TECTONER 10 R$ 30,00 R$ 300,00 
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C/Troca 
14 CARTUCHO HP 6657 15 ml Remanufaturado 

C/Troca 
TECTONER 20 R$ 35,00 R$ 700,00 

15 CARTUCHO HP 92 25 ml Remanufaturado 
C/Troca 

TECTONER 30 R$ 30,00 R$ 900,00 

16 CARTUCHO HP 93 15 ml Remanufaturado 
C/Troca 

TECTONER 30 R$ 35,00 R$ 1.050,00 

17 CART. TONER LEX. E120 90 gr. 
Remanufaturado C/Troca 

TECTONER 15 R$ 110,00 R$ 1.650,00 

18 CART. TONER HP 320 BLACK 65 gr.  
Remanufaturado C/Troca 

TECTONER 35 R$ 165,00 R$ 5.775,00 

19 CART. TONER HP 321 CYAN 50 gr.   
Remanufaturado C/Troca 

TECTONER 25 R$ 165,00 R$ 4.125,00 

20 CART. TONER HP 322 YELLOW 50 gr.  
Remanufaturado C/Troca 

TECTONER 25 R$ 165,00 R$ 4.125,00 

21 CART. TONER HP 323 MAGENTA  50 gr. 
Remanufaturado C/Troca 

TECTONER 25 R$ 165,00 R$ 4.125,00 

22 TONER HP 2612 A 150 gr Remanufaturado 
C/Troca 

TECTONER 50 R$ 100,00 R$ 5.000,00 

23 TONER HP 36-A 110 gr. Remanufaturado 
C/Troca 

TECTONER 50 R$ 125,00 R$ 6.250,00 

24 TONER HP 49-A 180 gr. Remanufaturado 
C/Troca 

TECTONER 50 R$ 115,00 R$ 5.750,00 

25 TONER HP 85-A 110 gr. Remanufaturado 
C/Troca 

TECTONER 50 R$ 150,00 R$ 7.500,00 

26 TONER HP CB 435 110 gr. Remanufaturado 
C/Troca 

TECTONER 50 R$ 125,00 R$ 6.250,00 

 
                                  Valor Total Homologado - R$ 59.800,00 

 
 
 

ITAGUAJÉ, 13 de dezembro de 2013. 
 
 

______________________________________ 
JAIRO AUGUSTO PARRON 

PREFEITO MUNICIPAL 
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24 TONER HP 49-A 180 gr. Remanufaturado 
C/Troca 

TECTONER 50 R$ 115,00 R$ 5.750,00 

25 TONER HP 85-A 110 gr. Remanufaturado 
C/Troca 

TECTONER 50 R$ 150,00 R$ 7.500,00 

26 TONER HP CB 435 110 gr. Remanufaturado 
C/Troca 

TECTONER 50 R$ 125,00 R$ 6.250,00 

 
                                  Valor Total  - R$ 59.800,00 

 
 

Itaguajé, 13 de Dezembro de 2013 

 
 

                                                                                              CONTRATANTE 
 

  JAIRO AUGUSTO PARRON 
 Prefeito Municipal 
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INTERRUPTORES 
2 SUBSTITUIÇÃO DE LÂMPADA Unid 100 4,68 468,00 
3 SUBSTITUIÇÃO DE ARANDELAS Unid 30 17,87 536,10 
4 INSTALAÇÃO E MANUTENÇÃO Unid 10 20,14 201,40 
5 MANUTENÇÃO, SUBSTITUIÇÃO E COLOCAÇÃO DE 

FIAÇÃO ELÉTRICA 
MTS 100 5,10 510,00 

6 INSTALAÇÃO DE VENTILADOR E BEBEDOR Unid 20 47,93 958,60 
7 INSTALAÇÃO OU SUBSTITUIÇÃO DE CHUVEIRO Unid 20 19,85 397,00 
8 COLOCAÇÃO OU SUBSTITUIÇÃO DE PARALELO Unid 10 20,14 201,40 
9 INSTALAÇÃO, SUBSTITUIÇÃO O MANUTENÇÃO DE 

REFLETORES 
Unid 10 36,87 368,70 

10 INSTALAÇÃO DE PADRÃO 127 V E 220 V Unid 5 201,36 1.006,80 
 
 
LOTE 4 – MANUTENÇÃO HIDRÁULICA 
Valor Total do Lote: 3.800,10 (três mil e oitocentos reais e dez centavos) 
 
Item Descrição Unidade Quant. Valor 

Unit. 
Valor 
Total 

1 INSTALAÇÃO OU SUBSTITUIÇÃO DE 
ENCANAMENTO BAIXO 

MTS 30 6,16 184,80 

2 INSTALAÇÃO OU SUBSTITUIÇÃO DE 
ENCANAMENTO EMBUTIDO 

MTS 30 10,17 305,10 

3 INSTALAÇÃO OU SUBSTITUIÇÃO DE 
ENCANAMENTO SANITÁRIO 

MTS 30 5,55 166,50 

4 INSTALAÇÃO OU SUBSTITUIÇÃO DE CAIXA DE 
DESCARGA 

MTS 30 18,79 563,70 

5 INSTALAÇÃO OU SUBSTITUIÇÃO DE REPARO DE 
HIDRA 

Unid 10 14,79 147,90 

6 INSTALAÇÃO OU SUBSTITUIÇÃO DE VÁLVULA DE 
HIDRA 

Unid 5 72,39 361,95 

7 INSTALAÇÃO OU SUBSTITUIÇÃO DE TORNEIRA Unid 30 20,33 609,90 
8 INSTALAÇÃO OU SUBSTITUIÇÃO DE SIFÃO Unid 20 10,17 203,40 
9 INSTALAÇÃO OU SUBSTITUIÇÃO DE RALO 

SANFONADO 
Unid 20 23,41 468,20 

10 INSTALAÇÃO OU SUBSTITUIÇÃO DE ENGATE Unid 10 15,71 157,10 
11 INSTALAÇÃO OU SUBSTITUIÇÃO DE CAIXA D'ÁGUA Unid 5 126,31 631,55 
 
 
 

Itaguajé, 13 de Dezembro de 2013 

 
 

                                                                                              CONTRATANTE 
 

  JAIRO AUGUSTO PARRON 
 Prefeito Municipal 

 

Print to PDF without this message by purchasing novaPDF (http://www.novapdf.com/)
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LEI N.º 147/2013. 
 

Súmula: Estima a Receita e Fixa a Despesa do Município 
para o Exercício Financeiro de 2014.                             

      
 

               A CÂMARA MUNICIPAL DE CRUZEIRO DO SUL ESTADO 
DO PARANÁ APROVOU E EU PREFEITO MUNICIPAL SANCIONO A 
SEGUINTE LEI: 

 
    Art. 1º - O  Orçamento da Administração 

Direta, Indireta e Legislativo do Município de Cruzeiro do Sul, Estado do 
Paraná, para o exercício financeiro de 2014,   discriminado pelos anexos 
integrantes  desta  Lei, estima a receita e fixa a despesa em R$ 
16.906.000,00 (Dezesseis milhões, novecentos e seis mil reais). 
 

Art. 2º - A receita da Administração Direta 
será realizada, de acordo com a legislação específica em vigor, segundo as 
seguintes estimativas: 
 

RECEITAS CORRENTES 
 

R$ 14.427.219,00 

RECEITA TRIBUTÁRIA      561.031,20 
 

RECEITA DE CONTRIBUIÇÕES       47.312,00 
 

RECEITA PATRIMONIAL       155.191,00 
 

RECEITA AGROPECUÁRIA         31.418,00 
 

RECEITA DE SERVIÇOS       108.490,80 
 

RECEITA INDUSTRIAL           3.812,00 
 

TRANSFERÊNCIAS CORRENTES 
                      

16.025.524,00 

 

OUTRAS RECEITAS CORRENTES 155.382,00 
 

(-)DEDUÇÕES PARA O FUNDEF -2.660.942,00         
 

  

RECEITAS CAPITAL  658.781,00 
ALIENAÇÃO DE BENS MÓVEIS E 
IMÓVEIS 

        
37.422,00  

OPERAÇÕES DE CRÉDITO 600.000,00  

TRANSFERÊNCIAS DE CAPITAL    21.359,00 
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PREVIDENCIA MUNICIPAL  
 

RECEITA INTRA ORÇAMENTÁRIA –
REC. CONTRIBUIÇÕES 1.020.000,00 1.020.000,00 

LEGISLATIVO MUNICIPAL   

INTERFERÊNCIA LEGISLATIVO MUN. 800.000,00 800.000,00 
     Total                         R$   16.906.000,00 
 
     Art. 3º - A despesa da Administração 
Direta, indireta e Legislativa, está fixada, com a seguinte distribuição 
entre os órgãos: 

 

LEGISLATIVA         800.000,00 

ADMINISTRAÇÃO 3.253.198,00 

ASSISTÊNCIA SOCIAL 559.754,00 

PREVIDÊNCIA SOCIAL     1.020.000,00 

SAÚDE 4.414.056,05 

EDUCAÇÃO 4.044.663,95 

CULTURA 71.856,00 

URBANISMO 1.106.108,00 

SANEAMENTO 88.192,00 

AGRICULTURA 293.210,00 

INDUSTRIA 24.186,00 

TRANSPORTE 647.120,00 

DESPORTO E LAZER 172.804,00 

ENCARGOS ESPECIAIS 397.482,00 

RESERVA DE CONTINGÊNCIA 13.370,00 
TOTAL GERAL 

                 
                                           Parágrafo Único – Os valores descritos no 
”caput” deste artigo foram fixados a preços de 31 de agosto de 2013. 
 
 
      Art. 4º - O orçamento do Instituto de 
Previdência  do Município de Cruzeiro do Sul, para o exercício de 2014, 
estima a receita e fixa a despesa, a preços de 31 de agosto de 2013, em 
R$ 1.020.000,00 (Hum milhão e vinte mil reais). 
 

R$ 16.906.000,00 
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      Art. 5º - A receita do Instituto de 
Previdência do Município de Cruzeiro do Sul será realizada de acordo com 
a legislação específica em vigor, segundo a seguinte estimativa: 
 
 
 

RECEITAS CORRENTES  
R$ 1.020.000,00 

TRANSFERÊNCIA ADMINISTRAÇÃO 
DIRETA  R$ 1.020.000,00 

 

  

      Art. 6º - A despesa do Instituto de 
Previdência do Município de Cruzeiro do Sul, está fixada como segue, a 
preços de 31 de agosto de 2013: 
PREVIDENCIA SOCIAL  

R$ 1.020.000,00 
  

      Art. 7º - Face o disposto no Art. 5º, fica o 
Executivo autorizado a atualizar as dotações orçamentárias da 
Administração direta e Indireta, para mais ou para menos, sempre que a 
inflação medida pelo Índice de Preços ao Consumidor da FIPE assim o 
justificar, tendo como limite o comportamento da receita e respeitadas as 
condições a seguir estabelecidas: 
 
      Parágrafo Primeiro – no mês que 
ocorrer a primeira atualização, em percentual que represente a variação 
de agosto de 2013 ao mês imediatamente anterior ao da atualização, 
medida pelo IPC – FIPE, incidente sobre o “saldo não pago” de cada 
dotação orçamentária constante do orçamento, apurado no último dia útil 
do mês precedente ao da atualização. 
 
      Parágrafo Segundo – Em meses 
subsequentes, em percentual que represente a variação do período a 
atualizar, medida pelo IPC – FIPE, incidente sobre o “saldo não pago” de 
cada dotação orçamentária, constante do orçamento, apurado no último 
dia útil do mês precedente ao da atualização. 
 
      Art. 8º - As atualizações orçamentárias de 
que tratam o artigo anterior serão feitas por ato próprio do Poder 
Executivo, fundamentando devidamente as projeções, tanto da inflação 
como das receitas, e terão como limite a reprojeção da Receita Total, 
composta de: 
 
      Parágrafo Primeiro – reprojeção da 
Receita Própria a ser feita com base na receita efetivamente realizada e na 
sua tendência de evolução real até o final do exercício. 
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      Parágrafo Segundo – reprojeção de 
Operações de Crédito, a ser feita com base no potencial de liberação de 
recursos pelas fontes financiadoras. 
 
      Art. 9º - O Instituto de Previdência do 
Município de Cruzeiro do Sul, também poderá atualizar suas dotações 
orçamentárias nos termos dos artigos anteriores. 
 
      Art. 10º - O Executivo poderá, por ato 
próprio delegar competência para o Instituto de Previdência do Município 
de Cruzeiro do Sul para por decreto efetivar a atualização de suas 
dotações orçamentárias. 
 
               Art. 11º - Fica o Poder Executivo 
autorizado a proceder por decreto, nos termos do Art. 7º da Lei Federal Nº 

4.320, de 17 de março de 1964, a abrir créditos adicionais suplementares, 
até o limite de 10% (dez por cento) das dotações definidas neste 
Orçamento, a compensação, conversão ou criação de fontes de recursos 
ordinários, vinculados ou próprios dos Projetos/Atividades/Operações 
Especiais e das Obras, sem lhes alterar o valor global com a finalidade de 
assegurar a execução das programações definidas nesta lei. Não serão 
computados neste limite os créditos adicionais abertos com base no art. 
3º, e ainda do total da despesa fixada por esta lei para a Administração 
Direta e Indireta e atualizada conforme previsto no artigo 8º criando, se 
necessário, elementos de despesa dentro de cada projeto ou atividade. 
Bem como criar fontes e elementos de despesa de acordo com o art. 43 e 
seus incisos da lei n. 4.230/64. 
   
                                            Parágrafo Primeiro - Fica autorizado 
o Poder Executivo Municipal  e a Previdência a proceder por Decreto, 
suplementações nas dotações definidas neste Orçamento, a compensação, 
conversão ou criação de fontes de recursos ordinários vinculados ou 
próprios dos projetos/atividades/operações especiais e das obras, bem 
como a suplementação pelo excesso de arrecadação sobre a previsão 
orçamentária, individualizada por fontes de recursos, bem como por 
superávit financeiro do exercício anterior, com a finalidade de assegurar a 
execução das programações definidas nesta Lei, os quais não serão 
computados no limite de créditos adicionais abertos com base neste 
artigo. 
 
                                             Parágrafo Segundo - Exclui-se da 
base de cálculo do limite a que se refere o caput deste artigo o valor 
correspondente à amortização e encargos da dívida e às despesas 
financiadas com operações de crédito contratadas e a contratar.  
 
                                                 Art. 12- O limite autorizado no 
artigo anterior não será onerado quando o crédito se destinar a: 
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I – destinados a suprir insuficiências nas dotações de pessoal e 
Encargos Sociais,ficando, também autorizada a redistribuição das dotações 
de pessoal, nos termos do artigo 66, parágrafo único da Lei 4.320, de 17 
de março de 1964. 
 
II – Atender ao pagamento de despesas decorrentes de precatórios 
judiciais, amortização e juros da dívida mediante utilização de recursos 
provenientes de anulação de dotações; 
 
III – Atender despesas financiadas com recursos vinculados a operações 
de créditos e convênios; 
 
IV – Atender insuficiência de outras despesas de custeio e de capital 
consignadas em Programas de Trabalho das funções de Saúde, 
Assistência, Previdência, e em programadas relacionados à manutenção e 
Desenvolvimento do Ensino, mediante o cancelamento de dotações das 
respectivas funções; 
 
V – destinados a suprir insuficiências em dotações de projetos e atividades 
decorrentes do efetivo recebimento de recursos a eles legalmente 
vinculados, conforme estabelece o Artigo 8º, parágrafo único, da Lei 
Complementar 101, de 4 de maio de 2000;  
 
VI – abertos pela transposição de elementos de despesa dentro da mesma 
categoria econômica e na mesma unidade administrativa. 
 
VII – criação de fontes de recursos ordinários, vinculados ou próprios dos 
Projetos/Atividade/Operações Especiais e das Obras, sem lhes alterar o 
valor global, com a finalidade de assegurar a execução das programações 
definidas nesta lei. 
 
 
      Art. 13º - Esta Lei entrará em vigor em 1º 
de janeiro de 2014, revogadas as disposições em contrário. 
 
 EDIFÍCIO DA PREFEITURA DO MUNICÍPIO 
DE CRUZEIRO DO SUL, ESTADO DO PARANÁ, AOS 10 DIAS DO MÊS DE 
DEZEMBRO DE 2013. 
 
 
       ADEMIR MULON  
       PREFEITO MUNICIPAL 
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DECRETO N.517/2013 
 
 

SÚMULA: CONCEDE APOSENTADORIA 
ESPECIAL DE MAGISTERIO A 
SERVIDORA ARLETE CONCEIÇÃO 
CORNIANI DA SILVA. 

 
           O Prefeito do Município de Cruzeiro do Sul, Estado do 
Paraná, no uso de suas atribuições legais e tendo em vista o que 
determina o Art.40.§1º, I da Constituição federal.  

 
DECRETA: 

 
Art. 1.º - Fica Concedida APOSENTADORIA 

ESPECIAL DE MAGISTERIO, a Servidora Publica Municipal ARLETE 
CONCEIÇÃO CORNIANI DA SILVA, lotada no Quadro de Pessoal de 
Provimento Efetivo, portadora do RG 4.080.505-2 SSP/PR, inscrito 
no CPF sob n°933.995.619-20, no cargo de Professora  a partir do 
dia 02 de Dezembro de 2013. 

 
Art. 2.º - A presente Aposentadoria é concedida 

pela regra prevista no Art.6º da EC 41/03- da Constituição Federal 
e a forma de reajuste será de acordo com o § 8° do artigo 40 da 
Constituição Federal. 

 
Art. 3° - O valor do provento de aposentadoria 

será de R$2.008,22(dois mil e  oito reais vinte e dois centavos), 
perfazendo um total anual de R$24.098,64 ( vinte e quatro mil  e 
noventa e oito reais sessenta e quatro centavos).  

 
Art. 4° - Este Decreto entrará em vigor na data 

de sua publicação, revogadas as disposições em contrario. 
 

EDIFÍCIO DA PREFEITURA DO MUNICÍPIO DE CRUZEIRO DO SUL, 
ESTADO DO PARANÁ, AOS SEIS DIAS DO MÊS DE DEZEMBRO  DE 
DOIS MIL E TREZE. 

 
 

ADEMIR MULON 
PREFEITO MUNICIPAL 
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                                     DECRETO Nº.  291/2013 

 
 
Data: 12 de novembro de  2013 
 

Súmula:  Dispõe sobre a abertura de Crédito Adicional Suplementar e dá outras 
providências. 

EDNEA BUCHI BATISTA, Prefeita Municipal de Paranacity, 
Estado do Paraná, amparada pela Lei Municipal nº. 1.961 de 12/11/2013, 

 
D E C R E T A:  
 
 

Artigo 1º - Fica a Chefe do Executivo Municipal autorizada a abrir no 
corrente exercício financeiro, Crédito Adicional Suplementar no valor de R$ 350.500,00 
(trezentos e cinqüenta mil e quinhentos reais), para reforço das seguintes dotações 
orçamentárias: 

 
05.002.04.128.0003.2012 MANUTENÇÃO DA DIVISÃO DE RECURSOS HUMANOS 
3190110000 01000 95 Vencimentos e vantagens fixas – pessoal civil R$ 33.500,00 
3190130000 01000 97 Obrigações patronais R$ 1.000,00 

 
08.002.10.301.0026.2036 MANUTENÇÃO DO HOSPITAL MUNICIPAL 
3190110000 01000 411 Vencimentos e vantagens fixas – pessoal civil R$ 200.000,00 
3190130000 01000 417 Obrigações patronais R$ 10.000,00 

 
09.002.12.361.0018.2042 MANUTENÇÃO DO ENSINO FUNDAMENTAL – FUNDEB 60% 
3190110000 01101 490 Vencimentos e vantagens fixas – pessoal civil R$ 106.000,00 

 
 
Artigo 2º - Como recurso para atender a abertura do Crédito Adicional 

Suplementar de que trata o artigo anterior ficam canceladas em igual importância as seguintes 
dotações orçamentárias:  

 
02.002.04.122.0002.2003 MANUTENÇÃO DO GABINETE DO SECRETÁRIO DE GOVERNO 
3190110000 01000 11 Vencimentos e vantagens fixas – pessoal civil R$ 10.000,00 

 
03.001.04.092.0003.2004 MANUTENÇÃO DO GABINETE DO PROCURADOR GERAL 
3190110000 01000 29 Vencimentos e vantagens fixas – pessoal civil R$ 38.000,00 
3190130000 01000 30 Obrigações patronais R$ 5.000,00 
3390910000 01000 37 Sentenças judiciais R$ 42.000,00 

 
06.002.04.125.0007.2016 MANUTENÇÃO DA DIVISÃO DE FISCALIZAÇÃO 
3190110000 01000 134 Vencimentos e vantagens fixas – pessoal civil R$ 15.000,00 

 
06.002.04.129.0007.2017 MANUTENÇÃO DA DIVISÃO DE TRIBUTAÇÃO 
3190110000 01000 143 Vencimentos e vantagens fixas – pessoal civil R$ 50.000,00 

 
 
 
 

07.002.15.452.0014.2019 MANUTENÇÃO DO SERVIÇO RODOVIÁRIO MUNICIPAL 
3190110000 01000 178 Vencimentos e vantagens fixas – pessoal civil R$ 30.000,00 
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07.003.15.452.0014.2022 MANUTENÇÃO DA LIMPEZA PÚBLICA 
3190110000 01000 214 Vencimentos e vantagens fixas – pessoal civil R$ 34.632,00 

 
09.002.12.361.0018.2042 MANUTENÇÃO DO ENSINO FUNDAMENTAL – FUNDEB 60% 
3191130000 01101 491 Obrigações patronais R$ 65.000,00 

 
09.002.12.366.0018.2049 MANUT. PROGRAMA DE EDUC.DE JOVENS E ADULTOS - PEJA 
3190110000 01101 585 Vencimentos e vantagens fixas – pessoal civil R$ 10.000,00 
3191130000 01101 586 Obrigações patronais R$ 3.000,00 

 
09.002.12.367.0018.2050 MANUTENÇÃO DA EDUCAÇÃO ESPECIAL 
3190110000 01101 593 Vencimentos e vantagens fixas – pessoal civil R$ 22.000,00 
3191130000 01101 598 Obrigações patronais R$ 6.000,00 

 
14.001.1.122.0015.2071 MANUTENÇÃO DO GABINETE DO SECRETÁRIO DE HABITAÇÃO 
3190110000 01000 814 Vencimentos e vantagens fixas – pessoal civil R$ 6.089,00 
3191130000 01000 816 Obrigações patronais R$ 8.317,00 
3390300000 01000 818 Material de consumo R$ 1.331,00 
3390330000 01000 819 Passagens e despesas com locomoção R$ 1.000,00 
3390360000 01000 820 Outros serviços de terceiros – pessoa física R$ 800,00 
3390390000 01000 821 Outros serviços de terceiros – pessoa jurídica R$ 1.000,00 
4490520000 01000 822 Equipamentos e material permanente R$ 1.331,00 

 
 
Artigo 3º - Este Decreto entrará em vigor na data de sua publicação, 

revogadas as disposições em contrário. 
 
Edifício da Prefeitura Municipal de Paranacity, Estado do Paraná, em 12 de 

novembro de 2013. 
 
 

___________________ 
Ednea Buchi Batista 

PREFEITA MUNICIPAL 
 

Print to PDF without this message by purchasing novaPDF (http://www.novapdf.com/)

PREFEITURA MUNICIPAL DE PARANACITY

Exercício:  2013

** Elotech **
13/12/2013

Pág. 1/1
Estado do Paraná                CNPJ 76.970.334/0001-50

Decreto  nº 309/2013 de 11/12/2013

Artigo 1º - Fica aberto no corrente Exercício o Crédito Adicional Suplementar, no 
Orçamento Geral do Município, no valor de R$ 121.000,00 (cento e vinte e um mil reais),
destinado ao reforço das seguintes Dotações Orçamentárias.

Ementa: Abre Crédito Adicional Suplementar e da outras 
providências.

A Prefeita Municipal de Paranacity, Estado do Paraná, no uso 
de suas atribuições legais e das que lhe foram conferidas pela 
Lei  Orçamentária nº 1910/2012 de 13/12/2012.

Decreta:

Artigo 2º - Para atender o disposto no Artigo 1º deste Decreto, servirá como recursos o
provável  Excesso de Arrecadação verificado na(s) receita(s) a seguir, de acordo com o Artigo 
43, § 1º, Inciso II, da Lei Federal nº 4.320/64:
Suplementação

05 SECRETARIA DE ADMINISTRACAO
05.002 DEPARTAMENTO DE SERVIÇOS ADMINISTRATIVOS
05.002.04.122.0003.2.010. FESTA DE EMANCIPAÇÃO POLITICA DO MUNICIPIO

 65.000,00 85 - 3.3.90.39.00.00 01000 OUTROS SERVIÇOS DE TERCEIROS - PESSOA 
JURÍDICA

05.002.04.128.0003.2.012. MANUTENÇÃO DA DIVISAO DE RECURSOS HUMANOS
 56.000,00 102 - 3.3.90.39.00.00 01000 OUTROS SERVIÇOS DE TERCEIROS - PESSOA 

JURÍDICA

Total Suplementação:  121.000,00

 121.000,00Receita: 1.7.2.1.01.02.00.00 COTA-PARTE DO FUNDO DE PARTICIPAÇÃO DOS 
MUNICÍPIOS

-

 121.000,00Total da Receita:

Artigo 3º - Este Decreto entrará em vigor na data de sua publicação, revogadas as 
disposições em contrário.

EDNEA BUCHI BATISTA
PREFEITA MUNICIPAL

Edifício da Prefeitura Municipal de Paranacity , em  11 de dezembro de 2013.



Nova Esperança, Domingo, 
15 de Dezembro de 2013.
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DECRETO   Nº  269/2013 
 
Data:  18 de outubro de 2013 
 
Súmula:  Dispõe sobre a abertura de Crédito Adicional 

Suplementar e dá outras providências. 
 
EDNEA BUCHI BATISTA, Prefeita Municipal de Paranacity, Estado 

do Paraná, amparada pela Lei Municipal nº. 1.910 de 13/12/2012; 
 
D E C R E T A:  
 

Artigo 1º - Fica a Chefe do Executivo Municipal autorizada a proceder à 
abertura de Crédito Adicional Suplementar no orçamento vigente no valor de R$ 500.000,00 
(Quinhentos mil reais), com a seguinte classificação orçamentária: 

 
07.02.15.451.0014.1006 CONSTRUÇÃO DE PAVIMENTAÇÃO ASFÁLTICA 
44.90.51.00 ficha 175fonte 01000 Obras e Instalações............................... R$ 500.000.00 
 

Artigo 2º - Como recurso para atender a abertura do Crédito Adicional 
Suplementar  de que trata o Artigo anterior, fica utilizado o cancelamento das seguintes dotações 
orçamentárias: 

 
02.001.04.122.0002.1001 AQUIS.VEICULO GABINETE DO PREFEITO 
44.90.52.00 ficha 001 fonte 01000 Equipamentos e Material Permanente R$ 1.490,00 

 
02.001.04.122.0002.2002 MANUTENÇÃO DO GABINETE DO PREFEITO 
33.90.14.00 ficha 005 fonte 01000 Diárias – Pessoal Civil......................... R$ 10.000,00 
33.90.30.00 ficha 006 fonte 01000 Material de Consumo........................... R$ 10.000,00 
33.90.33.00 ficha 007 fonte 01000 Passagens e Desp.com Locomoção R$ 3.000,00 
33.90.36.00 ficha 008 fonte 01000 Outros Serviços de Terceiros – Pes.Fis R$ 2.000,00 
44.90.52.00 ficha 010 fonte 01000 Equipamentos e Material Permanente R$ 4.986,00 
 
02.002.04.122.0002.2003 MANUTENÇÃO DO GABINETE DO SECRETÁRIO 
33.90.14.00.ficha 013 fonte 01000 Diárias – Pessoal Civil......................... R$ 728,00 
33.90.30.00 ficha 014 fonte 01000 Material de Consumo........................... R$ 4.317,00 
33.90.33.00 ficha 015 fonte 01000 Passagens e Desp.com Locomoção R$ 1.993,00 
33.90.36.00 ficha 016 fonte 01000 Outros Serviços de Terceiros – Pes.Fis R$ 1.662,00 
33.90.39.00 ficha 017 fonte 01000 Outros Serviços de Terceiros – Pes.Jur R$ 272,00 
44.90.52.00 ficha 018 fonte 01000 Equipamentos e Material Permanente R$ 1.993,00 
 
02.003.04.032.0002.2075 MANUTENÇÃO DA COORD.DE CONTROLE INTERNO 
31.90.13.00 ficha 020 fonte 01000 Obrigações Patronais.......................... R$ 1.331,00 
33.90.14.00 ficha 022 fonte 01000 Diárias – Pessoal Civil........................... R$ 1.000,00 
33.90.30.00 ficha 023 fonte 01000 Material de Consumo........................... R$ 1.993,00 
33.90.33.00 ficha 024 fonte 01000 Passagens e Desp.com Locomoção R$ 1.965,00 
33.90.35.00 ficha 025 fonte 01000 Serviços de Consultoria......................... R$ 6.655,00 
33.90.36.00 ficha 026 fonte 01000 Outros Serviços de Terceiros – Pes.Fis R$ 500,00 
44.90.52.00 ficha 028 fonte 01000 Equipamentos e Material Permanente R$ 1.655,00 
 
 
03.001.04.092.0003.2004 MANUTENÇÃO DO GAB.DO PROCURADOR GERAL 
31.90.13.00 ficha 030 fonte 01000 Obrigações Patronais.......................... R$ 10.000,00 
33.90.14.00 ficha 032 fonte 01000 Diárias – Pessoal Civil......................... R$ 2.000,00 
33.90.30.00 ficha 033 fonte 01000 Material de Consumo........................... R$ 2.000,00 
33.90.33.00 ficha 034 fonte 01000 Passagens e Desp.com Locomoção R$ 1.993,00 
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33.90.36.00 ficha 035 fonte 01000 Outros Serviços de Terceiros – Pes.Fis R$ 1.993,00 
33.90.39.00 ficha 036 fonte 01000 Outros Serviços de Terceiros – Pes.Jur R$ 3.986,00 
44.90.52.00 ficha 038 fonte 01000 Equipamentos e Material Permanente R$ 2.986,00 
 
04.001.04.122.0003.2006 MANUTENÇÃO DO GABINETE DO OUVIDOR 
31.90.11.00 ficha 039 fonte 01000 Vencimentos e Vant. Fixas – Pes.Civil R$ 20.000,00 
31.90.13.00 ficha 040 fonte 01000 Obrigações Patronais.......................... R$ 4.500,00 
 
05.001.04.122.0003.2007 MANUT.DO GAB.DO SECRET. DE ADMINISTRAÇÃO 
33.90.14.00 ficha 050 fonte 01000 Diárias – Pessoal Civil......................... R$ 692,65 
33.90.30.00 ficha 051 fonte 01000 Material de Consumo........................... R$ 307,35 
33.90.33.00 ficha 053 fonte 01000 Passagens e Desp.com Locomoção R$ 500,00 
44.90.52.00 ficha 057 fonte 01000 Equipamentos e Material Permanente R$ 1.993,00 
 
05.002.04.122.0003.2008 MANUTENÇÃO DOS SERVIÇOS DE ADMINISTRAÇÃO 
33.90.33.00 ficha 066 fonte 01000 Passagens e Desp.com Locomoção R$ 2.000,00 
33.90.35.00 ficha 067 fonte 01000 Serviços de Consultoria......................... R$ 13.310,00 
33.90.36.00 ficha 068 fonte 01000 Outros Serviços de Terceiros – Pes.Fis R$ 10.000,00 
 
05.002.04.122.0003.2009 MANUT.DA DIVISÃO DE COMPRAS E LICITAÇÃO 
31.90.13.00 ficha 075 fonte 01000 Obrigações Patronais.......................... R$ 2.662,00 
33.90.14.00 ficha 077 fonte 01000  Diárias – Pessoal Civil......................... R$ 628,63 
33.90.30.00 ficha 078 fonte 01000 Material de Consumo........................... R$ 871,37 
33.90.35.00 ficha 079 fonte 01000 Serviços de Consultoria......................... R$ 13.310,00 
33.90.36.00 ficha 080 fonte 01000 Outros Serviços de Terceiros – Pes.Fis R$ 800,00 
44.90.52.00 ficha 082 fonte 01000 Equipamentos e Material Permanente R$ 2.242,00 
. 
05.002.04.122.0003.2011 MANUT.DA JUNTA DE ALISTAMENTO MILITAR 
33.90.14.00 ficha 089 fonte 01000 Diárias – Pessoal Civil......................... R$ 2.000,00 
33.90.30.00 ficha 090 fonte 01000 Material de Consumo........................... R$ 2.000,00 
33.90.39.00 ficha 093 fonte 01000 Outros Serviços de Terceiros – Pes.Jur R$ 1.000,00 
44.90.52.00 ficha 094 fonte 01000 Equipamento e Material Permanente R$ 1.993,00 
 
05.002.04.128.0003.2012 MANUTENÇÃO DA DIVISÃO DE RECURSOS HUMANOS 
33.90.30.00 ficha 098 fonte 01000 Material de Consumo........................... R$ 3.000,00 
33.90.33.00 ficha 099 fonte 01000 Passagens e Desp.com Locomoção R$ 1.331,00 
33.90.35.00 ficha 100 fonte 01000 Serviços de Consultoria......................... R$ 13.310,00 
44.90.52.00 ficha 103 fonte 01000 Equipamentos e Material Permanente R$ 1.993,00 
 
 
 
 
 
 
 
06.001.04.123.0007.2013 MANUT.DO GAB.DO SECRETÁRIO DE FINANÇAS 
33.90.14.00 ficha 107 fonte 01000 Diárias – Pessoal Civil......................... R$ 500,00 
33.90.30.00 ficha 108 fonte 01000 Material de Consumo........................... R$ 2.000,00 
33.90.33.00 ficha 109 fonte 01000 Passagens e Desp.com Locomoção R$ 1.500,00 
33.90.39.00 ficha 111 fonte 01000 Outros Serviços de Terceiros – Pes.Jur R$ 1.000,00 
44.90.52.00 ficha 112 fonte 01000 Equipamentos e Material Permanente R$ 1.324,00 
 
06.002.04.121.0007.2014 MANUTENÇÃO DA DIVISÃO DE CONTABILIDADE 
33.90.14.00 ficha 116 fonte 01000 Diárias – Pessoal Civil......................... R$ 2.324,00 
33.90.30.00 ficha 117 fonte 01000 Material de Consumo........................... R$ 2.655,00 
33.90.35.00 ficha 119 fonte 01000 Serviços de Consultoria......................... R$ 26.620,00 
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33.90.36.00 ficha 120 fonte 01000 Outros Serviços de Terceiros – Pes.Fis R$ 3.000,00 
44.90.52.00 ficha 122 fonte 01000 Equipamentos e Material Permanente R$ 3.317,00 
 
06.002.04.123.0007.2015 MANUTENÇÃO DA DIVISÃO DE TESOURARIA 
33.30.93.00 ficha 126 fonte 01000 Indenizações e Restituições................. R$ 5.000,00 
33.90.14.00 ficha 127 fonte 01000 Diárias – Pessoal Civil......................... R$ 500,00 
33.90.30.00 ficha 128 fonte 01000 Material de Consumo........................... R$ 2.662,00 
33.90.33.00 ficha 129 fonte 01000 Passagens e Desp.com Locomoção R$ 1.000,00 
33.90.36.00 ficha 130 fonte 01000 Outros Serviços de Terceiros – Pes.Fis R$ 1.000,00 
33.90.93.00 ficha 132 fonte 01000 Indenizações e Restituições.................. R$ 12.000,00 
44.90.52.00 ficha 133 fonte 01000 Equipamentos e Material Permanente R$ 3.993,00 
 
06.002.04.125.0007.2016 MANUTENÇÃO DA DIVISÃO DE FISCALIZAÇÃO 
33.90.30.00 ficha 138 fonte 01000 Material de Consumo........................... R$ 2.159,64 
33.90.39.00 ficha 141 fonte 01000 Outros Serviços de Terceiros – Pes.Jur R$ 1.833,36 
 
06.002.04.129.0007.2.017 MANUTENÇÃO DA DIVISÃO DE TRIBUTAÇÃO 
31.90.13.00 ficha 144 fonte 01000 Obrigações Patronais.......................... R$ 5.324,00 
33.90.14.00 ficha 146 fonte 01000 Diárias – Pessoal Civil......................... R$ 1.000,00 
33.90.30.00 ficha 147 fonte 01000 Material de Consumo........................... R$ 4.500,00 
44.90.52.00 ficha 151 fonte 01000 Equipamentos e Material Permanente R$ 2.774,00 
 
07.001.15.122.0014.2018 MANUT.DO GAB. SECRET.OBRAS E SERV.URBANOS 
31.90.13.00 ficha 164 fonte 01000 Obrigações Patronais.......................... R$ 4.861,56 
33.90.14.00 ficha 166 fonte 01000 Diárias – Pessoal Civil......................... R$ 1.000,00 
33.90.39.00 ficha 170 fonte 01000 Outros Serviços de Terceiros – Pes.Jur R$ 138,44 
44.90.52.00 ficha 171 fonte 01000 Equipamentos e Material Permanente R$ 3.993,00 
 
07.002.15.452.0014.1009 REVITALIZAÇÃO DA PRAÇA DA IGREJA MATRIZ 
44.90.51.00 ficha 177 fonte 01000 Obras e Instalações............................... R$ 19.930,00 
 
07.002.15.452.0014.2019 MANUTENÇÃO DO SERVIÇO RODOV.MUNICIPAL 
33.90.30.00 ficha 182 fonte 01000 Material de Consumo........................... R$ 7.198,00 
33.90.36.00 ficha 184 fonte 01000 Outros Serviços de Terceiros – Pes.Fis R$ 6.655,00 
44.90.52.00 ficha 186 fonte 01000 Equipamentos e Material Permanente R$ 10.000,00 
 
 
 
 
07.002.15.452.0014.2020 MANUT.DA DIV.DE CONSERV.DE VEIC.E MAQUINAS 
33.90.30.00 ficha 190 fonte 01000 Material de Consumo........................... R$ 1.331,00 
33.90.36.00 ficha 191 fonte 01000 Outros Serviços de Terceiros – Pes.Fis R$ 2.000,00 
 
07.003.15.451.0014.1010 AMPLIAÇÃO DA REDE DE ENERGIA ELÉTRICA 
44.90.51.00 ficha 205 fonte 01000 Obras e Instalações........................... R$ 26.620,00 
07.003.15.452.0014.2021 MANUTENÇÃO DO TERMINAL RODOVIÁRIO 
33.90.30.00 ficha 210 fonte 01000 Material de Consumo........................... R$ 4.000,00 
 
07.003.15.452.0014.2022 MANUTENÇÃO DA LIMPEZA PÚBLICA 
33.90.30.00 ficha 220 fonte 01000 Material de Consumo........................... R$ 5.000,00 
44.90.52.00 ficha 224 fonte 01000 Equipamentos e Material Permanente R$ 1.000,00 
 
07.003.15.452.0014.2.023 MANUTENÇÃO DA ILUMINAÇÃO PÚBLICA 
33.90.30.00 ficha 232 fonte 01000 Material de Consumo........................... R$ 4.965,00 
33.90.39.00 ficha 235 fonte 01000 Outros Serviços de Terceiros – Pes.Jur R$ 4.965,00 
44.90.52.00 ficha 237 fonte 01000 Equipamentos e Material Permanente R$ 2.662,00 
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07.003.15.452.0014.2024 MANUT.E CONSERV.DE RUAS E AVENIDAS 
44.90.52.00 ficha 246 fonte 01000 Equipamentos e Material Permanente R$ 2.662,00 
 
07.003.15.452.0014.2.060 MANUTENÇÃO DA CAPELA MORTUÁRIA 
33.90.30.00 ficha 260 fonte 01000 Material de Consumo........................... R$ 5.000,00 
44.90.52.00 ficha 262 fonte 01000 Equipamentos e Material Permanente R$ 2.000,00 
 
07.003.15.452.0014.2061 MANUT.E CONS.DE PRAÇAS, PARQUES E JARDINS 
33.90.30.00 ficha 267 fonte 01000 Material de Consumo........................... R$ 1.000,00 
44.90.52.00 ficha 270 fonte 01000 Equipamentos e Material Permanente R$ 2.703,00 
 
07.003.17.512.0016.2027 MANUT. DOS SERVIÇOS DE AGUA NOS DISTRITOS 
31.90.11.00 ficha 271 fonte 01000 Vencimentos e Vant. Fixas – Pes.Civil R$ 5.000,00 
33.90.39.00 ficha 277 fonte 01000 Outros Serviços de Terceiros – Pes.Jur R$ 10.000,00 
 
08.001.10.122.0026.2.028 MANUT.GABINETE SECRETÁRIO DE SAUDE 
31.90.11.00 ficha 279 fonte 01000 Vencimentos e Vant. Fixas – Pes.Civil R$ 6.655,00 
31.90.13.00 ficha 281 fonte 01000 Obrigações Patronais.......................... R$ 2.000,00 
33.90.30.00 ficha 284 fonte 01000 Material de Consumo........................... R$ 1.000,00 
33.90.39.00 ficha 289 fonte 01000 Outros Serviços de Terceiros – Pes.Jur R$ 2.000,00 
44.90.52.00 ficha 291 fonte 01000 Equipamentos e Material Permanente R$ 2.662,00 
 
08.002.10.301.0026.2.030 MANUT.PROG.AGENTE COMUNITÁRIO DE SAÚDE 
31.90.11.00 ficha 302 fonte 01000 Vencimentos e Vant. Fixas – Pes.Civil R$ 3.993,00 
31.90.13.00 ficha 305 fonte 01000 Obrigações Patronais.......................... R$ 1.331,00 
 
08.002.10.301.0026.2031 MANUT.DO PROGRAMA SAÚDE DA FAMILIA 
31.90.11.00 ficha 317 fonte 01000 Vencimentos e Vant. Fixas – Pes.Civil R$ 3.993,00 
31.90.13.00 ficha 320 fonte 01000 Obrigações Patronais.......................... R$ 1.331,00 
33.90.36.00 ficha 332 fonte 01000 Outros Serviços de Terceiros – Pes.Fis R$ 10.000,00 
44.90.52.00 ficha 338 fonte 01000 Equipamentos e Material Permanente R$ 1.052,00 
 
08.002.10.301.0026.2032 PARTICIPAÇÃO EM CONSÓRCIO DE SAÚDE 
33.90.30.00 ficha 346 fonte 01000 Material de Consumo........................... R$ 13.310,00 
 
08.002.10.301.0026.2033 PROGRAMA DE ATENÇÃO BÁSICA COM SAÚDE - PAB 
31.90.11.00 ficha 352 fonte 01000 Vencimentos e Vant. Fixas – Pes.Civil R$ 3.993,00 
31.90.13.00 ficha 355 fonte 01000 Obrigações Patronais.......................... R$ 1.331,00 
31.91.13.00 ficha 358 fonte 01000 Obrigações Patronais.......................... R$ 1.331,00 
33.90.30.00 ficha 362 fonte 01000 Material de Consumo........................... R$ 1.331,00 
33.90.36.00 ficha 365 fonte 01000 Outros Serviços de Terceiros – Pes.Fis R$ 1.331,00 
44.90.52.00 ficha 370 fonte 01000 Equipamentos e Material Permanente R$ 1.331,00 
 
08.002.10.301.0026.2034 MANUTENÇÃO DO PROGRAMA SAÚDE BUCAL 
31.90.11.00 ficha 372 fonte 01000 Vencimentos e Vant. Fixas – Pes.Civil R$ 1.331,00 
31.90.13.00 ficha 375 fonte 01000 Obrigações Patronais.......................... R$ 1.331,00 
31.91.13.00 ficha 377 fonte 01000 Obrigações Patronais.......................... R$ 1.331,00 
33.90.36.00 ficha 384 fonte 01000 Outros Serviços de Terceiros – Pes.Fis R$ 1.331,00 
33.90.39.00 ficha 386 fonte 01000 Outros Serviços de Terceiros – Pes.Jur R$ 1.331,00 
44.90.52.00 ficha 389 fonte 01000 Equipamentos e Material Permanente R$ 1.331,00 
 
08.002.10.301.0026.2035 MANUTENÇÃO DOS POSTOS DE SAÚDE 
31.90.11.00 ficha 391 fonte 01000 Vencimentos e Vant. Fixas – Pes.Civil R$ 4.394,99 
44.90.52.00 ficha 408 fonte 01000 Equipamentos e Material Permanente R$ 2.260,01 
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08.002.10.305.0026.2038 MANUT.PROG.EPIDEMIOLOGIAS E CONT.DOENÇAS 
31.90.13.00 ficha 449 fonte 01000 Obrigações Patronais.......................... R$ 1.331,00 
31.91.13.00 ficha 452 fonte 01000 Obrigações Patronais.......................... R$ 1.223,56 
33.90.30.00 ficha 456 fonte 01000 Material de Consumo........................... R$ 3.107,44 
44.90.52.00 ficha 461 fonte 01000 Equipamentos e Material Permanente R$ 2.662,00 
 
09.001.12.122.0018.2040 MANUT.GAB.SECRETÁRIO DE EDUCAÇÃO 
31.91.13.00 ficha 452 fonte 01000 Obrigações Patronais.......................... R$ 2.662,00 
33.90.36.00 ficha 477 fonte 01000 Outros Serviços de Terceiros – Pes.Fis R$ 800,00 
44.90.52.00 ficha 483 fonte 01000 Equipamentos e Material Permanente R$ 2.662,00 
 
09.002.12.361.0018.2044 MANUTENÇÃO DAS ESCOLAS MUNICIPAIS 
31.90.11.00 ficha 505 fonte 01000  Obrigações Patronais.......................... R$ 2.287,44 
33.90.36.00 ficha 513 fonte 01000 Outros Serviços de Terceiros – Pes.Fis R$ 2.662,00 
33.90.39.00 ficha 516 fonte 01000 Outros Serviços de Terceiros – Pes.Jur R$ 374,56 

 
Artigo 3º - Este decreto entrará em vigor na data de sua publicação, 

revogadas as disposições em contrário. 
Edifício da Prefeitura Municipal de Paranacity, Estado do Paraná, em 18 de 

outubro de 2013. 
 

Ednea Buchi Batista 
             PREFEITA MUNICIPAL 
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PREFEITURA MUNICIPAL DE PARANACITY

Exercício:  2013

** Elotech **
16/12/2013

Pág. 1/3
Estado do Paraná                CNPJ 76.970.334/0001-50

Decreto  nº 311/2013 de 13/12/2013

Artigo 1º - Fica aberto no corrente Exercício o Crédito Adicional Suplementar, no 
Orçamento Geral do Município, no valor de R$ 114.691,26 (cento e catorze mil seiscentos e 
noventa e um reais e vinte e seis centavos), destinado ao reforço das seguintes Dotações 
Orçamentárias.

Ementa: Abre Crédito Adicional Suplementar e da outras 
providências.

A Prefeita Municipal de Paranacity, Estado do Paraná, no uso 
de suas atribuições legais e das que lhe foram conferidas pela 
Lei  Orçamentária nº 1910/2012 de 13/12/2012.

Decreta:

Suplementação
05 SECRETARIA DE ADMINISTRACAO
05.002 DEPARTAMENTO DE SERVIÇOS ADMINISTRATIVOS
05.002.04.122.0003.2.009. MANUTENÇÃO DA DIVISÃO DE COMPRAS E LICITAÇÃO

 2.000,00 81 - 3.3.90.39.00.00 01000 OUTROS SERVIÇOS DE TERCEIROS - PESSOA 
JURÍDICA

06 SECRETARIA DE FINANÇAS
06.002 DEPARTAMENTO DE FINANÇAS
06.002.28.843.0007.2.086. amortização e encargos da divida contratual

 15.000,00 157 - 4.6.90.71.00.00 01000 PRINCIPAL DA DÍVIDA CONTRATUAL RESGATADO

06.002.28.846.0007.2.085. CONTRIBUIÇÃO AO PASEP
 15.000,00 160 - 3.3.90.47.00.00 01000 OBRIGAÇÕES TRIBUTÁRIAS E CONTRIBUTIVAS

08 SECRETARIA DE SAÚDE
08.002 FUNDO MUNICIPAL DE SAÚDE
08.002.10.301.0026.2.035. MANUTENÇÃO DOS POSTOS DE SAÚDE

 2.000,00 397 - 3.3.90.14.00.00 01303 DIÁRIAS - PESSOAL CIVIL

09 SECRETARIA DE EDUCAÇÃO E CULTURA
09.001 GABINETE DO SECRETARIO DE EDUCAÇÃO E CULTURA
09.001.12.122.0018.2.040. MANUTENÇÃO DO GABINETE DO SECRETÁRIO DE EDUCAÇÃO

 2.000,00 474 - 3.3.90.30.00.00 01103 MATERIAL DE CONSUMO
 4.000,00 481 - 3.3.90.39.00.00 01103 OUTROS SERVIÇOS DE TERCEIROS - PESSOA 

JURÍDICA
09.002 DEPARTAMENTO DE EDUCAÇÃO
09.002.12.306.0018.2.041. MANUTENÇÃO DA MERENDA ESCOLAR

 35.000,00 485 - 3.3.90.32.00.00 01000 MATERIAL, BEM OU SERVIÇO PARA DISTRIBUIÇÃO 
GRATUITA

09.002.12.361.0018.2.044. MANUTENÇÃO DAS ESCOLAS MUNICIPAIS
 5.000,00 510 - 3.3.90.30.00.00 01103 MATERIAL DE CONSUMO

 15.000,00 517 - 3.3.90.39.00.00 01103 OUTROS SERVIÇOS DE TERCEIROS - PESSOA 
JURÍDICA

09.002.12.365.0018.2.048. MANUTENÇÃO DO CENTRO DE EDUCAÇÃO INFANTIL
 2.000,00 574 - 3.3.90.30.00.00 01103 MATERIAL DE CONSUMO
 5.191,26 580 - 3.3.90.39.00.00 01103 OUTROS SERVIÇOS DE TERCEIROS - PESSOA 

JURÍDICA
10 SECRETARIA DA CRIANÇA E DESENVOLVIMENTO SOCIAL
10.002 FUNDO MUNICIPAL DE ASSISTENCIA SOCIAL

PREFEITURA MUNICIPAL DE PARANACITY
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Pág. 2/3
Estado do Paraná                CNPJ 76.970.334/0001-50

10.002.08.244.0028.2.056. MANUTENÇÃO DO FUNDO MUNICIPAL DE ASSITENCIA SOCIAL
 10.000,00 668 - 3.1.90.11.00.00 01000 VENCIMENTOS E VANTAGENS FIXAS - PESSOAL 

CIVIL
11 SECRETARIA DE ESPORTES
11.002 DEPARTAMENTO DE ESPORTES
11.002.27.812.0024.2.063. MANUTENÇÃO DAS ATIVDADES ESPORTIVAS

 2.000,00 740 - 3.3.90.39.00.00 01000 OUTROS SERVIÇOS DE TERCEIROS - PESSOA 
JURÍDICA

12 SECRETARIA DE AGRICULTURA E MEIO AMBIENTE
12.001 DEPARTAMENTO DE AGRICULTURA
12.001.20.122.0010.2.064. MANUTENÇÃO DO GABINETE DO SECRETÁRIO DA AGRICULTURA

 500,00 755 - 3.3.90.14.00.00 01000 DIÁRIAS - PESSOAL CIVIL

Total Suplementação:  114.691,26

Artigo 2º - Para atender o disposto no Artigo 1º deste Decreto, servirá como recursos, os 
resultantes de anulação parcial ou total de dotações orçamentárias, conforme discriminação 
abaixo, de acordo com o Artigo 43, § 1º, Inciso III, da Lei Federal nº 4.320/64.
Redução

05 SECRETARIA DE ADMINISTRACAO
05.002 DEPARTAMENTO DE SERVIÇOS ADMINISTRATIVOS
05.002.04.122.0003.2.008. MANUTENÇÃO DOS SERVIÇOS DE ADMINISTRAÇÃO

 17.000,00 58 - 3.1.90.01.00.00 01000 APOSENTADORIAS DO RPPS, RESERVA 
REMUNERADA E REFORMAS DOS MILITARES

06 SECRETARIA DE FINANÇAS
06.002 DEPARTAMENTO DE FINANÇAS
06.002.28.843.0007.2.086. amortização e encargos da divida contratual

 15.000,00 152 - 3.2.90.21.00.00 01000 JUROS SOBRE A DÍVIDA POR CONTRATO
 5.978,31 153 - 3.2.90.21.00.00 01103 JUROS SOBRE A DÍVIDA POR CONTRATO

 27.212,95 158 - 4.6.90.71.00.00 01103 PRINCIPAL DA DÍVIDA CONTRATUAL RESGATADO
08 SECRETARIA DE SAÚDE
08.002 FUNDO MUNICIPAL DE SAÚDE
08.002.10.301.0026.2.035. MANUTENÇÃO DOS POSTOS DE SAÚDE

 2.000,00 396 - 3.1.91.13.00.00 01303 OBRIGAÇÕES PATRONAIS

10 SECRETARIA DA CRIANÇA E DESENVOLVIMENTO SOCIAL
10.002 FUNDO MUNICIPAL DE ASSISTENCIA SOCIAL
10.002.08.244.0028.2.056. MANUTENÇÃO DO FUNDO MUNICIPAL DE ASSITENCIA SOCIAL

 10.000,00 669 - 3.1.90.13.00.00 01000 OBRIGAÇÕES PATRONAIS

11 SECRETARIA DE ESPORTES
11.002 DEPARTAMENTO DE ESPORTES
11.002.27.812.0024.2.063. MANUTENÇÃO DAS ATIVDADES ESPORTIVAS

 2.000,00 737 - 3.3.90.30.00.00 01000 MATERIAL DE CONSUMO

12 SECRETARIA DE AGRICULTURA E MEIO AMBIENTE
12.001 DEPARTAMENTO DE AGRICULTURA
12.001.20.122.0010.2.064. MANUTENÇÃO DO GABINETE DO SECRETÁRIO DA AGRICULTURA

 35.000,00 751 - 3.1.90.11.00.00 01000 VENCIMENTOS E VANTAGENS FIXAS - PESSOAL 
CIVIL

 500,00 758 - 3.3.90.36.00.00 01000 OUTROS SERVIÇOS DE TERCEIROS - PESSOA FÍSICA

Total Redução:  114.691,26
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Artigo 3º - Este Decreto entrará em vigor na data de sua publicação, revogadas as 
disposições em contrário.

EDNEA BUCHI BATISTA
PREFEITA MUNICIPAL

Edifício da Prefeitura Municipal de Paranacity , em  13 de dezembro de 2013.
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LEI Nº. 1961 

 
 
 
Data: 12 de novembro de  2013 
 

Súmula:  Dispõe sobre a abertura de Crédito Adicional Suplementar e dá outras 
providências. 
 

A CÂMARA MUNICIPAL DE PARANACITY, ESTADO DO 
PARANÁ, APROVOU E EU PREFEITA MUNICIPAL, SANCIONO A SEGUINTE LEI: 

 
Artigo 1º - Fica a Chefe do Executivo Municipal autorizada a abrir no 

corrente exercício financeiro, Crédito Adicional Suplementar no valor de R$ 350.500,00 
(trezentos e cinqüenta mil e quinhentos reais), para reforço das seguintes dotações 
orçamentárias: 

 
05.002.04.128.0003.2012 MANUTENÇÃO DA DIVISÃO DE RECURSOS HUMANOS 
3190110000 01000 95 Vencimentos e vantagens fixas – pessoal civil R$ 33.500,00 
3190130000 01000 97 Obrigações patronais R$ 1.000,00 

 
08.002.10.301.0026.2036 MANUTENÇÃO DO HOSPITAL MUNICIPAL 
3190110000 01000 411 Vencimentos e vantagens fixas – pessoal civil R$ 200.000,00 
3190130000 01000 417 Obrigações patronais R$ 10.000,00 

 
09.002.12.361.0018.2042 MANUTENÇÃO DO ENSINO FUNDAMENTAL – FUNDEB 60% 
3190110000 01101 490 Vencimentos e vantagens fixas – pessoal civil R$ 106.000,00 

 
 
Artigo 2º - Como recurso para atender a abertura do Crédito Adicional 

Suplementar de que trata o artigo anterior ficam canceladas em igual importância as seguintes 
dotações orçamentárias:  

 
02.002.04.122.0002.2003 MANUTENÇÃO DO GABINETE DO SECRETÁRIO DE GOVERNO 
3190110000 01000 11 Vencimentos e vantagens fixas – pessoal civil R$ 10.000,00 

 
03.001.04.092.0003.2004 MANUTENÇÃO DO GABINETE DO PROCURADOR GERAL 
3190110000 01000 29 Vencimentos e vantagens fixas – pessoal civil R$ 38.000,00 
3190130000 01000 30 Obrigações patronais R$ 5.000,00 
3390910000 01000 37 Sentenças judiciais R$ 42.000,00 

 
06.002.04.125.0007.2016 MANUTENÇÃO DA DIVISÃO DE FISCALIZAÇÃO 
3190110000 01000 134 Vencimentos e vantagens fixas – pessoal civil R$ 15.000,00 

 
06.002.04.129.0007.2017 MANUTENÇÃO DA DIVISÃO DE TRIBUTAÇÃO 
3190110000 01000 143 Vencimentos e vantagens fixas – pessoal civil R$ 50.000,00 
    

 
 
 

07.002.15.452.0014.2019 MANUTENÇÃO DO SERVIÇO RODOVIÁRIO MUNICIPAL 
3190110000 01000 178 Vencimentos e vantagens fixas – pessoal civil R$ 30.000,00 

 
07.003.15.452.0014.2022 MANUTENÇÃO DA LIMPEZA PÚBLICA 
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3190110000 01000 214 Vencimentos e vantagens fixas – pessoal civil R$ 34.632,00 
 

09.002.12.361.0018.2042 MANUTENÇÃO DO ENSINO FUNDAMENTAL – FUNDEB 60% 
3191130000 01101 491 Obrigações patronais R$ 65.000,00 

 
09.002.12.366.0018.2049 MANUT. PROGRAMA DE EDUC.DE JOVENS E ADULTOS - PEJA 
3190110000 01101 585 Vencimentos e vantagens fixas – pessoal civil R$ 10.000,00 
3191130000 01101 586 Obrigações patronais R$ 3.000,00 

 
09.002.12.367.0018.2050 MANUTENÇÃO DA EDUCAÇÃO ESPECIAL 
3190110000 01101 593 Vencimentos e vantagens fixas – pessoal civil R$ 22.000,00 
3191130000 01101 598 Obrigações patronais R$ 6.000,00 

 
14.001.1.122.0015.2071 MANUTENÇÃO DO GABINETE DO SECRETÁRIO DE HABITAÇÃO 
3190110000 01000 814 Vencimentos e vantagens fixas – pessoal civil R$ 6.089,00 
3191130000 01000 816 Obrigações patronais R$ 8.317,00 
3390300000 01000 818 Material de consumo R$ 1.331,00 
3390330000 01000 819 Passagens e despesas com locomoção R$ 1.000,00 
3390360000 01000 820 Outros serviços de terceiros – pessoa física R$ 800,00 
3390390000 01000 821 Outros serviços de terceiros – pessoa jurídica R$ 1.000,00 
4490520000 01000 822 Equipamentos e material permanente R$ 1.331,00 

 
 
Artigo 3º - Esta Lei entrará em vigor na data de sua publicação, revogadas 

as disposições em contrário. 
 
Edifício da Prefeitura Municipal de Paranacity, Estado do Paraná, em 12 de 

novembro de 2013. 
 
 

___________________ 
Ednea Buchi Batista 

PREFEITA MUNICIPAL 
 

Print to PDF without this message by purchasing novaPDF (http://www.novapdf.com/)



Nova Esperança, Domingo, 
15 de Dezembro de 2013.
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ATA DE REGISTRO DE PREÇOS Nº 56/2013 

  
PREGÃO PRESENCIAL Nº 69/2013 

  

O MUNICÍPIO DE SÃO JORGE DO IVAÍ-PR, inscrito no CNPJ sob nº 
76.282.649/0001-04, sediado à Praça Santa Cruz, n 249, Centro, São Jorge do 
Ivaí-PR, neste ato representado por seu Excelentíssimo Senhor Prefeito, 
ANDRÉ LUÍS BOVO, considerando o julgamento da licitação na modalidade de 
pregão, na forma presencial, RESOLVE registrar os preços da(s) empresa(s) 
indicada(s) e qualificada(s) nesta ATA, de acordo com a classificação por ela(s) 
alcançada(s) e na(s) quantidade(s) cotada(s), atendendo as condições 
previstas no edital, sujeitando-se as partes às normas constantes na Lei n. 
10.520/02 e Lei n. 8.666/93, e respectivas alterações, e em conformidade com 
as disposições a seguir:  

1. DO OBJETO  

1.1. A presente ata tem por objeto a formação de registro de preços para 
aquisições de serviços de manutenção e revisão da iluminação da iluminação 
pública do Município, conforme as especificações técnicas constantes do 
Termo de Referência, que é parte integrante da presente ata, assim como as 
propostas feitas no certame, independentemente de transcrição.  

2. DOS FORNECEDORES E PREÇOS REGISTRADOS  

2.1. O preço registrado unitário e total, as especificações do objeto, a 
quantidade, fornecedores e as demais condições ofertadas nas propostas são 
as que seguem:  

2.1.1. Consoante o procedimento licitatório que deu origem a presente ata, 
ficou classificado em primeiro lugar: 
  
Fornecedor: C. B. DE MORAES & CIA LTDA - EPP, pessoa jurídica de direito 
privado inscrita no CNPJ sob nº. 75.316.265/0001-00, com endereço na 
Avenida José Alves Nendo, nº. 32, Bairro Jardim Internorte, na Cidade de 
Maringá, Estado do Paraná, CEP. 87.045-160. 

Item Quantidade Unid. Especificação Preço Unit. Preço Total
1 1.000  HS SERVIÇOS DE MANUTENÇÃO E REVISÃO DA 

ILUMINAÇÃO PÚBLICA DESTA 
MUNICIPALIDADE.

31,00  31.000,00 

  

3. DA VALIDADE DA ATA  

3.1. A presente ata de registro de preços terá validade de 12 (doze) meses, a 
contar da data de sua assinatura.   
















4. DO FORNECIMENTO E RECEBIMENTO DOS MATERIAIS  

4.1. Os serviços deverão ser entregues conforme a necessidade do Município, 
que procederá a requisição do objeto nas quantidades que lhe convier, 
realizada dentro do prazo de contratação. 

4.2. A requisição, feita pela Secretaria competente far-se-á mediante 
notificação encaminhada ao endereço eletrônico (declinado pelo licitante na 
sua proposta de preços, em conformidade com a Cláusula 11.2.3.a. do edital), 
fax ou qualquer outro meio a critério do Município.  

4.3. Após efetuada sua requisição, os serviços deverão ser entregues no prazo 
máximo de até 01 (um) dias útil, no endereço constante na requisição. 

4.4. Os serviços serão recusados nos seguintes casos:  

a) quando entregues com especificações técnicas diferentes das contidas no 
presente edital e da proposta feita no procedimento licitatório;  

b) quando apresentarem qualquer defeito durante a vigência da ata de registro 
de preços.  

4.5. Os materiais que forem recusados deverão ser substituídos no prazo 
máximo de 03 (três) dias úteis, contados da data de notificação apresentada à 
fornecedora, sem qualquer ônus para o Município.  

4.6. Se a entrega e/ou a substituição dos materiais não for realizada no prazo 
estipulado, a empresa estará sujeita às sanções previstas na Cláusula 8.1.b da 
presente ata de registro de preços.  

4.7. O recebimento dos materiais, mesmo que definitivo, não exclui a 
responsabilidade da empresa pela qualidade e características dos materiais 
entregues, cabendo-lhe sanar quaisquer irregularidades detectadas quando da 
utilização dos mesmos, durante todo o prazo de vigência da ata.  

5. FORMA DE PAGAMENTO  

5.1. Os pagamentos serão efetuados na forma de crédito em conta corrente da 
licitante vencedora no prazo máximo de 10 (dez) dias úteis, contados da 
certificação da nota fiscal eletrônica pelo gestor da ata de registro de preços, 
após o recebimento definitivo dos produtos.   

5.2. Para a liberação do pagamento, a futura contratada encaminhará nota 
fiscal eletrônica, acompanhada das seguintes certidões:  
  

a) prova de regularidade para com a Fazenda Nacional (dívida ativae 
contribuições federais); 
















b) prova de regularidade relativa à Previdência Social (CND-INSS) e ao 
FGTS (CRE);  

c) prova de regularidade perante o fisco estadual da sede da licitante; 
d) prova de regularidade perante o fisco municipal da sede da licitante; 
e) certidão negativa de débitos trabalhistas.  

5.3. Nenhum pagamento será efetuado à contratada, enquanto pendente de 
liquidação qualquer obrigação financeira que lhe for imposta, em virtude de 
penalidade ou inadimplência contratual, sem que isso gere direito a acréscimos 
de qualquer natureza. 

5.4. O MUNICÍPIO fará as retenções de acordo com a legislação vigente e/ou 
exigirá a comprovação dos recolhimentos exigidos em lei. 
  
5.5. A dotação orçamentária será vinculada no momento da requisição de  
compra.  

6. REVISÃO DOS PREÇOS REGISTRADOS  

6.1. Os preços registrados na presente ata poderão ser alterados em 
decorrência de eventual redução daqueles praticados no mercado, ou de fato 
que eleve o custo dos bens registrados. 

6.2. Na hipótese do preço inicialmente registrado, por motivo superveniente, 
tornar-se superior ao preço praticado no mercado, o fornecedor será 
convocado para que promova a redução dos preços.  

6.2.1. Em não sendo reduzido o preço, o fornecedor será liberado do 
compromisso assumido, podendo o MUNICÍPIO convocar os demais 
fornecedores classificados para, nas mesmas condições, oferecer igual 
oportunidade de negociação, ou revogar a ata de registro de preços ou parte 
dela. 

6.5. Na hipótese do preço de mercado tornar-se superior aos registrados, o 
fornecedor poderá solicitar revisão dos preços, mediante requerimento 
fundamentado, com apresentação de comprovantes e de planilha detalhada do 
custo, que demonstrem que o mesmo não pode cumprir as obrigações 
assumidas, em função da elevação dos custos dos bens, decorrentes de fatos 
supervenientes. 

6.5.1. Procedente o pedido, o Município providenciará a alteração do preço 
registrado.  

6.5.2. Não sendo acatado o pedido de revisão, o Município poderá:  
















a) liberar o fornecedor do compromisso assumido, sem aplicação da 
penalidade, confirmando a veracidade dos motivos e comprovantes 
apresentados, e se a comunicação ocorrer antes do pedido de fornecimento;  

b) convocar os demais fornecedores visando igual oportunidade de 
negociação.  

7. CANCELAMENTO DO REGISTRO DE PREÇOS  

7.1. O presente registro de preços poderá ser cancelado nas seguintes 
hipóteses: 

a) descumprimento pelo fornecedor das condições da presente ata de registro 
de preços; 
b) recusa pelo fornecedor a atender convocação para assinar a ata de registro 
de preços no prazo estabelecido pela Administração, sem justificativa aceitável;  
c) não aceitar o fornecedor ou reduzir o seu preço registrado, na hipótese de 
este se tornar superior àqueles praticados no mercado; 
d) se o beneficiário do preço registrado for supervenientemente impedido de 
licitar ou contratar com a Administração Pública ou for declarado inidôneo; e  
e) por razões de interesse público, devidamente justificadas.  

7.2. O fornecedor poderá solicitar o cancelamento do seu registro de preço na 
ocorrência de fato superveniente que venha comprometer a perfeita execução 
contratual, decorrentes de caso fortuito ou de força maior devidamente 
comprovados.  

8. SANÇÕES ADMINISTRATIVAS  

8.1. Pela inexecução total ou parcial das condições estabelecidas nesta ata 
estará a empresa fornecedora sujeita às seguintes penalidades: 

a) advertência;  

b) multa:  
1) de 0,5% (meio por cento) por dia de atraso, no caso de não cumprimento do 
prazo de entrega ou substituição do bem recusado, até o limite de 10% (dez 
por cento) do valor estimado da contratação; 
2) de até 20% (vinte por cento) sobre o valor global estimado para a 
contratação, no caso de descumprimento das disposições contidas nesta ata e 
no edital, ressalvado o disposto no item anterior; 

c) suspensão temporária de participação em licitação e impedimento de 
contratar com a administração pública por prazo de até 02 (dois) anos; e  

d) declaração de inidoneidade para licitar ou contratar com a Administração 
Pública, enquanto perdurarem os motivos determinantes da punição por prazo 
não superior a 05 (cinco) anos, ou até que seja promovida a reabilitação 
















perante a própria autoridade que aplicou a penalidade, que será concedida 
sempre que a CONTRATADA ressarcir ao Município os valores dos prejuízos 
resultantes e após decorrido o prazo da sanção aplicada com base no inciso 
anterior.  

8.2. As eventuais multas aplicadas por força do disposto nos subitens 
precedentes não terão caráter compensatório, mas simplesmente moratório e, 
portanto, não eximem a empresa fornecedora da reparação de possíveis 
danos, perdas ou prejuízos que os seus atos venham a acarretar, nem 
impedem a declaração da rescisão do pacto em apreço. 

8.3. Os valores pertinentes às multas aplicadas serão descontados dos créditos  
a que a fornecedora tiver direito, ou cobrados administrativa ou judicialmente  

9. DA GESTÃO DA ATA DE REGISTRO DE PREÇOS  

9.1. A Diretoria de Administração de Material e Patrimônio, na qualidade de 
gerenciador da Ata de Registro de Preços, monitorará, pelo menos 
trimestralmente, os preços dos materiais e avaliará o mercado constantemente, 
podendo rever os preços registrados a qualquer tempo, na forma prevista na 
Cláusula Sexta.  

10. DISPOSIÇÕES GERAIS  

10.1. O beneficiário do presente registro de preços assume o compromisso de 
fornecer os produtos objeto desta ata, até as quantidades máximas 
referidas/estimadas, pelo preço registrado, durante o prazo de validade da 
ATA, em conformidade com o edital do Pregão Presencial para Registro de 
Preços nº 69/2013.  

10.2. O fornecedor não poderá subcontratar ou transferir a terceiros os serviços  
Previstos no objeto desta ata, salvo expressa autorização do Município.  

10.3. Para dirimir questões oriundas do presente contratos fica eleito o Foro da 
Comarca de Mandaguaçu, Estado do Paraná.  

E, por estarem assim, justas e contratadas, assinam o presente em 03 (três) 
vias de igual teor e forma, para que se produzam os necessários efeitos legais.  

São Jorge do Ivaí, 11 de Dezembro de 2013.  
  

_______________________________ 
MUNICÍPIO DE SÃO JORGE DO IVAÍ 
André Luis Bovo 
Prefeito Municipal 
















______________________________ 
C. B. DE MORAES & CIA LTDA - EPP, pessoa jurídica de direito privado 
inscrita no CNPJ sob nº. 75.316.265/0001-00, com endereço na Avenida José 
Alves Nendo, nº. 32, Bairro Jardim Internorte, na Cidade de Maringá, Estado do 
Paraná, CEP 87.045-160, neste ato representado pelo sócio administrador Sr. 
Celso Batista de Moraes Junior, portador da carteira de identidade RG nº. 
6.826.707-2 SSP/PR e inscrito no CPF sob nº. 019.905.679-08. 
























ATA DE REGISTRO DE PREÇOS Nº 57/2013 

  
PREGÃO PRESENCIAL Nº 70/2013 

  

O MUNICÍPIO DE SÃO JORGE DO IVAÍ-PR, inscrito no CNPJ sob n. 
76.282.649/0001-04, sediado à Praça Santa Cruz, n 249, Bairro Centro, São 
Jorge do Ivaí-PR, neste ato representado por seu Excelentíssimo Senhor 
Prefeito, ANDRÉ LUÍS BOVO, considerando o julgamento da licitação na 
modalidade de pregão, na forma presencial, RESOLVE registrar os preços 
da(s) empresa(s) indicada(s) e qualificada(s) nesta ATA, de acordo com a 
classificação por ela(s) alcançada(s) e na(s) quantidade(s) cotada(s), 
atendendo as condições previstas no edital, sujeitando-se as partes às normas 
constantes na Lei n. 10.520/02 e Lei n. 8.666/93, e respectivas alterações, e 
em conformidade com as disposições a seguir:  

1. DO OBJETO  

1.1. A presente ata tem por objeto a formação de registro de preços para 
eventuais aquisições de folders, fichas, pastas, envelopes, blocos e carteirinha,
conforme as especificações e quantidades constantes do Termo de Referência, 
que é parte integrante da presente ata, assim como as propostas feitas no 
certame, independentemente de transcrição.  

2. DOS FORNECEDORES E PREÇOS REGISTRADOS  

2.1. O preço registrado unitário e total, as especificações do objeto, a 
quantidade, fornecedores e as demais condições ofertadas nas propostas são 
as que seguem:  

2.1.1. Consoante o procedimento licitatório que deu origem a presente ata, 
ficou classificado em primeiro lugar, sendo vencedora dos seguintes itens: 
  
Fornecedor: CAMPOGRAF SERVIÇOS GRAFICOS LTDA – ME, pessoa 
jurídica de direito privado inscrita no CNPJ sob nº. 08.706.767/0001-42, com 
endereço na Rua Rocha Pombo, nº. 2.228, Bairro Centro, na Cidade de Campo 
Mourão, Estado do Paraná, CEP. 87.303-220. 

Item Quantidade Unid. Especificação Marca Preço 
Unit.

Preço 
Total

1 2.500  UN FOLDER - PREVENIR A 
HIPERTENÇÃO É UMA ESCOLHA, 
150x298mm, 4x4 CORES TINTA 
ESCALA EM COUCHE LISO 170g. 
CTP INCLUSO. DOBRADO, 
VINCADO.

CAMPO 
GRAF

0,29  725,00 

2 2.500  UN FOLDER - DROGA - NÃO CAIA 
NESTE BURACO 310x195mm, 4x4 
CORES TINTA ESCALA EM 

CAMPO 
GRAF

0,34  850,00 
















COUCHE LISO 150g. CTP 
INCLUSO. DOBRADO, VINCADO.

3 2.500  UN FOLDER - LEISHMANIOSE 
206x207mm, 4x4 CORES TINTA 
ESCALA EM COUCHE LISO 150g. 
CTP INCLUSO. DOBRADO, 
VINCADO.

CAMPO 
GRAF

0,31  775,00 

4 1.500  UN FOLDER - GESTAÇÃO SAUDÁVEL 
300x210mm, 4x4 CORES TINTA 
ESCALA EM COUCHE LISO 150g. 
CTP INCLUSO. DOBRADO, 
VINCADO.

CAMPO 
GRAF

0,38  570,00 

5 1.500  UN FOLDER - A HANSENIÁSE TEM 
CURA 300x210mm, 4x4 CORES 
TINTA ESCALA EM COUCHE LISO 
150g. CTP INCLUSO. DOBRADO.

CAMPO 
GRAF

0,37  555,00 

6 2.500  UN FOLDER - HOJE É DIA DE LIMPEZA 
280x202mm, 4x4 CORES TINTA 
ESCALA EM COUCHE LISO 115g. 
CTP INCLUSO. DOBRADO, 
VINCADO.

CAMPO 
GRAF

0,31  775,00 

7 1.000  UN FOLDER - AMAMENTAÇÃO, MAIS 
SAÚDE PARA QUEM ESTA DESTE 
LADO 295x205mm, 4x4 CORES 
TINTA ESCALA EM COUCHE LISO 
170g. CTP INCLUSO. DOBRADO, 
VINCADO, VERNIZ UV TOTAL = 2 
LADO(S)

CAMPO 
GRAF

0,59  590,00 

8 1.500  UN FICHA - CONTROLE DE 
MEDICAMENTO DE HIPERTENSO 
100x155mm, 1x1 COR TINTA 
PRETA EM OFF-SET 240g 658x958. 
CTP INCLUSO

CAMPO 
GRAF

0,10  150,00 

9 5.000  UN FICHA - FICHA DE VISITA 
DOMICILIAR 130x110mm, 2x0 
CORES TINTA ESCALA EM OFF-
SET 90g 658x958. CTP INCLUSO.

CAMPO 
GRAF

0,04  200,00 

10 5.000 UN CARTEIRINHAS - 
MONITORAMENTO DA 
HIPERTENSÃO E DO DIABETES 
276x145mm, 2x1 CORES TINTA 
ESCALA EM OFF-SET 120g 
658x958. CTP INCLUSO. DOBRADO

CAMPO 
GRAF

0,01  50,00 

11 2.500  UN FICHA - ODONTOLOGIA 
160x225mm, 2x1 CORES TINTA 
ESCALA EM OFF-SET 90g 658x958. 
CTP INCLUSO

CAMPO 
GRAF

0,12  300,00 

12 100  UN BLOCOS - 50x1 - CADASTRO DA 
FAMILIA 1 VIA 21x29,5cm, 2x1 
CORES TINTA ESCALA EM OFF-
SET 90g 658x958. CTP INCLUSO

CAMPO 
GRAF

6,14  614,00 

13 3.000  UN FOLHAS - BOLETIM DIÁRIO DE 
RECUPERAÇÃO 210x297mm, 3x3 
CORES TINTA ESCALA EM OFF-
SET 90g 658x958. CTP INCLUSO

CAMPO 
GRAF

0,16  480,00 

14 2.000  UN FOLHAS - BOLETIM DE RESUMO 
SEMANAL 210x297mm, 3x0 CORES 
TINTA ESCALA EM OFF-SET 90g 
658x958. CTP INCLUSO

CAMPO 
GRAF

0,18  360,00 

15 1.000  UN FOLHAS - BOLETIM SEMANAL DE 
RECUPERAÇÃO 210x297mm, 3x0 
CORES TINTA ESCALA EM OFF-

CAMPO 
GRAF

0,29  290,00 
















SET 120g 658x958. CTP INCLUSO
16 3.000  UN PASTAS - PORTA DOCUMENTOS 

320x470mm, 4x0 CORES TINTA 
ESCALA EM TRIPLEX 350g. CTP 
INCLUSO. CORTE/VINCO, 
PLASTIFICADO = 1 LADO(S), 
DOBRADO

CAMPO 
GRAF

0,79  2.370,00 

17 2.000  UN ENVELOPES - SACO 24x34 
44x64cm, CORES TINTA ESCALA 
EM OFF-SET 150g 658x958. CTP 
INCLUSO. CORTE/VINCO

CAMPO 
GRAF

0,70  1.400,00 

18 2.000  UN ENVELOPES - SACO 18x24 
31x45cm, 4x0 CORES TINTA 
ESCALA EM OFF-SET 120g 
658x958. CTP INCLUSO. 
CORTE/VINCO

CAMPO 
GRAF

0,46  920,00 

19 4.000  UN ENVELOPES - OFICIO 31x32cm, 4x0 
CORES TINTA ESCALA EM OFF-
SET 90g 658x958. CTP INCLUSO, 
CORTE/VINCO

CAMPO 
GRAF

0,33  1.320,00 

20 200 UN BLOCOS - 50x1 PAPEL TIMBRADO 
1 VIA 21x30cm, 4x0 CORES TINTA 
ESCALA EM OFF-SET 90g 658x958. 
CTP INCLUSO. INTERCALADO

CAMPO 
GRAF

6,38  1.276,00 

21 6.000  UN FOLDER - 1000 CADA MODELO 
210x310mm, 4x4 CORES TINTA 
ESCALA EM COUCHE LISO 170g. 
CTP INCLUSO. VINCADO, 
DOBRADO, VERNIZ UV TOTAL = 2 
LADO(S)

CAMPO 
GRAF

0,40  2.400,00 

22 1.000  UN PASTAS - DEP. DE EDUCAÇÃO 
320x470mm, 4x0 CORES TINTA 
ESCALA EM TRIPLEX 350g. CTP 
INCLUSO. CORTE/VINCO, 
DOBRADO, PLASTIFICADO = 1 
LADO(S)

CAMPO 
GRAF

0,98  980,00 

  

3. DA VALIDADE DA ATA  

3.1. A presente ata de registro de preços terá validade de 12 (doze) meses, a 
contar da data de sua assinatura.   

4. DO FORNECIMENTO E RECEBIMENTO DOS MATERIAIS  

4.1. Os materiais deverão ser entregues conforme a necessidade do Município, 
que procederá a requisição do objeto nas quantidades que lhe convier, 
realizada dentro do prazo de contratação. 

4.2. A requisição, feita pela Secretaria competente far-se-á mediante 
notificação encaminhada ao endereço eletrônico (declinado pelo licitante na 
sua proposta de preços, em conformidade com a Cláusula 11.2.3.a. do edital), 
fax ou qualquer outro meio a critério do Município.  
















4.3. Após efetuada sua requisição, os materiais deverão ser entregues no 
prazo máximo de até 15 (quinze) dias uteis, no endereço constante na 
requisição. 

4.4. Os produtos serão recusados nos seguintes casos:  

a) quando entregues com especificações técnicas diferentes das contidas no 
presente edital e da proposta feita no procedimento licitatório;  

b) quando apresentarem qualquer defeito durante a vigência da ata de registro 
de preços.  

4.5. Os materiais que forem recusados deverão ser substituídos no prazo 
máximo de 03 (três) dias úteis, contados da data de notificação apresentada à 
fornecedora, sem qualquer ônus para o Município.  

4.6. Se a entrega e/ou a substituição dos materiais não for realizada no prazo 
estipulado, a empresa estará sujeita às sanções previstas na Cláusula 8.1.b da 
presente ata de registro de preços.  

4.7. O recebimento dos materiais, mesmo que definitivo, não exclui a 
responsabilidade da empresa pela qualidade e características dos materiais 
entregues, cabendo-lhe sanar quaisquer irregularidades detectadas quando da 
utilização dos mesmos, durante todo o prazo de vigência da ata.  

5. FORMA DE PAGAMENTO  

5.1. Os pagamentos serão efetuados na forma de crédito em conta corrente da 
licitante vencedora no prazo máximo de 10 (dez) dias úteis, contados da 
certificação da nota fiscal eletrônica pelo gestor da ata de registro de preços, 
após o recebimento definitivo dos produtos.   

5.2. Para a liberação do pagamento, a futura contratada encaminhará nota 
fiscal eletrônica, acompanhada das seguintes certidões:  
  

a) prova de regularidade para com a Fazenda Nacional (dívida ativa e 
contribuições federais); 

b) prova de regularidade relativa à Previdência Social (CND-INSS) e ao 
FGTS (CRE);  

c) prova de regularidade perante o fisco estadual da sede da licitante; 
d) prova de regularidade perante o fisco municipal da sede da licitante; 
e) certidão negativa de débitos trabalhistas.  

5.3. Nenhum pagamento será efetuado à contratada, enquanto pendente de 
liquidação qualquer obrigação financeira que lhe for imposta, em virtude de 
penalidade ou inadimplência contratual, sem que isso gere direito a acréscimos 
de qualquer natureza. 
















5.4. O MUNICÍPIO fará as retenções de acordo com a legislação vigente e/ou 
exigirá a comprovação dos recolhimentos exigidos em lei. 
  
5.5. A dotação orçamentária será vinculada no momento da requisição de  
compra.  

6. REVISÃO DOS PREÇOS REGISTRADOS  

6.1. Os preços registrados na presente ata poderão ser alterados em 
decorrência de eventual redução daqueles praticados no mercado, ou de fato 
que eleve o custo dos bens registrados. 

6.2. Na hipótese do preço inicialmente registrado, por motivo superveniente, 
tornar-se superior ao preço praticado no mercado, o fornecedor será 
convocado para que promova a redução dos preços.  

6.2.1. Em não sendo reduzido o preço, o fornecedor será liberado do 
compromisso assumido, podendo o MUNICÍPIO convocar os demais 
fornecedores classificados para, nas mesmas condições, oferecer igual 
oportunidade de negociação, ou revogar a ata de registro de preços ou parte 
dela. 

6.5. Na hipótese do preço de mercado tornar-se superior aos registrados, o 
fornecedor poderá solicitar revisão dos preços, mediante requerimento 
fundamentado, com apresentação de comprovantes e de planilha detalhada do 
custo, que demonstrem que o mesmo não pode cumprir as obrigações 
assumidas, em função da elevação dos custos dos bens, decorrentes de fatos 
supervenientes. 

6.5.1. Procedente o pedido, o Município providenciará a alteração do preço 
registrado.  

6.5.2. Não sendo acatado o pedido de revisão, o Município poderá:  

a) liberar o fornecedor do compromisso assumido, sem aplicação da 
penalidade, confirmando a veracidade dos motivos e comprovantes 
apresentados, e se a comunicação ocorrer antes do pedido de fornecimento;  

b) convocar os demais fornecedores visando igual oportunidade de 
negociação.  

7. CANCELAMENTO DO REGISTRO DE PREÇOS  

7.1. O presente registro de preços poderá ser cancelado nas seguintes 
hipóteses: 
















a) descumprimento pelo fornecedor das condições da presente ata de registro 
de preços; 
b) recusa pelo fornecedor a atender convocação para assinar a ata de registro 
de preços no prazo estabelecido pela Administração, sem justificativa aceitável;  
c) não aceitar o fornecedor ou reduzir o seu preço registrado, na hipótese de 
este se tornar superior àqueles praticados no mercado; 
d) se o beneficiário do preço registrado for supervenientemente impedido de 
licitar ou contratar com a Administração Pública ou for declarado inidôneo; e  
e) por razões de interesse público, devidamente justificadas.  

7.2. O fornecedor poderá solicitar o cancelamento do seu registro de preço na 
ocorrência de fato superveniente que venha comprometer a perfeita execução 
contratual, decorrentes de caso fortuito ou de força maior devidamente 
comprovados.  

8. SANÇÕES ADMINISTRATIVAS  

8.1. Pela inexecução total ou parcial das condições estabelecidas nesta ata 
estará a empresa fornecedora sujeita às seguintes penalidades: 

a) advertência;  

b) multa:  
1) de 0,5% (meio por cento) por dia de atraso, no caso de não cumprimento do 
prazo de entrega ou substituição do bem recusado, até o limite de 10% (dez 
por cento) do valor estimado da contratação; 
2) de até 20% (vinte por cento) sobre o valor global estimado para a 
contratação, no caso de descumprimento das disposições contidas nesta ata e 
no edital, ressalvado o disposto no item anterior; 

c) suspensão temporária de participação em licitação e impedimento de 
contratar com a administração pública por prazo de até 02 (dois) anos; e  

d) declaração de inidoneidade para licitar ou contratar com a Administração 
Pública, enquanto perdurarem os motivos determinantes da punição por prazo 
não superior a 05 (cinco) anos, ou até que seja promovida a reabilitação 
perante a própria autoridade que aplicou a penalidade, que será concedida 
sempre que a CONTRATADA ressarcir ao Município os valores dos prejuízos 
resultantes e após decorrido o prazo da sanção aplicada com base no inciso 
anterior.  

8.2. As eventuais multas aplicadas por força do disposto nos subitens 
precedentes não terão caráter compensatório, mas simplesmente moratório e, 
portanto, não eximem a empresa fornecedora da reparação de possíveis 
danos, perdas ou prejuízos que os seus atos venham a acarretar, nem 
impedem a declaração da rescisão do pacto em apreço. 

8.3. Os valores pertinentes às multas aplicadas serão descontados dos créditos  
















a que a fornecedora tiver direito, ou cobrados administrativa ou judicialmente  

9. DA GESTÃO DA ATA DE REGISTRO DE PREÇOS  

9.1. A Diretoria de Administração de Material e Patrimônio, na qualidade de 
gerenciador da Ata de Registro de Preços, monitorará, pelo menos 
trimestralmente, os preços dos materiais e avaliará o mercado constantemente, 
podendo rever os preços registrados a qualquer tempo, na forma prevista na 
Cláusula Sexta.  

10. DISPOSIÇÕES GERAIS  

10.1. O beneficiário do presente registro de preços assume o compromisso de 
fornecer os produtos objeto desta ata, até as quantidades máximas 
referidas/estimadas, pelo preço registrado, durante o prazo de validade da 
ATA, em conformidade com o edital do Pregão Presencial para Registro de 
Preços nº 70/2013. 

10.2. O fornecedor não poderá subcontratar ou transferir a terceiros os serviços  
previstos no objeto desta ata, salvo expressa autorização do Município.  

10.3. Para dirimir questões oriundas do presente contratos fica eleito o Foro da 
Comarca de Mandaguaçú, Estado do Paraná.  

E, por estarem assim, justas e contratadas, assinam o presente em 03 (três) 
vias de igual teor e forma, para que se produzam os necessários efeitos legais.  

São Jorge do Ivaí, 05 de Dezembro de 2013.  
  

_______________________________ 
MUNICÍPIO DE SÃO JORGE DO IVAÍ 
André Luis Bovo 
Prefeito Municipal 

_____________________________ 
CAMPOGRAF SERVIÇOS GRAFICOS LTDA - ME, pessoa jurídica de direito 
privado inscrita no CNPJ sob nº. 08.706.767/0001-42, com endereço na Rua 
Rocha Pombo, nº 2.228, Bairro Centro, na Cidade de Campo Mourão, Estado 
do Paraná, CEP 87.303-220, neste ato representado pela sócio administrador 
Fabio Alexandre Zarke, portadora da carteira de identidade RG nº. 7.270.435-5 
SSP/PR e inscrita no CPF sob nº. 005.778.759-06. 
















ATA DE REGISTRO DE PREÇOS Nº 58/2013 

PREGÃO PRESENCIAL Nº 71/2013 

O MUNICÍPIO DE SÃO JORGE DO IVAÍ-PR, inscrito no CNPJ sob n. 
76.282.649/0001-04, sediado à Praça Santa Cruz, n 249, Centro, São Jorge do 
Ivaí-PR, neste ato representado por seu Excelentíssimo Senhor Prefeito, 
ANDRÉ LUÍS BOVO, considerando ojulgamento da licitação na modalidade de 
pregão, na forma presencial,RESOLVE registrar os preços da(s) empresa(s) 
indicada(s) e qualificada(s) nesta ATA, de acordo com a classificação por ela(s) 
alcançada(s) e na(s) quantidade(s) cotada(s), atendendo as condições 
previstas no edital, sujeitando-se as partes às normas constantes na Lein. 
10.520/02 e Lei n. 8.666/93, e respectivas alterações, e em conformidade com 
as disposições a seguir:  

1. DO OBJETO  

1.1. A presente ata tem por objeto a formação de registro de preços para 
eventuais aquisições de Eletrodomésticos, conforme as especificações 
técnicas constantes do Termo de Referência, que é parte integrante da 
presente ata, assim como as propostas feitas no certame, independentemente 
de transcrição. 

2. DOS FORNECEDORES E PREÇOS REGISTRADOS  

2.1. O preço registrado unitário e total, as especificações do objeto, a 
quantidade, fornecedores e as demais condições ofertadas nas propostas são 
as que seguem:  

2.1.1. Consoante o procedimento licitatório que deu origem a presente ata, 
ficou classificado em primeiro lugar, sendo vencedora dos seguintes itens: 

Fornecedor: MAXTONER COMERCIAL LTDA - EPP, pessoa jurídica de direito 
privado inscrita no CNPJ sob nº. 04.763.608/0001-29, com endereço na 
Avenida Brasil, nº. 2.451, Sala A, Bairro Zona 03, na cidade de Maringá, 
Estado do Paraná, CEP. 87.050-000. 

Item Quantidade Unid. Especificação Marca Preço Unit. Preço 
Total

3 12,00  UN BEBEDOURO ELÉTRICO DE 
MESA P/ GARRAFÃO DE 20 LTS 
Especificações técnicas Design 
moderno; Baixo consumo; Gabinete 
em plástico polipropileno, sem 
emendas, na cor branca; Base em 
plástico polipropileno; Tampa, 
aparador de copos e lente frontal 
em plástico PS cristal; Conexões 
hidráulicas internas em material 

    Polar 525,00  6.300,00 
















atóxico; Torneiras em plástico ABS, 
sendo uma para água natural e 
outra para água gelada; 
Reservatório em polipropileno 
atóxico para água gelada; 
Serpentina localizada na parte 
interna do reservatório; Controlador 
com 7 níveis de temperatura, 
através de termostato entre 15° e 
4°C; Refrigeração por compressor; 
Potência: 154W; Capacidade de 
resfriamento: 3,5 l/h (ambientes a 
25°C); Reservatório de água gelada 
: 3,0 litros Garantia: 12 meses 

4 1,00  UN BEBEDOURO INDUSTRIAL 100L 
EM AÇO INOX Especificações 
técnicas: "Capacidade de 
armazenamento de 100 lts de água 
gelada; " Capacidade de 
refrigeração de 180 l/h; " 2 torneiras 
de latão cromado; " Reservatório 
interno em Aço Inox 304, com uma 
bóia para regulagem do nível da 
água; " Unidade condensadora 
EMBRACO de 1/5HP, " Termostato 
interno com regulagem fixa de 4° a 
11°C e tomada de 03 pinos; " 
Serpentina externa em cobre; " 
Aparador em aço inox 430; " Gás 
refrigerante R134A, ecologicamente 
correto; " Filtro interno composto por 
carvão aditivado e celulose; 
Dimensões aproximadas: Altura: 
140 cm Frente: 70 cm Lateral: 50 
cm; Certificado pelo Inmetro 
Garantia: 12 meses 

     KTN 1.875,00  1.875,00 

5 1,00  UN BEBEDOURO INDUSTRIAL 200L 
EM AÇO INOX Especificações 
técnicas "Capacidade de 
armazenamento de 200 lts de água 
gelada; " Capacidade de 
refrigeração de 320 l/h; " 4 torneiras 
de latão cromado; " Reservatório 
interno em Aço Inox 304, com uma 
bóia para regulagem do nível da 
água; " Unidade condensadora 
EMBRACO de 1/4HP, " Termostato 
interno com regulagem fixa de 4° a 
11°C e tomada de 03 pinos; " 
Serpentina externa em cobre; " 
Aparador em aço inox 430; " Gás 
refrigerante R134A, ecologicamente 
correto; " Filtro interno composto por 
carvão aditivado e celulose; 
Dimensões aproximadas: Altura: 
140 cm Frente: 105 cm Lateral: 70 
cm Certificado pelo Inmetro 
Garantia: 12 meses 

   KTN 2.290,00  2.290,00 

6 2,00  UN CILINDRO ELÉTRICO DE MASSAS 
300mm BICA E PROTEÇÕES, 
LATERAIS EM INOX, ROLETE EM 
AÇO 30cm X 5cm DE DIÂMETRO, 

    Arke 1.385,00  2.770,00 
















ROLO EM POLIPROPILENO, 
REGULAGEM E ABERTURA 
CONJUGADA, PESO 28 KG, 
LARGURA 50cm, COMPRIMENTO 
58cm, ALTURA 33cm, 1/3 HP, 
ROTAÇÃO 115 RPM, 
FREQUÊNCIA 60Hz, VOLTAGEM 
110 E 220V

7 2,00  UN EXTRATOR DE SUCO 
INDUSTRIAL MÉDIO, USO: 
INDUSTRIAL E DOMÉSTICO, 
MOTOR: 1/4HP, ROTAÇÃO:1750 
RPM, TENSÃO: BIVOLT, INOX

   Ventisol 183,00  366,00 

8 9,00  UN FERRO A VAPOR E A SECO, 
ANTIADERENTE, POTÊNCIA 1200 
VATTS

Black & Decker 89,00  801,00 

13 1,00  UN FRIGOBAR CAPACIDADE 50 
LITROS, ALTURA 53cm, LARGURA 
41cm, COMPRIMENTO 55cm, COR 
BRANCA

   Cadence 549,00  549,00 

18 5,00  UN MÁQUINA DE ALTA PRESSÃO HP, 
8170, 2200 LIBRAS, POTÊNCIAL 
1700, VOLTAGEM 110VTS 
Especificações: - Motor elétrico de 
indução - Pressão máxima de 
trabalho de 2200 libras (150 Bar) - 
Potência de 1700W - Máquina 
desliga automaticamente ao a soltar 
o gatilho - Jato d'água ajustável - 
Frasco para detergente (interno) - 
Tensão/Voltagem: 110V Acessórios: 
- Mangueira de alta pressão de 5 
metros - Cabo de força de 5 metros 
- Pistola de plástico de alta pressão 
Garantia 12 meses de garantia 

  Good Year 975,00  4.875,00 

20 4,00  UN MINI PROCESSADOR DE 
ALIMENTOS, CAPACIDADE DA 
JARRA 360ML, JARRA 
TRANSPARENTE, LÂMINA EM 
AÇO INOXIDÁVEL, 127VTS

  Britania 104,00  416,00 

21 2,00  UN REFRIGERADOR DOMÉSTICO 1 
PORTA Especificações técnicas: 
Cesta porta-ovos removível para 12 
unidades Prateleiras aramadas 
removíveis Gavetão transparente 
Prateleiras na porta do refrigerador 
Degelo Autolimpante Prateleira 
funda na porta para garrafas pet de 
até 2,5 litros Capacidade bruta de 
armazenamento: 275L Capacidade 
líquida de armazenamento: 262L 
Garantia: 12 meses 

  Consul 1.049,00  2.098,00 

22 2,00  UN REFRIGERADOR DUPLEX FROST 
FREE 459 LITROS Especificações 
técnicas: Design moderno e 
diferenciado Puxador ergonômico e 
design sofisticado Painel blue touch. 
Compartimento fechado no freezer 
para separar alimentos de 
diferentes tamanhos e sabores com 
divisória ajustável. Compartimento 
especifico para armazenar itens não 

  Electrolux 2.889,00  5.778,00 
















alimentícios Prateleiras retráteis no 
freezer e no refrigerador Duplo 
gavetão transparente com abertura 
ergonômica e divisória removível 
Porta-latas removível Espaço Extra 
Frio fechado no refrigerador Cesta 
porta-ovos para 18 unidades Turbo 
Congelamento Trava-garrafas 
aproveitável Capacidade bruta de 
armazenamento (litros): 
Refrigerador: 356 Freezer: 137 
Total: 493 Capacidade líquida de 
armazenamento (litros): 
Refrigerador: 346 Freezer: 113 
Total: 459 Cor: Branco Classificação 
energética: A Tensão: 127V 
Garantia: 12 meses 

24 1,00  UN TERMÔMETRO SEM CONTACTO 
COM SONDA PARA SEGURANÇA 
ALIMENTÍCIA, DESIGNED FOR 
HACCP MONITORING, FOODPRO 
PLUS

  G-tech 479,00  479,00 

27 1,00  UN VENTILADOR DE COLUNA, 
OSCILANTE, 60cm DE DIÂMETRO, 
COM CONTROLE DE 
VELOCIDADE

  Ventisol 216,00  216,00 

Fornecedor: SORAIA CRISTINA TURQUINO MACKERT, pessoa jurídica de 
direito privado inscrita no CNPJ sob nº. 12.654.502/0001-15, com endereço na 
Praça Santa Cruz, nº. 1.370, Loja, Bairro Centro, na Cidade de São Jorge do 
Ivaí, Estado do Paraná, CEP. 87.190-000. 

Item Quantidade Unid. Especificação Marca Preço Unit. Preço 
Total

1 1,00  UN AQUECEDOR DE AR ELÉTRICO 
Especificações Técnicas 
Desligamento automático Design 
moderno Aquecimento por 
termoventilação Controle de 
temperatura por termostato 3 
Velocidades (ventilação, potência I 
e potência II) Controle de 
temperatura Potência (W) 1.500 W 
p/ 110V e 2.000 W p/ 220V 
Consumo de Energia (kW/h) 2,0 
Kw/h Tensão/Voltagem 110V 
Garantia: 12 meses 

  BRITANEA 114,90  114,90 

2 4,00  UN BATEDEIRA PLANETÁRIA, 5 
VELOCIDADES, POTÊNCIA DE 
300W, 110VTS, COR BRANCA, 3 
BATEDORES

  ARNO 556,00  2.224,00 

9 1,00  UN FOGÃO 4 BOCAS, AUTO 
LIMPANTE, BIVOLT, 
ACENDIMENTO AUTOMÁTICO, 
483mm DE LARGURA E 853mm 
DE ALTURA, COR BRANCO

  ATLLAS 486,00  486,00 

10 1,00  UN FOGÃO INDUSTRIAL 4 BOCAS 
COM FORNO Especificações 
técnicas: - Mesa esmaltada à fogo 
com easy clean; - Corpo super 
reforçado em aço carbono com 

  METAL BREY 1.279,00  1.279,00 














acabamento em pintura a pó 
eletrostática com base fosfatizada; - 
Grelhas redondas em ferro fundido;; 
- Queimador e grelhas em ferro 
fundido; - Espalha chamas do 
queimador central em cobre; - 4 
queimadores, sendo 2 queimadores 
duplos frontal e 2 queimadores 
simples traseiro; - Forno com visor 
de vidro e equipada com mola para 
facilitar a vedação e reter o calor; - 
Isolamento térmico em lã de rocha; - 
Acabamento interno esmaltado a 
fogo; - Forno acompanha 2 grelhas 
com limitador; Medidas 
aproximadas do fogão Altura: 780m 
Largura: 800mm Profundidade: 
800mm Medidas internas 
aproximadas do forno Altura: 
445mm Largura: 640mm 
Profundidade: 720mm Garantia: 12 
meses 

11 2,00  UN FORNO MICROONDAS COM 
GRILL E SMART FOOD - 30 
LITROS, INOX

  ELETROLUX 681,00  1.362,00 

12 2,00  UN FREEZER VERTICAL, 
CAPACIDADE 246 LITROS, 1 
PORTA, 110VTS, COR BRANCA

  ELETROLUX 1.694,00  3.388,00 

14 1,00  UN GELADEIRA COMERCIAL 4 
PORTAS INOX Especificações 
Técnicas: Capacidade de 
armazenamento: 840L 
Temperatura: +1º a +7ºC. 
Refrigeração: Ar forçado com 
serpentina aletada. Controlador 
Eletrônico Digital: Com indicador de 
temperatura e degelo automático 
natural. Prateleiras: 3 níveis, 
aramadas, reguláveis + estrado. 
Revestimento externo em aço inox 
430 e interno em aço galvanizado... 
Medidas aproximadas (LxAxP): 
1,92x1,16x0,60 mts Garantia: 12 
meses 

  GELOPAR 4.780,00  4.780,00 

15 1,00  UN GELADEIRA COMERCIAL 4 
PORTAS INOX Especificações 
Técnicas: Capacidade de 
armazenamento: 840L 
Temperatura: +1º a +7ºC. 
Refrigeração: Ar forçado com 
serpentina aletada. Controlador 
Eletrônico Digital: Com indicador de 
temperatura e degelo automático 
natural. Prateleiras: 3 níveis, 
aramadas, reguláveis + estrado. 
Revestimento externo em aço inox 
430 e interno em aço galvanizado... 
Medidas aproximadas (LxAxP): 
1,92x1,16x0,60 mts Garantia: 12 
meses 

  GELOPAR 4.780,00  4.780,00 

16 4,00  UN LIQUIDIFICADOR INDUSTRIAL 
INOX, COPO DE 2 LITROS, 

  ITA -ROL 656,00  2.624,00 
















ROTAÇÃO 25.00 RPM, 350W A 
800W DE POTÊNCIA

17 10,00  UN LIQUIDIFICADOR, COPO 
ACRÍLICO, CAPACIDADE 1,75 L, 
110W

  FAET 115,00  1.150,00 

19 4,00  UN MÁQUINA DE LAVAR ROUPA, 10 
KG, 110VTS, 12 PROGRAMAS, 
ENXÁGUE DUPLO E 
DESLIGAMENTO AUTOMÁTICO

  ELETROLUX 1.316,00  5.264,00 

23 1,00  UN SANDUICHEIRA ELÉTRICA, 
CAPACIDADE DE 2 SANDUICHES, 
COR BRANCA, POTÊNCIA DE 
70W, 110VTS

  CADENCI 80,00  80,00 

25 1,00  UN UMIDIFICADOR DE AR   SATELITE 125,00  125,00 
26 2,00  UN VENTILADOR DE COLUNA 3 

VELOCIDADES, 40cm
  MUNDIAL 176,00  352,00 

3. DA VALIDADE DA ATA  

3.1. A presente ata de registro de preços terá validade de 12 (doze) meses, a 
contar da data de sua assinatura.  

4. DO FORNECIMENTO E RECEBIMENTO DOS MATERIAIS  

4.1. Os materiais deverão ser entregues conforme a necessidade do 
Município,que procederá a requisição do objeto nas quantidades que lhe 
convier, realizada dentro do prazo de contratação. 

4.2. A requisição, feita pela Secretaria competente far-se-á mediante 
notificação encaminhada ao endereço eletrônico (declinadopelo licitante na sua 
proposta de preços, em conformidade com a Cláusula 11.2.3.a. do edital), fax 
ou qualquer outro meio a critério do Município.  

4.3. Após efetuada sua requisição, os materiais deverão ser entregues no 
prazo máximo de até 02 (dois) dias úteis, no endereço constante na requisição. 

4.4. Os produtos serão recusados nos seguintes casos:  

a) quando entregues com especificações técnicas diferentes das contidas no 
presente edital e da proposta feita no procedimento licitatório;  

b) quando apresentarem qualquer defeito durante a vigência da ata deregistro 
de preços.  

c) quando entregues com prazo de validade inferior a 01 (um) ano.  

4.5. Os materiais que forem recusados deverão ser substituídos no prazo 
máximo de 01 (um) dia útil, contados da data de notificação apresentada à 
fornecedora, sem qualquer ônus para o Município.  
















4.6. Se a entrega e/ou a substituição dos materiais não for realizada no prazo 
estipulado, a empresa estará sujeita às sanções previstas na Cláusula 8.1.b da 
presente ata de registro de preços. 

4.7. O recebimento dos materiais, mesmo que definitivo, não exclui 
aresponsabilidade da empresa pela qualidade e características dos materiais 
entregues, cabendo-lhe sanar quaisquer irregularidades detectadas quando da 
utilização dos mesmos, durante todo o prazo de vigência da ata.  

5. FORMA DE PAGAMENTO  

5.1. Os pagamentos serão efetuados na forma de crédito em conta corrente da 
licitante vencedora no prazo máximo de 10 (dez) dias úteis, contados da 
certificação da nota fiscal eletrônica pelo gestor da ata de registro de preços, 
após o recebimento definitivo dos produtos.  

5.2. Para a liberação do pagamento, a futura contratada encaminhará nota 
fiscal eletrônica, acompanhada dasseguintes certidões:  

a) prova de regularidade para com a Fazenda Nacional (dívida ativae 
contribuições federais); 

b) prova de regularidade relativa à Previdência Social (CND-INSS) e ao 
FGTS (CRE);  

c) prova de regularidade perante o fisco estadual da sede da licitante; 
d) prova de regularidade perante o fisco municipal da sede da licitante; 
e) certidão negativa de débitos trabalhistas.  

5.3. Nenhum pagamento será efetuado à contratada, enquanto pendente de 
liquidação qualquer obrigação financeira que lhe for imposta, em virtude de 
penalidade ou inadimplência contratual, sem que isso gere direito a acréscimos 
de qualquer natureza. 

5.4. O MUNICÍPIO fará as retenções de acordo com a legislação vigente e/ou 
exigirá a comprovação dos recolhimentos exigidos em lei. 

5.5. A dotação orçamentária será vinculada no momento da requisição 
decompra.  

6. REVISÃO DOS PREÇOS REGISTRADOS  

6.1. Os preços registrados na presente ata poderão ser alterados em 
decorrência de eventual redução daqueles praticados no mercado, ou de 
fatoque eleve o custo dos bens registrados. 

6.2. Na hipótese do preço inicialmente registrado, por motivo superveniente, 
tornar-se superior ao preço praticado no mercado, o fornecedor será 
convocado para que promova a redução dos preços. 
















6.2.1. Em não sendo reduzido o preço, o fornecedor será liberado 
docompromisso assumido, podendo o MUNICÍPIO convocar os demais 
fornecedores classificados para, nas mesmas condições, oferecer igual 
oportunidade de negociação, ou revogar a ata de registro de preços ou parte 
dela. 

6.5. Na hipótese do preço de mercado tornar-se superior aos registrados, o 
fornecedor poderá solicitar revisão dos preços, mediante requerimento 
fundamentado, com apresentação de comprovantes e de planilha detalhada do 
custo, que demonstrem que o mesmo não pode cumprir as obrigações 
assumidas, em função da elevação dos custos dos bens, decorrentes de fatos 
supervenientes. 

6.5.1. Procedente o pedido, o Município providenciará a alteração do 
preçoregistrado.  

6.5.2. Não sendo acatado o pedido de revisão, o Município poderá:  

a) liberar o fornecedor do compromisso assumido, sem aplicação 
dapenalidade, confirmando a veracidade dos motivos e comprovantes 
apresentados, e se a comunicação ocorrer antes do pedido de fornecimento;  

b) convocar os demais fornecedores visando igual oportunidade de 
negociação.  

7. CANCELAMENTO DO REGISTRO DE PREÇOS  

7.1. O presente registro de preços poderá ser cancelado nas seguintes 
hipóteses: 

a) descumprimento pelo fornecedor das condições da presente ata de registro 
de preços; 
b) recusa pelo fornecedor a atender convocação para assinar a ata de registro 
de preços no prazo estabelecido pela Administração, sem justificativa aceitável;  
c) não aceitar o fornecedor ou reduzir o seu preço registrado, na hipótese de 
este se tornar superior àqueles praticados no mercado; 
d) se o beneficiário do preço registrado for supervenientemente impedido de 
licitar ou contratar com a Administração Pública ou for declarado inidôneo; e 
e) por razões de interesse público, devidamente justificadas.  

7.2. O fornecedor poderá solicitar o cancelamento do seu registro de preço na 
ocorrência de fato superveniente que venha comprometer a perfeita execução 
contratual, decorrentes de caso fortuito ou de força maior 
devidamentecomprovados.  

8. SANÇÕES ADMINISTRATIVAS  
















8.1. Pela inexecução total ou parcial das condições estabelecidas nesta ata 
estará a empresa fornecedora sujeita às seguintes penalidades: 

a) advertência;  

b) multa:  
1) de 0,5% (meio por cento) por dia de atraso, no caso de não cumprimento do 
prazo de entrega ou substituição do bem recusado, até o limite de 10% (dez 
por cento) do valor estimado da contratação; 
2) de até 20% (vinte por cento) sobre o valor global estimado para a 
contratação, no caso de descumprimento das disposições contidas nesta ata e 
no edital, ressalvado o disposto no item anterior; 

c) suspensão temporária de participação em licitação e impedimento de 
contratar com a administração pública por prazo de até 02 (dois) anos; e 

d) declaração de inidoneidade para licitar ou contratar com a Administração 
Pública, enquanto perdurarem os motivos determinantes da punição por prazo 
não superior a 05 (cinco) anos, ou até que seja promovida a reabilitação 
perante a própria autoridade que aplicou a penalidade, que será concedida 
sempre que a CONTRATADA ressarcir ao Município os valores dos prejuízos 
resultantes e após decorrido o prazo da sanção aplicada com base no inciso 
anterior.  

8.2. As eventuais multas aplicadas por força do disposto nos subitens 
precedentes não terão caráter compensatório, mas simplesmente moratório e, 
portanto, não eximem a empresa fornecedora da reparação de possíveis 
danos, perdas ou prejuízos que os seus atos venham a acarretar, nem 
impedem a declaração da rescisão do pacto em apreço. 

8.3. Os valores pertinentes às multas aplicadas serão descontados dos créditos  
a que a fornecedora tiver direito, ou cobrados administrativa ou judicialmente  

9. DA GESTÃO DA ATA DE REGISTRO DE PREÇOS  

9.1. A Diretoria de Administração de Material e Patrimônio, na qualidade de 
gerenciador da Ata de Registro de Preços, monitorará, pelo menos 
trimestralmente, os preços dos materiais e avaliará o mercado constantemente, 
podendo rever os preços registrados a qualquer tempo, na forma prevista na 
Cláusula Sexta.  

10. DISPOSIÇÕES GERAIS  

10.1. O beneficiário do presente registro de preços assume o compromisso de 
fornecer os produtos objeto desta ata, até as quantidades máximas 
referidas/estimadas, pelo preço registrado, durante o prazo de validade da 
ATA, em conformidade com o edital do Pregão Presencial para Registro de 
Preços nº 71/2013. 
















10.2. O fornecedor não poderá subcontratar ou transferir a terceiros os serviços  
previstos no objeto desta ata, salvo expressa autorização do Município.  

10.3. Para dirimir questões oriundas do presente contratos fica eleito o Foro da 
Comarca de Mandaguaçú, Estado do Paraná.  

E, por estarem assim, justas e contratadas, assinam o presente em 03 (três) 
vias de igual teor e forma, para que se produzam os necessários efeitos legais.  

São Jorge do Ivaí, 12 de dezembro de 2013.  

_______________________________ 
MUNICÍPIO DE SÃO JORGE DO IVAÍ 
André Luis Bovo 
Prefeito Municipal 

_____________________________ 
MAXTONER COMERCIAL LTDA - EPP, pessoa jurídica de direito privado 
inscrita no CNPJ sob nº. 04.763.608/0001-29, com endereço na Avenida Brasil, 
nº. 2.451, Sala A, Bairro Zona 03, na Cidade de Maringá, Estado do Paraná, 
CEP sob nº. 87.050-000, neste ato representado pelo sócio administrador 
Edson Yukio Suzuki, portador da carteira de identidade RG nº. 2.143.252-0 
SSP/PR e inscrito no CPF sob nº. 461.664.409-87. 

_____________________________ 
SORAIA CRISTINA TURQUINO MACKERT, pessoa jurídica de direito privado 
inscrita no CNPJ sob nº. 12.654.502/0001-15, com endereço na Praça Santa 
Cruz, nº. 1.370, Loja, Bairro Centro, na Cidade de São Jorge do Ivaí, Estado do 
Paraná, CEP sob nº. 87.190-000, neste ato representado pela sócia 
administradora Soraia Cristina Turquino Mackert, portadora da carteira de 
identidade RG nº. 4.995.521-9 SSP/PR e inscrito no CPF sob nº. 897.252.399-
20. 



Nova Esperança, Domingo, 
15 de Dezembro de 2013.
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LEI N.º 041/2013 

Súmula: Aprova o Plano Municipal de Gestão 

Integrada de Resíduos Sólidos Urbanos e disciplina 

a segregação, coleta, o transporte e disposição final 

de resíduos sólidos urbanos.  

A Câmara Municipal de São Jorge do Ivaí, Estado do Paraná, APROVOU 
e, eu  Prefeito Municipal, sanciono a seguinte  

LEI 

Art. 1º - Fica aprovado o Plano Municipal de Gestão Integrada de Resíduos Sólidos 

Urbanos, e os critérios para a Segregação, Coleta, Transporte e Disposição Final 

dos Resíduos Sólidos Urbanos no Município de São Jorge do Ivaí, nos termos do 

anexo I. 

§ Único - O Plano Municipal de Gestão Integrada de Resíduos Sólidos Urbanos do 

Município de São Jorge do Ivaí será implementado em cumprimento as 

determinações constantes na Política Nacional de Resíduos Sólidos, conforme 

determina a Lei Federal n.º 12.305 de 02 de agosto de 2010. 

Art. 2º - O Plano Municipal de Gestão Integrada de Resíduos Sólidos Urbanos reger-

se-a pelo disposto nesta Lei, e em observância ao conjunto de objetivos, 

instrumentos, diretrizes, metas e ações da Política Nacional de Resíduos Sólidos, 

com vista à gestão integrada e ao gerenciamento ambientalmente adequado dos 

resíduos sólidos. 

CAPITULO I 
DA COLETA SELETIVA 

Art. 3º - Coleta seletiva, para efeitos desta Lei, é o recolhimento dos resíduos 
recicláveis domiciliar e do tipo domiciliar executada pela Secretaria Municipal de 
Serviços Públicos ou empresa terceirizada contratada para realização de tal serviço. 
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Art. 4º - A Prefeitura Municipal de São Jorge do Ivaí disponibilizará aos munícipes 
recipientes apropriados (beg) para acondicionamento dos resíduos sólidos 
recicláveis. 

§ 1º - O recipiente (beg) com os recicláveis deverá ser disposto 01 (uma) vez por 
semana de frente da residência ou comércio, e dependurado na parte de fora da 
grade ou muro.  

§ 2º - Os munícipes deverão obedecer ao calendário da coleta seletiva estabelecido 
pela Secretaria Municipal de Serviços Públicos. 

Art. 5º - A segregação dos resíduos recicláveis domiciliar ou do tipo domiciliar 
(comercial) deverá ser realizada levando em consideração as determinações que 
seguem: 

§ 1º - Os munícipes deverão acondicionar os resíduos recicláveis gerados, de forma 
separada, visando à coleta seletiva. 

§ 2º - O beg deverá ser colocado na frente da residência ou comércio, em perfeitas 
condições de higiene e conservação, não sendo permitido dentro do beg, líquidos, 
materiais não recicláveis ou orgânicos, devendo o munícipe seguir as orientações 
feitas pela Secretaria Municipal de Meio Ambiente. 

§ 3º - Os resíduos que não apresentarem condições de reciclagem, não poderão ser 
colocados no beg, bem como, não serão recolhidos pelo serviço de coleta seletiva;  

§ 4º - Os resíduos recicláveis, quando destinados à coleta seletiva, devem estar 
secos e sem contaminações, possibilitando assim a sua reciclagem.  

Art. 6° - Somente serão recolhidos pelo serviço de coleta seletiva os resíduos sólidos 
acondicionados em recipientes que estejam de acordo com o disposto nesta Lei. 

 Art. 7° - A coleta, transporte e destinação final dos resíduos coletado no serviço de  
coleta seletiva, são de exclusiva competência da Secretaria Municipal de Serviços 
Públicos, que poderá adjudicar os serviços a terceiros, gratuita ou onerosamente. 

CAPITULO II 
DOS RESÍDUOS ESPECIAIS 
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 Art. 8° - A segregação, coleta, transporte, e disposição final dos resíduos especiais 
oriundo dos prestadores de serviços (oficina mecânica, postos de revenda de 
combustíveis, lavador, serralheria, funilaria, facções e outros), são de exclusiva 
responsabilidade de seus geradores. 

 § 1º - A Secretaria Municipal de Serviços Públicos não realizará a coleta de 
resíduos especiais provenientes de prestadores de serviços (resíduos da saúde, 
oficina mecânica, postos de revenda de combustível, serralheria, funilaria, e outros); 
  
§ 2º - os prestadores de serviços que geram resíduos especiais deverão apresentar 
plano de resíduos para aprovação junto à Secretaria Municipal de Meio Ambiente. 

 § 3º - A Secretaria Municipal de Serviços Públicos não realizará a coleta de 
resíduos da logística reversa como: bateria, lâmpada fluorescente, informática, 
pilhas e outros, devendo os consumidores fazer a devolução dos referidos resíduos 
em conformidade com a legislação federal e estadual; 

CAPITULO III 
DA COLETA CONVENCIONAL 

 Art. 9° - Os bares, lanchonetes, restaurantes, padarias, confeitarias e outros 
estabelecimentos de venda de alimentos para consumo imediato deverão possuir 
recipientes de lixo no interior do lote urbano devidamente fechado para evitar a 
proliferação de vetores, devendo dispor os resíduos de frente do estabelecimento 
em lixeira suspensa somente no dia da coleta de lixo convencional. 

 Art. 10° - As áreas do passeio público fronteiriças ao local do exercício das 
atividades comerciais deverão ser mantidas em permanente estado de limpeza e 
conservação pelo responsável do estabelecimento. 

 Art. 11 - Os resíduos residenciais ou comerciais do tipo doméstico deverão ser 
disposto no logradouro público de preferência no dia da coleta, e em lixeira 
suspensa, junto ao alinhamento do mobiliário urbano. 

§ 1º - Não é permitido segregar resíduos da varrição junto dos resíduos domiciliares. 

 Art. 12 – As empresas grandes geradoras de resíduos do tipo domésticos deverão 
acondicioná-los em recipientes adequados para coleta, sem impedir o livre trânsito 
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de pedestre pela calçada, não podendo ultrapassar 50 KG cada recipiente.  

 § 1º - É obrigatória a limpeza e conservação do recipiente pelo proprietário.  

CAPITULO III 
DA COLETA DE ENTULHO DE FUNDO DE QUINTAL 

Art. 13 – Deverá os resíduos de limpeza de fundo de quintal ser disposto nas vias 
públicas desprovidos de lixo. 

§ 1º - O lixo proveniente de limpeza de fundo de quintal (metais, plásticos e outros), 
deverá ser segregado separadamente para serem coletados pela coleta  
convencional ou seletiva. 

§ 2º - Deverá ser obedecido pelos munícipes, o calendário fornecido pela Prefeitura 
para disposição de resíduos de fundo de quintal nas vias públicas. 

CAPITULO IV 
DA DISPOSIÇÃO DE ENTULHO DA CONSTRUÇÃO E DEMOLIÇÃO 

Art. 14 – Os entulhos da construção civil/demolição deverão ser dispostos nas vias 
públicas desprovidos de lixo. 

§ 1º - Os resíduos da construção civil/demolição como: papéis, plásticos, metais, 
restos de mangueiras, fiação elétrica, e outros) deverão ser segregados 
separadamente para serem coletados para reciclagem;

CAPÍTULO V 
DOS ATOS LESIVOS À LIMPEZA PÚBLICA 

Art. 15 - Constituem atos lesivos à limpeza urbana:

I – Dispor ou lançar nos passeios, vias ou logradouros públicos, papéis, invólucros, 
embalagens ou assemelhados que dificultem à conservação da limpeza urbana.  

II – Depositar ou lançar em terrenos edificados ou não, de propriedade pública ou 
privada, resíduos líquidos ou sólidos de qualquer natureza que causem poluição.  

III – Exercer atividades de prestação de serviço em vias ou logradouros público, 
quando esta atividade resultar prejuízo à limpeza urbana.  
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IV - Destinar águas servidas de qualquer natureza em passeios, vias ou logradouros 
públicos, que causem prejuízos à limpeza pública e ao saneamento.  

V – Dificultar o fluxo de veículos ou pedestres em logradouros ou vias públicas em 
decorrência de disposição de resíduos da construção/demolição ou limpeza de 
fundo de quintal. 

VI – Destinar ou lançar em corpos d’águas, ou, em suas margens, resíduos de 
qualquer natureza que causem poluição e/ou dano ao meio ambiente.  

VII – Destinar resíduos da limpeza urbana para as galerias de águas pluviais.  

CAPITULO VI 
DA FISCALIZAÇÃO 

Art. 16 - A fiscalização do disposto nesta Lei será efetuada por servidor efetivo, 
devidamente concursado para tal cargo. 

§ 1º - Poderão também fiscalizar o cumprimento das normas estabelecidas nesta 
Lei, provisoriamente, servidor público efetivo, credenciados pelo Prefeito Municipal. 

§ 2º - Credenciado o Agente Público, este terá autoridade para notificar e lavrar auto 
de infração/interdição pelo não cumprimento das prescrições desta Lei. 

§ 3º - O Agente Público credenciado para realizar a fiscalização referente aos 
resíduos sólidos urbanos deverá receber treinamento para exercer a atividade. 

§ 4º - Fica o Município autorizado a firmar convênios com órgãos públicos e 
entidades, em especial a Brigada Militar, que visem a garantir a aplicação desta Lei. 

CAPITULO VII 
DOS PROCEDIMENTOS, DAS INFRAÇÕES E DAS PENALIDADES 

Art. 17 - O descumprimento dos dispositivos da presente Lei por parte dos munícipes 
caracterizará sem prejuízo das outras sanções, as seguintes penalidades: 

I – notificação; 

II – multa. 
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§1º - O infrator será previamente advertido/notificado a solucionar a infração no 
prazo máximo de 48 horas. 

§ 2º - Nos casos em que o infrator não atender aos termos da notificação de 
advertência, serão aplicadas multas de R$ 100,00 (cem) reais a 1.000,00 (um mil) 
reais de acordo com o Setor de Fiscalização Ambiental da Prefeitura Municipal de 
São Jorge do Ivaí, conforme a gravidade da infringência. 

§ 3º: Na imposição da multa e para graduá-la, considera-se: 

I– a maior ou menor gravidade de infração; 
II – as circunstâncias atenuantes ou agravantes; 
III – os antecedentes do infrator, com relação às disposições desta Lei. 

§ 4º - O infrator deverá recolher aos cofres do Município o valor correspondente à 
multa dentro do prazo máximo de 20 (vinte) dias, contados a partir da data de sua 
aplicação. 

§ 5º - O comprovante de recolhimento da multa deverá ser apresentado ao Órgão 
expedidor nas 48 (quarenta e oito) horas seguintes a sua quitação, ou no primeiro 
dia útil subsequente, sob pena de sua inscrição em dívida ativa. 

§ 6º - O pagamento de multa não exonera o infrator do cumprimento desta lei. 

§ 7º - No caso de reincidência as multas serão aplicadas em dobro. 

§ 8º - É reincidente aquele que violar preceito desta Lei, por cuja infração já tiver 
sido autuado e punido. 

Art. 18 - Os recursos arrecadados com multas previstas nesta Lei serão destinados  
ao Fundo Municipal de Meio Ambiente. 

Art. 19 - Na hipótese de o infrator estar em lugar incerto e não sabido, a notificação e  

fará por Edital, com prazo de 10 (dez) dias, a partir de sua publicação, para 
cumprimento da obrigação. 

Art. 20 - Nos casos de apreensão, o objeto apreendido será recolhido à dependência 
da Secretaria Municipal de Meio Ambiente, ou local indicado por ela. Quando isto 
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não se prestar a coisa ou quando a apreensão se realizar fora da área urbana, 
poderá ser a mesma depositada em mãos de terceiros ou do próprio infrator, se 
idôneo observado as formalidades legais. 

§ 1º - A devolução do objeto apreendido quando permitido, se fará depois de pagas 
às multas que tiverem sido aplicadas, bem como taxas e outras despesas que 
houverem sido feitas por conta da apreensão, transporte e o depósito. 

§ 2º - O Objeto apreendido, não reclamado no prazo máximo de trinta (30) dias, 
permitirá a Secretaria municipal de Meio Ambiente sua venda em leilão, sendo 
aplicada a importância apurada na indenização das despesas de que trata o 
parágrafo anterior e entregue o saldo, se houver, ao legitimo proprietário, mediante 
requerimento devidamente instruído dentro do prazo máximo de 01 (um) ano. 

§ 3º - Quando apreendido produtos perecíveis, os mesmos serão doados a 
entidades municipais para venda ou utilização. 

Art. 21 - As infrações serão puníveis por meio de multas cujos valores consta no 
início deste Capítulo. 

Art. 22 Os valores das multas previstas nesta Lei serão corrigidos anualmente, com 
base índice acumulado do INPC. 

CAPITULO VIII 
DOS RECURSOS 

Art. 23 - Da multa imposta cabe recurso ao Conselho Municipal de Meio Ambiente, 
na qual fica subordinado, a ser interposto no prazo de 15 (quinze) dias, a contar da  
data do recebimento do auto de infração. 

Art. 24 - O Conselho Municipal de Meio deverá decidir sobre o recurso no prazo de  
até 15 (quinze) dias úteis, a contar da data da sua interposição. 

Art. 25 - Findo o prazo de recurso e não tendo sido recolhido o valor da multa 
imposta, será inscrito o débito em dívida ativa e encaminhado à cobrança judicial ou, 
a critério da autoridade competente. 

CAPITULO IX 
DAS DISPOSIÇÕES FINAIS 

Art. 26 – O Prefeito Municipal poderá reformular, sempre que necessário, as suas 
normas internas referentes aos serviços de coleta, transporte e disposição final dos 
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resíduos urbanos domiciliar e especial, ouvindo a Secretaria Municipal de Meio 
Ambiente. 

Art. 27 - Esta Lei entrará em vigor na data de sua publicação, revogados as 
disposições em contrário. 

Paço Municipal Dr. Raul Martins, Aos 11 dias de dezembro de 2013. 

ANDRÉ LUIS BOVO 
Prefeito Municipal 

 
 
 
 
 
 
 
 

DECRETO Nº 193/2013 
 
 

 
Estabelece a abertura de Crédito Adicional 
Suplementar no Exercício Corrente e dá outras 
providências. 
 
 
 
 

O Senhor FÁBIO FUMAGALLI VILHENA DE PAIVA, Prefeito do 
Município de Atalaia, Estado do Paraná, no uso das atribuições que lhe são conferidas 
por lei, em especial ao estabelecido na Lei Municipal nº 0993/2012 de 22 de 
novembro de 2012: 

 
 

D E C R E TA 
 
 

Artigo 1º – Fica aberto no corrente exercício financeiro, um Crédito 
Adicional Suplementar no valor de R$ 266.716,40 (duzentos e sessenta e seis mil e 
setecentos e dezesseis reais e quarenta centavos), destinados a reforçar as 
dotações orçamentárias abaixo: 

 
 

 
 
 
 
 
 
 

CLASSIFICAÇÃO DESCRIÇÃO FONTE VALOR 
06 SECRETARIA DE EDUCAÇÃO, CULTURA E TURISMO   
06.001 DEPARTAMENTO DE EDUCAÇÃO   
06.001.12.122.0004.2.032 MANUTENÇAO DO GABINETE   
3.1.90.11.00.00 Vencimentos e Vantagens Fixas - Pessoal Civil 0.1.104 2.000,00 
06.001.12.361.0004.2.036 MANUTENÇAO DO ENSINO FUNDAMENTAL – SALARIO 

EDUCAÇÃO 
  

3.3.90.30.00.00 Material de Consumo 0.1.107 2.000,00 
3.3.90.39.00.00 Outros Serviços de Terceiros – Pessoa Jurídica 0.1.107 2.000,00 
06.001.12.361.0004.2039 MANUTENÇÃO DO ENSINO FUNDAMENTAL – 

RECURSOS PROPRIOS 
  

4.4.90.52.00.00 Equipamento e Material Permanente 3.1.130 30.716,40 
06.001.12.122.0004.2.037 MANUTENÇAO DO TRANSPORTE ESCOLAR   
3.3.90.30.00.00 Material de Consumo 0.1.103 7.000,00 
06.001.12.365.0004.2.047 MANUTENÇÃO DE CRECHES   
3.1.90.11.00.00 Vencimentos e Vantagens Fixas - Pessoal Civil 0.1.104 50.000,00 
3.1.91.13.00.00 Obrigações Patronais 0.1.104 7.000,00 
06.001.12.367.0004.2.048 MANUTENÇAO DA EDUCAÇÃO ESPECIAL   
3.1.90.11.00.00 Vencimentos e Vantagens Fixas - Pessoal Civil 0.1.103 15.000,00 
3.1.91.13.00.00 Obrigações Patronais 0.1.103 2.000,00 
07 SECRETARIA MUNICIPAL DE ASSISTENCIA SOCIAL   
07.001. DEPARTAMENTO DE APOIO A ASSISTENCIA SOCIAL   
07.001.08.243.0005.6.115 MANTER O CONSELHO TUTELAR DOS DIREITOS DA 

CRIANÇA E ADOLESCENTE 
  

3.1.90.11.00.00 Vencimentos e Vantagens Fixas - Pessoal Civil 0.1.000 2.000,00 
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Artigo 2º - Como recurso para cobertura do crédito de que trata o artigo 

anterior, ficam utilizado os previstos no Art. 43, da Lei Federal nº 4.320/64, a saber: 
 
§ 1º - Consideram-se recursos, para fins deste artigo, desde que não 
comprometidos: 
 
I – Os provenientes de Excesso de Arrecadação nas seguintes Fontes de 
Recursos: 
 

FONTE DESCRIÇÃO R$ 
0.1.103 RECURSOS VINCULADOS – 5% EDUCAÇÃO 24.000,00 

0.1.104 RECURSOS VINCULADOS – 25% EDUCAÇÃO 59.000,00 

0.1.107 RECURSOS VINCULADOS – SALÁRIO EDUCAÇÃO 4.000,00 

0.1.303 RECURSOS VINCULADOS – 15% SAUDE  119.000,00 

0.1.504 RECURSOS VINCULADOS – FUNDO ESPECIAL 13.000,00 

0.1.507 RECURSOS VINCULADOS – COSIP-ILUMINAÇAO PÚBLICA 15.000,00 

3.1.130 RECUROS VINCULADOS – CONVENIO FNDE – AQUISIÇÃO DE CARTEIRAS 
ESCOLARES 

30.716,40 

 TOTAL 264.716,40 

 
 

II – Os resultantes de Anulação parcial ou total de dotações orçamentárias ou de 
créditos adicionais, autorizados em lei, no valor de R$ 2.000,00 (dois mil reais): 

 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 

CLASSIFICAÇÃO DESCRIÇÃO FONTE VALOR 
09 SECRETARIA DE SAUDE E VIGILANCIA SANITÁRIA   
09.002 FUNDO MUNICIPAL DE SAUDE   
09.002.10.301.0007.2.072 MANUTENÇÃO DA DIVISÃO DO HOSPITAL MUNICIPAL – 

ATENÇÃO BÁSICA 
  

3.1.90.11.00.00 Vencimentos e Vantagens Fixas - Pessoal Civil 0.1.303 73.000,00 
3.1.91.13.00.00 Obrigações Patronais 0.1.303 8.000,00 
3.3.90.30.00.00 Material de Consumo 0.1.303 8.000,00 
3.3.90.39.00.00 Outros Serviços de Terceiros – Pessoa Jurídica 0.1.303 30.000,00 

10 SECRETARIA DE TRANSPORTE. HABITAÇÃO, OBRAS E 
SERVIÇOS PUBLICOS 

  

10.001 DEPARTAMENTO DE TRANSPORTES   
10.001.15.452.0008.2.110 MANUTENÇÃO DE SINALIZAÇÃO EM VIAS PÚBLICAS   
3.3.90.30.00.00 Material de Consumo 0.1.504 6.000,00 
10.003 DEPARTAMENTO DE OBRAS E SERVIÇOS PUBLICOS   
10.003.15.452.0008.2.084 MANUTENÇÃO DA UNIDADE   
3.3.90.30.00.00 Material de Consumo 0.1.504 7.000,00 
10.003.15.452.0008.2.085 MANUTENÇÃO DO SISTEMA DE ILUMINAÇÃO PUBLICA   
3.3.90.39.00.00 Outros Serviços de Terceiros – Pessoa Jurídica 0.1.507 15.000,00 
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Artigo 3º Este Decreto entra em vigor na data de sua publicação, 

revogando-se as disposições em contrário. 
 
 
 
 

Atalaia - PR, em 10 de dezembro de 2013. 
 
 
 
 
 
 
 
 

FABIO FUMAGALLI VILHENA DE PAIVA 
PREFEITO MUNICIPAL 

 
 
 
 
 
 

CLASSIFICAÇÃO DESCRIÇÃO FONTE VALOR 
07 SECRETARIA MUNICIPAL DE ASSISTENCIA SOCIAL   
07.001. DEPARTAMENTO DE APOIO A ASSISTENCIA SOCIAL   
07.001.08.243.0005.6.115 MANTER O CONSELHO TUTELAR DOS DIREITOS DA 

CRIANÇA E ADOLESCENTE 
  

3.3.90.14.00.00 Diárias – Pessoal Civil 0.1.000 2.000,00 

Print to PDF without this message by purchasing novaPDF (http://www.novapdf.com/)

 
 
 

ESTADO DO PARANA 
PREFEITURA MUNICIPAL DE ATALAIA 

CNPJ 75.731.018/0001-62 
 

 
Paço Municipal Prefeito Antonio Carlos Gilio – Praça Jose Bento dos Santos, 02 – Centro. 

CEP 87630-000 - Fone/Fax (44) 3254-1122 – www.atalaia.pr.gov.br / gabinete@atalaia.pr.gov.br 

DECRETO Nº 0192/2013 
 

 
Súmula: Dispõe sobre a Progressão Vertical e dá outras 
providências. 

 
O Prefeito do Município de Atalaia, Estado do Paraná, no 

uso de suas atribuições que lhe são conferidas por Lei: 
 

D E C R E T A 

 
Art. 1º - Conceder Promoção Vertical a partir de 01 de 

Janeiro de 2013, a Sra. EDINELE CRISTINA ROMANESE, Servidora Publica Municipal, 
Ocupante do Cargo de Provimento Efetivo de Agente de Saúde, de acordo com o Artigo 5º 
Inciso d, da Lei 0797/2008, por ter concluído curso de Pós-Graduação, conforme 
requerimento 1014/13 de 06/12/2013, passando para o nível 09. 

 
Art. 2º- Este Decreto entrará em vigor na data de sua 

publicação, revogadas as disposições em contrário. 
 
 

 
Edifício da Prefeitura Municipal de Atalaia, em 10 de 

Dezembro de 2013. 
 
 
 

FÁBIO FUMAGALLI VILHENA DE PAIVA 
Prefeito Municipal 
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 LEI Nº 1061/2013. 
 
 

SÚMULA:- Delimita o Perímetro Urbano da cidade de 
Atalaia e dá outras providências.  
 
 

A CÂMARA MUNICIPAL DE ATALAIA, ESTADO DO PARANÁ, 
aprovou e eu, Prefeito Municipal, sanciono a seguinte: 

 
 Lei 

 
 

Art. 1º - Fica por força desta Lei, delimitado o Perímetro 
urbano da cidade de Atalaia, sede do município, Estado do Paraná, dentro das seguintes 
divisas e confrontações: 

 
“Inicia-se se no marco denominado '0=PP', 

georreferenciado no Sistema Geodésico Brasileiro, DATUM - SAD69, MC-51°W, 

coordenadas Plano Retangulares Relativas, Sistema UTM: E= 391.138,357 m e N= 

7.439.754,062 m; Daí segue com o azimute de  43°21'20" e a distância de 121,87 m até o 

marco '1' (E=391.222,027 m e N=7.439.842,678 m); Daí segue com o azimute de  49°36'00" 

e a distância de 895,74 m até o marco '2' (E=391.904,164 m e N=7.440.423,222 m); Daí 

segue com o azimute de 135°00'00" e a distância de 684,80 m até o marco '3' 

(E=392.388,390 m e N=7.439.938,995 m); Daí segue com o azimute de  16°38'15" e a 

distância de 154,97 m até o marco '4' (E=392.432,760 m e N=7.440.087,477 m); Daí segue 

com o azimute de  27°51'39" e a distância de 38,51 m até o marco '5' (E=392.450,756 m e 

N=7.440.121,521 m); Daí segue com o azimute de  43°09'33" e a distância de 12,41 m até o 

marco '6' (E=392.459,244 m e N=7.440.130,573 m); Daí segue com o azimute de 139°23'00" 

e a distância de 869,30 m até o marco '7' (E=393.025,156 m e N=7.439.470,700 m); Daí 

segue com o azimute de 261°59'28" e a distância de 16,07 m até o marco '8' 

(E=393.009,239 m e N=7.439.468,460 m); Daí segue com o azimute de 269°34'55" e a 

distância de 17,82 m até o marco '9' (E=392.991,419 m e N=7.439.468,330 m); Daí segue 

com o azimute de 134°15'33" e a distância de 280,00 m até o marco '10' (E=393.191,953 m 

e N=7.439.272,917 m); Daí segue com o azimute de 224°17'40" e a distância de 480,67 m 
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até o marco '11' (E=392.856,279 m e N=7.438.928,873 m); Daí segue com o azimute de 

134°50'01" e a distância de 507,16 m até o marco '12' (E=393.215,934 m e N=7.438.571,302 

m); Daí segue com o azimute de 224°50'01" e a distância de 207,42 m até o marco '13' 

(E=393.069,690 m e N=7.438.424,206 m); Daí segue com o azimute de 282°14'38" e a 

distância de 107,80 m até o marco '14' (E=392.964,345 m e N=7.438.447,067 m); Daí segue 

com o azimute de 224°54'19" e a distância de 956,73 m até o marco '15' (E=392.288,956 m 

e N=7.437.769,444 m); Daí segue com o azimute de 313°38'47" e a distância de 1.025,00 m 

até o marco '16' (E=391.547,255 m e N=7.438.476,905 m); Daí segue com o azimute de 

320°00'02" e a distância de 1.619,44 m até o marco '17' (E=390.506,311 m e 

N=7.439.717,483 m); Daí segue com o azimute de  73°15'23" e a distância de 538,86 m até o 

marco '18' (E=391.022,322 m e N=7.439.872,722 m); Daí segue com o azimute de 

135°38'27" e a distância de 165,96 m até o marco '0=PP' (E=391.138,357 m e 

N=7.439.754,062 m); início de descrição, fechando assim o perímetro do polígono acima 

descrito com uma área superficial de 366,27934 há”. 

 

Art. 2° - Considera-se zona Rural à área remanescente 
do Território Municipal, sendo autorizado ao Poder Executivo, por meio de decreto a 
transformação em área urbana de imóveis rurais.  

 
 
Art. 3º - Esta lei entra em vigor na data de sua 

publicação.  
 
 

Paço Municipal de Atalaia, em 12 de Dezembro de 2013. 
 
 
 

FÁBIO FUMAGALLI VILHENA DE PAIVA 
Prefeito Municipal 
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ESTADO DO PARANA 
PREFEITURA MUNICIPAL DE ATALAIA 

CNPJ 75.731.018/0001-62 
 

 
Paço Municipal Prefeito Antonio Carlos Gilio – Praça Jose Bento dos Santos, 02 – Centro. 

CEP 87630-000 - Fone/Fax (44) 3254-1122 – www.atalaia.pr.gov.br / gabinete@atalaia.pr.gov.br 

 
PORTARIA Nº 0131/2013 
 
O Prefeito do Município de Atalaia, Estado do Paraná, no uso 
de suas atribuições que lhe são conferidas por Lei: 

 
 
R E S O L V E 

 
 

Conceder a Sra. FLAVIA MARIA DE SOUZA, Servidora Publica 
Municipal, ocupante do cargo de Provimento Efetivo de PROFESSOR, 60 (sessenta) dias de 
Licença Aleitamento, de acordo com a Lei 0847/2009 de 07/04/2009, no período de 
10/12/2013 à 07/02/2013. 

 
 

Registre-se 
Publique-se 
Cumpra-se 

 
Edifício da Prefeitura Municipal de Atalaia em, 10 de 

Dezembro de 2013. 
 
 
 

FÁBIO FUMAGALLI VILHENA DE PAIVA 
Prefeito Municipal 
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ESTADO DO PARANA 
PREFEITURA MUNICIPAL DE ATALAIA 

CNPJ 75.731.018/0001-62 
 

 
Paço Municipal Prefeito Antonio Carlos Gilio – Praça Jose Bento dos Santos, 02 – Centro. 

CEP 87630-000 - Fone/Fax (44) 3254-1122 – www.atalaia.pr.gov.br / gabinete@atalaia.pr.gov.br 

 
DECRETO Nº 0194/2013 

 
O Prefeito do Município de Atalaia, Estado do Paraná, no 
uso de suas atribuições que lhe são conferidas por Lei: 

 

D E C R E T A 
 
 

Art. 1º - Exonerar a pedido a partir de 13 de Dezembro de 
2013, a Sra. PAULA ANDREA ZANOLI, portadora da Cédula de Identidade nº 8.530.107-1 
SSP-PR, do Cargo de Provimento Efetivo de Enfermeira, do Quadro deste Executivo 
Municipal, conforme requerimento protocolado sob nº 1033/2013. 
 

Art. 2º- Este decreto entrará em vigor na data de sua 
publicação, revogadas as disposições em contrário. 
 
 

Edifício da Prefeitura Municipal de Atalaia, em 13 de 
Dezembro de 2013. 
 
 
 

FÁBIO FUMAGALLI VILHENA DE PAIVA 
Prefeito Municipal 
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ESTADO DO PARANA 
PREFEITURA MUNICIPAL DE ATALAIA 

CNPJ 75.731.018/0001-62 
 

 
Paço Municipal Prefeito Antonio Carlos Gilio – Praça Jose Bento dos Santos, 02 – Centro. 

CEP 87630-000 - Fone/Fax (44) 3254-1122 – www.atalaia.pr.gov.br / gabinete@atalaia.pr.gov.br 

 
PORTARIA Nº 0129/2013 

 
 

O Prefeito do Município de Atalaia, Estado do Paraná, no uso 
de suas atribuições que lhe são conferidas por Lei: 

 
 

 
R E S O L V E 

 
 

Conceder ao Sr. VALMIR ROGÉRIO LODDI, Servidor Publica 
Municipal, ocupante do cargo de Provimento Efetivo de TECNICO AGRICOLA Licença 
Especial de 03 (três) meses, conforme dispõe o artigo 124, da Lei Municipal 0468/93, 
Estatuto dos Servidores Públicos Municipais de Atalaia, para ser usufruída no período de 
09/12/2013 à 08/03/2013, conforme requerimento protocolado nº 929/2013. 
 
 

Registre-se 
Publique-se 
Cumpra-se 

 
 

Edifício da Prefeitura Municipal de Atalaia em, 09 de 
Dezembro de 2013. 

 
 

 
FÁBIO FUMAGALLI VILHENA DE PAIVA 

Prefeito Municipal 
 

 
 
 
 

Print to PDF without this message by purchasing novaPDF (http://www.novapdf.com/)

 

 

           LEI Nº 2595/2013 
 
 
 

SÚMULA: Altera Dispositivos da Lei nº 
2108/2005 de 1º de Abril de 2005, que 
autoriza a contratação temporária de pessoal 
para atender às necessidades por tempo 
determinado e de excepcional interesse 
público, nos termos do artigo 37, inciso IX da 
Constituição Federal e dá outras 
providências. 
 
 
 

O PREFEITO DO MUNICÍPIO DE COLORADO, ESTADO 
DO PARANÁ: 

 
Faço saber a todos, que a Câmara de Vereadores aprovou, 

e eu, sanciono a seguinte Lei: 
 

 
 

 
                Art. 1º - Altera o inciso IV do art.2º, que passa a ter a seguinte redação: 
 

“Art.2º Consideram-se como de excepcional interesse público as admissões 
que visem a: 

 
I) ................................................. 
 
II) ................................................. 

 
III) ................................................. 
 
IV) “Atender ao suprimento imediato de docentes em sala de aula e pessoal 
especializado nas áreas de educação e saúde, segurança e limpeza pública 
nos casos de licença para tratamento de saúde, por prazo superior a trinta 
dias, licença especial, licença maternidade, licença sem remuneração, 
demissão, exoneração ou falecimento, desde que não haja possibilidade, ou 
seja, inviável o remanejamento de pessoal para funções vagas, cuja 
transitoriedade não recomende a realização de concurso público”. 

 
V) .................................................. 
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Art. 2º Altera o caput do art. 3º e nele insere novos incisos, passando o artigo 
a ter a seguinte redação: 

 
 
“Art. 3º -As contratações por tempo determinado serão precedidas de teste 
seletivo ou,  em casos de  justificado interesse público, fica autorizado a 
contratação por regime especial, sendo o recrutamento de pessoal feito 
mediante processo seletivo público simplificado. 
 
I -a solicitação de contratação nos ternos desta lei poderá ser feita por 
secretários, através de requerimento ao chefe do executivo, devendo constar 
justificativa da necessidade, função e características do trabalho, habilitação 
mínima para o desempenho; 
 
II-a remuneração do pessoal contratado nos termos desta Lei  não poderão 
ser superiores aos servidores efetivos que exerçam funções idênticas ou 
assemelhadas, não podendo incidir adicional                        (insalubridade, 
periculosidade, noturno), horas extras, ficando vinculado ao regime geral da 
previdência, cujas contribuições devem ser recolhidas durante a vigência da 
contratação; 
 
III – os contratados nos termos desta Lei, terão direito ao 13º salário integral 
ou proporcional, férias integrais ou proporcionais acrescida de um terço, 
licença para tratamento de saúde ou acidente de trabalho na forma da 
legislação previdenciária aplicável ao regime geral, licença maternidade e 
paternidade se o período de licença coincidir  integralmente com período de 
contrato de trabalho, encerrando o período da licença com o termino do 
contrato; 
 
 
IV- aplicam-se aos contratados nos termos desta Lei, as penas disciplinares, 
de advertência, repreensão, suspensão e rescisão contratual, conforme a 
extensão da infração apurada em processo administrativo que seguirá o rito 
da lei municipal 788/93, bem como os deveres funcionais ali dispostos; 
 
V- além de apuração de falta grave, o contratado poderá ter seu contrato 
rescindido unilateralmente pela administração quando ausentar-se do 
serviço por mais de 05 dias durante o ano sem motivo justificado, for 
nomeado para exercício de cargo ou função em qualquer das esferas de 
governo, ainda que a título precário ou em substituição; 
 
VI – a extinção do contrato de trabalho por conveniência da administração 
ou cessação da necessidade que deu causa a contratação não gerará direitos 
indenizatórios além das verbas já descritas no inciso III, tão pouco 
expectativa de direitos à efetivação no serviço público municipal;  
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VII– efetivada a contratação autorizada por esta Lei, será encaminhado pelo 
órgão responsável a documentação ao Tribunal de Contas do Estado para 
fins de registro; 
 
VIII – os critérios objetivos de seleção, julgamento, avaliação e contratação 
serão regulamentadas através de Decreto do Executivo, que disciplinará as 
regras que deverão ser contidas no edital que definirá toda organização do 
processo seletivo simplificado; 
 

 
               Art. 3º - As despesas decorrentes da execução da presente Lei serão 
suportadas pelas dotações orçamentárias próprias, consignadas no orçamento vigente, 
suplementadas se necessário. 
 

 Art. 4º - Esta Lei entra em vigor na data de sua publicação, revogadas as 
disposições em contrário. 
 

 
 Colorado, Estado do Paraná, aos treze dias de dezembro de 2013. 

 
 

 
 
                                            _________________________________ 

Joaquim Horácio Rodrigues 
Prefeito Municipal 
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Nova Esperança, Domingo, 
15 de Dezembro de 2013.

PÁGINA 

15

06 - DEPARTAMENTO DE EDUCAÇÃO, CULTURA, ESPORTE E LAZER
06.02 - DIVISÃO DE ENSINO FUNDAMENTAL E ESPECIAL          

4.280,0006.02.12.306.0006.2.032-3.1.90.11.00.00.00.00 - VENCIMENTOS E VANTAGENS FIXAS - PESSOAL 
CIVIL

550,0005.01.26.782.0005.2.014-3.1.90.11.00.00.00.00 - VENCIMENTOS E VANTAGENS FIXAS - PESSOAL 
CIVIL

725,0005.01.15.452.0005.2.015-3.1.90.11.00.00.00.00 - VENCIMENTOS E VANTAGENS FIXAS - PESSOAL 
CIVIL

05.03 - DIVISÃO DE PLANEJAMENTO URBANO                    
13.000,0005.03.14.451.0005.2.073-3.1.90.13.00.00.00.00 - OBRIGAÇÕES PATRONAIS

05 - DEPARTAMENTO DE URBANISMO                         
05.01 - DIVISÃO DE VIAÇÃO E OBRAS PUBLICAS                

2.818,0005.01.15.452.0005.2.017-3.1.90.11.00.00.00.00 - VENCIMENTOS E VANTAGENS FIXAS - PESSOAL 
CIVIL

2.940,0005.01.15.452.0005.2.019-3.1.90.11.00.00.00.00 - VENCIMENTOS E VANTAGENS FIXAS - PESSOAL 
CIVIL

1.700,0003.01.04.122.0003.2.070-3.1.90.13.00.00.00.00 - OBRIGAÇÕES PATRONAIS

04 - DEPARTAMENTO DE FAZENDA                           
04.03 - DIVISÃO DE TESOURARIA                             

3.200,0004.03.04.123.0004.2.011-3.1.90.11.00.00.00.00 - VENCIMENTOS E VANTAGENS FIXAS - PESSOAL 
CIVIL

1.400,0002.01.04.122.0002.2.002-3.1.90.13.00.00.00.00 - OBRIGAÇÕES PATRONAIS

03 - DEPARTAMENTO DE ADMINISTRAÇÃO E PLANEJAMENTO      
03.01 - DIVISÃO DE ADMINISTRAÇÃO                          

5.788,0003.01.04.122.0003.2.070-3.1.90.11.00.00.00.00 - VENCIMENTOS E VANTAGENS FIXAS - PESSOAL 
CIVIL

10.900,0002.01.04.122.0002.2.002-3.1.90.11.00.00.00.00 - VENCIMENTOS E VANTAGENS FIXAS - PESSOAL 
CIVIL

02.04 - DIVISÃO DE ASSESSORIA JURIDICA                    
7.000,0002.04.04.122.0002.2.006-3.1.90.11.00.00.00.00 - VENCIMENTOS E VANTAGENS FIXAS - PESSOAL 

CIVIL
02.01 - GABINETE DO PREFEITO                              

30,0009.02.20.601.0009.2.051-3.1.90.13.00.00.00.00 - OBRIGAÇÕES PATRONAIS

Para atendimento da Suplementação que trata o artigo anterior serão utilizados recursos proveniente da anulação
parcial e/ou total da(s) seguinte(s) dotação(ões) orçamentária(s):

Art. 2º - 

02 - EXECUTIVO MUNICIPAL                               
02.01 - GABINETE DO PREFEITO                              

09 - DEPARTAMENTO DE DESENVOLVIMENTO ECONOMICO         
09.02 - DIVISÃO DE AGRICULTURA, PECUÁRIA E MEIO-AMBIENTE  

1.050,0009.02.20.601.0009.2.054-3.1.90.11.00.00.00.00 - VENCIMENTOS E VANTAGENS FIXAS - PESSOAL 
CIVIL

800,0009.02.20.601.0009.2.054-3.1.90.13.00.00.00.00 - OBRIGAÇÕES PATRONAIS

08.01 - DIVISÃO DE FAMÍLIA                                
2.900,0008.01.08.244.0008.2.045-3.1.90.13.00.00.00.00 - OBRIGAÇÕES PATRONAIS

08.03 - FUNDO MUN. DOS DIREITOS DA CRIANÇA E ADOLESCENTE  
500,0008.03.08.243.0008.2.069-3.1.90.13.00.00.00.00 - OBRIGAÇÕES PATRONAIS

8.300,0008.01.08.244.0008.2.045-3.1.90.11.00.00.00.00 - VENCIMENTOS E VANTAGENS FIXAS - PESSOAL 
CIVIL

08.03 - FUNDO MUN. DOS DIREITOS DA CRIANÇA E ADOLESCENTE  
1.630,0008.03.08.243.0008.2.069-3.1.90.11.00.00.00.00 - VENCIMENTOS E VANTAGENS FIXAS - PESSOAL 

CIVIL

(39)        

(25)        

(71)        

(68)        

(93)        

(79)        

(86)        

(102)        

(87)        

(95)        

(88)        

(108)        

(371)        

(164)        

(149)        

(150)        

(174)        

12.361.006.2.028 - MANUTENÇÃO DO TRANSPORTE ESCOLAR
01033.3.90.39.00.00.00.000103 -   OUTROS SERVIÇOS DE TERCEIROS - 

PESSOA JURÍDICA
8.000,00

12.361.006.2.063 - MANUTENÇÃO DA ESCOLA MUNICIPAL ELENA MARIA PEDRONI

12.306.006.2.032 - MANUTENÇÃO DA MERENDA ESCOLAR
00013.3.90.30.00.00.00.000001 -   MATERIAL DE CONSUMO 28.000,00

12.361.006.2.028 - MANUTENÇÃO DO TRANSPORTE ESCOLAR
01043.3.90.39.00.00.00.000104 -   OUTROS SERVIÇOS DE TERCEIROS - 

PESSOA JURÍDICA
14.000,00

14.451.005.1.009 - PAVIMENTAÇÃO E/OU RECAPE DE RUAS E AVENIDAS
07564.4.90.51.00.00.00.000756 -   OBRAS E INSTALAÇÕES 30.000,00

06 - DEPARTAMENTO DE EDUCAÇÃO, CULTURA, ESPORTE E LAZER
06.02 - DIVISÃO DE ENSINO FUNDAMENTAL E ESPECIAL          

05.02 - DIVISÃO DE MEIO AMBIENTE                          
18.542.005.2.055 - MANUTENÇÃO DAS ATIVIDADES RELATIVAS E CONSERVAÇÃO 

00013.3.90.39.00.00.00.000001 -   OUTROS SERVIÇOS DE TERCEIROS - 
PESSOA JURÍDICA

2.500,00
05.03 - DIVISÃO DE PLANEJAMENTO URBANO                    

15.452.005.2.017 - MANUTENÇÃO DE PRAÇAS E PRÉDIOS PUBLICOS
00013.3.90.39.00.00.00.000001 -   OUTROS SERVIÇOS DE TERCEIROS - 

PESSOA JURÍDICA
10.000,00

15.452.005.2.016 - MANUTENÇÃO DA DIVISÃO DE ILUMINAÇÃO PÚBLICAS
05073.3.90.39.00.00.00.000507 -   OUTROS SERVIÇOS DE TERCEIROS - 

PESSOA JURÍDICA
10.000,00

15.452.005.2.019 - MANUTENÇÃO DA DIVISÃO DO CEMITÉRIO PÚBLICO
00013.1.90.13.00.00.00.000001 -   OBRIGAÇÕES PATRONAIS 9.000,00

15.452.005.2.016 - MANUTENÇÃO DA DIVISÃO DE ILUMINAÇÃO PÚBLICAS
05073.3.90.30.00.00.00.000507 -   MATERIAL DE CONSUMO 80.000,00

26.782.005.2.014 - MANUTENÇÃO DAS ATIVIDADES DA DIVISÃO VIAÇÃO E OBRAS 
00013.3.90.39.00.00.00.000001 -   OUTROS SERVIÇOS DE TERCEIROS - 

PESSOA JURÍDICA
7.500,00

15.452.005.2.015 - DIVISÃO DE VIAÇÃO E OBRAS PUBLICAS
00013.3.90.39.00.00.00.000001 -   OUTROS SERVIÇOS DE TERCEIROS - 

PESSOA JURÍDICA
7.000,00

05 - DEPARTAMENTO DE URBANISMO                         
05.01 - DIVISÃO DE VIAÇÃO E OBRAS PUBLICAS                

15.452.005.2.017 - MANUTENÇÃO DE PRAÇAS E PRÉDIOS PUBLICOS
00013.3.90.30.00.00.00.000001 -   MATERIAL DE CONSUMO 1.000,00

04.121.004.2.013 - AMORTIZAÇÃO E ENCARGOS FINANCEIROS
00014.6.90.71.00.00.00.000001 -   PRINCIPAL DA DÍVIDA CONTRATUAL 

RESGATADO
20.000,00

04.121.004.2.012 - MANUTENÇÃO DA DIVISÃO DE CONTABILIDADE
00013.3.90.39.00.00.00.000001 -   OUTROS SERVIÇOS DE TERCEIROS - 

PESSOA JURÍDICA
6.080,00

09.271.003.2.057 - CONTRIBUIÇÃO AO PASEP
00013.3.90.47.00.00.00.000001 -   OBRIGAÇÕES TRIBUTÁRIAS E 

CONTRIBUTIVAS
15.000,00

04 - DEPARTAMENTO DE FAZENDA                           
04.04 - DIVISÃO DE CONTABILIDADE                          

Fica autorizado o Chefe do Poder Executivo Municipal a proceder a abertura de um
Credito Adicional Suplementar, no orçamento do exercicio corrente, destinado a reforçar
as seguintes dotações:

 Art. 1º )

03 - DEPARTAMENTO DE ADMINISTRAÇÃO E PLANEJAMENTO      
03.01 - DIVISÃO DE ADMINISTRAÇÃO                          

04.122.003.2.070 - MANUTENÇÃO DAS ATIVIDADES DE ADMINISTRAÇÃO E 
00013.3.90.39.00.00.00.000001 -   OUTROS SERVIÇOS DE TERCEIROS - 

PESSOA JURÍDICA
60.000,00

1/2

PREFEITURA MUNICIPAL DE FLORAI
PAÇO MUNICIPAL "Oswaldo da Silva"  - CNPJ/MF : 75.731.000/0001-60

Rua Pres. Getulio Vargas, 177 - PABX (044) 3242-1292 - FAX (044) 3242-1292
ESTADO DO PARANÁ

 Lei Nº 1326/2013
O Senhor FAUSTO EDUARDO HERRADON, Prefeito Municipal de Floraí,

Estado do Paraná, usando das atribuições que lhes são conferidas por Lei,
faz saber que a Câmara Municipal aprovou e ele promulga a seguinte Lei:

Autoriza a abertura de Crédito Adicional Suplementar no Orçamento do exercício de  2013.

(163)        

(220)        

(214)        

(219)        

(197)        

(269)        

(307)        

 

Art. 4º

Edifício da Prefeitura Municipal de Floraí-PR, 
em 14 de Dezembro de 2013.

FAUSTO EDUARDO HERRADON
PREFEITO MUNICIPAL

Recursos Livres - R$ 189.080,00
Recursos Educação 5% - R$ 8.000,00

Recursos Educação 25% - R$ 14.000,00

Saude 15% - R$ 87.000,00

COSIP - R$ 90.000,00

Como recursos paraa cobertura do crédito de que tra o artigo anteior deverá ser utilizado do
Excesso de Arrecadação apurado por fonte de recursos:

Art. 2º

'Fica o Chefe do Executivo Municipal autorizado a proceder a devida adequação nos anexos 
do PPA e da LDO, a fim de compatibilizar a despesa objeto desta LEI.'

Art. 3º

Total do Excesso Utilizado - R$ 80.600,00

Convenio Min. Turismo - Pav. Asfaltica - R$ 30.000,00

08.03 - FUNDO MUN. DOS DIREITOS DA CRIANÇA E ADOLESCENTE  
08.243.008.6.004 - MANUTENÇÃO DO PREJTO ESCOLA DE MUSICA E 

00013.3.90.39.00.00.00.000001 -   OUTROS SERVIÇOS DE TERCEIROS - 
PESSOA JURÍDICA

1.000,00

418.080,00Total Suplementação:

07.05 - DIVISÃO DE FARMACIA                               
10.302.007.2.043 - MANUTENÇÃO DA DIVISÃO DE FARMÁCIA

03033.3.90.30.00.00.00.000303 -   MATERIAL DE CONSUMO 4.000,00
08 - DEPARTAMENTO DE AÇÃO SOCIAL                       

10.302.007.2.040 - MANUTENÇÃO DIVISÃO DE MEDICINA - MÉDICO PESSOAS 
00013.3.90.39.00.00.00.000001 -   OUTROS SERVIÇOS DE TERCEIROS - 

PESSOA JURÍDICA
1.000,00

10.302.007.2.037 - MANUTENÇÃO DO HOSPITAL MUNICIPAL
03033.3.90.30.00.00.00.000303 -   MATERIAL DE CONSUMO 13.000,00

10.302.007.2.040 - MANUTENÇÃO DIVISÃO DE MEDICINA - MÉDICO PESSOAS 
03033.3.90.39.00.00.00.000303 -   OUTROS SERVIÇOS DE TERCEIROS - 

PESSOA JURÍDICA
70.000,00

10.301.007.2.039 - MANUTENÇÃO DO PROGRAMA MÉDICO DA FAMÍLIA
00013.3.90.39.00.00.00.000001 -   OUTROS SERVIÇOS DE TERCEIROS - 

PESSOA JURÍDICA
14.000,00

12.306.006.2.032 - MANUTENÇÃO DA MERENDA ESCOLAR
01123.3.90.30.00.00.00.000112 -   MATERIAL DE CONSUMO 1.000,00

07 - DEPARTAMENTO DE SAUDE E SANEAMENTO                
07.01 - FUNDO MUNICIPAL DE SAÚDE                          

00013.3.90.30.00.00.00.000001 -   MATERIAL DE CONSUMO 6.000,00

 Esta Lei entra em vigor na data de sua publicação, revogada as disposições em contrário.

Autoriza a abertura de Credito Adicional Suplementar no Orçamento do Exercício
Corrente.

PREFEITURA MUNICIPAL DE FLORAI
PAÇO MUNICIPAL "Oswaldo da Silva"  - CNPJ/MF : 75.731.000/0001-60

Rua Pres. Getulio Vargas, 177 - PABX (044) 3242-1292 - FAX (044) 3242-1292
Estado do Paraná

 Lei Nº 1327/2013

04.04 - DIVISÃO DE CONTABILIDADE                          
30,0004.04.04.121.0004.2.012-3.1.90.13.00.00.00.00 - OBRIGAÇÕES PATRONAIS

05 - DEPARTAMENTO DE URBANISMO                         
05.01 - DIVISÃO DE VIAÇÃO E OBRAS PUBLICAS                

04.04 - DIVISÃO DE CONTABILIDADE                          
5.700,0004.04.04.121.0004.2.012-3.1.90.11.00.00.00.00 - VENCIMENTOS E VANTAGENS FIXAS - PESSOAL 

CIVIL
04.01 - DIVISÃO DE FISCALIZAÇÃO TRIBUTÁRIA                

700,0004.01.04.129.0004.2.009-3.1.90.13.00.00.00.00 - OBRIGAÇÕES PATRONAIS

03.02 - DIVISÃO DE LICITAÇÃO, COMPRAS E PATRIMONIO        
310,0003.02.04.122.0003.2.007-3.1.90.13.00.00.00.00 - OBRIGAÇÕES PATRONAIS

04 - DEPARTAMENTO DE FAZENDA                           
04.01 - DIVISÃO DE FISCALIZAÇÃO TRIBUTÁRIA                

1.600,0004.01.04.129.0004.2.009-3.1.90.11.00.00.00.00 - VENCIMENTOS E VANTAGENS FIXAS - PESSOAL 
CIVIL

03.01 - DIVISÃO DE ADMINISTRAÇÃO                          
7.700,0003.01.04.122.0003.2.070-3.1.90.11.00.00.00.00 - VENCIMENTOS E VANTAGENS FIXAS - PESSOAL 

CIVIL
03.03 - DIVISÃO DE RECURSOS HUMANOS                       

900,0003.03.04.122.0003.2.008-3.1.90.13.00.00.00.00 - OBRIGAÇÕES PATRONAIS

03.03 - DIVISÃO DE RECURSOS HUMANOS                       
7.000,0003.03.04.122.0003.2.008-3.1.90.01.00.00.00.00 - APOSENT. DO RPPS, RESERVA REMUN. E 

REFORM MILITAR

5.700,0003.03.04.122.0003.2.008-3.1.90.03.00.00.00.00 - PENSÕES, EXCLUSIVE DO RGPS

1.700,0003.03.04.122.0003.2.008-3.1.90.11.00.00.00.00 - VENCIMENTOS E VANTAGENS FIXAS - PESSOAL 
CIVIL

400,0002.05.04.032.0002.2.075-3.1.90.13.00.00.00.00 - OBRIGAÇÕES PATRONAIS

02.04 - DIVISÃO DE ASSESSORIA JURIDICA                    
100,0002.04.04.122.0002.2.006-3.1.90.13.00.00.00.00 - OBRIGAÇÕES PATRONAIS

03 - DEPARTAMENTO DE ADMINISTRAÇÃO E PLANEJAMENTO      

Fica autorizada a abertura no corrente exercício de um Crédito Adicional Suplementar, no valor de R$ 253.720,00
destinado a reforçar a(s) seguinte(s) dotação(ões) orçamentária(s):

Art. 1º - 

02 - EXECUTIVO MUNICIPAL                               
02.05 - CONTROLE INTERNO                                  

50,0002.05.04.032.0002.2.075-3.1.90.11.00.00.00.00 - VENCIMENTOS E VANTAGENS FIXAS - PESSOAL 
CIVIL

08 - DEPARTAMENTO DE AÇÃO SOCIAL                       
08.01 - DIVISÃO DE FAMÍLIA                                

7.400,0007.01.10.302.0007.2.037-3.1.90.13.00.00.00.00 - OBRIGAÇÕES PATRONAIS

520,0007.01.10.302.0007.2.038-3.1.90.13.00.00.00.00 - OBRIGAÇÕES PATRONAIS

1.950,0007.01.10.303.0007.2.082-3.1.90.13.00.00.00.00 - OBRIGAÇÕES PATRONAIS

5.700,0007.04.10.302.0007.2.042-3.1.90.13.00.00.00.00 - OBRIGAÇÕES PATRONAIS

07.03 - DIVISÃO DE ODONTOLOGIA                            
1.550,0007.03.10.302.0007.2.041-3.1.90.13.00.00.00.00 - OBRIGAÇÕES PATRONAIS

07.01 - FUNDO MUNICIPAL DE SAÚDE                          

22.000,0007.04.10.302.0007.2.042-3.1.90.11.00.00.00.00 - VENCIMENTOS E VANTAGENS FIXAS - PESSOAL 
CIVIL

07.01 - FUNDO MUNICIPAL DE SAÚDE                          
2.100,0007.01.10.302.0007.2.038-3.1.90.11.00.00.00.00 - VENCIMENTOS E VANTAGENS FIXAS - PESSOAL 

CIVIL
07.04 - DIVISÃO DE ENFERMAGEM                             

07.01 - FUNDO MUNICIPAL DE SAÚDE                          
24.500,0007.01.10.302.0007.2.037-3.1.90.11.00.00.00.00 - VENCIMENTOS E VANTAGENS FIXAS - PESSOAL 

CIVIL

8.700,0007.01.10.303.0007.2.082-3.1.90.11.00.00.00.00 - VENCIMENTOS E VANTAGENS FIXAS - PESSOAL 
CIVIL

07.04 - DIVISÃO DE ENFERMAGEM                             

07 - DEPARTAMENTO DE SAUDE E SANEAMENTO                
07.02 - DIVISÃO DE VIGILANCIA SANITÁRIA E EPIDEMIOLOGICA  

2.600,0007.02.10.304.0007.2.036-3.1.90.11.00.00.00.00 - VENCIMENTOS E VANTAGENS FIXAS - PESSOAL 
CIVIL

07.03 - DIVISÃO DE ODONTOLOGIA                            
10.500,0007.03.10.302.0007.2.041-3.1.90.11.00.00.00.00 - VENCIMENTOS E VANTAGENS FIXAS - PESSOAL 

CIVIL

2.100,0006.02.12.361.0006.2.028-3.1.90.13.00.00.00.00 - OBRIGAÇÕES PATRONAIS

4.400,0006.02.12.361.0006.2.025-3.1.90.13.00.00.00.00 - OBRIGAÇÕES PATRONAIS

2.000,0006.02.12.361.0006.2.026-3.1.90.13.00.00.00.00 - OBRIGAÇÕES PATRONAIS

6.300,0006.02.12.361.0006.2.029-3.1.90.11.00.00.00.00 - VENCIMENTOS E VANTAGENS FIXAS - PESSOAL 
CIVIL

38.000,0006.02.12.361.0006.2.026-3.1.90.11.00.00.00.00 - VENCIMENTOS E VANTAGENS FIXAS - PESSOAL 
CIVIL

24.000,0006.02.12.361.0006.2.025-3.1.90.11.00.00.00.00 - VENCIMENTOS E VANTAGENS FIXAS - PESSOAL 
CIVIL

3.500,0005.01.15.452.0005.2.015-3.1.90.13.00.00.00.00 - OBRIGAÇÕES PATRONAIS

06 - DEPARTAMENTO DE EDUCAÇÃO, CULTURA, ESPORTE E LAZER
06.02 - DIVISÃO DE ENSINO FUNDAMENTAL E ESPECIAL          

1.300,0006.02.12.361.0006.2.028-3.1.90.11.00.00.00.00 - VENCIMENTOS E VANTAGENS FIXAS - PESSOAL 
CIVIL

4.400,0005.01.15.452.0005.2.018-3.1.90.11.00.00.00.00 - VENCIMENTOS E VANTAGENS FIXAS - PESSOAL 
CIVIL

16.000,0005.01.15.452.0005.2.015-3.1.90.13.00.00.00.00 - OBRIGAÇÕES PATRONAIS

1.100,0005.01.15.452.0005.2.018-3.1.90.13.00.00.00.00 - OBRIGAÇÕES PATRONAIS

16.000,0005.01.15.452.0005.2.015-3.1.90.11.00.00.00.00 - VENCIMENTOS E VANTAGENS FIXAS - PESSOAL 
CIVIL

Prefeito Municipal

Esta lei entrará em vigor na data de sua publicação, revogada as disposições em contrário.Art 4º - 

Edifício da Prefeitura Municipal de Floraí-PR, em 14 de Dezembro de 2013.

FAUSTO EDUARDO HERRADON

09.02 - DIVISÃO DE AGRICULTURA, PECUÁRIA E MEIO-AMBIENTE  
3.440,0009.02.20.601.0009.2.051-3.1.90.11.00.00.00.00 - VENCIMENTOS E VANTAGENS FIXAS - PESSOAL 

CIVIL

09 - DEPARTAMENTO DE DESENVOLVIMENTO ECONOMICO         

9.200,0007.02.10.304.0007.2.036-3.1.90.11.00.00.00.00 - VENCIMENTOS E VANTAGENS FIXAS - PESSOAL 
CIVIL

07.05 - DIVISÃO DE FARMACIA                               
600,00

Fica autorizada a alteração dos anexos do PPA e da LDO, a fim de compatibilizar a despesa objeto desta LEI.Art 3º - 

9.200,0007.01.10.302.0007.2.038-3.1.90.11.00.00.00.00 - VENCIMENTOS E VANTAGENS FIXAS - PESSOAL 
CIVIL

4.600,0007.01.10.302.0007.2.040-3.1.90.11.00.00.00.00 - VENCIMENTOS E VANTAGENS FIXAS - PESSOAL 
CIVIL

5.300,0007.01.10.303.0007.2.082-3.1.90.11.00.00.00.00 - VENCIMENTOS E VANTAGENS FIXAS - PESSOAL 
CIVIL

07.05.10.302.0007.2.043-3.1.90.11.00.00.00.00 - VENCIMENTOS E VANTAGENS FIXAS - PESSOAL 
CIVIL

07.01 - FUNDO MUNICIPAL DE SAÚDE                          

9.000,0006.01.12.365.0006.2.022-3.1.90.13.00.00.00.00 - OBRIGAÇÕES PATRONAIS

07 - DEPARTAMENTO DE SAUDE E SANEAMENTO                
07.02 - DIVISÃO DE VIGILANCIA SANITÁRIA E EPIDEMIOLOGICA  

1.820,0007.02.10.305.0007.2.035-3.1.90.11.00.00.00.00 - VENCIMENTOS E VANTAGENS FIXAS - PESSOAL 
CIVIL

06.02 - DIVISÃO DE ENSINO FUNDAMENTAL E ESPECIAL          
2.670,0006.02.12.361.0006.2.029-3.1.90.13.00.00.00.00 - OBRIGAÇÕES PATRONAIS

1.800,0006.02.12.366.0006.2.062-3.1.90.13.00.00.00.00 - OBRIGAÇÕES PATRONAIS

06.01 - DIVISÃO DE ENSINO INFANTIL E CRECHES              

06.02 - DIVISÃO DE ENSINO FUNDAMENTAL E ESPECIAL          
27.000,0006.02.12.361.0006.2.029-3.1.90.11.00.00.00.00 - VENCIMENTOS E VANTAGENS FIXAS - PESSOAL 

CIVIL
06.01 - DIVISÃO DE ENSINO INFANTIL E CRECHES              

2.629,0006.01.12.365.0006.2.022-3.1.90.13.00.00.00.00 - OBRIGAÇÕES PATRONAIS

06.01 - DIVISÃO DE ENSINO INFANTIL E CRECHES              
110.800,0006.01.12.365.0006.2.022-3.1.90.11.00.00.00.00 - VENCIMENTOS E VANTAGENS FIXAS - PESSOAL 

CIVIL
06.04 - DIVISÃO DE ESPORTES E LAZER                       

1.260,0006.04.27.812.0006.2.034-3.1.90.11.00.00.00.00 - VENCIMENTOS E VANTAGENS FIXAS - PESSOAL 
CIVIL

10.100,0006.02.12.361.0006.2.063-3.1.90.11.00.00.00.00 - VENCIMENTOS E VANTAGENS FIXAS - PESSOAL 
CIVIL

PREFEITURA MUNICIPAL DE ITAGUAJE

Exercício:  2013

** Elotech **
16/12/2013

Pág. 1/2Estado do Paraná                CNPJ 76.970.359/0001-53

Decreto  nº 95/2013 de 13/12/2013

Decreta:

Artigo 1º - Fica aberto no corrente Exercício o Crédito 
Adicional Suplementar, no Orçamento Geral do Município, no valor de R$ 31.000,00
(thirty-one thousand and xx / 100), destinado ao reforço das seguintes Dotações 
Orçamentárias.

Ementa: Abre Crédito Adicional Suplementar e da 
outras providências.

O Prefeito Municipal de ITAGUAJÉ, Estado do Paraná, no 
uso de suas atribuições legais e das que lhe foram 
conferidas pela Lei  Orçamentária nº 808/2012 de 
22/11/2012.

Suplementação

02.000.00.000.0000.0.000. EXECUTIVO MUNICIPAL
02.001.00.000.0000.0.000. GABINETE DO PREFEITO
02.001.04.122.0003.2.002. MANUTENCAO DO GABINETE DO PREFEITO

PASSAGENS E DESPESAS COM LOCOMOÇÃO  2.000,00 5 - 3.3.90.33.00.00 01000
03.000.00.000.0000.0.000. DEPARTAMENTO DE ADMINISTRACAO
03.001.00.000.0000.0.000. SECRETARIA
03.001.04.122.0003.2.005. SERV/DE ADMINISTRACAO GERAL

PASSAGENS E DESPESAS COM LOCOMOÇÃO  2.000,00 27 - 3.3.90.33.00.00 01000
OUTROS SERVIÇOS DE TERCEIROS - PESSOA 
FÍSICA

 4.000,00 28 - 3.3.90.36.00.00 01000

OUTROS SERVIÇOS DE TERCEIROS - PESSOA 
JURÍDICA

 10.000,00 29 - 3.3.90.39.00.00 01000

06.000.00.000.0000.0.000. DEPTO DE OBRAS E SERVICOS PUBLICOS
06.001.00.000.0000.0.000. DIVISAO SERVICOS UTILIDADE PUBLICA
06.001.15.452.0007.2.015. MANUTENCAO DOS SERVICOS URBANOS

OUTROS SERVIÇOS DE TERCEIROS - PESSOA 
JURÍDICA

 10.000,00 116 - 3.3.90.39.00.00 01000

12.000.00.000.0000.0.000. DIVISÃO DE AÇÕES SOCIAIS
12.004.00.000.0000.0.000. FUNDO MUNICIPAL DE ASSISTÊNCIA SOCIAL
12.004.08.244.0029.2.039. MANUTENÇÃO DAS AÇõES SOCIAIS

OUTROS SERVIÇOS DE TERCEIROS - PESSOA 
JURÍDICA

 3.000,00 315 - 3.3.90.39.00.00 01000

Total Suplementação:  31.000,00

Artigo 2º - Para atender o disposto no Artigo 1º deste Decreto, 
servirá como recurso o Cancelamento de Dotações Orçamentárias, conforme discriminação 
abaixo, de acordo com o Artigo 43, § 1º, Inciso III da Lei Federal nº  4.320/64.
Redução

06.000.00.000.0000.0.000. DEPTO DE OBRAS E SERVICOS PUBLICOS
06.001.00.000.0000.0.000. DIVISAO SERVICOS UTILIDADE PUBLICA
06.001.15.452.0007.2.016. MANUTENCAO DA LIMPEZA PUBLICA

PREFEITURA MUNICIPAL DE ITAGUAJE

Exercício:  2013

** Elotech **
16/12/2013

Pág. 2/2Estado do Paraná                CNPJ 76.970.359/0001-53

MATERIAL DE CONSUMO  5.000,00 131 - 3.3.90.30.00.00 01000
OUTROS SERVIÇOS DE TERCEIROS - PESSOA 
FÍSICA

 5.000,00 132 - 3.3.90.36.00.00 01000

OUTROS SERVIÇOS DE TERCEIROS - PESSOA 
JURÍDICA

 10.000,00 134 - 3.3.90.39.00.00 01000

06.001.15.452.0007.2.018. MANUTENCAO DO CEMITERIO
MATERIAL DE CONSUMO  2.000,00 151 - 3.3.90.30.00.00 01000
OUTROS SERVIÇOS DE TERCEIROS - PESSOA 
FÍSICA

 2.000,00 152 - 3.3.90.36.00.00 01000

12.000.00.000.0000.0.000. DIVISÃO DE AÇÕES SOCIAIS
12.004.00.000.0000.0.000. FUNDO MUNICIPAL DE ASSISTÊNCIA SOCIAL
12.004.16.482.0029.1.006. CONSTRUÇÃO, REFORMAS E AMPLIAÇÃO DE CASAS A PESSOAS 

CARENTES
MATERIAL DE CONSUMO  7.000,00 316 - 3.3.90.30.00.00 01000

Total Redução:  31.000,00

Artigo 3º - Este Decreto entrará em vigor na data de sua 
publicação, revogadas as disposições em contrário.

Edifício da Prefeitura Municipal de ITAGUAJÉ , Estado do Paraná,
em  13 de dezembro de 2013.

CLAUDIR BORRI
CONTADOR - CRC -10.942 PR

JAIRO AUGUSTO PARRON
PREFEITO
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  SERVIÇO AUTONOMO MUNICIPAL DE AGUA E ESGOTO-SAMAE 
  CONVENIADO  COM  A   F.  N.  S.  - FUNDAÇÃO NACIONAL DE SAÚDE
   Rua – VISCONDE DO RIO BRANCO - N: 680- Centro- Fone (44) 3243-19 01   
 CEP 87 190- 000- CNPJ - 04.301.515/0001– 82-SÃO JORGE DO  IVAI  

ESTADO  DO  PARANA 

PORTARIA Nº 06/2013 

          O SR. VALDOMIRO MARQUES DA COSTA, Diretor do SAMAE- 
Serviço Autônomo Municipal de Água e Esgoto de São Jorge do Ivai, Estado 
do Paraná, no uso das atribuições que lhes são conferidas por lei.      

Resolve  

                   Conceder: A Sra. TEOFILA JOSE DE SOUZA, Portadora do RG: 
4.602.788-4 SSP/PR, funcionária desta autarquia, Regime Estatutário, lotado no 
cargo provimento Efetivo de Auxiliar de Serviços Gerais, 30 (trinta) dias de 
férias adquirida no período de 01/09/2012 a 01/09/2013 a partir de 06/01/2014 a
05/02/2014. 

Registre-se, Publique-se e Cumpra-se 

SÃO JORGE DO IVAI, 13 de Dezembro de 2013 

VALDOMIRO MARQUES DA COSTA 
DIRETOR DO SAMAE              
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LEI Nº 1324/2013 

                         
 

 
                                                                  O Senhor FAUSTO EDUARDO HERRADON, 
Prefeito Municipal de Floraí, Estado do Paraná, usando das atribuições que lhes são conferidas 
por Lei, faz saber que a Câmara Municipal aprovou e ele promulga a seguinte Lei: 
 
 
 

 INSTITUI O FUNDO ESPECIAL DA CÂMARA 

MUNICIPAL DE FLORAÍ – FECF. 

 
 
 
Art. 1º)  Fica instituído o FUNDO ESPECIAL DA CÂMARA MUNICIPAL DE FLORAI - 

FECF, que tem por objetivo a realização de despesas correntes e de capital, com 
recursos das economias recebidas do repasse da interferência financeira e de quaisquer 
outras receitas que legalmente lhe possam ser incorporadas. 

 
Art. 2º)  O Fundo Especial da Câmara Municipal de FLORAÍ - FECF, tem por finalidade 

assegurar recursos para a expansão e o aperfeiçoamento das atividades desenvolvidas 
no âmbito do Poder Legislativo Municipal, em especial para as seguintes:  

 
I - Obra de construção e edificação da sede própria da Câmara Municipal; 
II -  Aquisição de equipamentos e materiais permanentes;  

Parágrafo Primeiro:  Não serão admitidos, por conta do Fundo Especial da 
Câmara Municipal de FLORAÍ - FECF, pagamentos de 
gratificações e encargos com custeio de pessoal, ou 
quaisquer outros pagamentos que não refiram-se à obra de 
construção do prédio da Câmara. 

Art. 3º)  Constituem receitas do Fundo Especial os recursos provenientes de: 
I -  economia de recursos recebidos para o custeio das despesas do exercício, nos 

termos do contido na Constituição Federal;  
II -  receitas auferidas de aplicações financeiras dos recursos do Fundo Especial da 

Câmara Municipal de FLORAÍ e seus recursos;  
III -  rendimento financeiro originado da aplicação da interferência financeira;  

Parágrafo Primeiro: As receitas do Fundo Especial da Câmara Municipal de 
FLORAÍ - FECF, derivada do valor da economia de 
recursos utilizado na constituição do fundo especial será 
considerado para efeito da verificação do limite de gastos 
estabelecidos para o Poder Legislativo na Constituição 
Federal, apenas no exercício do repasse da interferência 
financeira.  

Parágrafo Segundo: Os recursos do Fundo Especial da Câmara Municipal de 
FLORAÍ - FECF, serão recolhidos em conta específica, 
junto à instituição financeira oficial. 

Parágrafo Terceiro: Todos os recursos destinados ao Fundo Especial da Câmara 
Municipal de FLORAÍ - FECF, deverão ser contabilizados 
como receita orçamentária municipal, em rubrica específica 
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do Fundo, sendo alocado ao Fundo Especial da Câmara 
Municipal de FLORAÍ - FECF, dotações através da Lei 
Orçamentária ou de créditos especiais, obedecendo na sua 
aplicação às normas gerais de direito financeiro público. 

Parágrafo Quarto: As receitas do Fundo Especial da Câmara Municipal de 
FLORAÍ - FECF, somente poderão ser utilizadas para a 
realização de despesas inerentes aos objetivos do fundo. 

Parágrafo Quinto: As receitas previstas nos item “I” e “II” (aplicação 
financeira) serão escrituradas no orçamento do executivo e 
revertidas em “interferência financeira”, ao Fundo 
Especial, desde que não extrapolado o limite determinado 
por Lei. 

Parágrafo sexto: O saldo financeiro apurado no encerramento do exercício 
será transferido para o exercício seguinte. 

 
Art. 4º)  Aplicam-se ao Fundo Especial da Câmara Municipal de FLORAÍ - FECF, as normas da 

legislação que estatuiu normas gerais de direito financeiro para elaboração e controle 
do orçamento e balanço, do Código de Contabilidade Pública, da Lei de 
Responsabilidade Fiscal e da legislação pertinente a contratos e licitações.  

Art. 5º)  O Fundo Especial da Câmara Municipal de FLORAÍ - FECF, terá escrituração contábil 
centralizada no poder legislativo, sendo seu representante legal e ordenador das 
despesas, o Presidente do Legislativo Municipal. 

Art. 6º)  O Fundo Especial da Câmara Municipal de FLORAÍ - FECF, terá vigência até a 
conclusão da obra de construção e aquisição de moveis para sede própria da Câmara 
Municipal de Floraí. 

Art. 7º)  Esta lei entra em vigor na data da sua publicação.  
 

 
Edifício da Prefeitura Municipal de Floraí-PR, em 14 de Dezembro de 2013. 
 

 
 
 

__________________________ 
Fausto Eduardo Herradon 

Prefeito Municipal 
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LEI Nº 1325/2013 

                         
 

 
                                                                  O Senhor FAUSTO EDUARDO HERRADON, 
Prefeito Municipal de Floraí, Estado do Paraná, usando das atribuições que lhes são conferidas 
por Lei, faz saber que a Câmara Municipal aprovou e ele promulga a seguinte Lei: 

 

 

AUTORIZA O EXECUTIVO MUNICIPAL A 

FIRMAR CONVÊNIO COM O CONSÓRCIO 

INTERGESTORES PARANÁ SAÚDE E DÁ OUTRAS 

PROVIDÊNCIAS.                               
 

 

 

Art. 1.º Fica o Poder Executivo Municipal, Gestor Municipal do Sistema Único de Saúde – 

SUS autorizado a firmar Convênio com o Consórcio Intergestores Paraná Saúde, 

objetivando a operacionalização das ações de assistência farmacêutica através da 

aquisição de medicamentos essenciais à população usuária do SUS, no valor de R$ 

48.000,00 (Quarenta e Oito Mil Reais), por ano. 

 

Art. 2.º Os recursos municipais para pagamento dos valores previstos no convênio advirão do 

orçamento geral do município na dotação, elemento e fonte próprios. 

 

Art. 3.º Esta Lei entra em vigor na data de sua publicação, ficando revogadas as disposições 

em contrário. 

Edifício da Prefeitura Municipal de Floraí-PR, em 14 de Dezembro de 2013. 
 

 
 

__________________________ 
Fausto Eduardo Herradon 

Prefeito Municipal 
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        LEI Nº 1328/2013 
                         
 

 
                                                                  O Senhor FAUSTO EDUARDO HERRADON, Prefeito 
Municipal de Floraí, Estado do Paraná, usando das atribuições que lhes são conferidas por Lei, 
faz saber que a Câmara Municipal aprovou e ele promulga a seguinte Lei: 

 
 

 
Súmula - Dispõe sobre o Plano Plurianual para o 
quadriênio de 2014/2017 e dá outras providências. 

 
  
 Art. 1º - Esta Lei institui o Plano Plurianual para o quadriênio 
2014/2017, em cumprimento ao disposto no art. 165, § 1°, da Constituição Federal,  
estabelecendo, para o período, os programas com seus respectivos objetivos, indicadores e 
montante de recursos a serem aplicados em despesa de capital e outras delas decorrentes e 
nas despesas de duração continuada, na  forma dos anexos que acompanham esta Lei. 
 
 Art. 2º - Para fins desta lei, considera-se: 
 
I - Programa, o instrumento de organização da atuação governamental, que articula um 
conjunto de ações que concorrem para um objetivo comum pré-estabelecido, mensurado por 
indicadores, visando à solução de um problema ou ao atendimento de uma necessidade ou 
demanda da sociedade; 
II - Programa finalístico, aquele que resulta em bens ou serviços ofertados diretamente à 
sociedade; 
III - Programa de apoio administrativo, aquele que engloba ações de natureza tipicamente 
administrativa que, embora colaborem para a consecução dos objetivos dos demais 
programas, não têm suas despesas passíveis de apropriação àqueles programas; 
IV - Ação, o conjunto de operações cujos produtos contribuem para os objetivos do 
programa; 
V - Produto, bem ou serviço que resulta da ação, destinado ao público alvo; 
VI - Meta, quantidade de produto que se deseja obter em determinado horizonte temporal, 
expressa na unidade de medida adotada. 
 
                                  Art. 3º - A programação constante no Plano Plurianual - PPA deverá ser 
financiada pelos recursos oriundos do Tesouro Municipal, das Operações de Crédito Internas 
e Externas, das Transferências Constitucionais, Legais e Voluntárias da União e do Estado e, 
das parcerias implementadas com outros Municípios e com a iniciativa privada. 
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                                  Art. 4º - Os valores financeiros constantes nesta Lei são referenciais e 
deverão ser estabelecidos em cada exercício, quando da aprovação dos orçamentos anuais, 
obedecidos os parâmetros fixados pela Lei de Diretrizes Orçamentárias e de conformidade 
com as receitas prevista, constante a legislação tributária em vigor à época. 
  
                                  Art. 5º - Mediante Lei específica, o PPA poderá ser alterado, inclusive em 
seus programas, tendo em vista adequá-lo a novas circunstâncias. 
                                  Art. 6º - A Inclusão, alteração ou exclusão de ações em programas 
constantes no PPA poderá ocorrer por intermédio da Lei de Diretrizes Orçamentárias, da Lei 
Orçamentária Anual ou de seus créditos adicionais, apropriando-se ao respectivo programa, 
as modificações consequentes. 
                                  Parágrafo Único - Fica o Poder Executivo autorizado a: 
                                  I  -  Efetuar a alteração de indicadores de programas; 
                                  II - Incluir, excluir ou alterar ações e respectivas metas; 
                                  III - Alterar unidade de medida das ações e seus produtos desde que não 
alterem os seus objetivos finais; 
                                  IV - Alterar valores das ações dentro de um mesmo programa, desde que 
não alterem substancialmente as metas físicas de cada ação e o indicador do programa. 
                                 Art. 7º - O Acompanhamento e a avaliação dos programas serão realizados 
através de desempenho dos indicadores e metas, cujos índices, apurados periodicamente, 
terão a finalidade de medir resultados alcançados. 
                                 Parágrafo  Único - Será realizada anualmente, até 30 de abril, avaliação da 
consecução dos objetivos dos Programas expressos pelos indicadores e pelas metas das ações 
a eles associadas, expressando os resultados anuais e acumulados no respectivo quadriênio. 
 
                                 Art. 8º Esta lei entra em vigor na data de sua publicação, revogadas as 
disposições em contrário. 
 
 

                   Edifício da Prefeitura Municipal de Floraí-PR, em 14 de Dezembro de 2013. 
 

 
__________________________ 

Fausto Eduardo Herradon 
Prefeito Municipal 
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LEI Nº 1329/2013 
                         

 
                                                          O Senhor FAUSTO EDUARDO HERRADON, Prefeito 
Municipal de Floraí, Estado do Paraná, usando das atribuições que lhes são conferidas 
por Lei, faz saber que a Câmara Municipal aprovou e ele promulga a seguinte Lei: 

 
SÚMULA – Estima a Receita e Fixa a Despesa do 
Município de Floraí, para o exercício financeiro de 
2014 e dá outras providências. 

 
 

 
                                        Artigo 1º – O Orçamento do Município de Floraí, para o exercício de 
2014, discriminado pelos anexos integrantes desta Lei, composto pelas Receitas e 
Despesas dos Órgãos da Administração Direta e Indireta, estima a RECEITA em R$ - 
14.390.891,37 (quatorze milhões, trezentos e noventa mil, oitocentos noventa e um reais, 
trinta e sete centavos) e fixa a DESPESA em igual importância.  

 
                                        Artigo 2º – A Receita será realizada mediante a arrecadação das 
rubricas previstas na legislação em vigor, de acordo com o seguinte desdobramento: 

 
I - RECEITAS  

 
ADMINISTRAÇÃO DIRETA 

 RECEITAS CORRENTES            14.390.891,37 
 RECEITA TRIBUTÁRIA 861.500,00 
 RECEITA DE CONTRIBUIÇÕES 430.000,00 
 RECEITA PATROMINIAL 57.450,00 
 RECEITA INDUSTRIAL 0,00 
 RECEITA DE SERVIÇOS 79.500,00 
 TRANSFERÊNCIAS CORRENTES 12.397.803,24 
 OUTRAS RECEITAS CORRENTES 166.200,00 
RECEITAS DE CAPITAL  398.438,13 
   
 TRANSFERENCIA DE CAPITAL   398.438,13 
SUBTOTAL   14.390.891,37 

TOTAL   14.390.891,37 

TOTAL CONSOLIDADO   14.390.891,37 
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Artigo 3º - A despesa fixada está distribuída segundo as 
discriminações constantes nos Anexos, que apresenta sua composição de acordo com o 
seguinte desdobramento: 

 
 
         I - Orçamento Fiscal 
 

PODER LEGISLATIVO 833.000,00 
01 CÂMARA MUNICIPAL 833.000,00 
GABINETE DO PREFEITO 478.800,00 
02 GABINETE DO PREFEITO 478.800,00 
DEPARTAMENTO DE ADMIN. E PLANEJAMENTO 1.276.000,00 
03 DEPARTAMENTO DE ADMIN. E PLANEJAMENTO 1.276.000,00 
DEPARTAMENTO DE  FAZENDA 517.600,00 
04 DEPARTAMENTO DE  FAZENDA 517.600,00 
DEPARTAMENTO DE URBANISMO 2.546.770,16 
05 DEPARTAMENTO DE URBANISMO 2.546.770,16 
DPTO DE EDUCAÇÃO, CULTURA, ESPORTE E LAZER 3.042.350,0O 
06 DEPTO. DE EDUCAÇÃO, CULTURA ESP. E LAZER 3.042.350,00 
DEPARTAMENTO DE SAUDE E SANEAMENTO 4.230.600,00 
07 DEPARTAMENTO DE SAUDE E SANEAMENTO 4.230.600,00 
DEPARTAMENTO DE AÇÃO SOCIAL 733.971,21 
08 DEPARTAMENTO DE AÇÃO SOCIAL 733.971,21 
DEPARTAMENTO DE DESENVOLVIMENTO ECONÔMICO 611.800,00 

09 DEPARTAMENTO DE DESENVOL. ECONÔMICO 611.800,00 
 

RESERVA DE CONTINGENCIA 120.000,00 
TOTAL 14.390.891,37 

 
 
 

Artigo 4º  - O Fundo Municipal de Assistência Social, Fundo 
Municipal da Criança e do Adolescente e Fundo Municipal de Saúde farão parte do 
Orçamento Geral do Município na forma de Unidade Orçamentária. 

Artigo 5º - Fica o Chefe do Executivo Municipal autorizado, em 
consonância com a Lei Municipal de  Diretrizes Orçamentárias para o Exercício de 2014 
(LDO) a abrir Créditos Adicionais Suplementares aos Orçamentos da Administração 
Direta e Indireta  até o limite de 30% (trinta e cinco por cento), do total da Receita 
estimada, utilizando como recursos os definidos no artigo 43, da Lei federal nº 4.320 de 
17 de março de 1.964. 
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Artigo 6º - Fica ainda o executivo municipal autorizado a efetuar, 
não computado para o percentual de que trata o artigo anterior: 

 
I – Alterações Orçamentárias que tem como origem de recurso o 

superávit de exercícios anteriores e o excesso ou tendência de arrecadação; 
 

II – A compensação, o remanejamento e a criação de fontes de 
recursos dentro da mesma dotação orçamentária até o limite do valor da dotação orçada 
e dos acréscimos oriundos da abertura de créditos adicionais legalmente autorizados, 
para fins de compatibilização com a efetiva disponibilidade dos recursos; 

                             III – Movimentar por órgãos centrais, as dotações atribuídas as 
unidades orçamentárias e a redistribuir parcelas das dotações de pessoal e encargos 
sociais, de uma para outra unidade, conforme disposto no artigo 66 e seu parágrafo da 
Lei Federal 4.320/64;  

                             IV - A transposição ou transferência de dotações de uns para outros 
órgãos e categorias de programação, dentro da respectiva esfera de governo, nos termos 
do inciso VI do art. 167 da Constituição Federal e a utilizar as dotações da Reserva de 
Contingência para a cobertura dos créditos adicionais abertos para o atendimento das 
situações específicas no Demonstrativos de Riscos Fiscais e Providências da Lei de 
Diretrizes Orçamentárias; 

                              V - Reserva de Contingência destinados ao atendimento de riscos 
fiscais ou passivos contingentes.   

 
                              Artigo 7°. Os recursos da Reserva de Contingência serão 

destinados ao atendimento de riscos fiscais representados por passivos contingentes, 
outros riscos e eventos fiscais imprevistos, abertura de créditos adicionais para despesas 
orçadas a menor; 

                    § 1°. A utilização dos recursos da Reserva de Contingência será 
feita por ato do Chefe do Poder Executivo Municipal. 

 
                                 § 2º. Não se efetivando até o dia 10/12/2014 os riscos fiscais, os 

recursos a eles reservados poderão ser utilizados por ato do Chefe do Poder Executivo 
Municipal para abertura de créditos adicionais suplementares nas dotações que se 
tornarem insuficientes ao longo da execução orçamentária. 

 
                             Artigo 8.º - Fica o Poder Legislativo Municipal autorizado a 

proceder a abertura de seus créditos adicionais suplementares através de Resolução até 
os limites estabelecido no artigo 5º desta Lei, servindo como recurso para tais 
suplementações somente o cancelamento de dotações de seu próprio orçamento. 

                           Artigo 9.º - Durante a Execução orçamentária o Executivo Municipal 
fica autorizado a tomar medidas para ajustar os dispêndios ao efeito do comportamento 
da receita a realizar, obedecendo a Lei de Responsabilidade Fiscal nº 101/00, de 04 de 
maio de 2000. 

    Artigo 10 - O Poder Executivo fica ainda autorizado a tomar as 
medidas necessárias para manter os dispêndios compatíveis com o comportamento da 
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receita, nos termos da legislação vigente e a realizar operações de crédito por 
antecipação da receita até o limite legalmente permitido. 

 
                                      Artigo 11 - Acompanharão a presente Lei os anexos exigidos pela 
legislação vigente. 

 
                          Artigo 12 - Esta Lei entra em vigor na data de sua publicação e 

produzindo seus efeitos a partir de 01 de janeiro de 2014, revogadas as disposições em 
contrário. 

 
Edifício da Prefeitura Municipal de Floraí-PR, em 14 de Dezembro de 2013. 

 
 

__________________________________ 
Fausto Eduardo Herradon 

Prefeito Municipal 
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        LEI Nº 2579/2013 
 
 
 

Súmula: Institui o Plano de Gestão 

Integrada de Resíduos Sólidos Urbanos do 

Município de Colorado, Estado do Paraná, e 

dá outras providências. 
 
 
 

O PREFEITO DO MUNICÍPIO DE COLORADO, ESTADO DO 
PARANÁ: 

 

Faço saber a todos, que a Câmara de Vereadores aprovou, e 

eu, sanciono a seguinte Lei: 

 
 
 

ART. 1º.  Em simetria ao artigo 18 da Lei Federal nº 

12.305/2010, nos termos contidos no anexo I, parte integrante da presente Lei, 

fica instituído o Plano Municipal de Gestão Integrada de Resíduos Sólidos 

Urbanos do Município de Colorado, Estado do Paraná.  

 

ART. 2º. Revogadas as disposições em contrário, esta lei entrará em vigor na data de 

sua publicação.  

Colorado PR, aos doze dias de dezembro de 2013. 

 
 
 
                                    _____________________________________ 

Joaquim Horácio Rodrigues 
Prefeito Municipal 
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      LEI Nº     856/2013  
                                                                                          
 
     SÚMULA – Dispõe sobre abertura de crédito 
Suplementar no valor de R$ 102.000,00 (cento e dois  mil reais ), destinado ao reforço 
de dotações do Orçamento de 2013. 
 
 
 
 
A CÂMARA MUNICIPAL DE ITAGUAJÉ, ESTADO DO PARANÁ, APROVOU E EU 
PREFEITO MUNICIPAL, SANCIONO SEGUINTE LEI: 
 
 
Art. 1º - Fica o Executivo Municipal, autorizado em abrir no corrente exercício 
financeiro o Crédito Suplementar no valor de R$ 102.000,00 ( cento e dois mil reais), 
destinado ao reforço das seguintes dotações do orçamento vigente: 
 
DESPESA DESCRIÇÃO DA DESPESA FONTE VALOR 
03.000 Depto de Administração   
03.001 Serviços de Administração Geral   
03.001.041220003.2005 Manutenção da Divisão de 

Administração Geral 
  

26- 3.3.90.30.00.00 Material de Consumo 01511 5.000,00 
31- 3.3.90.39.00.00 Outros serviços de terceiros 

pessoa jurídica 
 
01511 

 
10.000,00 

05.000 Depto Rodoviário Municipal   
05.001 Divisão do Serviço Rodoviário 

Municipal 
  

05.001.267820004.2012 Conservação de Estradas Vicinais   
85- 3.3.90.30.00.00 Material de Consumo 01504 20.000,00 
08.000 Depto de Educação e Cultura   
08.001 Divisão da Educação Infantil   
08.001.123610035.2054 Manutenção da Educação Infantil   
259 – 3.1.90.11.00.00 Vencimentos e vantagens fixas 01104 60.000,00 
261 – 3.1.90.16.00.00 Outras despesas variáveis com 

pessoal civil 
 
01104 

 
7.000,00 

 TOTAL GERAL  102.000,00 
 
Art. 2º - Como recurso hábil para cobertura do presente crédito suplementar, será 
considerado o excesso de arrecadação verificado na seguinte rubrica da receita 
orçamentária: 
 
1.7.00.00.00.00 Transferências Correntes   
1.7.21.01.02.00 Cota-Parte do Fundo de 

Participação dos Municípios 
 
1000 

 
102.000,00 

 
  

 
 
 

PREFEITURA MUNICIPAL DE ITAGUAJÉ 
Estado do Paraná 

 

Avenida Governador Lupion, 605  -  Fone (0xx44) 3332 1222  -  Telefax 3332 1283 
-----------------------------  CNPJ  76. 970.359/0001-53  ------------------------------ 

 

 
 
 
Art. 3º - Esta Lei entrará em vigor na data de sua publicação revogadas as disposições 
em contrário. 
 
    Itaguajé,13 de dezembro de 2013. 
 
 
 
 
 

JAIRO AUGUSTO PARRON 
PREFEITO MUNICIPAL 

PREFEITURA MUNICIPAL DE ITAGUAJE

Exercício:  2013

** Elotech **
16/12/2013

Pág. 1/2Estado do Paraná                CNPJ 76.970.359/0001-53

Decreto  nº 93/2013 de 06/12/2013

Decreta:

Artigo 1º - Fica aberto no corrente Exercício o Crédito 
Adicional Suplementar, no Orçamento Geral do Município, no valor de R$ 24.990,00
(twenty-four thousand nine hundred ninety and xx / 100), destinado ao reforço das seguintes 
Dotações Orçamentárias.

Ementa: Abre Crédito Adicional Suplementar e da 
outras providências.

O Prefeito Municipal de ITAGUAJÉ, Estado do Paraná, no 
uso de suas atribuições legais e das que lhe foram 
conferidas pela Lei  Orçamentária nº 808/2012 de 
22/11/2012.

Suplementação

02.000.00.000.0000.0.000. EXECUTIVO MUNICIPAL
02.001.00.000.0000.0.000. GABINETE DO PREFEITO
02.001.04.122.0003.2.002. MANUTENCAO DO GABINETE DO PREFEITO

OBRIGAÇÕES PATRONAIS  4.840,00 2 - 3.1.90.13.00.00 01000
03.000.00.000.0000.0.000. DEPARTAMENTO DE ADMINISTRACAO
03.001.00.000.0000.0.000. SECRETARIA
03.001.04.122.0003.2.005. SERV/DE ADMINISTRACAO GERAL

OBRIGAÇÕES PATRONAIS  4.650,00 21 - 3.1.90.13.00.00 01000
03.001.04.122.0003.2.006. MANUT/DA DIVISAO DE PESSOAL

OUTRAS DESPESAS VARIÁVEIS - PESSOAL 
CIVIL

 600,00 37 - 3.1.90.16.00.00 01000

03.001.04.122.0003.2.007. CONTRIBUICAO AO PASEP
OBRIGAÇÕES TRIBUTÁRIAS E CONTRIBUTIVAS  10.000,00 49 - 3.3.90.47.00.00 01000

08.000.00.000.0000.0.000. DEPTO EDUCACAO E CULTURA
08.001.00.000.0000.0.000. DIVISAO DO ENSINO FUNDAMENTAL
08.001.12.361.0035.2.054. MANUTENÇÃO DA EDUCAÇÃO INFANTIL

OUTROS SERVIÇOS DE TERCEIROS - PESSOA 
FÍSICA

 500,00 264 - 3.3.90.36.00.00 01104

12.000.00.000.0000.0.000. DIVISÃO DE AÇÕES SOCIAIS
12.004.00.000.0000.0.000. FUNDO MUNICIPAL DE ASSISTÊNCIA SOCIAL
12.004.08.244.0029.2.039. MANUTENÇÃO DAS AÇõES SOCIAIS

OUTRAS DESPESAS VARIÁVEIS - PESSOAL 
CIVIL

 1.200,00 308 - 3.1.90.16.00.00 01000

OUTROS SERVIÇOS DE TERCEIROS - PESSOA 
JURÍDICA

 3.200,00 315 - 3.3.90.39.00.00 01000

Total Suplementação:  24.990,00

Artigo 2º - Para atender o disposto no Artigo 1º deste Decreto, 
servirá como recurso o Cancelamento de Dotações Orçamentárias, conforme discriminação 
abaixo, de acordo com o Artigo 43, § 1º, Inciso III da Lei Federal nº  4.320/64.
Redução

02.000.00.000.0000.0.000. EXECUTIVO MUNICIPAL

PREFEITURA MUNICIPAL DE ITAGUAJE

Exercício:  2013

** Elotech **
16/12/2013

Pág. 2/2Estado do Paraná                CNPJ 76.970.359/0001-53

02.001.00.000.0000.0.000. GABINETE DO PREFEITO
02.001.04.122.0003.2.002. MANUTENCAO DO GABINETE DO PREFEITO

SUBVENÇÕES SOCIAIS  500,00 3 - 3.3.50.43.00.00 01000
03.000.00.000.0000.0.000. DEPARTAMENTO DE ADMINISTRACAO
03.001.00.000.0000.0.000. SECRETARIA
03.001.04.122.0003.2.006. MANUT/DA DIVISAO DE PESSOAL

VENCIMENTOS E VANTAGENS FIXAS - 
PESSOAL CIVIL

 2.000,00 36 - 3.1.90.11.00.00 01000

04.000.00.000.0000.0.000. DEPARTAMENTO DE FINANCAS
04.001.00.000.0000.0.000. ADMINISTRACAO GERAL
04.001.04.122.0003.2.008. MANUT/DIV.CADASTRO E RECEITAS

MATERIAL DE CONSUMO  1.000,00 55 - 3.3.90.30.00.00 01000
06.000.00.000.0000.0.000. DEPTO DE OBRAS E SERVICOS PUBLICOS
06.001.00.000.0000.0.000. DIVISAO SERVICOS UTILIDADE PUBLICA
06.001.15.452.0007.2.016. MANUTENCAO DA LIMPEZA PUBLICA

MATERIAL DE CONSUMO  2.000,00 131 - 3.3.90.30.00.00 01000
06.001.15.452.0007.2.018. MANUTENCAO DO CEMITERIO

VENCIMENTOS E VANTAGENS FIXAS - 
PESSOAL CIVIL

 1.000,00 149 - 3.1.90.11.00.00 01000

08.000.00.000.0000.0.000. DEPTO EDUCACAO E CULTURA
08.001.00.000.0000.0.000. DIVISAO DO ENSINO FUNDAMENTAL
08.001.12.361.0035.2.050. MANUTENÇÃO DO ENSINO FUNDAMENTAL

OBRIGAÇÕES PATRONAIS  3.000,00 243 - 3.1.90.13.00.00 01000
11.000.00.000.0000.0.000. AGRICULTURA E MEIO AMBIENTE
11.001.00.000.0000.0.000. DIV DE AGRICULTURA E MEIO AMBIENTE
11.001.20.601.0016.2.062. MANUTENÇÃO DO VIVEIRO MUNICIPAL

OUTROS SERVIÇOS DE TERCEIROS - PESSOA 
FÍSICA

 1.000,00 303 - 3.3.90.36.00.00 01000

OUTROS SERVIÇOS DE TERCEIROS - PESSOA 
JURÍDICA

 1.000,00 304 - 3.3.90.39.00.00 01000

12.000.00.000.0000.0.000. DIVISÃO DE AÇÕES SOCIAIS
12.004.00.000.0000.0.000. FUNDO MUNICIPAL DE ASSISTÊNCIA SOCIAL
12.004.16.482.0029.1.006. CONSTRUÇÃO, REFORMAS E AMPLIAÇÃO DE CASAS A PESSOAS 

CARENTES
MATERIAL DE CONSUMO  13.490,00 316 - 3.3.90.30.00.00 01000

Total Redução:  24.990,00

Artigo 3º - Este Decreto entrará em vigor na data de sua 
publicação, revogadas as disposições em contrário.

Edifício da Prefeitura Municipal de ITAGUAJÉ , Estado do Paraná,
em  06 de dezembro de 2013.

CLAUDIR BORRI
CONTADOR - CRC -10.942 PR

JAIRO AUGUSTO PARRON
PREFEITO

REPUBLICAÇÃO
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FONE: (44) 33211200 

FAX: (44) 3321 1200 

Secretaria Responsável pelos R.S.U. : Secretaria Municipal de 

Agricultura e Meio Ambiente 

 

1.1 Responsabilidade Técnica 

João Luiz Batista Veríssimo 

CRQ – IX 09202317 
Auditor Ambiental do IAP nº 497/10 – PF/IAP 
Consultor Técnico Ambiental – MMA – IBAMA nº 2001997 

Titulação:Eng. e Gestor Ambiental, Geografo e Biólogo,Auditor, 

Consultor e Perito Ambiental e Especialista em Gerenciamento de 

Aterros, Recursos Hídricos, Licenciamento Ambiental, Logística Reversa 

de Resíduos e Biotecnologia. 

Numero do CAFT – Certificado da Anotação da Função Técnica 
Nº 00.000/13(em anexo) 

1.2 Responsável pela implantação do PGRS 

      Nome:Fernando Montana 
 

1.3 Responsável pela Elaboração do PGRS 

Nome:João Luís B. Veríssimo 

2. OBJETIVO 

Este projeto tem por finalidade atualização do Plano Integrado de 

Gerenciamento de Resíduos Sólidos Urbanos (PGRSU) do Município de 

Colorado– Pr. Para elaboração do mesmo, foram observadas rigorosamente as 

disposições do órgão ambiental. E, para cada tipo de resíduo identificado, 

citaremos as diversas etapas do gerenciamento existente, associado aspectos 

e impactos ambientais pertinentes a cada uma delas. 

O gerenciamento integrado do resíduo municipal é um conjunto 

articulado de ações normativas, operacionais, financeiras e de planejamento 
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que uma administração municipal desenvolve (com base em critérios 

sanitários, ambientais e econômicos), para coletar, segregar, tratar e dispor o 

resíduo. Gerenciar o resíduo de forma integrada significa: limpar o município 

por meio de um sistema de coleta e transporte adequado e tratar o resíduo 

utilizando tecnologias compatíveis com a realidade local, ter consciência que 

todas as ações e operações envolvidas no gerenciamento estão interligadas, 

influenciando umas às outras, garantirem destino ambientalmente correto e 

seguro para o resíduo. 

 

2.1 O que é PIGRS? Plano Integrado de Gerenciamento de Resíduos Sólidos – 

PGRS. 

Documento que aponta e descrevem as ações relativas ao manejo dos 

resíduos sólidos, observadas suas características, contemplando os aspectos 

referentes á geração, segregação, acondicionamento, coleta, armazenamento, 

transporte, tratamento e disposição final, bem como a proteção á saúde 

pública. 

 

2.2 Gerenciamento de Resíduos 

Gerenciar um resíduo significa, portanto, utilizar as possibilidades 

disponíveis da melhor forma possível é adotar um conjunto articulado de ações 

normativas, operacionais, com base em critérios sanitários, ambientais e 

econômicos para coletar, tratar dispor os resíduos sólidos, que visa buscar o 

conhecimento detalhado do ciclo completo de resíduo, desde sua geração até 

seu destino final. O gerenciamento adequado dos resíduos produzidos, 

incluindo a sua redução, reutilização e reciclagem, tornará o processo 

construtivo mais rentável e competitivo, além de mais saudável. 
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3. INTRODUÇÃO 

Embora a geração de resíduos oriundos das atividades humanas faça 

parte da história do homem, é a partir da segunda metade do século XX, com 

os novos padrões de consumo da sociedade industrial, que isso vem 

crescendo, em ritmo superior à capacidade de absorção pela natureza. Aliado 

a isso, o avanço tecnológico das últimas décadas, se, por um lado, possibilitou 

conquistas surpreendentes no campo das ciências, por outro, contribuiu para o 

aumento da diversidade de produtos com componentes e materiais de difícil 

degradação e maior toxicidade. 

A geração de resíduos pelas diversas atividades humanas constitui-se 

atualmente em um grande desafio a ser enfrentado pelas administrações 

municipais, sobretudo nos grandes centros urbanos. 

O descarte inadequado de resíduos tem produzido passivos ambientais 

capazes de colocar em risco e comprometer os recursos naturais e a qualidade 

de vida das atuais e futuras gerações. 

Tais desafios têm gerado políticas públicas e legislações tendo como 

eixo de orientação a sustentabilidade do meio ambiente e a preservação da 

saúde, como a Constituição Federal no seu artigo 225, Lei Federal n. 9.605/98 

e 11.445/07, 12.305/10 e Lei Estadual n. 12.493/99, Resoluções do CONAMA 

no 05/93, 257/99, 307/02, 23/96, 316/02 e 358/05, Agenda 21, Decreto Federal 

3179/99, RDC 306/04 e demais normas ambientais vigentes. 

O Plano de Gerenciamento Integrado de Resíduos Sólidos constitui-se 

essencialmente em um documento que visa à administração integrada dos 

resíduos por meio de um conjunto de ações normativas, operacionais, 
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financeiras e de planejamento. O PGIRS leva em consideração aspectos 

referente à geração, segregação, acondicionamento, coleta, armazenamento, 

transporte, tratamento e disposição final dos resíduos, priorizando atender 

requisitos ambientais e de saúde pública. Além da administração integrada dos 

resíduos, o PGIRS tem como base a redução, reutilização e reciclagem dos 

resíduos gerados no município. 

O trabalho apresentado é o resultado referente ao diagnóstico realizado 

no Município de Colorado, no período de outubro até novembro de 2013, com 

base nos resultados dos trabalhos de levantamento de campo e aplicação do 

questionário para a obtenção de informação. E readequado conforme Lei 
Federal nº 12.305/2012 – POLITICA NACIONAL DE RESÍDUOS SOLIDOS. 

As atividades desenvolvidas deram suporte para obtenção do 

diagnóstico da situação da coleta, administração e disposição final dos 

resíduos sólidos urbanos do município, bem como as análises, e medidas a 

serem executadas, para atender a legislação vigente. 

 
4. CARACTERIZAÇÃO ATUAL DOS RESÍDUOS SÓLIDOS 

4.1 Perfil do Município de Colorado 

O perfil do município foi realizado considerando os aspectos que tenham 

influência direta ou indireta com a gestão de resíduos sólidos urbanos, do 

município de Colorado. 

4.1.1 Aspecto Histórico 

À companhia Colonizadora Imobiliária Agrícola de Catanduva deve-se a 

fundação do Município de Colorado. 

Em 1948, surgiram no local os primeiros colonos, destacando-se as 

famílias de Antônio Roberto, que exercia as funções de empreiteiro da 

Companhia Colonizadora; os irmãos José e Rodolfo Consalter, que montaram 

as primeiras indústrias – uma serraria e uma olaria – e HideuTonossu, fundador 

da primeira casa comercial; os demais colonos dedicava-se à agricultura. 
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Desde o início dos trabalhos, a localidade recebeu a denominação de 

patrimônio de Colorado, dada pela própria Companhia, presumindo-se que, por 

influência do Estado doColorado, nos Estados Unidos da América do Norte. 

Elevado à categoria de município e distrito com a denominação de 

Colorado, pela Lei Estadual nº 253, de 26-11-1954, desmembrado de 

Jaguapitã. Sede no atual distrito de Colorado. 

Constituído do distrito sede. Instalado em 10-12-1954. 

Em divisão territorial datada de 1-VII-1955, o município é constituído do 

distrito sede. 

Assim permanecendo em divisão territorial datada de 1-VII-1960. 

Pela Lei Estadual n.º 49, de 21-11-1962, é criado o distrito de Alto Alegre 

e anexado ao município de Colorado. 

 

4.1.2 Aspectos Gerais 

- População (2007) 

Urbana: 18.772habitantes 
Rural: 2.185habitantes 
Total: 20.957 habitantes 
 
 
- Distâncias 

Da Capital: 531 Km 
Do Porto de Paranaguá: 632 Km 
Aeroporto Regional Silvio Name Junior Maringá 87 km 

 
- Dados Geográficos 

Área: 412,233Km2 
Altitude: 3807  metros 
Latitude: 22° 50' 16'' Sul 
Longitude: 51° 58' 22'' Oeste 
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Clima: Clima Subtropical Úmido Mesotérmico, verões quentes com 

tendência de concentração das chuvas (temperatura média superior a 22° C), 

invernos com geadas pouco frequentes (temperatura média inferior a 18° C), 

sem estação seca definida. 
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- Localização no Paraná 
 
 
O Estado do Paraná, segundo MAACK (1968), está dividido em cinco 

grandes regiões geográficas, baseadas nas posições das escarpas,vales dos 

rios, divisores de água e caráter fisiográfico unitário da paisagem. 

Estas cinco regiões correspondem ao litoral, serra do mar, primeiro 

planalto ou planalto de Curitiba, segundo planalto ou Ponta Grossa,Terceiro 

Planalto ou de Guarapuava. 

 
 
5. RESÍDUOS SÓLIDOS 
 

5.2.1 O que são resíduos? 

Resíduos são partes que sobram de processos derivados das atividades 

humanas e animal e de processos produtivos, como matéria orgânica, o lixo 

doméstico, entulhos, materiais recicláveis, etc. (SEBRAE Nacional; 2009). Os 
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resíduos sólidos são genericamente chamados de lixo. Este conceito de lixo 

pode ser considerado como uma invenção humana, pois em processos 

naturais não há lixo – apenas produtos inertes. Utilizamos a palavra resíduo ao 

invés de lixo, pois a palavra vem constantemente carregada de significados 

ligados ao que não serve mais e, como sabemos, este não servir é carregado 

de relatividade e dinamismo. Segundo Bérios (2003), lixo pode ser considerado 

o produto na saída de um sistema (output), ou seja, aquilo que foi rejeitado no 

processo de fabricação, ou que não pode mais ser reutilizado em função das 

tecnologias disponíveis. Assim, na língua portuguesa, o termo resíduo sólido 

tem substituído á palavra lixo numa tentativa de desmistificar o produto do 

metabolismo social e urbano. 

Segundo a legislação brasileira, no entanto, a denominação utilizada é a 

de resíduo sólido, que engloba resíduos no estado sólido e também os líquidos 

que não possam, mesmo após tratamento, serem despejados em corpos de 

água. O Ministério do Meio Ambiente é responsável pela legislação ambiental, 

possuindo um colegiado próprio para elaboração de legislação: o Conselho 

Nacional do Meio Ambiente – CONAMA. 

Devido ao grande crescimento populacional mundial e as atividades 

econômicas e consequentemente aumento significativo de resíduos, em seus 

diferentes estados, sejam sólidos, líquidos e gasosos com indesejáveis efeitos 

no meio ambiente. Assim como o aumento das áreas de aterros para 

deposição do lixo urbano a contaminação das águas e ar, tanto em áreas 

urbanas como rurais, também apresenta graves efeitos nocivos pela deposição 

dos resíduos e dejetos (SEBRAE Nacional; 2009). 

Portanto, reduzir, reutilizar e reciclar são condições essenciais para a 

garantia de processos mais econômicos e ambientalmente sustentáveis, em 

áreas, urbanas e rurais. Para termos de exemplo a produção de 15 latinhas de 

cerveja consome aproximadamente o equivalente em energia a um litro de 

gasolina. “A quantidade de energia elétrica consumida a cada ano nos Estados 

Unidos para a fabricação destes recipientes de bebida, mesmo contando-se 

aquelas latas recicladas, seria suficiente para suprir as necessidades elétricas 
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de uma cidade como Curitiba” (D’Avignon, 1993, 26). Reciclar 3500 garrafas de 

plástico economiza 189 litros de petróleo. Reciclar vidro poupa 75% da energia 

gasta na sua produção. O vidro pode ser reutilizado mais de 30 vezes. A 

geração de resíduos sólidos domiciliares no Brasil é de cerca de 0,6 kg/hab./dia 

e mais 0,3 kg/hab./dia de resíduos varrição de logradouros e entulhos. Algumas 

cidades, especialmente nas regiões Sul e Sudeste – como São Paulo, Rio de 

Janeiro e Curitiba – alcançam índices de produção mais elevados, podendo 

chegar a 1,3 kg/hab./dia, considerando todos os resíduos manipulados pelos 

serviços de limpeza urbana domiciliares, comerciais, de limpeza de 

logradouros, de serviços de saúde e entulhos). (IBAM, 2001). 

De acordo com a NBR 10.004:2004 são resíduos no estado sólido e 

semissólidos, que resultem de atividades de origem industrial, doméstica, 

hospitalar, agrícola, de serviços de varrição, incluindo os lodos provenientes de 

sistemas de tratamento de água e gerados em equipamentos de água e 

gerados em equipamentos e instalação de controle de poluição. Também são 

incluídos líquidos cujas particularidades tornem inviável o seu lançamento na 

rede pública de esgoto ou corpos de água. Classificação de resíduos sólidos, 

segundo sua periculosidade. NBR 10.004/04 

 Classe I – resíduos perigosos; 

 Classe II – resíduos não perigosos; 

Sendo que esta última subdivide-se em: 

 Classe IIA – resíduos não inertes; 

 Classe IIB – resíduos inertes. 

 
Classe I – Perigosos 

Quando apresentar risco á saúde pública e ao meio ambiente. As 

características que conferem periculosidade a um resíduo são: Inflamabilidade; 

Corrosividade; Reatividade; Toxicidade; Patogenicidade,Carcinogenicidade, 

Teratogenicidade e Mutagenicidade. São exemplos de resíduos perigosos 

alguns resíduos industriais e resíduos de saúde. 
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Classe II A– Não Inerte 

A NBR classifica os resíduos, sendo suas propriedades: 

combustibilidade, biodegradabilidade, solúveis em água. Os resíduos 

domésticos são exemplos de resíduos não inertes. 

 

Classe IIB – Inertes  

Na classe IIB,segundo a NBR, os resíduos inertes, ou seja, aqueles que 

submetidos a contato elástico ou dinâmico com água destilada ou deionizada á 

temperatura ambiente e que, de forma representativa, (Segundo a NBR 

10.007/87) não tiveram nenhum de seus constituintes solubilizados á 

concentração superiores aos padrões de potabilidade da água. Ex: tijolo, 

concreto, entre outros. 

Os resíduos podem ser classificados de acordo com a sua fonte 

geradora, além da classificação de acordo com a NBR. Esta classificação é 

usada principalmente para definir a responsabilidade pelo manejo e destino 

final do resíduo. Ainda de acordo com a NBR, estes resíduos podem vir de 

atividades industriais, doméstica, hospitalar, comercial, agrícola, de varrição e 

lodos de tratamento de água. 

Os resíduos sólidos podem ser recicláveis, compostáveis (orgânicos, 

aproveitáveis na agricultura) e indesejáveis (sem utilização atual). Esta 

caracterização é importante para o gerenciamento dos resíduos nos permite 

encaminhar para mesma destinação materiais de igual composição, embora 

oriundas de distantes origens. Podemos estabelecer, para cada origem, a 

caracterização dos resíduos, compatível com a classificação utilizada. 

As principais fontes de resíduos sólidos do município de Colorado são: 

domiciliar, comercial, público, industrial, entulhos, de serviços de saúde, 

resíduos radioativos, estações de tratamento de efluentes (lodos), entre outras 

fontes menos comuns. A classificação usual classifica em dois grandes grupos 

os resíduos urbanos e especiais: 
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- Resíduo urbano: É formado por resíduos sólidos gerados num 

aglomerado urbano, abrangendo, portanto os resíduos domiciliares, comerciais, 

públicos. 

- Resíduo Especial: É aquele que, em função das características 

peculiares que apresenta, passa a merecer cuidados especiais em seu 

acondicionamento, transporte, manipulação, tratamento e disposição final são: 

resíduos industrial, resíduos dos serviços de saúde, resíduos radioativos, 

resíduos terminais, resíduos agrícolas, entulhos. 

Temos também os resíduos tecnológicos e inservíveis que podem ser 

encontrados tanto em resíduo urbano e resíduo especial, portanto, não estão 

incluídos nestes dois grupos.  

Os parâmetros para classificação dos resíduos sólidos de acordo com 

seu grau de periculosidade são definidos pela associação Brasileira de Normas 

Técnicas através da Norma NBR 10.004/2004 – Classificação de resíduos. 

 

5.2.2 Características da Gestão Municipal dos Resíduos Sólidos 

Para a caracterização da gestão dos resíduos sólidos foi realizada uma 

pesquisa no município. A metodologia aplicada foi através de um questionário 

junto aos responsáveis pela implantação desde projeto e consulta às 

informações no Inventário de Resíduos Sólidos Urbanos, elaborado pelo 

Município de Colorado, 2013. 

Este instrumento foi estruturado de forma a possibilitar a obtenção de 

informações necessárias a essa caracterização, abordando os seguintes 

aspectos sócios-econômicos e ambientais:  

- geração dos resíduos; 

- serviço de limpeza; 

- serviço de coleta; 

- coleta de recicláveis; 

- catadores; 

- institucionais. 
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A seguir, a caracterização do município de Colorado, utilizando as 

informações coletadas. 

A prefeitura municipal é responsável pela coleta e destinação dos 11.451 

kg de resíduos sólidos urbanos (LIXO) que são gerados na cidade, o que 

equivale a uma taxa de0,610 kg/hab/dia. 

A varrição a capinação são executadaspor uma equipe de 04 varredores 

contratados pela prefeitura. As atividades de roçadas são executadas 

esporadicamente usando parte dessa equipe acrescida de um motorista. 

Os serviços de coleta do lixo residencial e comercial são executados 

diretamente pela prefeitura, com uma frequência de  uma vezes por semana, 

com exceção do centro da cidade que é diária. 

Dias da coleta Bairros atendidos 
Segunda-feira Região central da cidade, Coiama, Jd. 

América, Curtuminho, Santa Clara, Santa 
Monica, Universitário e Pq Industrial I 

Terça-feira Centro, Alto Alegre, Sta. Clara, Domingos 
Marrone, João XXIII, Consalter I e II e 
Geronimo Ribeiro 

Quarta-feira Centro, Alto Alegre, Sta. Clara,San 
Jordan, San Rafael e Morada do Sol 

Quinta-feira Centro, Devile I e II, Vale do Sol, Santa 
Monica, Universitário, João XXIII, Itapuã, 
Pinheiros, Jd Progresso e Jd. Palmeiras 

Sexta-feira Centro, Santa Clara, Bela Vista, Jd 
Laranjeiras e Alto Alegre 

Sábado Centro, Portal das Primaveras, Santa 
Monica, Universitário, Av. Parigot de 
Souza, João XXIII, Consalter I e II e 
Geronimo Ribeiro. 

Fonte: Prefeitura Municipal de Colorado 
 

Os serviços de coleta do lixo residencial e comercial são executados 

parcialmente pela prefeitura (100%). 
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O resíduo hospitalar não é coletado pelo serviço municipal, sendo o 

gerador responsável pelo mesmo, atendendo a RDC 306/2004 da ANVISA. A 

empresa que coleta os RSS do Município é a Servioeste Soluções Ambientais. 

O resíduo industrial é considerado potencialmente poluidor ainda são 

coletados pelo serviço municipal, apesar de também ser legalmente, 

responsabilidade do gerador. 

A destinação final do lixo coletado é realizada no Aterro Controlado 

Municipal, ainda não foi implantado uma triagem do material reciclável,o qual é 

separado do material orgânico. 

O município conta hoje com 02 (dois) locais para a disposição final de 

resíduos municipais, sendo: 

A) Umaterro controlado de resíduos sólidos urbanos próximo ao 

perímetro urbano de Colorado;  

B) Umpara depósito de resíduos sólidos urbanos próximo ao 

perímetro urbano do distrito de Alto Alegre. 

 

5.3 Resíduos Urbanos 

5.3.1 Resíduos domésticos 

É formado pelos resíduos sólidos produzidos pelas atividades residenciais 

e se compõe por aproximadamente 60% de matéria orgânica, temos plástico, 

vidro, metal, orgânico, entulho, lâmpadas, pilhas, baterias, eletrônicos, pneus, 

borrachas, rejeitos, móveis reutilizáveis, resíduos do serviço de saúde. 

Os resíduos urbanos podem ser subdivididos; 

A) Recicláveis: Capazes de reindustrialização e reutilização. 

B) Compostáveis: Que se transforme em adubo orgânico (folhas, galhos, 

gramíneas). 

C)  Indesejáveis: Os quais não têm nenhuma reutilização. 
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5.3.2 Resíduos Comerciais 

Os resíduos comerciais são semelhantes aos domiciliares, sendo 

normalmente incluídos nessa categoria. Sua composição de acordo com o tipo 

de comércio gerador. Tendo como exemplos: Plásticos, vidros, papéis, metais, 

pneu, borracha, óleos (frituras e lubrificantes), lâmpadas, pilhas, baterias, filtros 

estopas, orgânico, entulho, eletrônicos e produtos químicos.  Com volume de 

200litros/dia ou peso de 50kg/dia a coleta, transporte e seu destino final é de 

responsabilidade municipal. 

 

5.3.3 Resíduos públicos 

O resíduo público é o gerado por serviços da própria prefeitura, tal como 

poda de árvores, varrição de ruas e de feiras livres. Sua responsabilidade, 

naturalmente é da própria prefeitura dando uma destinação correta para o 

resíduo gerado. Esses resíduos são normalmente compostáveis ou recicláveis 

em outras atividades. 

 

5.3.4 Resíduos Industriais 

O resíduo industrial pode ser de diversos tipos, de acordo com a 

atividade da indústria, sendo a fonte mais comum de resíduos perigosos. É 

muito variado o processo de produção industrial o que gera grande variedade 

de resíduos sólidos, líquidos e gasosos. Diferentes são as indústrias e também 

os processos por elas utilizados e assim os dejetos resultantes. Alguns podem 

ser reutilizados ou reaproveitados. Muito do refugo das indústrias alimentícias 

são utilizados como ração animal. Por ouro lado, as que geram material 

químico são bem menos aproveitados por apresentarem maior grau de 

toxicidade, elevados custo para reaproveitamento (reciclagem), exigindo, às 

vezes, o uso de tecnologia avançada para tal. Exemplos de resíduos 

produzidos por indústrias do município de Colorado são: tecidos, gesso, tinta, 

entulho, resto cereais, sucatas metálicas, maravalha, plástico, papeis. 
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5.3.5. Resíduos de Serviço de Saúde 

Os resíduos dos serviços de saúde são tratados por legislação 

específica através de Resoluções: 358 de 04 de Maio de 2005 do CONAMA e 

da RDC 306 de 07 de Dezembro de 2004 da ANVISA. 

Isto decorre de questões de segurança, éticas, morais e religiosas. Há 

também o perigo de acesso de vetores de doenças e presença de objetos que 

despertem o interesse dos catadores. Essas resoluções definem o que deve 

ser considerado resíduo dos serviços de saúde, determinam que a 

responsabilidade por este tipo de resíduo é da própria fonte geradora, 

classificam o resíduo de acordo com o tipo, e exigem que haja uma gestão 

adequada dos resíduos gerados, que impeça que ele se torne perigoso ao 

meio ambiente e à saúde pública. De acordo com estas resoluções, os 

resíduos recebem a classificação da seguinte forma: 

A) Biológicos 

B) Químicos 

C) Radioativos 

D) Comuns 

E) Perfuro cortantes 

É importante salientar que os resíduos sólidos de serviços de saúde, não 

se referem somente ao que se chamava até a pouco tempo como resíduos 

hospitalares, mas aqueles resultantes das atividades relacionadas, como por 

exemplo, em ambulatórios, farmácias, clínicas médicas, odontológicas e 

veterinárias, enfermarias, consultórios e qualquer outro tipo de estabelecimento 

que gere resíduos similares. Cabe aos geradores de resíduos de serviço de 

saúde e ao responsável legal, o gerenciamento dos resíduos desde a geração 

até a disposição final, de forma a atender aos requisitos ambientais e de saúde 

pública e ocupacional, sem prejuízo de responsabilização solidária de todos 

aqueles, pessoas físicas e jurídicas que, direta ou indiretamente, causem ou 

possam causar degradação ambiental, em especial aos transportadores e 

operadores das instalações de tratamento e disposição final, nos termos da Lei 

nº6. 938 de 31 de Agosto de 1987 (Desperdício Zero, 2005).   
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5.3.6 Resíduos Radioativos 

A destinação dos rejeitos radioativos provenientes dos serviços de 

saúde e das atividades industriais é regida por normas especiais sob 

responsabilidade da Comissão Nacional de Energia Nuclear (CNEN). 

 

5.3.7 Resíduos Agrossilvopastoris 

A atividade agropecuária é uma das maiores geradoras de resíduos, 

mas felizmente, é costume agropecuário a reutilização ou reciclagem quase 

total do resíduo, não causando danos consideráveis ao meio ambiente ou à 

saúde humana. O maior problema da atividade agrária na atualidade é o uso 

de agrotóxicos, que é prejudicial ao meio ambiente (principalmente aos cursos 

d’água), mesmo com os programas de reciclagem de embalagens. Os resíduos 

do meio rural podem ser: 

A) Recicláveis: Capazes de reutilização. 

B) Compostáveis: Que se transformam em adubo orgânico. 

C) Indesejáveis: Os quais não têm nenhuma utilização. 

Nesta ultimas classificação incluiremos os restos de embalagens de 

agrotóxicos considerados resíduos do meio rural. Há necessidade de 

implantação de um sistema de manejo antes do descarte, relacionado com o 

uso adequado dos defensivos agrícolas (Jacob e Souza, 1982) é com tríplice 

lavagem das embalagens vazias de agrotóxicos (Daldin, 1993). 

Com o principal motivo para se dar destinação final correta para as 

embalagens vazias dos agrotóxicos é diminuir o risco para a saúde das 

pessoas e de contaminação do meio ambiente. 

O Estado do Paraná consome cerca de 40 mil toneladas de agrotóxicos 

anualmente. O Brasil é o líder mundial na destinação final de embalagens 

vazias de agrotóxicos, através de uma cadeia que envolve o agricultor, o poder 

público, a indústria e as revendas. O país, em 2004, alcançou o índice de 

14.825 toneladas de embalagens devolvidas, o que significa que devolvemos 
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mais embalagens do que 30 países juntos, somando nações da América 

Latina, Europa, América do Norte e Austrália. 

A função do agricultor é de preparar as embalagens vazias para 

devolvê-las na unidade de recebimento (ex: através da tríplice lavagem). 

Armazená-las, temporariamente em suas propriedades. Transportá-las e 

devolve-las, com suas respectivas tampas e rótulos para a unidade de 

recebimento indicada pelo revendedor. Manter em seu poder os comprovantes 

de entrega das embalagens e a nota fiscal de compra do produto. 

O papel da indústria é providenciar o recolhimento, a reciclagem ou a 

destruição das embalagens vazias devolvidas as unidades de recebimento. 

No município as embalagens de agrotóxicos são recolhidas pela ACCO 

– Associação dos Comerciantes de Agroquímicos faz a recolha e encaminha 

para as empresas geradoras. 

As embalagens laváveis são aquelas embalagens rígidas (plásticas, 

metálicas e de vidro) que acondicionam formulação liquida de agrotóxicos para 

serem diluídas em água (de acordo com a norma técnica NBR-13.968) 

Em atendimento a NBR 13.968/1997, estabelece os principais passos 

para a realização da tríplice lavagem: 

1. Esvaziar totalmente o conteúdo da embalagem no tanque do 

pulverizador 

2. Acondicionar água limpa à embalagem até ¼ do seu volume; 

3. Tampar bem a embalagem e agitar por 30 segundos; 

4. Despejar á água da lavagem no tanque do pulverizador; 

5. Inutilizar a embalagem plástica ou metálica, perfurando o fundo; 

6. Armazenar em local apropriado até o momento da devolução. 

A resolução do CONAMA 334/03 dispõe sobre procedimentos de 

licenciamento ambiental de estabelecimentos destinados ao recebimento 

de embalagens vazias de agrotóxicos. 
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5.3.8 Resíduos de Portos, Aeroportos, Terminais Rodoviários e Ferroviários e 

Postos de Fronteira. 

Resíduos de portos, aeroportos, terminais rodoviários e ferroviários e 

postos de fronteira, constituem resíduos sépticos, ou seja, aqueles que contêm 

ou podem conter germes patogênicos trazidos a esses locais basicamente 

através de material de higiene, asseio pessoal, restos de alimentação que 

podem veicular doenças provenientes de outras cidades, estados ou países. 

Alguns podem ser recicláveis. 

 

5.3.9 Resíduos de Reformas, Construções e Demolições - RCD 

Conhecidos como entulho é o conjunto de fragmentos ou restos de 

construção civis, provenientes de reformas ou demolição de estruturas (prédio, 

residência). É constituído de restos de praticamente todos os materiais 

componentes utilizados pela indústria da construção civil, como pedra brita 

areia, materiais cerâmicos, argamassas, concretos, madeira, metais, papéis, 

plásticos, pedras, tijolos, tintas, entre outros. 

Segundo FLAUZINO (2004) os rejeitos de construção são considerados, 

em sua maioria, como resíduos inertes. Assim, seu descarte apresenta menos 

problemas para o meio ambiente do que os resíduos domiciliares comuns. 

Todavia, tal procedimento leva a um desperdício de material; que ao invés de 

ocupar volume em terrenos baldios, beiras de estradas, lixões, ou mesmo em 

aterros; pode gerar receita. 

Estima-se que a construção civil seja responsável por até 50% do uso de 

recursos naturais em nossa sociedade, dependendo da tecnologia utilizada. O 

entulho se apresenta na forma sólida, com características físicas variáveis, que 

dependem do seu processo gerador, podendo revelar-se tanto em dimensões e 

geometria já conhecidas dos materiais de construção, como em formatos e 

dimensões irregulares: pedaços de madeira, argamassa, concretos, plásticos, 

metais, resto de telhas, tijolos, azulejos, pisos e blocos de concreto, etc. Os 

resíduos surgem em áreas e tempos diferentes durante o processo de 
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construção e a mistura ocorre nos equipamentos de transporte de entulho. 

Restos de alimentação e seus recipientes depositados pelos trabalhadores do 

setor e lixo doméstico depositado nas caçambas de coleta do resíduo, por 

vizinhos das obras faz com que aumente a dificuldade da reciclagem. 

Composição do entulho – O concreto é uma mistura de quatro 

componentes básicos: cimento, pedra, areia e água. Existem 3 tipos de 

concreto: 

Concreto simples: tem grande resistência aos esforços de compressão, 

e baixa resistência aos esforços de ação. 

Concreto armado: É composto de armadura e tem elevada resistência 

tanto aos esforços de tração como aos de compressão. 

Concreto magro: É o mais econômico, mas só pode ser usado em partes 

da construção que não exija tanta resistência 

Componentes dos resíduos da construção civil (cimento, areia, água, 

armadura) 

 
 

-Classificação de Resíduos da Construção Civil: 

Os resíduos da construção civil deverão ser classificados, Segundo o 

CONAMA nº 307/02, da seguinte forma: 

Classe A – São resíduos reutilizáveis ou recicláveis como agregados, 

tais como: 

a) De construção, demolição, reformas e reparos de 

pavimentação e de obras de infra-estrutura, inclusive solos 

provenientes de terraplanagem; 
b) De construção, demolição, reformas e reparos de 

edificações: componentes cerâmicos (tijolos, blocos, telhas, placas de 

revestimento, entre outros) argamassa e concreto; 
c) De processo de fabricação e/ou demolição de peças pré-

moldadas em concreto (blocos, tubos, meios-fios, entre outros) 

produzidas nos canteiros de obras. 
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Classe B – São os resíduos recicláveis para outras destinações, tais 

como: Plásticos, papel, papelão, metais, vidros, madeiras e outros. 

Classe C – São os resíduos para os quais não foram desenvolvidas 

tecnologias ou aplicações economicamente viáveis que permitam a sua 

reciclagem/recuperação, tais como os produtos oriundos do gesso. 

Classe D - São os resíduos perigosos oriundos do processo de 

construção, tais como: tintas, solventes, óleos, ou aqueles contaminados 

oriundos de processo de demolições, reformas e reparos de clínicas 

radiológicas, instalações industriais. 

A quantidade de entulho gerado nas construções que são realizadas nas 

cidades brasileiras demonstra um enorme desperdício de material. E com isso 

os custos são distribuídos por toda a sociedade, não só pelo aumento do custo 

final das construções, mas também pelos custos de remoção do entulho. 

Existem diversas formas de reaproveitamento; 90% dos resíduos podem ser 

reciclados, reutilizados e transformados em agregados com características 

bastante semelhantes ao produto original, a partir de matérias-primas com 

custo muito baixo. 

Legislação: 

A Resolução CONAMA nº 307/02 (CONSELHO NACIONAL DO MEIO 

AMBIENTE) estabelece diretrizes, critérios e procedimentos para a gestão dos 

resíduos da construção civil.  

Artigos em destaque na Resolução:  

Art.4° - Os resíduos deverão ter como objetivo prioritário a não geração 

de resíduos e, secundariamente, a redução, a reutilização, a reciclagem e a 

destinação final. 

§ 1° os resíduos da construção civil não poderão ser dispostos em 

aterros de resíduos domiciliares, em áreas de “bota fora”, em encostas, corpos 

d’água, lotes vagos e em áreas protegidas por Lei, obedecidos os prazos 

definidos no art. 13 desta resolução. 

Os resíduos de obras civis, de acordo com a conceituação adotada 

podem ser considerados como sendo culturalmente recicláveis, pois podem ser 
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reaproveitados para outras atividades. Sua reciclagem é simples, constituindo-

se apenas da trituração do material, até se atingir o tamanho desejado para o 

mesmo. A partir daí, pode ser utilizado como brita em construções e 

pavimentações, ou mesmo como substituto da areia nas construções. No 

primeiro caso, recomenda-se que o seu uso seja apenas em partes não 

estruturais da obra, enquanto que no segundo, a argamassa feita com a sua 

areia pode ser normalmente aplicada em substituição à argamassa comum. 

 

5.3.10 Resíduo Tecnológico 

Segundo dados da Associação Brasileira da Indústria Elétrica e 

Eletrônica (ABINEE), em 2007 a produção desse setor industrial no Brasil 

representou 4,4% do PIB, com um faturamento de R$ 111,7 bilhões. Junto com 

o consumo de aparelhos cada vez mais modernos e inovadores, cresce 

também o descarte desses produtos. 

Conhecidos como Resíduos de Equipamentos Eletroeletrônicos (REEE), 

as pilhas, baterias, televisões, rádios, celulares, eletrodomésticos, 

equipamentos de informática e lâmpadas fluorescentes são alguns dos 

produtos que compõem o lixo tecnológico do país, Só no Brasil, estima-se que 

um milhão de computadores são jogados fora todos os anos. 

Com altas taxas de produtos químicos e metais pesados, como 

mercúrio, cádmio e chumbo, os equipamentos de informática, pilhas e baterias 

apresentam riscos para o meio ambiente e para a saúde humana, A dissolução 

desses metais no solo dos aterros sanitários pode contaminar os lençóis 

freáticos. Além disso, eles contêm substâncias capazes de provocar doenças 

neurológicas, que afetam a coordenação motora. 

Apresentam abaixo informações sobre algumas das substâncias que 

podem ser encontradas nos Equipamentos eletroeletrônicos e seus prejuízos à 

saúde. (informações extraídas do Relatório de Estudos de apresentação das 

propostas das Diretivas 2002/96/CE e 2002/95/CE pela Comissão das 

Comunidades Europeias e 13/06/2000 ao Parlamento Europeu). 
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       Substância                         Utilizada Em              Prejuízos aos Seres Vivos 

Chumbo  Soldagem de placas de 

circuitos, impressos, o vidro 

dos tubos de raios catódicos, 

a solda e o vidro das 

lâmpadas elétricas e 

fluorescentes. 

Danos nos sistemas nervosos 

central periféricos dos seres 

humanos. Foram também 

observados efeitos no sistema 

endócrino. Além disso, o chumbo 

pode ter efeitos negativos no 

sistema circulatório e nos rins. 

 Mercúrio Termostatos, sensores, relês 

e interruptores (exemplo: 

placas de circuitos impressos 

e em equipamentos de 

medição e lâmpadas de 

descarga), equipamentos 

médicos, transmissão de 

dados, telecomunicações e 

telefones celulares. Só na 

União Européia são utilizadas 

300 toneladas de mercúrio 

em sensores de presença. 

Estima-se que 22% do 

mercúrio consumido 

anualmente seja utilizados 

em equipamentos elétricos e 

eletrônicos. 

O mercúrio inorgânico disperso na 

água é transformado em 

metilmercúrio nos sedimentos 

depositados no fundo. O 

metilmercúrio acumula-se 

facilmente nos organismos viços e 

concentra-se através da cadeia 

alimentar pela via dos peixes. O 

metilmercúrio provoca efeitos 

crônicos e causa danos no 

cérebro. 

Cádmio Em placas de circuitos 

impressos, o cádmio está 

presente em determinados 

componentes, como chips 

SMD, semicondutores e 

detectores de infravermelhos. 

Os tubos de raios catódicos 

mais antigos contêm cádmio. 

Além disso, o cádmio tem 

sido utilizado como 

estabilizador em PVC. 

Os compostos de cádmio são 

classificados como tóxicos e com 

risco de efeitos irreversíveis à 

saúde humana. O cádmio e os 

seus compostos acumulam-se no 

corpo humano, especialmente nos 

rins, podendo vir a deteriorá-los 

com o tempo. O cádmio é 

absorvido por meio da respiração, 

mas também pode ser ingerido 

nos alimentos. Em caso de 
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exposição prolongada, o cloreto 

de cádmio pode causar câncer e 

apresenta um risco de efeitos 

cumulativos no ambiente devido à 

sua toxibilidade aguda e crônica. 

PBB e PBDE 

retardadores de chama 

bromados- PBB e os 

éteres 

difenílicospolibromados-

PBDE 

Regularmente incorporados 

em produtos eletrônicos, 

como forma de assegurar 

uma proteção contra a 

inflamabilidade, o que 

constitui a principal utilização 

faz-se sobretudo em quatro 

aplicações: placa de circuitos 

impressos, componentes 

como conectores, coberturas 

de plástico e cabos. Os 5-

BDE, 8-BDE e 10-BDE são 

principalmente usados nas 

placas de circuitos 

impressos, nas coberturas de 

plástico dos televisores, 

componentes (como os 

conectores) e nos 

eletrodomésticos de cozinha. 

Sua liberação para o 

ambiente se dá no processo 

de reciclagem dos plásticos 

componentes dos 

equipamentos. 

São desreguladores endócrinos. 

Uma vez liberados no ambiente 

os PBB podem atingir a cadeia 

alimentar, onde se concentram. 

Foram detectados PBB em peixes 

de várias regiões. A ingestão de 

peixe é um meio de transferência 

de PBB para os mamíferos e as 

aves. Não foi registrada qualquer 

assimilação nem degradação dos 

PBB pelas plantas. 

 

5.3.11 Resíduos Considerados Inservíveis 

Animais mortos, móveis, eletrodomésticos, sucatas e pneus. Alguns 

desses resíduos, até porque a sua essência é a de material conformado pelo 

ser humano, apresentem as características de serem culturalmente recicláveis, 

ou reutilizáveis. 
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5.4 Responsabilidades do Lixo 

A operação de levar um resíduo do seu ponto de geração até o seu 

destino final envolve coleta, transporte e armazenamento dentro da própria 

indústria e coleta e transporte até o local do tratamento ou disposição final. A 

fase interna é sem dúvida de responsabilidade exclusiva do gerador, enquanto 

que a fase externa é de responsabilidade do contato (em caso de 

terceirização), porém a legislação vigente torna o gerador corresponsável por 

qualquer acidente ou contaminação que porventura venha a ocorrer. 

 

ORIGEM DO LIXO                     RESPONSÁVEL 

Domiciliar Município 

Comercial* Município 

Público Município 

Serviços da Saúde Gerador. 

Industrial Gerador. 

AgrossilvopastorilGerador. 

Entulho Gerador. 

 
  *até 50kg ou 200 litros dia 

 
 

5.5 Principais Resíduos 

Os principais resíduos citados abaixo são encontrados em: Doméstico, 

Comercial, Público, Terminais, Saúde, Tecnológicos, etc. 

 

5.5.1 Pilhas e baterias 

Pilhas podem ser definidas como geradores químicos de energia 

elétrica, constituídas unicamente de dois eletrodos arranjados de maneira a 

produzir energia elétrica. Tecnicamente a unidade geradora básica é chamada 

de pilha. Em muitos casos práticos, a tensão fornecida por uma pilha é 
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insuficiente para operar os equipamentos, de forma que duas ou mais são 

associados em série, formando conjunto, daí o nome bateria. 

Bateria é o conjunto de pilhas agrupadas em série a paralelo, 

dependendo da exigência por maior potencial ou corrente.  

Tipos de pilhas e baterias: Níquel hidreto metálico, Chumbo ácido, íon 

de lítio, níquel-cádmio (recarregáveis), óxido de mercúrio, lítio, zinco-ar, 

alcalina, zinco-carbono. 

 

5.5.2 Reciclagem de pilhas e baterias 

Tem sido realizadas pesquisas de modo a desenvolver processos para 

reciclar as baterias usadas ou, em alguns casos, tratá-las para uma disposição 

segura, mas para desenvolvimento destes processos é fundamental o 

conhecimento da composição destes materiais. O processo de reciclagem de 

pilhas e baterias pode seguir três linhas distintas: Baseado em tratamento de 

minério, hidrometalurgia. 

Produtos obtidos a partir da reciclagem: 

 Os principais produtos comercializados a partir do processo de 

recuperação; 

- Cádmio metálico, com pureza superior a 99,25% que é vendido para 

empresas que produzem baterias. 

-Óxidos metálicos 

-Cloreto de cobalto 

-Chumbo refinado e suas ligas 

-Resíduo contendo aço e níquel utilizado em siderúrgicas 

-Níquel e ferro utilizados na fabricação de aço inoxidável. 

A produção nacional de pilhas segundo a ABINNE (Associação 

Brasileira da Indústria Elétrica e Eletrônica) no Brasil é produzida 800 milhões 

de pilhas. O grande problema no Brasil são as pilhas falsificadas que 

prejudicam ainda mais por não estarem de acordo com as normas 

estabelecidas pela legislação. 
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Pontos de Devolução e Forma de Armazenamento 

TABELA 37: FORMAS DE ARMAZENAMENTO DAS PILHAS E BATERIAS 

 

TIPOS DE BATERIAS ARMAZENAMENTO 

Baterias automotivas (Baterias de Chumbo-Ácido) 

Contêiner 

Baterias industriais (Baterias de Chumbo-Ácido) 

Baterias de aparelhos celulares e outros aparelhos que 
utilizam pilhas e baterias recarregáveis (Pilhas e Baterias de 
Níquel-Cádmio) 

Caixa 

Tambor 
Bombona 

 

Fonte: Proresiduos/UEM, 2012. 

 

 

 

 
 

Na Figura 20 e Figura 21 podem ser observados alguns tipos de coletores encontrados nas 

redes técnicasautorizadas. 
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Nas figuras abaixo podem ser observados modelos a serem colocados 

nos pontos de devolução de pilhas ebaterias do município. Nas lixeiras poderá 

ser adicionado um adesivo representativo com o símbolo dacampanha de 

coleta do município para melhorar a identificação da população com o 

programa de formaintegrada. 

 

 
 

ÁREA URBANA 

Na área urbana, recomenda-se que o recebimento dos resíduos de 

pilhas e baterias seja realizado por meio dospróprios estabelecimentos que 

comercializam tais produtos, assim como das redes de assistência 

técnicaautorizadas pelos fabricantes e importadores de pilhas e baterias. 

Tendo em vista que farmácias, escolas e clínicas são locais que devem 

ser higienizados, limpos e de máximoasseio, objetivando assim evitar que se 

junte qualquer tipo de resíduo nesses locais, principalmente 
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aquelesconsiderados potencialmente perigosos ou agressivos, como é o caso 

das pilhas e baterias, recomenda-se quesejam focados na área urbana como 

pontos de devolução das pilhas e baterias, locais principalmente 

comosupermercados, postos de venda de celulares, distribuidores de peças 

elétricas, autopeças, entre outros. NaTabelaabaixo pode ser visto algumas 

sugestões de pontos de devolução segundo o tipo de bateria. 

 

TABELA 40: SUGESTÕES DE PONTOS DE DEVOLUÇÃO DE PILHAS E 

BATERIAS NA ÁREA URBANA 

 

 

 

 

TIPOS DE BATERIAS 

SUGESTÕES DE PONTOS DE 
DEVOLUÇÃO 

Baterias automotivas (Baterias de 
Chumbo-Ácido) 

Distribuidores ou locais de revenda de 

baterias automotivas, comércio de 

acumuladores, mecânicas e 

autopeças que trocam e/ou vendem 

baterias automotivas, entre outros. 

Baterias industriais (Baterias de 
Chumbo-Ácido) 

Distribuidores ou locais de revenda de 

baterias industriais, comércio de 

acumuladores industriais, etc. 

Baterias de aparelhos celulares e 
outros aparelhos que utilizam pilhas e 
baterias recarregáveis (Pilhas e 
Baterias de Níquel-Cádmio) 

Postos de venda ou revenda de 

celulares, mercados, supermercados, 

comércio de pilhas e baterias. 
 

A prefeitura deverá identificar e convocar os estabelecimentos julgados 

adequados para ajustamento comopontos de devolução dos resíduos de pilhas 

e baterias. Além disso, a prefeitura deverá realizar orientar 
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taisestabelecimentos sobre o resíduo a ser coletado como formas de 

manuseio, armazenamento, legislaçõespertinentes, responsabilidades etc. 

 

ÁREA RURAL 

Visando à participação da população rural com o programa, 

considerando ainda a distância das residências aospontos de devolução bem 

como das redes autorizadas futuramente localizados na área urbana, 

recomenda-seque sejam focados na área rural como pontos de devolução e 

coleta das pilhas e baterias alguns postos desaúde localizados na região rural. 

Lembrando que além das farmácias, escolas e clínicas, os postos de 

saúde também são locais que devem serlimpos, higienizados e de máximo 

asseio, sendo assim, algumas precauções deverão ser tomadas 

nessesestabelecimentos como: 

 

 Treinamento de todos os funcionários para recebimento, 

armazenamento e manuseio adequado dos resíduos. 

 Os produtos deverão ser entregues pela população rural aos 

funcionários do posto de saúde que se encarregarão de armazenar 

devidamente o resíduo. 

 A armazenagem de baterias usadas de chumbo-ácido deverá ser 

feita em local coberto, com piso apropriado (concreto), com muretas, 

canaletas ou recipiente tal que se possa ser usado como contenção. Em 

caso de vazamento, devem ser mantidas separadas de baterias novas e 

de outros produtos. 

 O local de armazenamento deverá estar fora do alcance das 

pessoas que utilizam o serviço dos postos de saúde, bem como não 

deverá estar em nenhuma área de serviço do posto de saúde. 

 

TABELA 41: SUGESTÕES DE PONTOS DE DEVOLUÇÃO DE PILHAS E 

BATERIAS NA ÁREA RURAL 
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TIPOS DE BATERIAS 
SUGESTÕES DE PONTOS DE 

DEVOLUÇÃO 
Baterias automotivas (Baterias de 
Chumbo-Ácido) 

Postos de saúde localizados na área rural 

Baterias industriais (Baterias de Chumbo-
Ácido) 
Baterias de aparelhos celulares e outros 
aparelhos que utilizam pilhas e baterias 
recarregáveis (Pilhas e Baterias de Níquel-
Cádmio) 

Fonte: FIESP/CIESP, 2003. 
A prefeitura deverá identificar e convocar os postos de saúde mais 

adequados para ajustamento como pontos de devolução e devolução dos 

resíduos de pilhas e baterias, bem como dar orientação e material sobre o 

resíduo a ser coletado. 

 

TABELA: PILHAS E BATERIAS DESTINADAS À COLETA DE RESÍDUO 

DOMÉSTICO 

TIPO/SISTEMA APLICAÇÃO MAIS 
USUAL 

DESTINAÇÃO 
FINAL 

Comuns e Alcalinas: Zinco/Manganês, 
Alcalina/Manganês 

Brinquedo, lanterna, rádio, 
controle remoto, rádio-relógio, 
equipamento fotográfico, 
pager, walkman 

Resíduo 
doméstico 

Especial: Níquel-metal-hidreto (NiMH) Telefone celular, telefone sem 
fio, filmadora, notebook 

Resíduo 
doméstico 

Especial: íons de lítio Telefone celular e notebook Resíduo 
doméstico 

Especial: Zinco-Ar Aparelhos auditivos Resíduo 
doméstico 

Especial: Lítio 

Equipamento fotográfico, 
relógio, agenda eletrônica, 
calculadora, filmadora, 
notebook, computador, 
videocassete 

Resíduo 
doméstico 

Especial: Tipo botão e miniatura, de vários 
sistemas 

Equipamento fotográfico, 
agenda eletrônica, 
calculadora, relógio, sistema 
de segurança e alarme 

Resíduo 
doméstico 
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TIPO/SISTEMA APLICAÇÃO MAIS USUAL 

DESTINAÇÃO 
FINAL 

Bateria de chumbo ácido Indústrias, automóveis, filmadoras Devolver ao fabricante 
ou importador 

Pilhas e baterias de níquel cádmio 

Telefone celular, telefone sem fio, 
barbeador e outros aparelhos que 
usam pilhas e baterias 
recarregáveis 

Devolver ao fabricante 
ou importador 

Pilhas e baterias de óxido de 
mercúrio 

Instrumentos de navegação e 
aparelhos de instrumentação e 
controle 

Devolver ao fabricante 
ou importador 

 

Fonte: Proresiduos/UEM,2012. 
 

Legislação 

As resoluções do CONAMA nº 257/99 e 263/99 regulamentam a 

destinação final dos resíduos de pilhas e baterias, devido aos impactos 

negativos causados no meio ambiente e ao grande risco de contaminação e 

estabelece que os fabricantes  são responsáveis  pelo tratamento final dos 

resíduos de seus produtos. As pilhas e baterias podem conter os seguintes 

metais: chumbo (Pb), cádmio (Cd), mercúrio (Hg), níquel (Ni), prata (Ag), lítio 

(Li), zinco (Zn), manganês (Mn), e seus compostos que causam impactos 

negativos sobre o meio ambiente e também ao homem. As substâncias das 

pilhas que contem esses metais são corrosivas e geralmente tóxicas, sendo 

classificadas como resíduo Perigoso- Classe I. De acordo com a Resolução nº 

257, de 30 de Junho de 1999 do CONAMA, Artigo 8°: 
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“Ficam proibidas as seguintes formas de destinação final de pilhas e 

baterias usadas de quaisquer tipos ou características; 

1 – Lançamento in natura a céu aberto, tanto em áreas urbana como 

rurais; 

2 – Queima a céu aberto ou em recipientes, instalações ou 

equipamentos não adequados conforme legislação vigente; 

3 – Lançamento em corpos d’água, praias, manguezais, terrenos 

baldios, poços ou cacimbas, cavidade subterrânea, em redes de drenagem de 

águas pluviais, esgotos, eletricidade ou telefone, mesmo que abandonadas ou 

em áreas sujeitas a inundação”. 

Art. 1. As pilhas e baterias que contenham em sua composição chumbo, 

cádmio, mercúrio e seus compostos, destinados a qualquer tipo de aparelho, 

veículos ou sistemas, móveis ou fixos, que as requeiram para seu pleno 

funcionamento, bem como os produtos eletroeletrônicos que as contenham 

integradas em sua estrutura de forma não substituível deverão, após seu 

esgotamento energético ser entregues pelos usuários ao estabelecimento que 

os comercializam ou a rede de assistência técnica autorizada pelas respectivas 

indústrias, para repassarem aos fabricantes ou importadores, para que estes 

adotam, diretamente ou através de terceiros, os procedimentos de reutilização, 

reciclagem, tratamento ou disposição final ambientalmente adequado. 

Art. 6°. A partir de 10 de Janeiro de 2001, a fabricação, importação e 

comercialização de pilhas e baterias deverão atender aos limites estabelecidos 

a seguir. 

I - Com até 0,010% em peso de mercúrio, quando forem do tipo zinco-

manganês e alcalina- manganês. 

II – Com até 0,015% em caso de cádmio, quando forem do tipo zinco-

manganês e alcalina-manganês. 

III – Com até 0,20% em peso de chumbo, quando forem do tipo alcalina-

manganês e zinco-manganês. 

IV – Com até 25mg de mercúrio por elemento quando forem do tipo de 

pilha miniatura e botão (inciso acrescido pelo CONAMA 263/99). 
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Art. 13. As pilhas e baterias que atenderem aos limites previstos no Art. 

6, poderão ser dispostas, juntamente com os resíduos domiciliares, em aterros 

sanitários licenciados. 

Caso haja a necessidade do uso de pilhas, o consumidor deve optar, 

preferencialmente, por modelos que não contenham mercúrio, cádmio ou 

chumbo. As pilhas recarregáveis ajudam a evitar o descarte, entretanto, 

mesmo que se trabalhe a redução desse resíduo, ainda haverá uma 

quantidade a ser destinada. 

Alguns programas de incorporação de pilhas no concreto estão sendo 

implantados. Em Riviera de São Lourenço – SP, pilhas e baterias usadas estão 

sendo acondicionadas em blocos de concreto a serem utilizados como guias. 

Os municípios tem um grande problema com pilhas falsificadas. Essas pilhas 

prejudicam ainda mais o meio ambiente por serem falsificadas tem baixa 

qualidade e não atendem as especificações da legislação, sendo difícil dar um 

destino correto para elas de acordo com a legislação. 

 

5.5.3 Pneus 

Um pneu é constituído basicamente, com uma mistura de borracha 

natural e de elastômeros (polímeros com propriedades físicas semelhantes ás 

da borracha natural), também chamados “borrachas sintéticas”. A adição de 

negro de fumo confere a borracha propriedades de resistência mecânica a 

reação dos raios ultravioleta, durabilidade e desempenho. A mistura é 

espalmada num molde para vulcanização, que é feita a uma temperatura de 

120 - 160°. Utiliza-se enxofre, compostos de zinco como aceleradores e outros 

compostos ativadores e anti-oxidantes. Um fio de aço é embutido no talão, que 

se ajusta ao aro da roda nos pneus de automóvel tipo radial, uma manta de 

nylon reforça a carcaça e a mistura de borracha/elastômeros é espalmada com 

uma malha de arame de aço entrelaçada nas camadas superiores. Estes 

materiais introduzem os elementos químicos da composição total de um pneu 

típico. A produção de pneus por ano é de 1 bilhão de unidades. Os pneus são 

considerados materiais especiais pelas dificuldades apresentadas no 
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reaproveitamento, principalmente pela irreversibilidade da reação de 

vulcanização de seus componentes. A disposição a céu aberto, além de causar 

vários danos ao meio ambiente, ainda propicia a proliferação de insetos e 

outros transmissores de doenças. 

 

Formas de reaproveitamento 

Recauchutagem de pneus a fim de prolongar seu tempo de vida útil. Este 

processo, por motivo de segurança, só pode ser realizado no máximo duas 

vezes. Na forma original, os pneus podem ser usados em obras de contenção 

de erosão, construções de quebra-mares, em brinquedos infantis, entre outros. 

Quando cortados e triturados podem ser reaproveitados em mistura asfáltica, 

revestimento de pistas, adesivos e ainda como tapetes automotivos. Os pneus 

inteiros podem ser reutilizados em para-choques e drenagem de gases em 

aterros sanitários. No Brasil calcula-se que existem 500 mil pneus disponíveis 

para reutilização como combustível, proporcionando toneladas de óleo. A 

queima de pneus para aquecer caldeiras é regulamentada por Lei. E a ANIP 

deve fazer a coleta para efetivar a Logística Reversa. 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

TABELA: TABELA RESUMO SOBRE PNEUS 

CLASSIFICAÇÃO Classe II A - Não inertes (NBR 10.004/04) 

ARMAZENAMENTO 
Armazenamento de resíduos: NBR 11.175/89 

Procedimento para resíduos: Classe II A - Não inertes e 
Classe II B – Inertes 
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TRANSPORTE 

Transporte de resíduos: NBR 13.221/94 
Procedimento: NBR 7.500 

Simbologia: NBR 7.500 - Símbolos de risco e manuseio 
para o transporte e armazenamento de materiais 

DESTINAÇÃO Reciclagem por empresas de recauchutagem, produtores e 
importadores (ANIP) 

Fonte: FIESP/CIESP, 2003. 

 

 

Legislação 

De acordo com as Resoluções CONAMA 258/99 e 301/03, os 

fabricantes de pneumáticos ficam responsáveis pela destinação final de seus 

produtos lançados no mercado. 

Em destaque o Artigo 3º, que estabelece prazos e quantidades para 

coleta e destinação final, de forma ambientalmente correta dos pneumáticos 

inservíveis. 

No ano de 2002, para cada 4 pneus fabricados, 1 inservível deveria ser 

corretamente destinado. No ano de 2003, a cada 2 novos pneus, 1 inservível 

deveria ser coletado. No ano de 2004, a cada 1 novo pneu, 1 inservível deveria 

ser coletado. Em 2005, a cada 4 novos pneus, 5 inservíveis deveriam ser 

coletados.  

 

5.5.4 Resíduo orgânico 

O lixo domiciliar é o mais rico de todos em matéria orgânica, sendo 

muito interessante o seu reaproveitamento na produção de compostos 

orgânicos (adubo). Até meados do século XIX, os antigos adubavam suas 

terras usando matéria orgânica. Restos de colheita de plantas leguminosas e 

verduras eram utilizadas como adubo, conhecidos como adubo verde. As fezes 

dos animais (esterco) também eram usadas juntamente com o adubo verde 

para deixar o solo mais fértil. A matéria orgânica como restos de frutas, 

verduras, legumes, flores, plantas e restos alimentares, que, pelo processo de 
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compostagem podem ser reutilizados com fertilizantes aumentando a taxa de 

nutrientes no solo e qualidade de produção. 

Restos de podas de parques e jardins produzem um excelente 

composto. A maior parte do lixo produzido em casa são constituídos de 

materiais putrescíveis. Esses resíduos, em seu estado natural, não tem 

nenhum valor agrícola, no entanto, após passarem pelo processo de 

compostagem ele pode se transformar em excelente adubo orgânico. Existem 

materiais que não devem ser usados na compostagem como: madeira tratada, 

vidro, metal, óleo, tinta de couro e plástico. 

O resíduo sólido orgânico é coletado de segunda a sexta-feira, sem uso 

de sacolas especiais. E chega ao aterro municipal, onde é depositado e 

compactado em valas, que são frequentemente recobertas com uma camada 

de solo, que evita a proliferação de insetos, mau cheiro e outros 

contaminantes. O material resultante é uma mistura de solo com matéria 

orgânica, que sofre digestão anaeróbica. O trabalho de abertura de valas e 

compactação do resíduo é realizado com o uso de escavadeira hidráulica e 

trator esteira.  

 

5.5.5 Benefícios da Compostagem 

O composto orgânico proveniente do lixo traz muitos benefícios como;  

- A melhoria da estrutura do solo e drenagem da água, maior retenção 

de nitrogênio através das estruturas moleculares que prendem os micros 

nutrientes (que possibilitam sua absorção pelas raízes das plantas); 

- Evita a erosão, pela chuva, pela retenção dos macros nutrientes; 

- Aumento da estabilidade do PH do solo; 

- A redução de gastos com transporte; 

- Melhoria da saúde da população. 

Para BIDONE (1999, p. 53), a compostagem é um processo biológico 

aeróbio e controlado de transformação de resíduos orgânicos em resíduos 

estabilizados, com propriedades e características completamente diferentes do 

material que lhe deu origem. É normalmente realizada em pátios nos quais o 
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material é disposto em montes de forma cônica, conhecidos como pilhas de 

compostagem, ou montes de forma prismática com seção similar à triangular, 

denominados leiras de compostagem. 

Durante o processo, segundo BIDONE (1999, p. 58), alguns 

componentes da matéria orgânica são utilizados pelos próprios microrganismos 

para formação de seus tecidos, outros são volatilizados e outros, ainda, são 

transformados biologicamente em uma substancia escura, uniforme, com 

consistência amanteigada e aspecto de massa amorfa, rica em partículas 

coloidais, com propriedades físicas, químicas e fisioquímicas inteiramente 

diferentes da matéria-prima original. A essa substancia dá-se o nome de 

húmus ou composto. 

O serviço de limpeza urbana (podas, capina, limpeza de terrenos) é 

realizado pelo setor de Obras do Município, sendo que a varrição é realizada 

em todas as ruas da cidade, em média uma vez por semana, sendo que nas 

avenidas e praças, é feita em media duas vezes por semana. 

Esses resíduos são depositados em local próprio para resíduo de 

limpeza urbana, em área localizada nas proximidades do aterro contolado, 

onde passa pelo processo de compostagem, em que ocorre a decomposição 

da matéria orgânica.  

A compostagem é um processo biológico aeróbio e controlado de 

transformação de resíduo orgânicos em resíduos estabilizados, com 

propriedades e características completamente diferentes do material que lhe 

deu origem. 

No Município de Coloradoé realizada a disposição em leiras; são 

utilizados restos de folhas, galhos e aparas de grama, sem tratamento algum. 

 

5.5.6 Metais 

Os metais são extraídos da natureza em forma de minério aquecendo o 

metal que ele contém, o ferro fica líquido e pode ser transformado para fazer 

diversos objetos. 
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Os metais são materiais de levada durabilidade, resistência mecânica e 

facilidade de conformação, sendo muito utilizado em equipamentos, estruturas 

e embalagens em geral. 

Os metais são classificados de acordo com sua composição: 

A) Ferrosos – Compostos basicamente de ferro e aço. Exemplo: aço; 

B) Não ferrosos – Exemplo o alumínio, a cada quilo de alumínio 

reciclado, cinco quilos de bauxita (minério a partir do qual se produz o 

alumínio) são poupados. 

A coleta seletiva é responsável pela coleta do material. Os materiais 

presentes no lixo domiciliar são aqueles provenientes de embalagens, 

principalmente os de alimentos, tais como: Enlatados, panelas, esquadrias. 

Forma correta para separar os metais para coleta seletiva: sempre limpar e 

separar se possível amassar as embalagens; colocar junto aos outros materiais 

recicláveis para ser recolhido. 

O processo de reciclagem de metais é economicamente viável, pois 

elimina as etapas de mineração e redução, que são etapas caras, e agrega a 

etapa da coleta e separação do material. 

Benefícios da Reciclagem 

- Economia de energia 

- Economia de minérios 

- Economia de água 

- Diminui a poluição. 

 

5.5.7 Papel 

O papel é um afeltrado de fibras unidas fisicamente (por estarem 

entrelaçadas a modo de malha) como quimicamente por ligações de 

hidrogênio. A matéria prima mais utilizada na fabricação do papel é a madeira, 

contudo outras também podem ser empregadas. Após a aquisição da matéria 

prima para a fabricação do papel, esta substancia pode passar por processos 

químicos ou mecânicos, com adição ou não de aparas até sua transformação 
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em pasta celulósica. As espécies mais utilizadas para a fabricação do papel 

são pinus e eucalipto. 

 
Resumo do processo produtivo 

 -Floresta – local onde são plantadas espécies mais apropriadas para o tipo de 

papel ou celulose a ser produzido – a maioria das empresas usa áreas 

reflorestadas e tem seu próprio viveiro, onde fazem melhorias na espécie 

cultivada fazendo a clonagem das plantas com as melhores características; 

- Captação da madeira – A árvore é cortada e descascada, transportada, 

lavada e picada em cavacos de tamanhos pré determinados; 

- Cozimento – No digestor os cavacos são misturados ao licor branco e cozidos 

a temperatura de 160°C. Nesta etapa tem-se a pasta marrom que pode ser 

usada para fabricar papéis não branqueados. 

- Branqueamento – a pasta marrom passa por reações com peróxido, dióxido 

de sódio, dióxido de cloro, ozônio e ácido e é lavada a cada etapa, 

transformando-se em polpa branqueada; 

- Secagem – a polpa branqueada é seca e enfardada para transporte caso a 

fábrica não possua máquina de papel; 

- Máquina de papel – a celulose é seca e prensada até atingir a gramatura 

desejada para o papel a ser produzido; 

- Tratamento da lixívia e rejeitos da água – o licor negro resultante do 

cozimento é tratado e os químicos são recuperados para serem usados como 

licor branco. Esse tratamento ameniza os impactos ambientais causados pela 

fábrica de papeis;  

- Produção de energia – A produção de energia vem de turbos geradores que 

são movidos por vapor proveniente da caldeira. 

 

Tipos de Papel 

Existem diferentes tipos de papel, que variam de acordo com sua 

composição e gramatura, os principais são: 

Cartão: papel co gramatura elevada, normalmente acima de 150g/m2; 
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Papelão: Cartão de gramatura e rigidez elevada, fabricados essencialmente 

com pasta celulósica de alto rendimento (pasta proveniente basicamente do 

processo mecânico da madeira) ou fibras recicladas; 

Cartões multicamadas: com revestimento de plástico e/ou alumínio, são 

bastante utilizados para embalagens de alimentos, como Poe exemplo as 

embalagens cartonadas tipo longa-vida; 

Gramatura: massa em gramas de uma área de um metro quadrado de papel, 

ou seja, é a densidade linear do papel. 

 

Legislação 

De acordo com a Resolução nº 257/01 do CONAMA, para alguns 

papéis, a reciclagem é economicamente inviável e, portanto, diz-se que não 

são recicláveis. Pra outros tipos de papel, a reciclagem é viável se estes forem 

tratados separadamente, como é o caso das embalagens cartonadas tipo longa 

vida, pois, assim procedendo, o processo adequado para a recuperação das 

fibras celulósicas pode ser aplicado. 

 

Reciclagem do papel 

A reciclagem do papel é tão importante quanto sua fabricação. A matéria 

prima para a fabricação do papel já está escassa, mesmo com políticas de 

reflorestamento e com uma maior conscientização da sociedade geral. Com o 

uso do computador, cientistas acreditam que a utilização do papel diminuiria, 

mas isto não ocorreu e o consumo das duas décadas do século XX foi recorde. 

Principalmente por estas razões a reciclagem do papel ganhou grandes 

destaques na fabricação do papel. A reciclagem traz muitos benefícios da 

substituição de recursos virgens. Os principais fatores de incentivo á 

reciclagem de papel, além de econômicos, são: a preservação dos recursos 

naturais (matéria prima, água e energia), a minimização da poluição e a 

diminuição da quantidade de resíduos que vão aos aterros. A reciclagem utiliza 

50 vezes menos água e a metade de energia necessária para a produção de 

papel a partir da madeira.   
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5.5.8 Vidro 

O vidro é uma substancia inorgânica, homogênea e amorfa, obtida 

através do resfriamento de uma massa líquida a base de sílica. Em sua forma 

pura, vidro é um óxido metálico superesfriado, transparente, de elevada 

dureza, essencialmente inerte e biologicamente inativo, que pode ser fabricado 

com superfícies muito lisas e impermeáveis. Estas propriedades desejáveis 

conduzem a um grande número de aplicações. No entanto, o vidro é frágil, 

quebrando-se com facilidade. 

A composição química do vidro pode variar de acordo com sua 

aplicação. A sílica, o óxido de cálcio e o óxido de sódio compõem a base do 

vidro, mas as composições individuais dos vidros são muito variadas devido às 

pequenas alterações feitas para proporcionar propriedades específicas.  

A fabricação é feita no interior de um forno, onde se encontram os 

panelões. Quando o material está quase fundido, o operário imerge um canudo 

de ferro e retira-o rapidamente, após dar-lhe umas voltas trazendo na sua 

extremidade uma bola de matéria incandescente. Agora bola incandescente, 

deve ser transformada numa empola. O operário gira-a de todos os lados sobre 

uma placa de ferro chamada marma. A bola vai se avolumando até assumir a 

forma desejada pelo vidreiro. Finalmente a peça vai para a seção de 

resfriamento gradativo, e assim ficará pronta para ser usada. 

 

Reciclagem do vidro (o vidro é 100% reciclável) 

Reciclagem do vidro é o processo pelo qual o vidro é basicamente 

derretido e refeito para sua reutilização. Dependendo da finalidade do seu uso, 

pode ser necessário separá-lo em cores diferentes. As três cores principais 

são: incolor, verde, marrom/âmbar. Os componentes de vidro decorrentes de 

lixo municipal (lixo domestico e lixo comercial) são geralmente: garrafas, artigos 

de vidro quebrados, lâmpadas incandescentes, potes de alimentos e outros 

tipos de materiais de vidro. A reciclagem de vidro implica um gasto de energia 

consideravelmente menor do que a sua manufatura através de areia, calcário e 
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carbonato de sódio. O vidro pronto para ser novamente derretido é chamado de 

cullet. 

A reutilização do vidro é preferível à sua reciclagem. Garrafas são 

extensamente reutilizadas em muitos países europeus e no Brasil. Na 

Dinamarca, 98% das garrafas são reutilizadas e 98% destas retornam para os 

consumidores. Porém, estes hábitos são incentivados pelo governo. Em países 

como Índia, o custo de fabricação das novas garrafas obriga a reciclagem ou a 

reutilização de garrafas velhas. 

O vidro é um material ideal para a reciclagem e pode, dependendo das 

circunstâncias, serem infinitamente reciclado. O uso de vidro reciclado em 

novos recipientes e cerâmicas possibilita a conservação de materiais, a 

redução do consumo de energia (o que ajuda nações que tem que seguir as 

diretrizes do Protocolo de Quioto) e reduz o volume de lixo que é enviado para 

aterros sanitários. 

 
Legislação 

De acordo com a Resolução nº 175/01 do CONAMA, o vidro apresenta 

uma altíssima taxa de reaproveitamento na reciclagem. Sendo assim, cabe a 

todos nós a responsabilidade social na coleta seletiva. O vidro é um material 

que pode ser reutilizado, retornando ou reciclado. 

 

5.5.9 Plástico 

Em química e tecnologia, os plásticos são materiais orgânicos 

poliméricos sintéticos, de constituição macrocelular, dotada de grande 

maleabilidade (que apresentam a propriedade de adaptar-se em distintas 

formas), facilmente transformável mediante o emprego de calor e pressão, e 

que serve de matéria-prima para a fabricação dos mais variados abjetos: 

vasos, toalhas, cortinas, bijuterias, carrocerias, roupas, sapatos. A matéria-

prima dos plásticos geralmente é o petróleo. Este é formado por uma complexa 

mistura de compostos. Pelo fato de estes compostos possuírem deferentes 
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temperaturas de ebulição, é possível separá-los através de um processo 

conhecido como destilação ou craqueamento. 

Podem ser subdivididos em termoplásticos e termofixos. 

- Termofixos- São polímeros de cadeia ramificada, para os quais, o 

“endurecimento” (polimerização ou cura) é consequência de uma reação 

química irreversível. 

- Termoplásticos – Tem como vantagem sua versatilidade e facilidade de 

utilização, desprendendo-se, geralmente, da necessidade de máquinas e 

equipamentos muito elaborados (e financeiramente dispendiosos). Dentre os 

termofixos conhecidos, destacam-se o poliéster. As resinas poliésteres 

constituem a família de polímeros resultantes da condensação de ácidos 

carboxílicos com glicóis, sendo classificados como resinas saturadas ou 

insaturadas, dependendo da cadeia molecular resultante. 

 

 Sacolas plásticas 

O saco plástico (ou sacola) é um objeto utilizado no cotidiano para 

transportar pequenas quantidades de mercadorias. Introduzidos nos anos 70, 

os sacos de plásticos depressa se tornaram muito populares, especialmente 

através da sua distribuição gratuita nos supermercados e outras lojas. É 

também uma das formas mais comuns de acondicionamento dos resíduos 

domésticos e, através da sua decoração com símbolos das marcas, constituem 

uma forma barata de publicidade para as lojas que as distribuem. Os sacos 

plásticos podem ser feitos de polietileno de baixa densidade, polietileno linear, 

polietileno de alta densidade ou de polipropileno, polímeros de plástico não 

biodegradável, com espessura variável entre 18 e 30 micrometros. 

Anualmente, circulam em todo o mundo entre 500 bilhões a 1 trilhão destes 

objetos. 

Os sacos de plástico não são formas de transporte inócuas para o meio 

ambiente por dois motivos essenciais: o levado número de sacos produzidos 

por ano (cerca de 150 por pessoa/ano) e a natureza não biodegradável do 
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plástico com que são produzidos. Além disso, a manufatura do polietileno faz-

se a partir de combustíveis fósseis e acarreta a emissão de gases poluentes. 

Calcula-se que cerca de 90% dos sacos de plástico acabam a sua vida 

em lixeiras ou como resíduos. Nos países menos desenvolvidos, onde não 

existem métodos eficazes de recolha e acondicionamento de resíduos, os 

sacos de plástico são quase totalmente abandonados depois do uso e acabam 

invariavelmente nos cursos de água. Em Banglandesh, Por exemplo, a questão 

atingiu proporções alarmantes que exigiram a tomada de medidas drásticas 

para evitar que os cerca de 10 milhões de sacos de plásticos usados por dia 

tivessem como destino os rios e sistemas de esgotos do país. O Rio Buriganga 

que banha Dacca, a capital, ganhou por diversas vezes barragens artificiais de 

sacos plásticos e os entupimentos de esgotos foram responsáveis pelas cheias 

devastadoras registradas em 1988 e 1998. 

Quase todos os sacos de plásticos não acondicionados em lixeiras 

acabam, mais cedo ou mais tarde, por chegar aos rios e aos oceanos. Os 

ambientalistas chamam a atenção há vários anos para este problema e citam o 

fato de milhares de baleias, golfinhos, tartarugas e aves marinhas morrerem 

anualmente asfixiadas por sacos plásticos. O caso mais dramático ocorreu em 

2002, quando uma baleia anã na costa da Normandia com cerca de 800 kg de 

sacos de plástico encravados no estômago. 

 

Alternativas para o uso das sacolas 

Foram desenvolvidos materiais plásticos biodegradáveis que prometem, 

a um custo um pouco maior, resolver o problema ambiental causado pelos 

sacos comuns. Consta que um saco plástico comum pode demorar cerca de 

100 anos (dependendo da exposição à luz ultravioleta e outros fatores) para se 

decompor, enquanto que o novo material levaria cerca de 60 dias. 

Em Cajamar a RES produz plástico biodegradável a partir de polímeros 

do álcool. O setor de biotecnologia do IPT desenvolveu um plástico derivado, 

por ação de uma bactéria, do açúcar da cana. 
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Como uma grande alternativa contra o consumo excessivo de sacolas 

de plástico, será a utilização de sacolas retornáveis ou sacolas ecológicas, 

confeccionadas em sua maioria em algodão cru. 

 

Reciclagem 

Existem três tipos principais de reciclagem para plásticos: Química, 

Mecânica e Energética. 

 

5.5.10 Lâmpadas  

A lâmpada fluorescente, criada por Nikola Tesla, foi introduzida no 

mercado consumidor em 1938. Ao contrário das lâmpadas de filamentos, 

possui grande eficiência por emitir mais energia eletromagnética em forma de 

luz do que calor. As aplicações de lâmpadas fluorescentes, vão desde o uso 

doméstico, passando pelo industrial, chegando ao uso laboratorial. Neste caso 

são largamente utilizadas sem cobertura de fósforo para equipamentos de 

esterilização por U.V. Lembrando que após sua vida útil, as lâmpadas não 

podem ser utilizadas para outros fins, pois os gases armazenados no seu 

interior são muito prejudiciais ao meio ambiente. Quando quebrada o vapor de 

mercúrio pode contaminar e causar danos a atmosfera. Além de serem de duas 

a quatro vezes mais eficientes em relação às lâmpadas incandescentes, as 

fluorescentes chegam a ter a vida útil acima de dez mil horas de uso, chegando 

normalmente à marca de vinte mil horas de uso, contra a durabilidade normal 

de mil horas das incandescentes. 

As lâmpadas fluorescentes contêm no seu interior mercúrio, e quando 

são quebradas, queimadas ou enterradas em aterros sanitários, transforma-se 

em resíduo perigoso – Classe I. O mercúrio é tóxico para o sistema nervoso 

humano, quando é inalado ou ingerido, pode causar problemas fisiológicos. Se 

lançado em rios ou nas proximidades, pode trazer prejuízosenormes aos 

peixes e ouros animais, bem como a quem for ingeri-los. 

Os componentes das lâmpadas podem ser reciclados, para diminuição 

do problema. Recomenda-se que estas lâmpadas sejam armazenadas em local 
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seco, nas próprias embalagens originais, protegidas contra choques que 

possam provocar ruptura. A descontaminação da lâmpada consiste 

basicamente na retirada do mercúrio. O custo de remoção por lâmpada gira em 

torno de R$ 0,80.  

Devido ao alto custo de destinação adequada das lâmpadas, deve ser 

incentivado o recolhimento dessas lâmpadas separadamente, ou mesmo 

informar para que não fique acessas sem necessidade.  

A maior parte das lâmpadas de uso residencial no Brasil são 

descartadas no lixo comum. Resulta disto que são enviadas para depósitos em 

aterros ou mesmo lixões, quando propiciam elevada contaminação ambiental 

pela falta de cuidados sanitários dos lixões. Nos aterros, onde são instaladas 

mantas de impermeabilização de fundo e efetuados controles sanitários e 

adequados monitoramentos ambientais, os efeitos da mistura das lâmpadas 

ficam restritos às contaminações que o mercúrio causa nos demais resíduos. 

(ROBERTO. ET AL, 2004). 

 

Legislação 

Norma ABNT NBR 10.004 – Norma Brasileira de Resíduos Sólidos – Os 

resíduos de lâmpadas de mercúrio são resíduos perigosos – Classe I, porque 

apresentam concentrações de mercúrio e chumbo que excedem os limites 

regulatórios estabelecidos pela Norma Brasileira de Resíduos Sólidos – ABNT 

NBR 10.004 – limite regulatório (100mg Hg/kg de resíduo). (Norma em 

processo de revisão). 

As lâmpadas fluorescentes contem vapor de mercúrio e conforma a 

Resolução Nº 257, de 30 de Julho de 1999 do CONAMA, esse material deve 

ser devolvido às casas de comercio que serão responsáveis pela adoção de 

mecanismos adequados de destinação e seu respectivo armazenamento. 
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6. SISTEMA DE MANIPULAÇÃO, ACONDICIONAMENTO, SEGREGAÇÃO, 

COLETA, TRANSPORTE, RECICLAGEM, TRATAMENTO E DESTINO FINAL 

Com os problemas ambientais gerados pelos resíduos sólidos devido ao 

aumento de volume e disposição inadequada, é imprescindível a utilização da 

coleta seletiva. 

Conforme o tipo de resíduo e a frequência de coleta deverão ser o 

acondicionamento e a coleta de resíduos. O sistema de coleta deve ser bem 

organizado, com a finalidade do maior rendimento possível. 

A reciclagem é ao mesmo tempo uma técnica de tratamento e também 

uma etapa que minimiza os resíduos, pois evita que cheguem à disposição 

final. 

 

6.1 Processamento de Resíduos (Situação Atual do Município) 

Colorado conta um programa de coleta seletiva,que está sendo 

implantado gradativamente. 

Segundo AMOROSO (1991), a coleta seletiva serve para solucionar 

parcialmente, a questão da disposição dos resíduos sólidos, funcionando como 

forma de educar e conscientizar a população. 

 

6.2 Programa de Coleta Seletiva 

O programa tem como objetivo a solução do problema do lixo, através 

da redução do volume de resíduos sólidos urbanos – RSU do município, que 

depende do trabalho de conscientização para a coleta adequada que possibilita 

o melhor aproveitamento dos materiais. 

Contando com a participação de todos e sob a iniciativa do município, 

através da Secretaria de Agricultura e Meio Ambiente, Secretaria de Obras e 

Urbanismo e Transporte, Secretaria de Educação e Esportes, pretende-se 

encontrar novas alternativas tecnológicas, fazendo com que agregue mais valor 

ao produto final (recicláveis). 
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6.3 Implantação do programa 

Primeiramente serão cadastrados os munícipes com o objetivo de 

sensibilizar a população para a participação no programa de coleta seletiva. 

Com o cadastramento de três vias principais e posteriormente a cada dois 

meses mais duas avenidas e/ou ruas até abranger todo o perímetro urbano. 

 

6.4 Coleta Seletiva 

A prefeitura juntamente com a COOPERCOL ( Coop. de Trabalho de 

Catadores de Materiais Recicláveis de Colorado)” distribuirá sacos plásticos 

apropriados a cada 15 dias em cada residência para acondicionamento do 

material reciclável, a coleta é realizada pela Cooperativa no sistema porta-a-

porta utilizando veículos (caminhões e caminhonetas), fornecidos pela 

prefeitura, todas as terças e quintas-feiras. Todo o material recolhido é 

encaminhado á cooperativa para que seja beneficiado, o lucro da 

comercialização é rateado em partes iguais entre os associados. 

 

6.4.1 Coleta Seletiva em Órgãos e Entidades da Administração Publica 

O Decreto Federal nº. 5.940, de 25 de outubro de 2006, institui a 

separação dos materiais recicláveisdescartados pelos órgãos e entidades da 

administração pública federal direta e indireta, na fonte geradora, e asua 

destinação às associações e cooperativas dos carrinheiros de materiais 

recicláveis, e dá outrasprovidências. 

O Art. 3° do decreto estabelece que os órgãos e entidades da 

administração pública federal direta e indireta poderão destinar os materiais 

recicláveis às associações de carrinheiros de materiais recicláveis que 

atenderem aos seguintes requisitos: 

 Estejam formais e exclusivamente constituídas por carrinheiros de 

materiais recicláveis que tenham a catação como única fonte de renda; 

 Não possuam fins lucrativos; 

 Possuam infraestrutura para realizar a triagem e a classificação 

dos resíduos recicláveis descartados; 
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 Apresentem o sistema de rateio entre os associados e 

cooperados; 

No âmbito de cada órgão e entidade da administração pública federal 

direta e indireta será constituída uma Comissão para a Coleta Seletiva 

Solidária, sendo composta por, no mínimo, três servidores designados pelos 

respectivos titulares de órgãos e entidades públicas. 

A Comissão de cada órgão ou entidade da administração pública federal 

direta e indireta deverá implantar esupervisionar a separação dos resíduos 

recicláveis descartados, na fonte geradora, bem como a sua destinaçãopara as 

associações de carrinheiros de materiais recicláveis. Devendo ainda apresentar 

semestralmente aoComitê Interministerial da Inclusão Social de Carrinheiros de 

Lixo, uma avaliação do processo de separação dos resíduos recicláveis 

descartados, na fonte geradora, e a sua destinação às associações e 

cooperativas doscarrinheiros de materiais recicláveis. 

Com o alicerce da Legislação Federal, a Prefeitura deve buscar 

parcerias em realizar um trabalho orientando osBancos, independentes de 

serem órgãos/entidades da administração pública federal ou não, em colaborar 

com oprograma da coleta seletiva e separação dos materiais recicláveis, de 

maneira que atue ainda como umincentivo para que os catadores/carrinheiros 

do município possam receber o material reciclável. 

 

6.5 Usina de Beneficiamento de Resíduos Sólidos 

Os materiais coletados precisam de uma seleção minuciosa antes de ser 

encaminhada às indústrias dereciclagem ou sucateiros, tarefa desempenhada 

pelas centrais de triagem1. Analisando o município, aimplantação da Usina de 

Triagem junto a Usina de Compostagem e o Aterro Sanitário contribuirá para a 

reduçãodas distâncias percorridas e, consequentemente, o custo da coleta. 

Entretanto, esta opção só será viável quandoos programas de separação de 

recicláveis estiver consolidado, uma vez que a implantação da Usina de 

Triagemnão deverá substituir a separação domiciliar. Com a adesão da 
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população à campanha de separação derecicláveis, a tendência é que o 

volume de recicláveis aumente, e o destino destes continuará sendo o Centro 

de Valorização de Recicláveis. A Usina de Triagem só se encarregará dos 

recicláveis que forem misturados com olixo doméstico. 

A Usina de Triagem poderá ser dotada de trituradores para vidros, re-

selecionados por cor (verde, âmbar ebranco), e de prensas para papéis, 

plásticos e latas. Também poderão ser instalados lavadores para o 

prébeneficiamentode plásticos, apesar da lavagem dos recicláveis ser 

geralmente de responsabilidade docomprador, sucateiro ou indústria. Será 

interessante a parceria com sucateiros ou a própria indústria interessadana 

reciclagem de determinado material, ceder equipamentos para o 

beneficiamento dos recicláveis, já que aredução no volume destes materiais 

reduz as despesas com seu transporte. 

 

 

 
 

FIGURA: FLUXOGRAMA DE UMA USINA DE TRIAGEM E COMPOSTAGEM 

Fonte: IGUAÇUMEC, 2007 
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Na Usina de Triagem também deverão ser re-selecionados aqueles 

materiais que não são recuperáveis ourecicláveis, como isopor, couro, tecidos, 

fitas adesivas, espelhos, vidro plano, lâmpadas, celofane, madeira,cerâmica, 

peças mistas, etc., descartados indevidamente, e resíduos orgânicos, 

coletivamente denominadosrejeitos. Estes materiais serão posteriormente 

levados ao aterro sanitário. 

Outro equipamento que deverá compor a Usina de Triagem é uma 

esteira de catação mecanizada, contudo atriagem dos materiais propriamente 

dita é feita manualmente. 

Em relação aos recursos humanos será necessária a contratação de 

novos funcionários e a designação de umsupervisor na Usina de Triagem. 

Alternativamente pode-se optar por “terceirizar” a triagem e o 

beneficiamentodos materiais, através de parcerias com diversas entidades, tal 

como a associação ou cooperativa decarrinheiros. Estas parcerias propiciam, 

inclusive, a reintegração social de pessoas que estavam 

relativamentemarginalizadas, resgatando nelas o sentido de dignidade. 

Considerando que o rendimento da triagem, ou aprodutividade 

funcionário/hora, varia de acordo com a capacidade física dos envolvidos, cabe 

a cada programaavaliar as vantagens e limitações deste tipo de terceirização. 

 

6.5.1 Infraestutura 

No planejamento da infraestrutura para coleta e triagem é fundamental 

lembrar que a quantidade de resíduogerado vem aumentando por pessoa, 

basicamente em decorrência do fortalecimento no poder aquisitivo 

dapopulação. Isto significa que uma estrutura adequada para coleta e triagem 

num município que atende hoje100% de sua população, pode, muito em breve, 

ser insuficiente mesmo que esta população e a abrangência doserviço de 

coleta não aumentem. Em Porto Alegre, a produção de resíduo vem crescendo 

5% ao ano. EmCuritiba, a coleta (de resíduo, como um todo) envolvia 40 
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caminhões em 1995, passando a exigir 51 caminhõesem 1997 (CEMPRE, 

1997). Daí, novamente, a importância de um programa de coleta seletiva 

também discutirmecanismos para incentivar a redução na produção de 

resíduos. 

 

 

FIGURA 4: INFRA-ESTRUTURA DE UMA CENTRAL DE TRIAGEM E COMPOSTAGEM 

Fonte: IGUAÇUMEC, 2007 (modificado). 

 

 

 

 

 

 

 

 

Tabela: Equipamentos de Uma Central de Triagem e Compostagem 

N° EQUIPAMENTOS UTM - 05 UTM - 10 
1 Moega de Alimentação 1,1m³ 15 m³ 
2 Rastelo Manual 01 pç 01,pç 
3 Esteira de triagem de Materiais 07 m 10 m 
4 Contêiner 10 pç 16 pç 
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5 Carrinho porta-contêiner 02 pç 02 pç 
6 Sistema de Trituração - 01 cj 
7 Carrinho de Distribuição 250 l - 01 pç 
8 Cobertura Metálica* 04 pç 04 pç 
9 Prensa enfardadeira p/ papel* 104 m² 120 m² 

10 Prensa Enfardadeira p/ Lata* 01 pç 01 pç 
11 Peneira Rotativa* 01 pç 01 pç 
Fonte: IGUAÇUMEC, 2007 (modificado) 

*Equipamentos Opcionais 

As centrais de triagem, além de abrigar os equipamentos e mão-de-obra 

mencionada, devem destinar uma áreaao armazenamento dos materiais 

selecionados, considerando que muitos compradores exigem, para 

retirada,cargas mínimas de duas a três toneladas de recicláveis – no caso do 

vidro, como já citado, 10 toneladas. Devemcontar, ainda, com instalações 

sanitárias adequadas e equipamentos de segurança (como extintores 

deincêndio) e de proteção individual (como máscaras e luvas) para todos os 

triadores. 

Sugere-se que na legislação municipal sejam incluídos os seguintes 

itens: 

 Que a presença de crianças em espaços utilizados para 

separação, armazenamento, comercialização e beneficiamento de 

resíduos sejam proibidos, casos em que se incluem associações e 

cooperativa de catadores, depósitos e usinas de reciclagem. 

 Que os catadores sejam proibidos de retirar das indústrias, 

comércio ou qualquer outro gerador, resíduos classificados como 

perigosos. 

 Que o armazenamento de resíduos nas residências seja proibido. 

Sugere-se a realização de um levantamento dos depósitos existentes 

em Colorado, para obtenção dos seguintes dados: 

 Número e localização 

 Se a região onde estão localizados permite a presença destes 

estabelecimentos; 
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 Se estão regulares, inclusive, com alvará de funcionamento; 

 Se recebem material de catadores e quanto pagam; 

 E se fornecem moradia e carrinho para catadores e em que 

condições; 

Com base nas informações levantadas, elaborar um plano de ação 

visando a regularização dos mesmos, bem como o respeito às normas 

ambientais e sociais. Para finalizar, sugere-se uma fiscalização efetiva e 

permanente para garantir o cumprimento da legislação, bem como das 

proposições sugeridas. 

 

6.5.2 Estudo de Viabilidade Financeira 

Analisando a quantidade potencial de materiais recicláveis no município 

de Colorado, seria interessante umaUsina de Triagem com 460 m² de área 

coberta, onde seriam instalados os equipamentos para enfardamento 

eacondicionamento dos recicláveis por categoria. Para a implantação de uma 

Usina de Triagem foram estimadosdois custos: um que se refere em curto 

prazo/ temporário (imediato) e outro em médio prazo (18 meses). ATabela 

apresenta os custos estimados relativos à implantação de uma Usina de 

Triagem. E a Tabela seguinte seusrespectivos custos de operação: 

 

Tabela: Custo de Implantação de uma Usina de Triagem - Curto prazo/ 

Temporário 

Usina da Triagem (20 m x 23 m) 460m² 

Descriminação Unidade Quantidade 

Custo 
Unitário 

(R$) 

Custo 
Total 
(R$) 

Licenciamento Ambiental gb 1   10.000,00    10.000,00  
Obras Civis gb 1 10.000,00     10.000,00  
Esteira de Catação mecanizada Um 1  26.200,00    26.200,00  
Montagem Eletromecânica dos 
Equipamentos Um 1 8.000,00 8.000,00  
Prensa Hidráulica para Papel, 
Papelão, Plástico e PET Um 1 15.000,00     15.000,00  
Prensa Hidráulica para Latas e Um 1      15.000,00  
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Alumínios 15.000,00  

Contêiner (100 litros) Um 24 100,00      2.400,00  

Contêiner (5000 litros) Um 2 
      
2.000,00     4.000,00  

Carrinho Porta-Contêiner Um 6 350,00      2.100,00  
Balança Um 2 1.000,00      2.000,00  

Total   94.700,00  
Fonte: Proresiduos/UEM, 2012 

 

A Tabelaabaixo, apresenta os custos estimados relativos à implantação 

de uma Central de Triagem em médio prazo.  

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

Tabela: Custo de Operação da Usina de Triagem 

Discriminação 

Custo 
Unitário 

(R$) 

Custo 
Mensal 

(R$) 
Recursos Humanos * Quantidade   

Administrativo 2 1.200,00       2.400,00  
Operados de Máquina 2 1.000,00       2.000,00  
Supervisor 2 2.200,00      4.400,00  
Catador 20 475,00      9.500,00  
Outros     6.686,00  
Aluguel    2.000,00  
Energia elétrica, Água, Material, Administrativo, 
Manutenção (material de limpeza, telefone e 
outros)   4.000,00  
EPI's 24 28,60          686,40  
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TOTAL   24.986,40 
*levando em conta que serão realizados 2 turnos 

Fonte: Proresiduos/UEM, 2012 

 
 
 
 
 
 

 
 
 
 

 
 
 
 
 

Tabela: Custo de Implantação de uma Usina de Triagem - Médio Prazo 

USINA DE TRIAGEM (20 m x 23 m) 460 m² 

Descriminação Unidade Quantidade 

Custo 
Unitário 

(R$) 

Custo 
Total 
(R$) 

Licenciamento Ambiental Gb 1 
    
10.000,00     1.000,00  

Barracão Pré-fabricado m² 46 350,00  161.000,00  

Obras Civis Gb 1 
  
60.000,00  60.000,00  

Esteira de Catação Mecanizada Unidade 1 26.200,00     26.200,00  
Montagem Eletromecânica dos 
Equipamentos Gb 1   8.000,00       8.000,00  
Prensa Hidráulica para papel, papelão, 
plástico e PET Unidade 2 15.000,00     30.000,00  

Prensa Hidráulica para latas e alumínio Unidade 1 
 
15.000,00   15.000,00  

Triturador para vidros Unidade 1 
    
10.000,00     10.000,00  
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TOTAL   24.986,40 
*levando em conta que serão realizados 2 turnos 

Fonte: Proresiduos/UEM, 2012 
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Contêiner (100 litros) Unidade 24 
       
100,00       2.400,00  

Contêiner (5000 litros) Unidade 2 
     
2.000,00       4.000,00  

Carrinho para Contêiner Unidade 6 
        
350,00       2.100,00  

Balança Unidade 2   1.000,00      2.000,00  
Lavadora para Pré Beneficiamento de 
Plástico* Unidade 1 20.000,00   20.000,00  
Execução da Rede Elétrica de 
Alimentação da Central Gb 1 

    
20.000,00     20.000,00  

TOTAL  520.700,00  
*somente se for feito pré beneficiamento 

Fonte: UEM/ PRORESIDUOS/ 2008. 

 

 

 

 

 

 

 

Tabela: Custo de Operação de uma Unidade de Compostagem 

Discriminação Custo 
Unitário 

(R$) 
Custo Mensal 

(R$) Recursos Humanos Quantidade 
Operador de Retroescavadeira 1 1.800,00       1.800,00  
Motorista de Caminhão 1 1. 800,00      1.800,00  
Servente 3 775,00  2.325,00 
EPI's 4  78,60         314,40  

TOTAL    6.239,00  
Obs.: Unidade operando em conjunto com a Central de Triagem 
Fonte: Proresiduos/UEM,2012. 

 

6.6 Lixeiras do Município de Colorado 

Nas praças e principais avenidas, a cidade conta com acondicionamento 

de lixo. 
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6.8 Importância para o Município da Coleta Seletiva 

Com a implantação da coleta seletiva, o material reciclável é vendido, 

aumentando a vida útil do aterro sanitário. 

 

7. DISPOSIÇÕES FINAIS DO LIXO 

A destinação ou disposição final, como o próprio termo sugere, é a 

ultima fase de um sistema de limpeza pública. 

LIMA (2004) afirma que várias são as formas de tratamento e disposição 

final aplicáveis aos resíduos urbanos. Na maioria das vezes ocorrem 

associadas. As mais conhecidas são: 

1 Aterro Sanitário; 

2 Compostagem; 

3 Incineração. 

A decisão sobre o sistema de disposição do resíduo adotado por uma 

cidade ou região, deve ser procedida de uma avaliação criteriosa das 

alternativas disponíveis, sendo considerados, além das características do 

resíduo e dos custos financeiros, benefícios tais como: preservação do meio 

ambiente; melhoria das condições sanitárias e dos aspectos sociais 

desenvolvidos e economia de divisas com reaproveitamento de materiais. 

Os Consórcios, segundo Lima (2002), constituem instrumentos que 

promovem a cooperação entre os governosmunicipais e objetiva resolver 

problemas buscando programar ações de interesse comum, isso é realizado 

pormeio da articulação e racionalização dos recursos. Partindo desse contexto, 

no momento em que os limitesterritoriais deixam de predominar, o Consórcio 

Intermunicipal opera como uma unidade territorial, mantendo aautonomia 

administrativa, envolvendo todos os Municípios interessados para buscar e 

realizar os fins a que sepropõe o Consórcio, contribuindo de forma financeira e 

legal de cada ente integrante deste instrumento.Segundo a Política de 

Resíduos no Estado do Paraná, “dentre as técnicas apresentadas para 

destinação finaldos resíduos, a tecnologia mais econômica e que vem de 

encontro à Legislação e a realidade da situação socioeconômica dos 
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municípios paranaenses é a forma de aterro sanitário, sendo esta, a técnica 

mais recomendadaatualmente no país.” 

Neste contexto, conforme afirma a SUDERHSA (2007), os aterros 

sanitários são apenas uma das iniciativas quecontribuem para o gerenciamento 

adequado dos resíduos sólidos, cujo êxito pode ser potencializado por meio 

daimplantação conjunta de programas de reciclagem e compostagem. 

O Governo do Paraná, através da SUDERHSA, realiza convênios com 

os municípios a fim de desenvolver açõespara contribuir na melhoria ambiental 

e sanitária da destinação adequada de resíduos sólidos, 

objetivandoprincipalmente a eliminação de lixões existentes. Conforme informa 

o site da SUDERHSA, a atuação daSuperintendência no Gerenciamento dos 

Resíduos Sólidos Urbanos tem como principais atividades: 

 Coordenação e Supervisão da execução de projetos e obras de 

Aterros Sanitários; 

 Coordenação e Supervisão dos estudos referentes à implantação 

dos Consórcios Intermunicipais de Aterros Sanitários (CIAS), objetivando 

a melhoria da gestão dos RSU no Estado do Paraná; 

 Coordenação e Supervisão do Gerenciamento de RSU no projeto 

Operação Viva o Verão; 

 Coordenação e Supervisão do Programa Estadual de 

Recolhimento de Embalagens Vazias de Agrotóxicos. 

Os projetos de aterros sanitários em desenvolvimento deverão levar em 

consideração a legislação técnica e ambiental vigentes, como a Resolução 

conjunta nº. 01/2006 SEMA/IAP/SUDERHSA que estabelece requisitos, 

critérios técnicos e procedimentos para seleção de áreas destinadas a 

implantação de Aterros Sanitários,elaboração do projeto executivo e operação 

do aterro, visando à proteção e conservação do solo e das águassubterrâneas. 

Com base nesta Resolução, as modalidades de aterros sanitários para 

implantação no Estado doParaná são as seguintes: 

Tabela 2: Modalidade de Aterros Sanitários 
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Aterro Sanitário Requisitos 
Modalidade de valas de pequena 

dimensão 

Para solo argiloso e população urbana até 10.000 

habitantes. 

Modalidade de Trincheiras 

Para solo argiloso e população urbana de 10.001 até 

30.000 habitantes ou solo arenoso e população urbana 

de 0 até 30.000 

Modalidade de Células 

para solo argiloso e população urbana acima de 30.001 

habitantes. 

Fonte: SUDERHSA, 2007. 

 

 

8. CARACTERIZAÇÃO DOS RESÍDUOS GERADOS NO MUNICÍPIO 

No Município de Coloradosão executados os seguintes serviços regulares 

de limpeza urbana: remoção de entulhos, coleta de lixo domiciliar, coleta de lixo 

hospitalar, sendo este terceirizado.  

Os trabalhos referentes à caracterização qualitativa e quantitativa dos 

resíduos sólidos domésticos e comerciais de Coloradoestão fundamentados na 

bibliografia especializada sobre o assunto, em argumentos técnicos e em 

estudos semelhantes realizados em outros municípios. O período das 

atividades de caracterização gravimétrica dos RSU compreende de setembro e 

outubro de 2013. 

O objetivo do trabalho é a obtenção dos percentuais da composição dos 

diferentes constituintes dos RSU (matéria orgânica, materiais recicláveis e 

rejeitos) e de se estimar a contribuição da população local na geração dos 

resíduos sólidos municipais na relação kg/dia. 

Sabendo teoricamente que tais resultados normalmente guardam 

relações diretas com os níveis de renda da população local, procurou-se 

efetuar o trabalho de classificação dos resíduos urbanos utilizando as 

diferentes rotas de coleta definidas pelo serviço de limpeza urbana local, tendo 

em vista considerar que “essa opção” determinaria uma amostragem 

considerada significativa dos resíduos gerados pela população local, já que 
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cada uma das rotas operadas pelo sistema municipal de coleta de resíduos 

abrange diferentes bairros da sede urbana de Colorado.  

Dessa forma, o diagnóstico dos resíduos sólidos urbanos 

desconsiderou alguns fatores, como por exemplo, a classe social, os costumes 

e o poder aquisitivo dos habitantes dos diferentes bairros da sede do município. 

É de se salientar, porém, levando em consideração estudos específicos, que o 

que difere mesmo na geração de resíduos domésticos é o nível 

socioeconômico da população e principalmente o porte populacional do 

município. 

 Diante disso, considera-se que a metodologia adotada (principalmente 

determinada por aspectos operacionais da limpeza urbana local) não trouxe 

prejuízos à caracterização dos resíduos sólidos domiciliares de Coloradotendo 

em vista que as rotas de coleta, como já apresentado, envolvem vários bairros 

com diferentes características socioeconômicas e estruturais. 

 

8.1 Desenvolvimento das Atividades de Caracterização dos RSU 

A caracterização qualitativa dos resíduos sólidos domiciliares constituiu-

se na tradicional determinação dos materiais presentes no lixo e do percentual 

em peso que os mesmos ocorrem em relação ao total produzido. Refere-se às 

porcentagens das várias frações normalmente presentes no lixo doméstico de 

uma cidade, tais como papel, papelão, plástico mole, plástico duro, PET, metal 

ferroso/alumínio, vidro, matéria orgânica e outros constituintes.  

Uma das expectativas da caracterização dos materiais presentes nos 

RSU é a possibilidade de verificar quais materiais entram na constituição do 

lixo gerado e em que percentual ocorrem, permitindo, então, inferir sobre a 

viabilidade da implantação da coleta diferenciada dos materiais recicláveis, 

bem como, poder definir as dimensões das instalações necessárias, a equipe 

de trabalho e os equipamentos envolvidos, além de estimar outros fatores 

relacionados com a implantação de um possível sistema de coleta diferenciada 

de materiais.  
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Outra vantagem deste estudo é o fornecimento de dados que servem de 

base para a implantação de um sistema de compostagem, que é um processo 

de aproveitamento da matéria orgânica descartada nos resíduos domiciliares.  

Na fase inicial da caracterização dos resíduos domiciliares foram 

estudadas as condições da zona urbana e do sistema de operação da coleta 

de lixo urbano executada pela prefeitura municipal, visando desenhar uma 

metodologia que se adequasse à situação local. Além disso, foram 

pesquisados dados referentes ao sistema de limpeza pública, tais como 

número de setores de coleta, frequência de coleta, características 

socioeconômica dos setores/bairros de coleta e quantidade de resíduos 

gerada.  

Aspectos de sazonalidade e climáticos, bem como influências regionais 

e temporais (como interferência de épocas e de maior turismo) não foram 

considerados nesse estudo, apesar de teoricamente serem particularidades 

que podem interferir na qualidade/quantidade dos resíduos gerados por um 

município. Apesar do apelo turístico que tem, e mesmo sendo pouco estudado, 

o fato é que em Colorado, efetivamente se desenvolve um turismo considerado 

“de um dia”, onde o visitante permanece por poucas horas diárias nos seus 

domínios, influenciando pouco na geração de RSU. Apenas em algumas datas 

é que há um pico de visitantes, porém, considerando a média anual, observa-

se que essa disparidade pontual de geração de resíduos em poucos dias não 

interfere significativamente na média anual de produção de RSU. 

Por se considerar tarefa onerosa, uma análise dos resíduos gerados 

bairro a bairro deixou de ser executada e achou-se por bem, após discussão 

entre os executores do presente trabalho e técnicos da prefeitura envolvidos 

com o serviço de limpeza urbana, manter a logística adotada pela prefeitura na 

coleta do lixo local, facilitando, assim, a execução dos trabalhos referentes à 

coleta de amostras para a caracterização gravimétrica dos RSU.  

Os trabalhos de caracterização dos resíduos presentes no lixo 

doméstico tiveram início de setembro e se estenderam até outubro de 2013, e 
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se incluem, no os resíduos provenientes da varrição e capina de vias públicas. 

Assim, essa tarefa foca-se exclusivamente na caracterização dos resíduos 

sólidos domésticos e do comércio local. 

 

8.2 Aspectos Operacionais Preliminares à Caracterização dos RSU 

Para a seleção da metodologia de análise dos resíduos constituintes do 

lixo domiciliar, é necessária a adoção de critérios que, dentre outros aspectos, 

compatibilizem o rigor científico com as condições operacionais dos serviços 

executados na cidade. No caso de Colorado, as condições operacionais da 

coleta foram especialmente determinantes na definição das atividades do 

processo de caracterização dos materiais presentes nos resíduos sólidos 

gerados. As características da rota do serviço de coleta foram informadas pelos 

funcionários da prefeitura e confirmadas em visita de campo. 

 

8.3 A Obtenção dos Dados para Amostragem dos RSU 

Os dados referentes aqui foram obtidos através de questionário junto ao 

órgão responsável na Prefeitura Municipal de Colorado, acompanhamento da 

rota de coleta de resíduos, entrevista com os coletores, funcionários e 

população, além de trabalho indispensável do Gestor Ambiental Fernando 

Montana. 
 

8.4 Ocorrências Relevantes Durante os Trabalhos de Caracterização dos RSU 

 

I. Durante a triagem, normalmente são encontrados materiais 

atípicos bastante diversos como animais mortos, baterias, lâmpadas 

fluorescentes, parte de eletrodomésticos, sombrinhas, pares de sapato, roupas, 

sofás, geladeiras velhas e alguns outros materiais que no presente estudo 

foram classificados como rejeitos. 

II. Também no material coletado (amostrado) foi encontrado grandes 

quantidades de restos de podas e de jardim, que é um tipo de material não-
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comum nas classificações dos resíduos, pois a coleta e destinação desses 

resíduos normalmente deveriam ser diferenciadas. 

III. Foi encontrado muito material de oficinas mecânicas, postos de 

combustível, rampas de lavagens, mercados, entres outros materiais oriundos 

do comércio e indústria e prestadores de serviço. 

 

 

8.5 Resultados e Conclusões da Caracterização dos RSU 

De acordo com os trabalhos desenvolvidos, a Tabela a seguir, apresenta 

a composição gravimétrica dos resíduos sólidos urbanos domésticos e 

comerciais de Colorado. 

 

TIPO DE 
RESÍDUO 

MÉDIA 
(%) 

QUANT 
(t) 

QUANTIDADE DE RECICLÁVEIS (t) 

QUANT/DD QUANT/MM QUANT/AA 

Papel 2,91% 0,333 0,333 9,99 119,88 

Papelão 2,89% 0,330 0,330 9,90 118,80 

Plástico duro 3,59% 0,411 0,411 12,33 147,96 

Plástico mole 5,29% 0,605 0,605 18.15 217,80 

Mat. ferrosos 1,37% 0,157 0,157 4,71 56,52 

Alumínio 0,38% 0,043 0,043 1,29 15,48 

Vidro 1,97% 0,225 0,225 6,75 81,00 

Tetra pack 0,99% 0,113 0,113 3,39 40,68 

Total do 
reciclável 

 

19,39% 2,220 2,220 66,60 799,20 

Mat. orgânico 62,04% 7,104    

Rejeito 18,57% 2,126    

TOTAL 100% 11,451    

  

INDUSTRIAL M3/dia QUANT/DIA(t) 

Todos os tipos 1,95 1,41 

  

SAÚDE 0,10 0,004 

VARRIÇÃO/ 5,19 3,81 
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PODA 
ENTULHO 1,67 1,12 

Gravimetria praticada em outubro de 2013. 

 

Comparando os dados do potencial de geração, observa-se que a 

quantidade de materiais recicláveis é pequena.  

Os altos valores encontrados para restos de poda e resíduos da 

jardinagem na rota foram elevados nas duas caracterizações realizadas, é 

comum os moradores destinarem parcelas de poda junto do lixo convencional. 

Levando-se em conta a Pesquisa Nacional de Saneamento Básico do 

IBGE, publicada em 2000, municípios com população de até 200.000 

habitantes, têm uma produção per capita de lixo doméstico que fica entre 450 e 

700 gramas/dia. Tomando-se que a população de Coloradoé, de acordo com 

os dados do último Censo Demográfico do IBGE (2000), de 5.000habitantes 

são geradas aproximadamente 11,451toneladas de lixo doméstico diariamente. 

Assim, diante dos dados da caracterização dos RSU aqui obtidos, percebe-se 

que aproximadamente 2,220 toneladas diárias de materiais presentes no lixo 

de Colorado teriam possibilidade de reciclagem, no entanto ainda são triados 

somente 0,817 toneladas dias pela Coopercol. 

Apesar de não haver estudos que indiquem com clareza com quais 

valores devam ser implantados sistemas de coleta seletiva de resíduos, os 

valores obtidos para Colorado parecem incentivar economicamente a 

implantação de sistemas com esse fim. Entretanto, vale lembrar os benefícios 

da reciclagem de resíduos em permitir uma sobrevida ao aterro sanitário e a 

possibilidade de se permitir a geração de renda para aqueles que ficam na 

coleta voluntária de materiais recicláveis pelas ruas da cidade.  

Cabe afirmar, porém, que sistemas com esses propósitos (a coleta 

seletiva) dificilmente consegue envolver todos os moradores de uma localidade 

logo no “seu lançamento” e que a participação da população vai aumentando à 

medida que ela percebe os benefícios sociais que o sistema trás, 
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principalmente, no campo social. Infelizmente não há casos no Brasil onde 

programas com esses propósitos abrangem cem por cento da população de 

um município. 

A partir dos resultados apresentados pelos trabalhos de caracterização 

dos RSU, podem ser apontadas algumas conclusões a respeito: 

- A matéria orgânica, como normalmente se verifica no lixo doméstico 

brasileiro, representa a maior parcela dos resíduos sólidos domiciliares de 

Colorado, está na faixa de 62,04%. O potencial de recicláveis do lixo de 

Coloradoestá na faixa de 19,39%. 

- Diante dos dados da caracterização dos RSU percebe-se que 

aproximadamente 2,220 toneladas diárias de materiais presentes no lixo de 

Coloradoteriam possibilidade de reciclagem. Contra os 0,817 toneladas 

retirados pela Cooperativa; sendo assim temos um percentual de 36,80% dos 

materiais recicláveis aproveitados. 

- É alto o valor de rejeitos no lixo de Colorado, ficando o mesmo na 

faixa de 18,57%. 

 

Tabela 4: Composição dos Resíduos Sólidos Urbanos de Colorado. 

Resíduos Percentual (%) 
Reciclável 19,39 

Rejeito 18,57 

Matéria Orgânica 62,04 

 

 

8.6 Aspectos Legais relacionados aos RSU 

Além de levantamentos sobre o serviço de limpeza urbana, também 

foram realizadas a verificação e análise das disposições legais existentes, que 

resultaram no texto a seguir. 

A Constituição Federal de 1988, em seu artigo 23, incisos III, IV, VI e VII, 

confere aos municípios a competência para a proteção ambiental, em comum 
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com a União e os estados. Porém, o fato de todo o município ser integrante do 

Sistema Nacional do Meio Ambiente – SISNAMA, criado pela Lei Federal n.º 

6.938, de 31 de agosto de 1981, é ignorado pela grande maioria dos 

administradores municipais. De acordo com esta lei, os órgãos ou entidades 

municipais são responsáveis pela proteção da qualidade ambiental no meio em 

que estão inseridos. 

No âmbito tributário, o Código de Colorado, atualmente em vigor é o 

instrumento legal por meio do qual são estabelecidas as taxas do serviço de 

limpeza urbana (coleta de lixo, limpeza pública, remoção de entulhos e 

conservação de vias públicas). A cobrança é feita através do IPTU, que 

juntamente com outras taxas (ISSQN, ITBI e outras) representa uma boa 

porcentagem na arrecadação tributária do município. 

 

8.7 Estrutura Operacional 

Foi constatado que, em Colorado, todo o lixo coletado pelo serviço de 

limpeza é levado para o aterro controlado, onde não há separação da coleta 

entre o lixo domiciliar, industrial e o comercial. A coleta é diferenciada apenas 

para os resíduos sólidos dos serviços de saúde (RSSS). 

As primeiras atividades realizadas com o objetivo de se conhecer o atual 

sistema de limpeza urbana, foram às visitas ao aterro, aonde vêm sendo 

despejados os resíduos sólidos urbanos da cidade. As figuras a seguir, ilustram 

as áreas relacionadas. 
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8.8 Serviços de coleta dos resíduos sólidos urbanos 

Considerando-se que: atualmente a coleta é feita com carreta rebocada 

por um trator são da administração direta municipal, por pesquisa de 

amostragem de controle de peso realizada pela prefeitura municipal foi 

observada a quantidade média diária de 11,451 t/dia de resíduos sólidos 

domiciliares (taxa de seiscentos e dez gramas por habitante ao dia, de 

produção de resíduos sólidos domiciliares). 

De um modo geral, apesar dos caminhões usados na coleta dos RSU 

em Colorado apresentarem boa capacidade de armazenamento, existiam 

algumas falhas operacionais com relação ao acesso a ruas e, a questão de 

preferenciais, mão dupla entre outras questões ligadas ao trânsito da cidade e 

da equipe de trabalho, além do estado geral dos veículos. 

O planejamento da coleta doméstica deve ser revisto a fim de 

compatibilizar a estrutura existente com ademanda e qualidade do serviço. 

Este planejamento consiste em agrupar informações sobre as condições 

desaúde pública, as possibilidades financeiras do Município, as características 

físicas do município e os hábitos dapopulação, para então discutir a maneira de 

tratar tais fatores e definir os métodos que forem julgados maisadequados. 

Entre os levantamentos a serem executados, destacam-se: 

 As características topográficas e o sistema viário urbano. 

Registrados em mapas, deverão caracterizar o tipo de pavimentação das 

vias, declividade, sentido e intensidade de tráfego; 

 A definição das zonas de ocupação da cidade. As áreas 

delimitadas em mapas deverão indicar os usos predominantes, 

concentrações comerciais, setores industriais, áreas de difícil acesso 

e/ou de baixa renda; 

 Os dados sobre população total, urbana, quantidade média de 

moradores por residência e, caso houver, o número expressivo de 

moradores temporários; 

 A geração e a composição do lixo; 
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 Os costumes da população, onde deverão ser destacados os 

mercados e feiras livres, exposições permanentes ou em certas épocas 

do ano, festas religiosas e locais preferidos para a prática do lazer;  

 A disposição final do lixo; 

Após estes levantamentos, a proposta é a definição de setores e a 

mudança na frequência da Coleta Convencional. Estas medidas têm como 

principal finalidade equilibrar a quantidade de resíduos coletados nos bairros 

com as distâncias das rotas percorridas, melhorando o tempo/quilometragem. 

Assim, a população em geral, que na sua maioria só tem a coleta convencional 

duas vezes por semana, passará a ter menos tempo de armazenamento dos 

resíduos dentro do domicílio já que a frequência de coleta aumentaria para pelo 

menos três vezes por semana. 

No estudo da definição dos setores de coletas, e posteriormente das 

rotas a serem seguidas pelo caminhão compactador, deverá ser considerada a 

minimização de manobras e eliminação dos percursos mortos (sem coleta) 

desnecessários, reduzindo desta forma o tempo e quilometragens excessivas. 

É importante mencionar que a priorização do melhor percurso bem como da 

rota mais segura para a equipe de coleta, nem sempre implica no menor 

trajeto.  

Estas medidas apesar de em parte aumentar o desgaste dos 

funcionários, evitam riscos e acidentes de trabalho diminuindo ainda conflitos 

com o trânsito local. É importante lembrar que os roteiros são processos 

dinâmicos, e precisam de reavaliações constantes durante as fases de 

implantação e operação, no mínimo num intervalo de três meses, a fim de 

verificar e monitorar a adesão, praticabilidade e melhora da eficiência. 

 

8.9 Horários de coleta e organização do trabalho na coleta 

A frequência de coleta é o número de vezes na semana em que é feita a 

remoção do resíduo num determinadolocal da cidade. Dentre alguns fatores 

que influenciam são: tipo e quantidade de resíduo gerado, condiçõesfísico-
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ambientais (clima, topografia, etc.), limite necessário ao armazenamento dos 

sacos de lixo, entre outros. 

 

Tabela: Tipos de Frequência na Semana 

Frequência Observações 
Diária (exceto 

domingo) 

Ideal para o usuário, principalmente no que diz respeito à saúde pública. O 

usuário não precisa guardar o lixo por mais de um dia. 

Três vezes 

O mínimo admissível sob o ponto de vista sanitário, para países de clima 

tropical. 

Duas vezes 

O mínimo admissível sob o ponto de vista sanitário, para países de clima 

tropical. 

Fonte: Proresiduos / UEM, 2013. 

 

Quanto ao horário da coleta uma regra fundamental para definição do 

horário de coleta consiste em evitar aomáximo perturbar a população. Para 

decidir se a coleta será diurna ou noturna é preciso avaliar as vantagens 

edesvantagens com as condicionantes do município, conforme demonstra a 

tabela a seguir: 

 

 

 

 

 

 

 

Tabela: Horário de Coleta 

Horário Vantagens Desvantagens 

Diurno 

Possibilita melhor fiscalização do 

serviço; Mais Econômica. 

Interfere muitas vezes no trânsito de 

veículos; Maior desgaste dos 

trabalhadores em regiões de climas 

quentes, com a consequente redução de 

produtividade 
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Noturno 

Indicada para áreas comerciais e 

turísticas; Não Interfere no trânsito em 

áreas de tráfego muito intenso 

durante o dia; O resíduo não fica á 

vista das pessoas durante o dia 

Causa incômodo pelo excesso de ruído 

provocado pela manipulação dos 

recipientes de lixo e pelos veículos 

coletores; Dificulta a fiscalização; 

Aumenta o custo da mão de obra 

(adicional noturno) 

Fonte: Proresiduos / UEM, 2013. 

 

Para definir a frequência de coleta em cada setor, deve-se levar em 

consideração: densidade populacional daárea; tipos de recipientes (lixeiras) 

utilizados pela população no acondicionamento dos sacos de lixo; mão-de-

obrautilizada; condições e acessos existentes. Juntamente com estas 

condicionantes, é necessário ponderar ageração total média que é, atualmente, 

de aproximadamente 11,451ton/dia, com os totais da coleta em todos 

ossetores, obtidos por meio do quarteamento, e todos com frequência 

alternada. 

A cada equipe ou guarnição de coleta (o motorista e os coletores) cabe a 

responsabilidade pela execução doserviço de coleta nas determinadas 

frequências e setores da cidade. Operacionalmente cada setor correspondea 

um roteiro de coleta, isto é, o itinerário de uma jornada normal de trabalho por 

onde trafega o veículo coletorpara que os coletores possam efetuar a remoção 

dos sacos de lixo. 

 

8.10 Levantamento dos Serviços de Coleta Especial 

Atualmente, a Secretaria Municipal de Saúde, em conjunto com a 

Vigilância Epidemiológica, têm realizado um trabalho de levantamento da 

geração e volume dos resíduos hospitalares (RSS) oriundos de 

estabelecimentos públicos e privados, bem como um plano de ação para a 

elaboração do Plano de Gerenciamento dos Resíduos dos Serviços de Saúde 

– PGRSS. Entretanto, aqui estão contemplados os dados obtidos quando da 

época da realização do diagnóstico dos serviços de limpeza urbana para o 
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Município de Coloradoe, que segundo o que foi constatado, ainda estão em 

vigor. 

Com relação aos destinos dos entulhos e restos de construção civil, são 

enviados a uma área para a disposição destes resíduos.  

 

8.11 Limpeza de Vias Públicas, Praças e Jardins 

O serviço de varrição realizado no município de Colorado tem sido 

realizado de forma satisfatória pela empresa terceirizada, conforme 

diagnosticado anteriormente. Caso a administração resolva aprimorar ainda 

mais,seguem algumas informações sobre este importante serviço de limpeza 

urbana. 

O principal serviço do sistema de limpeza é o de varrição, que deve 

ocorrer regularmente nos logradourospúblicos, podendo ser executado 

manualmente, com emprego de mão-de-obra munida do ferramental ecarrinhos 

auxiliares para recolhimento dos resíduos, ou mecanicamente com emprego de 

equipamentos móveisespeciais de porte variado. 

O serviço de varrição manual de vias e logradouros públicos pode ser 

executado por equipe ou individualmente,e deve obedecer a roteiros 

previamente elaborados, com itinerários, horários e frequências definidas em 

funçãoda importância de cada área na malha urbana do Município, do tipo de 

ocupação/uso e grau de urbanização dologradouro. Além disso, deve haver 

serviços de varrição nos canteiros e áreas gramadas, que deverão 

serexecutados de maneira análoga ao serviço de varrição de vias. O serviço de 

limpeza de logradouros públicos tem por objetivo evitar: 

 Problemas sanitários para a comunidade; 

 Interferências perigosas no trânsito de veículos; 

 Riscos de acidentes para pedestres; 

 Prejuízos ao turismo; 

 Inundações das ruas pelo entupimento dos ralos. 

Complementando a atividade de varrição, e inseridos no sistema de 

limpeza, estão normalmente associados os serviços de: 
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 Capinação, Roçada e Poda; 

 Lavagem de vias e logradouros; 

 Pintura de meio fio; 

 Raspagem de terra/areia; 

 Limpeza e desobstrução de caixas de ralos; e 

 Limpeza de feiras-livres. 

 

8.12Capina, Limpeza de Córregos e Terrenos Desocupados. 

Quanto aos serviços de capina, segundo o chefe de Serviço de 

Limpeza, é realizado a capina manual. Estes serviços são realizados conforme 

planejamento estabelecido e/ou devido às necessidades de momento, como 

por exemplo, festividades, o mesmo sendo aplicado para o serviço de limpeza 

de córregos. 

O responsável não soube informar da frequência e abrangência dos 

serviços realizados. Apesar de existir um planejamento, esses não são 

executados com uma frequência definida. Não foi informado, por exemplo, da 

existência de programas do tipo “mutirão” de limpeza de materiais volumosos, 

e de terrenos e áreas baldias. Tais iniciativas teriam como objetivo desobstruir 

quintais, eliminar focos de proliferação de agentes transmissores de doenças 

(dengue), coletarem grandes volumes de entulhos, pneus usados, bagulhos, 

etc. Um exemplo de atividades com essa intenção é a limpeza não frequente 

das margens de riachos na área urbana da cidade de Colorado, visando a 

retirada de entulhos e outros tipos de lixos.   

 

8.13Educação Ambiental Formal Voltada para os RSU 

Conforme a Lei Federal n° 9.795, de 27 de abril de 1999 que dispõe 

sobre a educação ambiental e institui aPolítica Nacional de Educação 

Ambiental, entende-se por educação ambiental os processos por meio do qual 

oindivíduo e a coletividade constroem valores sociais, conhecimentos, 

habilidades, atitudes e competênciasvoltadas para a conservação do meio 

ambiente, bem de uso comum do povo, essencial à sadia qualidade devida e 
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sua sustentabilidade. A mesma Lei afirma que a educação ambiental é um 

componente essencial epermanente da educação nacional, devendo estar 

presente, de forma articulada, em todos os níveis emodalidades do processo 

educativo, em caráter formal e não-formal. A tabela a seguir demonstra os 

princípios eobjetivos da Educação Ambiental conforme a Lei Federal nº. 

9.795/99. 

A fim de vingar o Programa de Educação Ambiental recomenda-se que o 

programa tenha abordagem elinguagem específicas para os diversos agentes 

integrantes: 

 Tomadores de decisão de entidades públicas e privadas 

(políticos, executivos, secretários e dirigentes). 

 Servidores e funcionários de entidades públicas e privadas 

 Professores de todos os níveis e modalidades de ensino 

 Educadores/animadores/editores ambientais 

 Técnicos extensionistas, agentes comunitários, etc. 

 Grupos sociais em condições de vulnerabilidade ambiental 

(catadores) 

 Estudantes e Voluntários 

 População em geral 

Em primeiro lugar, deve ser realizada a chamada para a formação e 

capacitação de todos agentes responsáveispela execução e realização dos 

Programas de Educação Ambiental no município, a fim de canalizar os 

objetivose metas do programa evitando a difusão de fundamentos diferentes. 

Programas como Feira Orgânica e Horta Orgânica e outras iniciativas, 

podem ser associadas a Programas deCompostagem Caseira/ Rural e 

Merenda Orgânica orientando a população dos benefícios das atividades 

econsumo desses produtos. 

Programas como estes devem ser contínuos, pois são excelentes 

veículos de comunicação com a populaçãopara promoção, por meio da 

Educação Ambiental, da sensibilização da população referente a diversos 

assuntos que podem ser abordados durante o evento, como a problemática 
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dos resíduos, a importância e benefícios dacompostagem, desenvolvimento 

sustentável, consumo consciente, saúde publica, etc. 

Como exemplo de aplicabilidade da Compostagem Caseira/ Rural, a 

seguir alguns sites bastante explicativosque servem como respaldo para 

elaboração de um bom manual. 

  

Tabela: Base para Fazer Compostagem 

Nome do Site Site 

A Horta da Formiga 
http://www.hortadaformiga.com/compostagem.
cfm 

Como Tudo Funciona http://casa.hsw.uol.com.br/compostagem.html 

Uso da Compostagem em Sistemas Agrícolas 
Orgânicos http://www.cnpat.embrapa.br/publica/pub/Ser 

Fonte: Proresiduos/UEM, 2012. 

8.14 Aspectos Sociais 

Uma das questões que devem ser estudadas cuidadosamente quando 

da implementação do plano de gerenciamento integrado de resíduos sólidos 

(PGIRSU) são os aspectos sociais envolvidos nas diferentes intervenções do 

plano. Tais aspectos referem-se, inicialmente, na existência de catador nas 

ruas da cidade. 
 

8.15Propostas de Ações a Serem Tomadas pela Administração Municipal 

 

8.15.1 Aspectos Econômicos, Financeiros e Legais 
 

I) Avaliar a necessidade de revisão das taxas estabelecidas no IPTU, 

que envolvem os serviços de limpeza urbana: 

- Realizar um levantamento dos valores médias arrecadados no 

pagamento das taxas dos últimos 4 anos; 

- Realizar campanhas de divulgação das possíveis melhorias dos serviços 

de limpeza urbana, mediante o efetivo pagamento do IPTU. 
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II) Definir procedimentos administrativos e legais arcados pelos 

moradores/proprietários para a retirada “ocasional e por solicitação dos 

resíduos gerados” (entulhos, podas de árvores e outros resíduos industriais) 

feitos à PMC: 

- Definir procedimentos e estabelecer regras para a não execução 

dos serviços de retirada de resíduos industriais e entulhos; 

 

III) (Re) definir as taxas estabelecidas no Código Tributário do Município 

(específicas dos serviços de limpeza urbana): 

- Estudar a viabilidade (ou não) da terceirização dos serviços de 

limpeza urbana. 

IV) Rever (atualizar) o Código de Postura do Município a fim de propor 

modificações e modernização: 

- Avaliar o desempenho das atividades relacionadas aos serviços de 

coleta dos RSU e o cumprimento pela comunidade das 

determinações; 

- Divulgar e consolidar junto à comunidade o código de postura do 

Município. 

 

8.15.2. Educação Ambiental sobre Resíduos Sólidos Urbanos 

I) Formulação de políticas educacionais que envolvam os RSU; 

II) Lançamento do Programa Coloradode Educação Ambiental para os 

RSU:  

- Envolver as escolas municipais e estaduais nos programas de 

coleta seletiva do município, de forma a sensibilizar os alunos e, através 

deles, suas famílias; 

- Alocar recursos específicos às ações de educação ambiental 

envolvendo os RSU; 

- Disseminar informações e práticas educativas que envolvem os 

RSU através dos meios de comunicação local; 
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- Traçar metas e objetivos para o programa de educação de 

Colorado; 

- Incentivar membros da sociedade a participarem de ações 

individuais e coletivas voltadas para a questão dos resíduos sólidos; 

- A PMC deverá produzir e divulgar materiais educativos, com 

conteúdo relacionado à realidade local, a serem fornecidos às 

instituições de ensino fundamental e médio e a associações 

comunitárias; 

- Incentivar a formulação de programas de educação ambiental 

não- formal (envolver os cidadãos nas responsabilidades no que se 

refere à limpeza urbana); 

- Desenvolver projetos anuais de mobilização social; 

- Estruturar um projeto municipal de Educação Ambiental para RSU 

com data anual para divulgação dos trabalhos envolvidos. 

 

8.15.3 Revisão e Melhorias da Coleta, Transporte e Disposição Final dos RSU 

nos Distritos de Colorado. 

- A PMC deverá elaborar estudos técnicos e econômicos, visando à 

melhoria dos serviços no município. 

 

8.15.4 Implantação de Coleta Seletiva de Materiais Presentes nos RSU 

I) Fomentar a coleta seletiva na sede do município. Alocar recursos 

específicos, por parte do município, que visem à implantação da coleta seletiva; 

-Divulgar informações sobre o plano da coleta seletiva por meio dos 

meios de comunicação locais; 

II) Implantação de estrutura mínima para viabilização da coleta seletiva 

(coleta separada, transporte, triagem, armazenamento temporário para 

comercialização). 

 

8.15.5 Resíduos de Grandes Volumes e Especiais 
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I) Efetivar uma Lei Municipal que disciplina o uso de caçambas para a 

coleta de terra e entulhos da construção civil no município: 

- O poder executivo e legislativo deverão, pelos canais competentes, 

efetivar uma Lei Municipal e formular dispositivos legais específicos para o 

serviço de coleta de estabelecimentos que geram resíduos em grandes 

volumes. 

 

8.15.6 Disposição Final dos RSU Gerados na Sede do Município 

I) Regularizar os aspectos técnicos e de licenciamento de um novo 

aterro sanitário visando ao licenciamento de operação (LO) para permitir o 

funcionamento regular do aterro sanitário municipal: 

- Efetuar um projeto técnico para aterro sanitário visando à obtenção de 

melhor controle ambiental para os RSU; 

- Efetuar o licenciamento do aterro sanitário no Órgão Ambiental do 

Paraná (IAP). 

 

8.15.7 Gestão do PGIRSU 

I) Implementar o Fórum Municipal Lixo e Cidadania de Colorado 

II) Propostas que incluem estudos e análises que envolvem os RSU e 

resíduos especiais passarão pela discussão e deliberação pelo Fórum 

Municipal Lixo e Cidadania de Colorado; 

III) O poder executivo e as secretarias administrativas envolvidas com 

os RSU deverão agir visando à implantação do Fórum Municipal Lixo e 
Cidadania de Colorado. 

IV) Contratar um profissional em conformidade com a Lei 
Estadual nº 16.346/09. 

 

8.16 Procedimento de Controle e Fiscalização 

Para o momento, sugere-se a adoção de controle como apresentado 

abaixo: 

 Peso do resíduo sólido coletado por setor; 
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 Distribuição e verificação dos serviços por horários e frequências; 

 Otimização do trajeto e horários de transferência visando à 

minimização dos problemas de trânsito; 

 Quantitativo e tipo dos veículos e equipamentos envolvidos; 

 Condições da frota utilizada (idade e estado geral); 

 Condição de estanqueidade dos veículos quanto ao chorume 

armazenado nas bacias de carga; 

 Condições de segurança no transporte dos coletores (garis) no 

caminhão de coleta; 

 Adequação da frota aos padrões de emissão de fumaça negra e 

de ruídos; 

 Produtividade da frota coletora; 

 Padrão de qualidade dos serviços; 

 Controle de absenteísmo; 

 Condições de trabalho dos empregados (higiene e segurança do 

trabalho); 

 Quantidade e capacitação profissional do pessoal empregado; 

 Aferição do volume de serviços extraordinários/emergenciais; 

 Quilometragem produtiva e improdutiva da frota; 

 Consumo de combustíveis/lubrificantes; 

 Manutenção dos veículos e equipamentos (sistemáticas e custos); 

 Estado de conservação/limpeza da frota; 

 Vida útil de pneus e câmaras; 

 Uniformes e EPI's; 

 Pontos críticos (locais de lançamento frequente de resíduos pela 

população). 

Alguns destes itens devem ser acompanhados e conhecidos apenas 

para determinação dos parâmetros das planilhas que formam os preços de 

coleta. 
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8.18Destino Final 

O crescimento populacional e as transformações no desenvolvimento da 

cidade acarretam diretamente namudança qualitativa e quantitativa de geração 

dos resíduos per capita. Tal situação implica necessariamente ematualizações 

do gerenciamento dos resíduos sólidos, podendo apresentar variações de 

custos, na quantidade equalidade de resíduos gerados, inclusive na diminuição 

das áreas potenciais adequadas para a disposição final. 

Para maximizar a vida útil dos aterros sanitários, alternativas como 

redução na fonte, reutilização e reciclagemdos materiais recicláveis são ações 

que contribuem para reduzir a extração de recursos naturais. Entretanto,sabe-

se que a implantação bem sucedida de um programa de coleta seletiva 

depende de um nível deconscientização da população que envolve desde a 

conscientização, mudança de comportamento e aspectosculturais, 

considerado, portanto uma medida que apresenta resultados a longo prazo. 

Devido a isso, Centro deValorização de Recicláveis surge como uma 

alternativa eficiente para um resultado imediato/ curto ou médioprazo. 

Na sequência, a Tabela demonstra as principais propostas para 

destinação final no município, posteriormentemelhor detalhadas no Plano. 
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QUADRO DE DESTINAÇÃO FINAL DOS RESÍDUOS 
SUB-GRUPO PRIORIDADE SEGUNDA 

OPÇÃO 
TERCEIRA OPÇÃO 

Papel misto                  Reciclagem       Aterro Sanitário                 Reciclagem 
Papel contaminado  
(tinta/graxa/óleo) 

Aterro Mun.                                                              

Papelão Reciclagem Reciclagem Reciclagem 
Plásticos diversos       Reciclagem Reciclagem Reciclagem 
Plást. 
Contaminados  
(tinta/óleo/graxa) 

Aterro Sanitário   

Metais ferrosos                     Reciclagem Reciclagem Reciclagem 
Alumínio Reciclagem Reciclagem Reciclagem 
Metais não ferrosos Reciclagem Reciclagem Reciclagem 
Restos de 
alimentos             

Aterro Sanitário   

Rejeitos em geral                 Aterro Sanitário   
Vidros diversos                     Aterro Sanitário   
Lâmpadas                            
Fluorescente e/ou 
vapor metálico                  

Aterro Sanitário   

Pilhas diversa e 
baterias 

Aterro Sanitário   

Madeira em geral               Aproveitamento                                              
Energético 

  

Pneus ANIP   
Borrachas em geral            Aterro Sanitário   
 

8.18.1 Aterro Sanitário 

É um processo utilizado para a disposição de resíduos sólidos no solo, 

particularmente, resíduo doméstico quefundamentado em critérios de 

engenharia e normas operacionais específicas, permite a confinação segura 

emtermos de controle de poluição ambiental, proteção à saúde pública; ou, 

forma de disposição final de resíduossólidos urbanos no solo, através de 

confinamento em camadas cobertas com material inerte, geralmente, solo,de 

acordo com normas operacionais específicas, e de modo a evitar danos ou 

riscos à saúde pública e àsegurança, minimizando os impactos ambientais 

(CEMPRE, 2000). 
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No Paraná, a Resolução Conjunta nº. 01/2006 SEMA/IAP/SUDERHSA 

estabelece requisitos, critérios técnicos eprocedimentos para seleção de áreas 

destinadas a implantação de Aterros Sanitários, elaboração do projetoexecutivo 

e operação do aterro, visando à proteção e conservação do solo e das águas 

subterrâneas. 

Constituindo-se num manual para implantação de aterros sanitários em 

valas de pequenas dimensões,trincheiras e em células. Conforme esta 

Resolução, Aterro Sanitário “é uma técnica para a viabilização dadisposição de 

resíduos sólidos urbanos, sem causar danos à saúde pública e a sua 

segurança minimizando osimpactos ambientais, técnica esta que utiliza 

princípios de engenharia para confinar os resíduos sólidos namenor área 

possível e reduzi-los ao menos volume permissível, cobrindo-os com uma 

camada de terra naconclusão de cada jornada de trabalho, ou intervalos 

menores, se necessário”. 

A tabela a seguir demonstra alguns requisitos mínimos segundo o tipo 

de solo e número de habitantes. 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

Tabela 9: Requisitos Mínimos Conforme o Manual de Implantação e Operação 

de Aterros Sanitários. 
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Solo Habitantes Modelo 

Argiloso 

Municípios com população urbana de 

até 10.000 hab. Valas de Pequenas Dimensões. 

Municípios com população urbana 

entre 10.001 à 30.000 hab. 

Aterro Sanitário em Trincheiras, 

impermeabilizado com Geomembrana. 

Municípios com população urbana 

acima de 30.001 hab. 

Aterro Sanitário em Células, 

impermeabilizado com geomembrana. 

Arenoso 

Municípios com população urbana de 

até 30.000 hab. 

O Aterro Sanitário em Trincheiras, 

impermeabilizado com Geomembrana. 

Município com população urbana 

acima de 30.001 hab. 

Aterro Sanitário em Células, 

impermeabilizado com Geomembrana. 

Fonte: Resolução Conjunta n° 01/2006 SEMA/IAP/SUDERHSA 

 
OBS.: Todos os Aterros Sanitários executados em trincheiras, após a 

conclusão de sua vida útil, deverão ser adequados para operarem em sistemas 

decélulas, na mesma área, minimizando o custo de aquisição de nova área, 

eliminando os impactos ambientais em outras áreas. Essa adequação deverá 

serlicenciada pelo Instituto Ambiental do Paraná – IAP. 

Art. 7º Os Aterros Sanitários projetados para atendimento de população 

acima de 30.001 habitantes, em sistemas de células, devem contemplar plano 

deaproveitamento dos efluentes gasosos. 

Conforme o Art. 4º da mesma Resolução, a projeção do aterro deverá 

ser para “uma vida útil de no mínimo 10(dez) anos, devendo-se, paralelamente, 

viabilizar a implantação e aprimoramento do programa de ColetaSeletiva 

Municipal visando o aumento considerável da vida útil desta área, bem como, 

incentivo total deparcerias a Associações e/ou Cooperativas de Agentes 

Ambientais de Coleta Seletiva (catadores), focando suainserção social através 

de projetos sócio-ambiental-econômicos”. A resolução complementa que para 

olicenciamento ambiental ou renovação da licença deverá ser apresentado o 

PGIRS – Plano de GerenciamentoIntegrado de Resíduos Sólidos com a 

contemplação de projetos sócio-ambiental-econômicos voltados aosAgentes 

Ambientais de Coleta Seletiva (catadores). 
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Outro requisito da Resolução Conjunta, segundo o Art. 5º é referente ao 

Efluente Final gerado, onde “deverá seradotado, independentemente do 

sistema de tratamento proposto, processo de recirculação de 100 (cem) 

porcento do efluente gerado para a massa de resíduo já existente, mantendo-

se um sistema em circuito fechado”. 

 

8.18.2 Infraestrutura 

De acordo com BARROS (1995), aterro sanitário consiste em uma 

técnica da compactação dos resíduos nosolo, dispondo-os em camadas que 

são periodicamente cobertas com terra ou outro material inerte, 

formandocélulas, de modo a se ter uma alternância entre os resíduos e o 

material de cobertura. A Figura 2 a seguir ilustraa infraestrutura de um 

AterroSanitário. 

 

FIGURA 2: INFRA-ESTRUTURA DE UM ATERRO SANITÁRIO. 

Fonte: ENGEPASA, 2007. 

Um aterro sanitário exige cuidados e técnicas específicas, que visam 

inclusive ao uso futuro da área, e queincluem a seleção e o preparo da área, 

sua operação e monitoramento. Contém necessariamente: 

 Instalações de apoio; 
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 Sistema de drenagem de águas pluviais; 

 Sistema de coleta e tratamento de líquidos percolados e de 

drenagem de gases, formados a partir da decomposição da matéria 

orgânica presente no resíduo; 

 Impermeabilização lateral e inferior, de modo a evitar a 

contaminação do solo e lençol freático. 

A quantidade de resíduos depositada é controlada na entrada do aterro 

através de balança. Deverá ser proibido o acesso de pessoas estranhas no 

local. Os gases liberados durante a decomposição podem ser captados e 

serem queimados como sistema de purificação de ar ou ainda utilizados como 

fonte de energia (aterros energéticos). 

 

8.18.3 Distância Limite ao Centro de Massa de Geração de Resíduos 

Conforme a Resolução Conjunta nº. 01/2006 SEMA/IAP/SUDERHSA 

como critério ambiental para escolha da área, é necessário que a atividade 

apresente os seguintes requisitos: 

 Fora da área de influência direta do manancial de abastecimento; 

 200m distante de rios e nascentes do perímetro da área; 

 1.500m de distancia de núcleos populacionais, a partir do 

perímetro da área; 

 Deve ser observada a profundidade do nível freático e tipologia do 

solo; 

 300m de distância do perímetro da área de residências isoladas. 

No estudo de viabilidade para instalação de um Aterro Sanitário no 

município, considerou-se como o centro de massa de geração de resíduos 

sólidos, para este estudo, a porção central urbanizada do Município de 

Colorado. 

 

8.18.4 Estudo de Viabilidade Financeira 

Para a operação de um aterro sanitário, o custo mensal é apresentado 

na Tabela abaixo: 
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Tabela: Custos de Operação de um Aterro Sanitário 

Discriminação Custo 
Unitário 

(R$) 

Custo 
Mensal 

(R$) Recursos Humanos Quantidade 

Administrativo 3 1.200,00  3.600,00  
Supervisor 2 2.200,00     4.400,00  
Operador de Balança 1 1.000,00    1.000,00  
Segurança* 1     800,00      800,00  
Operador de Trator de Esteira 1 1.000,00   1.000,00  
Outros     2.400,00  
Energia Elétrica, Água, Material Administrativo, 
Manutenção (material de limpeza, telefone e 
outros)     1.000,00  
EPI's 10     30,00     300,00  

Total    14.400,00  
Fonte: Proresiduos / UEM, 2012. 

*levando e conta que serão realizados 01 turno 

 

8.19 Principais Problemas Operacionais Detectados 

Durante o desenvolvimento das atividades do PGIRSU, que se 

estenderam demasiadamente, as principais dificuldades operacionais 

detectadas pela equipe foram: 

-Carência de dados na obtenção de informações para a elaboração do 

diagnóstico da situação atual em Colorado, devido os empreendimentos não 

terem seus planos de gerenciamento de resíduos; 

- Tendo em vista que o serviço de limpeza urbana é uma atividade que 

está em plena operação e tem sua própria dinâmica, constata-se que ações 

visando a melhoria dos serviços vão sendo implementadas pela Prefeitura 

tornando o PGIRSU, em algumas proposições, defasado.      
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9. PLANEJAMENTO E PROPOSTAS PARA O 

GERENCIAMENTOINTEGRADO  DE  RESÍDUOS 

9.1 Política ( diretrizes gerais ) para Implementação do Plano: 

As diretrizes ou política para implementação do Plano de Gerenciamento 

Integrado de Resíduos, serão direcionadas para o total cumprimento das 

normas vigentes de proteção ambiental, visando o controle e acompanhamento 

periódico quanto á segregação, coleta, acondicionamento, armazenamento, 

transporte / transbordo e destinação final dos resíduos gerados, através de 

reuniões com proprietários e responsáveis pela produção: contato direto com 

as empresas responsáveis pelo transporte / transbordo, empresas recicladoras 

e de destinação final dos resíduos: contato com os órgãos ambientais 

fiscalizadores: treinamento dos funcionários e constantes implementações na 

empresa, visando ações preventivas e corretivas a não geração, minimização 

da geração de resíduos, controle da poluição e preservação do meio ambiente. 

 

9.2 Estrutura Organizacional: 

A estrutura organizacional será formada da seguinte maneira: 

Direção da Secretaria, Responsável técnico pelo Plano de Gerenciamento 

de Resíduosconforme Lei Estadual nº 16.346/09, Gerência, Funcionários 

operacionais. 

 

9.3 Forma e Frequência da Coleta, Indicando os Horários, Percursos e 

Equipamentos: 

Já foi descrito anteriormente a forma de coleta dos resíduos. 

 

9.7 Descrição dos Recursos Humanos e das Equipes Necessárias Para 

aImplantação, Operação e Monitoramento do PGR: 

Serão realizadas reuniões com os Secretários e Prefeito,além de 

treinamento com os funcionários operacionais, quanto ás medidas de ordem 

administrativas e demais ações que se façam necessárias para a correta 

implantação do Plano de Manejo de Resíduos. 
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9.8Descrição dos Equipamentos de Proteção Individual, EPI: 

O município deverá cumprir o Programa de Prevenção de Riscos 

Ambientais- PPRA (Norma Regulamentadora 9, portaria 3214 do MTB) e 

Programa de Controle Médico e Saúde ocupacional- PCMSO ( Norma 

Regulamentadora 7, portaria 3214 do MTB), obrigatórios pela fiscalização do 

Ministério do Trabalho. Sendo assim, não existe um acompanhamento e 

monitoramento por empresa contratada, para orientar e treinar trabalhadores e 

empregador quanto ás condições mínimas de segurança necessárias nos 

diversos postos de trabalho no setor produtivo, e sobre a necessidade do uso 

correto e adequado de cada equipamento de proteção individual- EPI, que se 

faça necessário. 

 

9.9 Descrição das Ações Preventivas e Corretivas a Serem praticadas no caso 

de Situações de manuseio Incorreto e/ou Acidentais (procedimentos 

emergenciais de controle): 

Será realizado treinamento preventivo com todos os funcionários, onde 

serão abordados os seguintes temas: separação, armazenamento temporário, 

destinação final dos resíduos, coleta e preservação do meio ambiente. 

 
10. ELABORAÇÃODE PROGRAMA DE TREINAMENTO E CAPACITAÇÃO: 

 

10.1 Programa de Educação Ambiental: 

“ A  Educação Ambiental, como uma das  Dimensões  da educação, 

tem  por objetivo capacitar o Homem para exercer a cidadania 

através da formação de Uma base conceitual abrangente, técnica e 

Culturalmente capaz de permitir a superação dos Obstáculos e a 

utilização sustentada do meio ambiente   (Dias, 1993- Educação 

Ambiental- Princípios e Prática)”. 
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Ao município caberá desenvolver um Programa de conscientização 

ambiental em todos os seus níveis, mesmo com o número reduzidos de 

funcionários conforme proposto por este plano. Implantar o 3Rs- Reduzir, 

Reutilizar e Reciclar- Junto a seus funcionários, para diminuição de resíduos 

sólidos. Este programa deve ser contínuo, atualizado e estimulado para criar 

um ambiente consciente. 

Educação socioambiental envolve os atores presentes no cenário através 

de um planejamento adaptável, aberto e público, centrado na capacidade da 

iniciativa privada em visualizar o campo e ajustar suas práticas para assegurar 

a disponibilidade futura dos recursos naturais. Essa tendência de ajuste vem se 

mostrando através das certificações de qualidade e de responsabilidade que 

são ampliadas para o espaço socioambiental por força de uma demanda 

crescente por produtos e serviços que, além de proporcionar conforto e bem 

estar, cuidem da plataforma na qual o ser humano irá deles desfrutar. 

Produção limpa, consumo responsável e um mundo limpo no qual 

produzir e consumir estejam voltados para a produção e o consumo das futuras 

gerações.  

As previsíveis mudanças nas matrizes energéticas e algumas restrições 

de recursos que são anunciadas pertencem a um passado de super-utilização 

que oriente para a formatação de um novo modelo de desenvolvimento que 

deva ser gerido a partir de agora. 

A conexão de temas ambientais como temas sociais, e vice-versa, resulta 

em um facilitador do efetivo exercício da cidadania, o qual geraria uma rede de 

relações entre pessoas e grupos com interesses sócios-ambientais comuns 

tendente a ser o suporte para o estabelecimento de comunidades onde existem 

apenas aglomerados administrados dominantemente pelo poder público. 

A educação socioambiental abre espaço para a atuação de organizações 

sociais, setor de produção e a população criando nós de rede (clusters) 

capazes de dar sustentabilidade á trama circundante, produzindo uma 

arquitetura de informação (IA) que contemple todos os segmentos do 

conhecimento e da cultura. 
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O gestor dos resíduos necessita manter um programa de educação que 

contemple dentre outros temas: 

 Noções gerais sobre o ciclo de vida dos resíduos; 

 Conhecimento da legislação ambiental de limpeza pública e de 

vigilância sanitária relativa aos resíduos gerados; 

 Definições, tipo e classificação dos resíduos e potencial de risco 

dos resíduos; 

 Sistema de gerenciamento adotado internamente no 

empreendimento; 

 Formas de reduzir a geração de resíduos e reutilização de 

materiais; 

 Conhecimento das responsabilidades e de tarefas a serem 

desenvolvidas; 

 Identificação das classes de resíduos; 

 Orientação quanto á higiene pessoal e dos ambientes de trabalho 

  Providencias a serem tomadas em caso de acidentes e de 

situações emergenciais; 

 Visão básica do gerenciamento dos resíduos sólidos no município; 

 Noções básicas de controle de infecção e de contaminação. 

 

11. CRONOGRAMA FÍSICO DE IMPLANTAÇÃO, EXECUÇÃO E OPERAÇÃO 
DAS MEDIDAS E DAS AÇÕESPROPOSTAS PELO PLANO: 

Atividade NOV/13 DEZ/13 JAN/14 FEV/14 MAR/14 ABR/14 MAI/14 JUN/14 

Planejamento X X       

Coleta de 
dados 

X X       

Elab. do Plano 
de G.R. pela 
equipe técnica 

X X       

Revisão do X X       

Print to PDF without this message by purchasing novaPDF (http://www.novapdf.com/)

 

 

 

 

 

99 

Plano  

Apresentação 
do PGIRS a 
PMC 

X X       

Programa de 
Ed. Ambiental 

  X   X   

Monitoramento 
do Plano 

  X X X X  X 

 
12. PROGNÓSTICO DOS IMPACTOS AMBIENTAIS DO PGRS E DE SUAS 
ALTERNATIVAS: 

A previsão do resultado das medidas sugeridas no PGRS, se cumpridas e 

mantidas pelo município, certamente continuará sendo bem positiva e 

progressiva no controle eficiente de riscos ambientais. 

Os resíduos como papelão, plásticos e sucata metálica serão separados e 

destinados para as indústrias de reciclagem, a fim de minimizar a geração 

destes resíduos. 

Os resíduos como matéria orgânica deverá passar por um sistema de 

vermicompostagem ou compostagem.  

 

13. CONTROLE E MONITORAMENTO DO PGRS: 

Deverá ser realizado o acompanhamento da evolução do sistema de 

gerenciamento implantado, através do monitoramento das ações planejadas e 

proposição de ações corretivas, as informações e documentos devem ser 

mantidas em local de fácil acesso e disponíveis quando solicitados pelos 

órgãos fiscalizadores. 

O encarregado da operação deve inspecionar diariamente a instalação de 

modo a identificar e corrigir eventuais problemas que possam provocar a 

ocorrência de acidentes prejudiciais ao meio ambiente. 

Devem tomar, ao encerramento das atividades, medidas que possibilitem 

a remoção total dos resíduos armazenados. 
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Deverão ser elaborados relatórios de avaliação do PGIRSU, que serão 

apresentados quando da renovação da licença ambiental ou quando solicitado 

pela Secretaria do Meio Ambiente/IAP, contendo o acompanhamento e 

avaliação das atividades como meio de aferição das ações planejadas e 

implantadas. 

O estabelecimento irá verificar se na execução do plano está sendo 

atingido o objetivo do mesmo. 

Para facilitar o acompanhamento da evolução do PGIRSU, sugere-se a 

utilização das planilhas de registro dos resíduos e sua correta destinação, para 

o controle das saídas de todos os resíduos gerados e enviados pelo 

empreendimento, conforme modelo em anexo. 

 

14. CRONOGRAMA DE REVISÃO E DE ATULIZAÇÃO DO PGIR: 

O presente plano deverá ser revisado uma vez por ano, pelo responsável 

pela implantação, ou a partir da geração de um novo tipo de resíduo. Em caso 

de necessidade de atualização, deve ser imediatamente contatada a equipe 

técnica responsável pela elaboração para que as medidas necessárias sejam 

tomadas. 

 

15 CONSIDERAÇÕES FINAIS 

O Plano de Gerenciamento de Resíduos Sólidos é um documento que 

aponta e descrevem ações relativas ao manejo dos resíduos, nos 

estabelecimentos de qualquer natureza, agregando os aspectos referentes à 

geração, segregação, acondicionamento, coleta, armazenamento, transporte e 

destinação final, em que se deve obedecer aos padrões normativos 

(Associação Brasileira de Normas Técnicas – ABNT) e normas vigentes.  

   Com a implantação do PGRSU, deve-se antes de tudo conscientizar 

os funcionários do município das normas do presente documento. Portanto, 

deverão ser realizados treinamentos de Educação Ambiental, tanto de 

conscientização da segregação dos resíduos, como também da implantação do 

PGRS. 
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  Estes setores devem se comprometer em seguir as disposições e 

implantar as medidas contidas neste plano. 

 

Maringá, 05 de novembro de 2013 

 

 
 
 
 

JOAO LUIS VERISSIMO 
CRQ – IX 09202317 
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17. ANEXOS 

Planilha de Controle de Armazenamento 

REGISTRO DE ARMAZENAMENTO DE RESÍDUOS 

Unidade Geradora:   

Endereço: Data: Folha: 

 

Tipo de 
Resíduo 

Gerador / 
Origem 

Quantidade Local 
de 

Armaz
ename

nto 

Tipo de 
Armazename

nto 

Obs: 
Entrada Saída 

Estoque 
 

      

      

      

      

      

      

      

      

      

      

      

      

      

      

      

      

Responsável pelo preenchimento 
 

Visto 
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